
CÓDIGO ISIN DOS CRA 1ª SÉRIE: BRIMWLCRA0Z6
CÓDIGO ISIN DOS CRA 2ª SÉRIE: BRIMWLCRA101
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DE RISCO DOS CRA 

PELA FITCH RATINGS BRASIL LTDA.: “AAA(exp)sf(bra)”
REGISTRO DA OFERTA NA CVM: [•], EM [•] DE [•] DE 2021

A DATA DESTE PROSPECTO PRELIMINAR É 22 DE JANEIRO DE 2021.

 EMISSÃO DE 800.000 (OITOCENTOS MIL) DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO (“CRA”), PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB REGIME DE GARANTIA FIRME DE COLOCAÇÃO, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
(“CVM”) Nº 400, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003, CONFORME ALTERADA (“INSTRUÇÃO CVM 400”) E DA INSTRUÇÃO DA CVM Nº 600, DE 01 DE AGOSTO DE 2018, CONFORME ALTERADA (“INSTRUÇÃO CVM 600”), DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 25ª EMISSÃO DA ISEC 
SECURITIZADORA S.A., COMPANHIA SECURITIZADORA, (“SECURITIZADORA” OU “EMISSORA” E “EMISSÃO”, RESPECTIVAMENTE), COM VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE R$1.000,00 (UM MIL REAIS) (“VALOR NOMINAL UNITÁRIO”), PERFAZENDO, EM 15 DE MARÇO DE 
2021 (“DATA DE EMISSÃO”), O VALOR TOTAL DE R$ 800.000.000,00 (OITOCENTOS MILHÕES DE REAIS) OBSERVADO QUE TAL VALOR PODERÁ AUMENTADO, DE COMUM ACORDO ENTRE OS COORDENADORES, A EMISSORA E A DEVEDORA, APÓS CONSULTA E 
CONCORDÂNCIA PRÉVIA DO COORDENADOR LÍDER E DA DEVEDORA, PELA EMISSORA, TOTAL OU PARCIALMENTE, EM ATÉ 20% (VINTE POR CENTO) DA QUANTIDADE DOS CRA ORIGINALMENTE OFERTADA, NOS TERMOS E CONFORME OS LIMITES ESTABELECIDOS 
NO ARTIGO 14, PARÁGRAFO 2º, DA INSTRUÇÃO CVM 400 ( “OPÇÃO DE LOTE ADICIONAL” E “OFERTA”), A QUAL SERÁ INTERMEDIADA PELO BANCO BRADESCO BBI S.A (“BRADESCO BBI” OU “COORDENADOR LÍDER”), BANCO ITAÚ BBA S.A. (“ITAÚ BBA”) E XP 
INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. (“XP INVESTIMENTOS” E EM CONJUNTO COM BRADESCO BBI E ITAÚ BBA, OS “COORDENADORES”). A EMISSORA ESTÁ AUTORIZADA A REALIZAR, NOS TERMOS DO SEU ESTATUTO 
SOCIAL E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, A EMISSÃO DOS CRA. ADEMAIS, A PRESENTE EMISSÃO FOI APROVADA DE FORMA ESPECÍFICA (I) PELOS CONSELHEIROS DA EMISSORA, REUNIDOS EM REUNIÃO DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA EMISSORA, REALIZADA 
EM 10 DE JANEIRO DE 2019, CUJA ATA FOI ARQUIVADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (“JUCESP”) SOB O Nº 47.719/19-9, EM SESSÃO DE 22 DE JANEIRO DE 2019 E PUBLICADA NOS JORNAIS “O DIA” E NO “DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO” EM EDIÇÃO DOS DIAS 25, 26, 27 E 28 DE JANEIRO DE 2019; E (II) PELA DIRETORIA DA EMISSORA, CONFORME ATA DE REUNIÃO DA DIRETORIA DA EMISSORA REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2020, REGISTRADA NA JUCESP SOB O Nº 1.789/21-1 EM 7 DE 
JANEIRO DE 2021. A EMISSÃO DAS DEBÊNTURES (CONFORME ABAIXO DEFINIDO) FOI APROVADA PELA DEVEDORA EM REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 2021, CUJA ATA SERÁ DEVIDAMENTE REGISTRADA NA JUCEC E 
SERÁ PUBLICADA NO JORNAL “O POVO” E NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 62, INCISO I, E ARTIGO 289, DA LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976, CONFORME ALTERADA (“LEI DAS SOCIEDADES POR AÇÕES”). 
OS CRA SERÃO OBJETO DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, NOS TERMOS DA INSTRUÇÃO CVM 400, SOB REGIME DE GARANTIA FIRME DE COLOCAÇÃO, LIMITADO AO MONTANTE PREVISTO PARA A OFERTA DE R$800.000.000,00 (OITOCENTOS MILHÕES DE REAIS), SEM 
CONSIDERAR OS CRA QUE VENHAM A SER EMITIDOS EM RAZÃO DO EXERCÍCIO, TOTAL OU PARCIAL, DA OPÇÃO DE LOTE ADICIONAL, OS QUAIS SERÃO DISTRIBUÍDOS SOB O REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, APÓS CONSULTA E CONCORDÂNCIA 
PRÉVIA DA M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, SOCIEDADE POR AÇÕES COM REGISTRO DE CAPITAL ABERTO PERANTE A CVM SOB O CÓDIGO Nº 02033-8, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE EUSÉBIO, ESTADO DO CEARÁ, NA RODOVIA BR 116, 
KM 18, S/N, BAIRRO JABUTI, CEP 61760-000, INSCRITA NO CNPJ/ME SOB Nº 07.206.816/0001-15 (“DEVEDORA”). A DATA DE VENCIMENTO DOS CRA DA PRIMEIRA SÉRIE SERÁ 15 DE MARÇO DE 2028 (“DATA DE VENCIMENTO CRA PRIMEIRA SÉRIE”). DESDE A DATA DA 
PRIMEIRA INTEGRALIZAÇÃO OU A DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO IMEDIATAMENTE ANTERIOR, CONFORME O CASO, SOBRE O VALOR NOMINAL UNITÁRIO ATUALIZADO DOS CRA, INCIDIRÁ REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE À TAXA MÁXIMA QUE FOR 
MAIOR ENTRE (I) TAXA INTERNA DE RETORNO DO TÍTULO PÚBLICO TESOURO IPCA+ COM JUROS SEMESTRAIS (NTN-B), COM VENCIMENTO EM 2028, DIVULGADA PELA ANBIMA EM SUA PÁGINA NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (WWW.ANBIMA.COM.BR), A SER 
APURADA NO FECHAMENTO DO DIA ÚTIL IMEDIATAMENTE ANTERIOR À DATA DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING DOS CRA; ACRESCIDA EXPONENCIALMENTE DE SOBRETAXA DE 1,10% (UM INTEIRO E DEZ CENTÉSIMOS POR CENTO) AO ANO, 
BASE 252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS; OU (II) 4,20% (QUATRO INTEIROS E VINTE CENTÉSIMOS POR CENTO) AO ANO, BASE DE 252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS, APURADO NO DIA ÚTIL IMEDIATAMENTE ANTERIOR À DATA DO 
PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING. A DATA DE VENCIMENTO DOS CRA DA SEGUNDA SÉRIE SERÁ 15 DE MARÇO DE 2031 (“DATA DE VENCIMENTO CRA SEGUNDA SÉRIE”). DESDE A DATA DA PRIMEIRA INTEGRALIZAÇÃO OU A DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 
IMEDIATAMENTE ANTERIOR, CONFORME O CASO, SOBRE O VALOR NOMINAL UNITÁRIO ATUALIZADO DOS CRA, INCIDIRÁ REMUNERAÇÃO CORRESPONDENTE À TAXA MÁXIMA QUE FOR MAIOR ENTRE (I) TAXA INTERNA DE RETORNO DO TÍTULO PÚBLICO TESOURO 
IPCA+ COM JUROS SEMESTRAIS (NTN-B), COM VENCIMENTO EM 2030, DIVULGADA PELA ANBIMA EM SUA PÁGINA NA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES (WWW.ANBIMA.COM.BR), A SER APURADA NO FECHAMENTO DO DIA ÚTIL IMEDIATAMENTE ANTERIOR À DATA 
DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING DOS CRA; ACRESCIDA EXPONENCIALMENTE DE SOBRETAXA DE 1,10% (UM INTEIRO E DEZ CENTÉSIMOS POR CENTO) AO ANO, BASE 252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS; OU (II) 4,50% (QUATRO 
INTEIROS E CINQUENTA CENTÉSIMOS POR CENTO) AO ANO, BASE DE 252 (DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS) DIAS ÚTEIS, APURADO NO DIA ÚTIL IMEDIATAMENTE ANTERIOR À DATA DO PROCEDIMENTO DE BOOKBUILDING. OS CRA TÊM COMO LASTRO DIREITOS 
CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO REPRESENTADOS POR 960.000 (NOVECENTOS E SESSENTA MIL) DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM DUAS SÉRIES, COM VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE R$1.000,00 (UM 
MIL REAIS), NA DATA DE EMISSÃO DAS DEBÊNTURES, TOTALIZANDO R$ 960.000.000,00 (NOVECENTOS E SESSENTA MILHÕES DE REAIS), DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA DEVEDORA (“DEBÊNTURES”). AS DEBÊNTURES SERÃO SUBSCRITAS E INTEGRALIZADAS PELA 
EMISSORA. A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., SOCIEDADE LIMITADA COM SEDE NA CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, NA RUA GILBERTO SABINO, 215, 4º ANDAR, EDIFÍCIO GRAND STATION, PINHEIROS, 05425-020, 
INSCRITA NO CNPJ/ME SOB O Nº 22.610.500/0001-88, FOI NOMEADA PARA REPRESENTAR, PERANTE A EMISSORA E QUAISQUER TERCEIROS, OS INTERESSES DA COMUNHÃO DOS TITULARES DE CRA NA QUALIDADE DE AGENTE FIDUCIÁRIO, NOS TERMOS DO ARTIGO 
10º DA LEI 9.514 E DA INSTRUÇÃO CVM 583 (“AGENTE FIDUCIÁRIO”). A EMISSORA INSTITUIU O REGIME FIDUCIÁRIO SOBRE (I) OS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO; (II) TODOS OS VALORES QUE VENHAM A SER DEPOSITADOS NA CONTA CENTRALIZADORA; 
E (III) OS BENS E/OU DIREITOS DECORRENTES DOS ITENS (I) E (II), CONFORME APLICÁVEL, NOS TERMOS DA LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997, CONFORME ALTERADA (“LEI 9.514”), DA LEI Nº 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 (“LEI 11.076”) E DA CLÁUSULA 
OITAVA DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 25ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA EMISSORA (“TERMO DE SECURITIZAÇÃO”). NÃO SERÃO CONSTITUÍDAS GARANTIAS 
ESPECÍFICAS, REAIS OU PESSOAIS, SOBRE OS CRA E/OU SOBRE OS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO, SENDO QUE OS TITULARES DE CRA NÃO OBTERÃO QUALQUER PRIVILÉGIO, BEM COMO NÃO SERÁ SEGREGADO NENHUM ATIVO EM PARTICULAR 
EM CASO DE NECESSIDADE DE EXECUÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DOS CRA. OS CRA SERÃO DEPOSITADOS (I) PARA DISTRIBUIÇÃO NO MERCADO PRIMÁRIO POR MEIO DO MDA, ADMINISTRADO E OPERACIONALIZADO 
PELA B3, SENDO A LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA REALIZADA POR MEIO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA B3, E (II) PARA NEGOCIAÇÃO NO MERCADO SECUNDÁRIO, POR MEIO DO CETIP21, ADMINISTRADO E OPERACIONALIZADO PELA B3, SENDO A 
LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA DOS EVENTOS DE PAGAMENTO E A CUSTÓDIA ELETRÔNICA DOS CRA REALIZADA POR MEIO DA B3. SERÁ ADMITIDO O RECEBIMENTO DE RESERVAS, NO ÂMBITO DA OFERTA, SEM FIXAÇÃO DE LOTES MÁXIMOS OU MÍNIMOS, EM DATA 
INDICADA NESTE PROSPECTO E NO AVISO AO MERCADO, PARA SUBSCRIÇÃO DOS CRA. É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE RESERVAS, A PARTIR DA DATA INDICADA NO AVISO AO MERCADO, PARA SUBSCRIÇÃO, AS QUAIS SOMENTE SERÃO CONFIRMADAS PELO 
SUBSCRITOR APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO. SERÁ ADMITIDO O RECEBIMENTO DE RESERVAS, NO ÂMBITO DA OFERTA, SEM FIXAÇÃO DE LOTES MÁXIMOS OU MÍNIMOS, EM DATA INDICADA NESTE PROSPECTO E NO AVISO AO MERCADO, PARA 
SUBSCRIÇÃO DOS CRA. OS INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE E INTEGRALMENTE O TERMO DE SECURTIZAÇÃO, O PRESENTE PROSPECTO, PRINCIPALMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 170 A 208 DESTE PROSPECTO, BEM COMO AS 
SEÇÕES “DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO” E “DESCRIÇÃO DOS PRINCIPAIS RISCOS DE MERCADO”, NOS ITENS 4.1 E 4.2 DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, PARA ANÁLISE DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS 
ANTES DE INVESTIR NOS CRA. CONFORME A FACULDADE DESCRITA NO ITEM 5.1, ANEXO III DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400, PARA A CONSULTA AO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, ACESSE WWW.GOV.BR/CVM/PT-B (NESTE WEBSITE, ACESSAR 
“INFORMAÇÕES DE REGULADOS”, CLICAR EM “COMPANHIAS”, CLICAR EM “CONSULTA A INFORMAÇÕES DE COMPANHIAS”, DEPOIS CLICAR EM “INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E EVENTUAIS DE COMPANHIAS”, BUSCAR POR “ISEC SECURITIZADORA S.A.”, E 
SELECIONAR “FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA”, DEPOIS CLICAR NA VERSÃO MAIS RECENTE DO “FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA – ATIVO”). QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A EMISSORA, A DEVEDORA E A DISTRIBUIÇÃO EM 
QUESTÃO PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER E/OU CONSORCIADOS DA OFERTA E NA CVM.O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, 
DA B3 E DA CVM. MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A EMISSORA, OS CRA E A OFERTA PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AOS COORDENADORES, NO ENDEREÇO INDICADO NA SEÇÃO “IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DOS COORDENADORES, 
DOS CONSULTORES JURÍDICOS, DA AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO, DO CUSTODIANTE E DO AUDITOR INDEPENDENTE” E À CVM, NO ENDEREÇO INDICADO NA SEÇÃO “EXEMPLARES DO PROSPECTO”, NA PÁGINA 59 DESTE PROSPECTO. “O REGISTRO 
DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO DOS CRA A SEREM DISTRIBUÍDOS E DAS DEMAIS 
INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS”. A DECISÃO DE INVESTIMENTO NOS CRA DEMANDA COMPLEXA AVALIAÇÃO DE SUA ESTRUTURA, BEM COMO DOS RISCOS INERENTES AO INVESTIMENTO. RECOMENDA-SE QUE OS POTENCIAIS INVESTIDORES 
AVALIEM JUNTAMENTE COM SEUS CONSULTORES FINANCEIROS E JURÍDICOS OS RISCOS DE INADIMPLEMENTO, LIQUIDEZ E OUTROS ASSOCIADOS A ESSE TIPO DE ATIVO. O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES DA EMISSORA, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA, DA B3 E DA CVM. LEIA ATENTAMENTE E INTEGRALMENTE O TERMO DE SECURITIZAÇÃO, O PRESENTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, ESPECIALMENTE A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”, PREVIAMENTE A ACEITAÇÃO DA OFERTA.
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PROSPECTO PRELIMINAR DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DAS  
1ª E 2ª SÉRIES DA 25ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA

ISEC SECURITIZADORA S.A.
COMPANHIA ABERTA - CVM Nº 20.818 - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08

RUA TABAPUÃ, Nº 123, 21º ANDAR, CONJUNTO 215, CEP 04533-014 - SÃO PAULO – SP

NO VALOR NOMINAL TOTAL DE,

(OITOCENTOS MILHÕES DE REAIS)
R$800.000.000,00

M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
COMPANHIA ABERTA – CVM Nº 20.338 – CNPJ/ME Nº 07.206.816/0001-15

RODOVIA BR 116, KM 18, S/N, BAIRRO JABUTI,CEP 61760-000, EUSÉBIO – CE

LASTREADOS EM CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA

Agente Fiduciário

COORDENADORESCOORDENADOR LÍDER

ASSESSOR LEGAL DOS COORDENADORES ASSESSOR LEGAL DA DEVEDORA
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Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Itaú BBA e o Agente Fiduciário. 

 

O Itaú BBA, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de agente 

fiduciário nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

 

O Agente Fiduciário presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do conglomerado 

econômico do Itaú BBA. 

 

As partes declaram, na data deste Prospecto, que, no seu entendimento, não há qualquer 

relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no âmbito da 

Oferta. 

 

9.9. Relacionamento entre o Itaú BBA e o Custodiante 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, o Itaú BBAe o grupo econômico do qual faz parte 

não mantêm relacionamento com o Custodiante. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores do Itaú BBA e o Custodiante. 

 

9.10. Relacionamento entre o Itaú BBA e o Escriturador e do Banco Liquidante 

 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e de eventual relacionamento comercial no curso 

ordinário dos negócios, o Itaú BBA e as sociedades de seu conglomerado econômico, na data 

deste prospecto, não mantém qualquer outro relacionamento relevante com o Banco Liquidante e 

Escriturador.  

 

O Itaú BBA e o Banco Liquidante e Escriturador não possuem relação de exclusividade na 

prestação dos serviços e tampouco qualquer relação societária ou de conflito de interesses.  

 

Não há qualquer relação ou vínculo societário entre o Itaú BBA e o Banco Liquidante e 

Escriturador.  

 

O Itaú BBA, ademais, utiliza-se de outras sociedades para a prestação de serviços de banco 

liquidante e escriturador nas emissões de valores mobiliários em que atua. 

 

O Banco Liquidante e Escriturador presta serviços ao mercado, inclusive, a sociedades do 

conglomerado econômico do Itaú BBA. 

 

Não há qualquer relacionamento ou situação entre si que possa configurar conflito de interesses no 

âmbito da Oferta. 
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9.11. Relacionamento entre o Itaú BBA e o Banco Liquidante 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, o Itaú BBAe o grupo econômico do qual faz parte 

não mantêm relacionamento com o Banco Liquidante. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores do Itaú BBA e o Banco Liquidante. 

 

9.12. Relacionamento entre a XP Investimentos e a Securitizadora 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a XP Investimentos e o grupo econômico do qual 

faz parte possuem, nos últimos 12 meses, a importância de R$ 16.757.142,60 referente a ofertas 

faturados na XPI, além disso, não há registros de contas a pagar ou valores em aberto. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores a XP Investimentos e a Securitizadora. 

 

9.13. Relacionamento entre a XP Investimentos e a Devedora 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a XP Investimentos e o grupo econômico do qual 

faz parte não mantêm relacionamento com a Devedora. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores a XP Investimentos e a Devedora. 

 

9.14. Relacionamento entre a XP Investimentos e o Agente Fiduciário 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a XP Investimentos e o grupo econômico do qual 

faz parte possuem, nos últimos 12 meses, a importância de R$ 184.830,08 referente a taxa de 

administração faturados na XP Vista, além de um valor de R$ 10.000,00 pagos em nossas contas 

a pagar. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores a XP Investimentos e o Agente Fiduciário. 

 

9.15. Relacionamento entre a XP Investimentos e o Custodiante 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a XP Investimentos e o grupo econômico do qual 

faz parte não mantêm relacionamento com o Custodiante. 
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Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores da XP Investimentos e o Custodiante. 

 

9.16. Relacionamento entre a XP Investimentos e o Escriturador e o Banco Liquidante 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a XP Investimentos e o grupo econômico do qual 

faz parte efetuaram, nos últimos 12 meses, pagamentos para o Bradesco em um volume de R$ 

1.259.976,58. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores da XP Investimentos e o Escriturador. 

 

9.17. Relacionamento entre a Emissora e a Devedora 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a Securitizadora e o grupo econômico do qual faz 

parte não mantêm relacionamento com a Devedora. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores da Securitizadora e a Devedora. 

 

9.18. Relacionamento entre a Emissora e o Agente Fiduciário 

 

Além dos serviços relacionados com a Oferta, o Agente Fiduciário mantém relacionamento 

comercial com a Emissora, de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, na medida 

em que presta serviços, tais como de Agente Fiduciário, nas séries emissões da Emissora 

discriminadas no Anexo III do Termo de Securitização anexo ao presente Prospecto Definitivo. Não 

há qualquer relação ou vínculo societário entre a Emissora e o Agente Fiduciário. As partes 

entendem que não há qualquer conflito de interesse resultante do relacionamento acima descrito. 

 

9.19. Relacionamento entre a Emissora e o Custodiante 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a Securitizadora e o grupo econômico do qual faz 

parte não mantêm relacionamento com o Custodiante. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores da Securitizadorae o Custodiante. 

 

9.20. Relacionamento entre a Emissora e o Escriturador e o Banco Liquidante 

 

Na data deste Prospecto Definitivo, além da presente Emissão e do relacionamento comercial e 

bancário decorrente do curso normal dos negócios, a Emissora registra que possui investimentos 
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em aplicações financeiras, bem como contratados outros produtos e serviços junto ao Banco 

Bradesco S.A., sem exclusividade. 

 

Além das informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre a 

Emissora e o Banco Liquidante e Escriturador ou outra sociedade de seu conglomerado 

econômico.  

 

Não há qualquer conflito de interesse resultante do relacionamento acima descrito.  

 

9.21. Relacionamento entre a Emissora e o Escriturador 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a Securitizadora e o grupo econômico do qual faz 

parte não mantêm relacionamento com o Escriturador. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores da Securitizadorae o Escriturador. 

 

9.22. Relacionamento entre a Devedora e o Agente Fiduciário 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a Devedora e o grupo econômico do qual faz parte 

não mantêm relacionamento com o Agente Fiduciário. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores da Devedora e o Agente Fiduciário. 

 

9.23. Relacionamento entre a Devedora e o Custodiante 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a Devedora e o grupo econômico do qual faz parte 

não mantêm relacionamento com o Custodiante. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores da Devedora e o Custodiante. 

 

9.24. Relacionamento entre a Devedora e o Escriturador e o Banco Liquidante 

 

Além do relacionamento decorrente da Oferta, a Devedora e o grupo econômico do qual faz parte 

não mantêm relacionamento com o Banco Liquidante. 

 

Não há relações societárias ou ligações contratuais relevantes entre os administradores e 

acionistas controladores da Devedora e o Banco Liquidante. 
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M. DIAS BRANCO S.A. 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

CNPJ 07.206.816/0001-15 

NIRE 2330000812-0 
 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 22 DE JANEIRO DE 2021 

 

1. EVENTO: Reunião do Conselho de Administração – Ata lavrada em forma de sumário. 

 

2. EMPRESA: M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos. CNPJ n.° 07.206.816/0001-15, 

NIRE 2330000812-0 (“Companhia”). 

 

3. DATA, HORA E LOCAL: No dia 22 de janeiro de 2021, às 8h30min, na Filial denominada Gorduras 

e Margarinas Especiais – GME, localizada no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, na Rua 

José Setúbal Pessoa, 255, Mucuripe, CEP n.º 60.180-560, na sede da Companhia, localizada na 

Rodovia BR 116, Km 18, S/N, Jabuti, Eusébio, Ceará, com participações remotas. 

 
4. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada em razão da presença de todos os 

membros do Conselho de Administração, a saber: Maria Consuelo Saraiva Leão Dias Branco 

(Presidente), Francisco Cláudio Saraiva Leão Dias Branco (Vice-Presidente), Maria das Graças 

Dias Branco da Escóssia, Guilherme Affonso Ferreira (Conselheiro independente), Fernando 

Fontes Iunes (Conselheiro independente) e Daniel Perecim Funis (Conselheiro independente).  

 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 

 

5.1. a realização da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie quirografária, em duas séries, para colocação privada, da Companhia (“Emissão” e 

“Debêntures”, respectivamente); 

 

5.2. a participação da Companhia em operação de securitização dos recebíveis do agronegócio 

lastreados nos créditos do agronegócio originados pela Emissão das Debêntures (“Operação de 

Securitização”); e 

 

5.3. a autorização à diretoria da Companhia para tomar todas as medidas necessárias para a 

implementação das deliberações tomadas em reunião. 

 

6. DELIBERAÇÕES:  

 

6.1. Aprovar a realização da Emissão pela Companhia, com as seguintes características e 

condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da celebração do “Instrumento 

Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie Quirografária, em Duas Séries, para Colocação Privada, da M. Dias Branco S.A. Indústria e 

Comércio de Alimentos” (“Escritura de Emissão”): 

 

(a) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será, inicialmente, de R$960.000.000,00 

(novecentos e sessenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido). 

 

(b) Número de Séries: A Emissão será realizada em duas séries. 
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(c) Quantidade: Serão emitidas, inicialmente, 960.000 (novecentos e sessenta mil) Debêntures, 

observado que a quantidade de Debêntures poderá ser reduzida conforme necessário para 

atender à Operação de Securitização, com o consequente aditamento à Escritura de Emissão, 

ficando desde já a Diretoria da Companhia autorizada a celebrar tal aditamento, sem a 

necessidade de aprovação societária.  

 

(d) Valor Nominal Unitário e Atualização do Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor 

nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário").  O 

Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será atualizado 

mensalmente, a partir da primeira Data de Integralização da respectiva série, pela variação 

acumulada do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (“IPCA”) (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização 

Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), 

conforme Cláusula 4.4.2 da Escritura de Emissão. 

 

(e) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da Emissão 

serão destinados exclusivamente a produtores rurais, por meio da aquisição, pela Companhia, 

de produtos agropecuários, que servirão de matéria-prima de atividades da Companhia 

relacionadas ao agronegócio, dentre outras, a industrialização e comercialização de produtos 

alimentícios derivadas do trigo, gorduras hidrogenadas, margarinas e óleos vegetais, conforme 

serão indicados no Anexo I da Escritura de Emissão e cronograma previsto no Anexo V, 

diretamente de produtores rurais e/ou cooperativas rurais que adotem ou que possam adotar 

práticas sustentáveis em suas operações incluindo, por exemplo, cumprimento da legislação 

socioambiental, ações de gestão sustentável de recursos naturais e de conservação da 

biodiversidade e que apresentem ou possam apresentar atributos positivos do ponto de vista 

climático. 

 

(f) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data da Emissão das Debêntures será 

definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). 

 

(g) Forma, Conversibilidade e Comprovação de Titularidade: As Debêntures são nominativas, 

escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados, não conversíveis em ações de emissão da 

Companhia. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 

Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Companhia. 

 

(h) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, sem qualquer tipo de garantia adicional, 

nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, e não conferirão qualquer privilégio a 

seus titulares, bem como não será segregado nenhum dos ativos da Companhia em particular 

em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Companhia 

decorrentes das Debêntures. 

 

(i) Prazo e Data de Vencimento das Debêntures: As Debêntures da 1ª (primeira) série e 2ª (segunda) 

série terão prazo de vigência, respectivamente, de 7 (sete) e 10 (dez) anos contados da Data 

de Emissão, observado o quanto previsto na Escritura de Emissão. 

 

(j) Amortização: O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 1ª (primeira) série será 

devido em parcela única, na Data de Vencimento da primeira série e Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures da 2ª (segunda) série será devido em 3 (três) parcelas, nas datas de 

pagamento indicadas na tabela constante do Anexo IV da Escritura de Emissão, observados os 

Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definido abaixo) e resgate antecipado 

estabelecidos na Escritura de Emissão. 

 

(k) Amortização Extraordinária: Não será permitida a realização de amortização extraordinária do 

Valor Nominal Unitário das Debêntures. 

 

(l) Remuneração das Debêntures 1ª (primeira): Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios equivalentes a um determinado 
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percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido na data do 

Procedimento de Bookbuilding dos CRA, e, em qualquer caso, limitados a (i) taxa interna de 

retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento em 2028, 

divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data 

de realização do Procedimento de Bookbuilding dos CRA; acrescida exponencialmente de 

sobretaxa de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 4,20% (quatro inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, 

base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, entre os itens (i) e (ii) o que for maior na 

Data do Procedimento de Bookbuilding dos CRA, calculados de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis por Dias Úteis decorridos (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”). 

 

(m) Remuneração das Debêntures 2ª (segunda): Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da Segunda Série incidirão juros remuneratórios equivalentes a um determinado 

percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido na data do 

Procedimento de Bookbuilding dos CRA, e, em qualquer caso, limitados a (i) taxa interna de 

retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com vencimento em 2030, 

divulgada pela ANBIMA em sua página na rede mundial de computadores 

(www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data 

de realização do Procedimento de Bookbuilding dos CRA; acrescida exponencialmente de 

sobretaxa de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao 

ano, base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, entre os itens (i) e (ii) o que for maior 

na Data do Procedimento de Bookbuilding dos CRA, calculados de forma exponencial e 

cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos (“Remuneração das Debêntures da 

Segunda Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, a 

“Remuneração”).  

 
(n) Pagamento da Remuneração: A Remuneração será paga semestralmente, nos meses de março 

e setembro de cada ano, conforme tabela constante no Anexo IV da Escritura de Emissão (cada 

data de pagamento de Remuneração, uma "Data de Pagamento da Remuneração"). Farão jus 

aos pagamentos aqueles que sejam titulares de Debêntures ao final do Dia Útil anterior a cada 

Data de Pagamento da Remuneração prevista na Escritura de Emissão. 

 

(o) Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

 

(p) Caracterização dos CRA como Sustentáveis: A Companhia, a Securitizadora e o agente fiduciário 

dos CRA estão autorizados, a qualquer momento, sem a necessidade de realização de 

Assembleia Geral de Titulares de CRA, contratar um agente de avaliação externa e a tomar todas 

as providências necessárias para a avaliação e classificação dos CRA como sustentáveis, 

observado o disposto no item 3.12 do Termo de Securitização. Todos os custos decorrentes da 

contratação do agente de avaliação externa, manutenção e renovação de tais serviços serão 

de responsabilidade da Companhia. 

 

(p) Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 

instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de 

venda perante investidores. 

 

(q) Vedação à Negociação: As Debêntures não poderão ser negociadas em qualquer mercado 

regulamentado ou sob qualquer forma cedidas, vendidas, alienadas ou transferidas, nos termos 

da Escritura de Emissão. 

 

(r) Prazo e Forma de Integralização: As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente 

nacional, pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso a integralização das Debêntures ocorra em mais 

de uma data, o preço de subscrição e integralização corresponderá ao saldo do Valor Nominal 

Unitário Atualizado, acrescido pela Remuneração pro rata temporis desde a data da primeira 

integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”), até a efetiva data de 

integralização das Debêntures (“Preço de Integralização”). 
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(s) Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia renuncia desde já sua faculdade legal de realizar 

o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), a 

qualquer momento a partir da primeira Data de Integralização e a seu exclusivo critério. 

 

(t) Resgate Antecipado Obrigatório. Em caso de aprovação pela assembleia geral de acionistas da 

Companhia, a qualquer momento a partir da primeira Data de Integralização, de incorporação 

da Companhia por qualquer companhia que não seja companhia aberta, nos termos da 

regulamentação aplicável, a Companhia deverá realizar o resgate antecipado obrigatório da 

totalidade das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série (“Resgate 

Antecipado Obrigatório”), mediante o pagamento à Debenturista do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures das Primeira Série e do Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, acrescido (i) da respectiva Remuneração das 

Debêntures aplicável sobre as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série 

que serão objeto de resgate antecipado, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de 

Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures da Primeira Série 

e/ou das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 

do efetivo pagamento; e (ii) de prêmio, caso aplicável, que não poderá ser negativo, a ser 

definido da Escritura de Emissão. 

 

(u) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer 

momento após a Data de Emissão, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures 

da 1ª (primeira) Série e/ou Debêntures da 2ª (segunda) Série, de forma conjunta ou individual, 

total ou parcial, com o consequente cancelamento das mesmas, que será endereçada à 

Debenturista, de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão 

("Oferta de Resgate Antecipado"): 

 

(v) Vencimento Antecipado Automático: Observados os eventuais prazos de cura aplicáveis, a 

ocorrência de quaisquer dos eventos indicados na Escritura de Emissão como evento de 

vencimento antecipado automático acarretará o vencimento antecipado automático das 

Debêntures, independentemente de qualquer aviso extrajudicial, interpelação judicial, 

notificação prévia à Companhia ou consulta aos titulares de Debêntures. 

 

(w) Vencimento Antecipado Não-Automático: Na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados 

na Escritura de Emissão como eventos de vencimento antecipado não-automático, não sanados 

no prazo de cura eventualmente aplicável, a Securitizadora e o agente fiduciário dos CRA 

deverão tomar as providências previstas na Escritura de Emissão. 

 

(x) Multa e Juros Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no 

pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida nos termos da Escritura de Emissão, 

os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, devidamente acrescidos da 

Remuneração devida, ficarão, desde a data da inadimplência até a data do efetivo 

pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento); e 

(ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata temporis. 

 

(y) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 

qualquer obrigação prevista e decorrente da Escritura de Emissão, até o primeiro Dia Útil 

subsequente, se o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil. Para fins da Escritura 

de Emissão, será considerado "Dia Útil" qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

 

6.2. Autorizar (i) a contratação pela Companhia dos prestadores de serviços necessários à Emissão das 

Debêntures e realização da Operação de Securitização; e (ii) a celebração pela Companhia da 

Escritura de Emissão, eventuais aditamentos e de todos e quaisquer instrumentos necessários à 

emissão dos certificados de recebíveis do agronegócio (“CRA”) com lastro nos créditos do 

agronegócio originados pelas Debêntures, incluindo, mas não se limitando, ao “Contrato de 

Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, sob 
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o Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª e 2ª Série da 25ª Emissão da ISEC Securitizadora 

S.A.” a ser celebrado entre a Companhia, a Securitizadora, o Banco Bradesco BBI S.A., o Banco Itaú 

BBA S.A. e XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Contrato de 

Distribuição”). 

 

6.2.1. A Escritura de Emissão de Debêntures e o Contrato de Distribuição poderão ser aditados 

para ajustar as condições das Debêntures e da Operação de Securitização, ficando desde já 

a Diretoria da Companhia autorizada a celebrar tais aditamentos. 

 

6.3. Autorizar a administração da Companhia a praticar todo e qualquer ato necessário e  

recomendável à implementação das matérias aqui previstas, incluindo, sem limitação: (a) discutir, 

negociar e definir os termos e condições da Emissão e dos demais instrumentos da Operação de 

Securitização, incluindo, sem limitação, as datas de vencimento das Debêntures, suas hipóteses de 

vencimento  antecipado e demais características; (b) celebrar ou emitir todos os documentos e 

eventuais aditamentos aos documentos necessários no âmbito da Operação de Securitização; (c) 

praticar todos os atos  necessários à emissão das Debêntures, inclusive adotar todas as medidas 

porventura ainda necessárias ao registro de cancelamento perante a Junta Comercial do Estado 

do Ceará do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Colocação Privada, da 

M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos”, registrada na Junta Comercial do Estado 

do Ceará em 16 de abril de 2018, em razão do cancelamento da operação de securitização a que 

estava vinculada, e (d) contratar quaisquer prestadores de serviços relacionados com a Operação 

de Securitização, incluindo, sem limitação, a Securitizadora, o agente fiduciário, custodiante, 

agente registrador, instituições intermediárias da distribuição pública dos certificados de recebíveis 

do agronegócio, assessores jurídicos, assessores financeiros, entre outros, podendo para tanto 

negociar e assinar os respectivos contratos de prestação de serviços. 

 

7. ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais tratado, lavrou-se a ata que se refere a esta Reunião 

do Conselho de Administração, que foi aprovada e assinada por todos os Conselheiros 

presentes, a saber: Maria Consuelo Saraiva Leão Dias Branco (Presidente), Francisco Cláudio 

Saraiva Leão Dias Branco (Vice-Presidente), Maria das Graças Dias Branco da Escóssia, 

Guilherme Affonso Ferreira (Conselheiro independente), Fernando Fontes Iunes (Conselheiro 

independente) e Daniel Perecim Funis (Conselheiro independente).  

 

8. MESA: Presidente: Maria Consuelo Saraiva Leão Dias Branco; Secretário: Rafael Sampaio Rocha. 

 

9. DECLARAÇÃO: Uma via desta ata, digitada e impressa eletronicamente, apenas em seus 

anversos, compõe o "Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração" desta 

Companhia. 

 

Fortaleza/CE, 22 de janeiro de 2021.  

 

 

Confere com o original lavrado em livro próprio. 

 

 

  

   

   

   

 

Rafael Sampaio Rocha 

(Secretário de mesa) 
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DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

 
A ISEC Securitizadora S.A., companhia aberta com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, 
CEP 04533-004, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia sob o n.º 08.769.451/0001-08, com seu Estatuto Social registrado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n.º 35300340949, e inscrita na Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o n.º 20.818 (“Emissora”), na qualidade de 
companhia emissora dos certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) séries de sua 25ª (vigésima quinta) emissão, DECLARA, nos termos do 
artigo 56 da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, que:  
 

a) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das 
informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado 
durante a Oferta; 
 

b) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, todas as 
informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores, a 
respeito do CRA a ser ofertado, da Emissora e suas atividades, situação 
econômico-financeira, os riscos inerentes às suas atividades e quaisquer 
outras informações relevantes; e 

 
c) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo 

com as normas pertinentes, incluindo, mas são se limitando, à Instrução CVM 
400 e à Instrução CVM 600.  

 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (vigésima quinta) Emissão da ISEC 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco 
S.A. Indústria e Comércio de Alimentos” (“Termo de Securitização”). 
 
 

São Paulo, 22 de janeiro de 2021. 
 

ISEC Securitizadora S.A. 
 
 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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DECLARAÇÃO DA EMISSORA 
 
 
A ISEC Securitizadora S.A., companhia aberta com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, 
CEP 04533-004, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 08.769.451/0001-08, com seu Estatuto Social registrado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE n.º 35300340949, e 
inscrita na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.818, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social (“Emissora”), no âmbito da oferta pública 
de distribuição dos certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) séries de sua 25ª (vigésima quinta), cujo pedido de registro foi submetido à 
análise da CVM, serve-se da presente para, nos termos do item 11 do Anexo II da 
Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, declarar que seu 
registro de companhia aberta perante a CVM, concedido sob o nº 20.818, em 2 de julho 
de 2007, encontra-se atualizado. 

 
Sendo o que cumpria para o momento, renova os votos de estima e consideração e 
subscreve-se. 

 
 
 

São Paulo, 22 de janeiro de 2020. 
 
 

ISEC Securitizadora S.A. 
 
 
 
 

Por:  Por: 
Cargo:  Cargo: 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
 
 
 
 

para emissão de 
 
 

 
 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 
DAS 1ª (PRIMEIRA) E 2ª (SEGUNDA) SÉRIES DA 25ª (VIGÉSIMA QUINTA) EMISSÃO DA 

 
 
 
 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
como Securitizadora 

 
 
 
 

LASTREADOS EM CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA M. DIAS BRANCO S.A. 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

 
 

celebrado com 
 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
como Agente Fiduciário 

 
 
 

Datado de [•] de [•] de 2021 
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TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª (PRIMEIRA) E 2ª 
(SEGUNDA) SÉRIES DA 25ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA ISEC 
SECURITIZADORA S.A., LASTREADOS EM CRÉDITOS DO AGRONEGÓCIO DEVIDOS PELA M. DIAS 
BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
 
Pelo presente instrumento particular: 
 
ISEC SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos registrados na 
JUCESP sob o NIRE 35300340949 e inscrita na CVM sob o nº 20.818, neste ato representada na forma 
de seu estatuto social ("Emissora" ou "Securitizadora"); e  
 
Na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do artigo 10º da Lei 9.514 e da Instrução 
CVM 583: 
 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira 
constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4o Andar Pinheiros, CEP 05425-020, São Paulo – SP, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu Contrato 
Social ("Agente Fiduciário").  
 
Celebram o presente "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª 
(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da ISEC 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco S.A. 
Indústria e Comércio de Alimentos" ("Termo de Securitização"), nos termos da Lei nº 11.076 
(conforme definida abaixo), da Instrução CVM 600 (conforme definida abaixo) e da Instrução CVM 
400 (conforme definida abaixo), para formalizar a securitização de créditos do agronegócio e a 
correspondente emissão de certificados de recebíveis do agronegócio pela Emissora, o qual será 
regido pelas cláusulas abaixo redigidas. 
 
II – CLÁUSULAS 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DEFINIÇÕES, PRAZOS E AUTORIZAÇÕES 
 
1.1. Definições: Para os fins deste Termo de Securitização, adotam-se as seguintes definições, 
sem prejuízo daquelas que forem estabelecidas no corpo do presente: 
 

“Agente de Avaliação Externa” A organização independente que poderá ser contratada 
pela devedora para atuar (i) na avaliação do aspecto 
sustentável dos CRA; (ii) na confirmação das credenciais 
ambientais do programa de investimentos sustentaveis 
e/ou projetos sustentaveis aos quais poderão ser 
destinados os recursos decorrentes dos CRA e das 
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Debêntures; (iii) no apoio ao processo de dar 
transparência facilitando o acesso dos investidores a 
informações ambientais e de sustentabilidade relevantes; 
e (iv) na elaboração e emissão de Relatório de Segunda 
Opinião (Second Opinion) com relação aos itens (i) e (ii) 
acima. 
 

"Agência de Classificação de Risco" 
 

A FITCH RATINGS BRASIL LTDA., agência classificadora 
de risco especializada, com escritório na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, nº 700, 
7º andar, CEP 01.418-100, inscrita no CNPJ sob nº 
01.813.375/0002-14, ou sua substituta, contratada pela 
Devedora, conforme previsto na Cláusula 3.13 deste 
Termo de Securitização, sendo-lhe devida, para tanto, a 
remuneração prevista no Anexo X deste Termo de 
Securitização. 
 

"Agente Fiduciário" A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., conforme qualificada no 
preâmbulo deste Termo de Securitização, atuará como 
representante dos Titulares de CRA conforme as 
atribuições previstas neste Termo de Securitização, em 
especial na Cláusula 9ª, sendo-lhe devida, para tanto, a 
remuneração prevista no Anexo X deste Termo de 
Securitização. 
 

"Amortização" O pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado dos 
CRA da Primeira Série será devido em parcela única, na 
Data de Vencimento da Primeira Série e do Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRA da Segunda Série 
será devido em 3 (três) parcelas, nas datas indicadas na 
tabela constante do Anexo I deste Termo de 
Securitização, observados os Eventos de Vencimento 
Antecipado das Debêntures e o Resgate Antecipado dos 
CRA estabelecidos neste Termo de Securitização. 
 

"ANBIMA" A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS 
MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS – ANBIMA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade 
de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 8501, 21º 
andar, conjunto A, Pinheiros, CEP 05425-070, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 34.271.171/0001-77. 
 

"Anexos" Os anexos ao presente Termo de Securitização, cujos 
termos são parte integrante e complementar deste 
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Termo de Securitização, para todos os fins e efeitos de 
direito. 
 

"Anúncio de Encerramento" O anúncio de encerramento da Oferta, na forma do 
artigo 29 da Instrução CVM 400, que será divulgado nos 
termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400.  
 

"Anúncio de Início" O anúncio de início da Oferta, na forma do artigo 52 da 
Instrução CVM 400, que será divulgado nos termos do 
artigo 54-A da Instrução CVM 400.  
 

"Aplicações Financeiras Permitidas" Significa (i) letras financeiras do Tesouro de emissão do 
Tesouro Nacional; (ii) certificados de depósitos 
bancários com liquidez diária emitidos por instituições 
financeiras que tenham a classificação de risco igual ou 
superior ao risco soberano, em escala nacional, atribuída 
pela Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda., Fitch 
Ratings Brasil Ltda. ou Moody's América Latina Ltda.; ou 
(iii) operações compromissadas com lastro em títulos 
públicos pós fixados e indexados à SELIC, de emissão do 
Governo Federal do Brasil, com liquidez diária. 
 

"Assembleia Geral da Primeira Série" Assembleia geral dos Titulares de CRA da Primeira Série, 
realizada na forma da Cláusula Décima Segunda deste 
Termo de Securitização. 
 

"Assembleia Geral da Segunda Série" Assembleia geral dos Titulares de CRA da Segunda Série, 
realizada na forma da Cláusula Décima Segunda deste 
Termo de Securitização. 
 

"Assembleia Geral" ou “Assembleia” Assembleia geral dos Titulares de CRA da Primeira Série 
e/ou a Assembleia geral dos Titulares de CRA da Segunda 
Série, conforme o caso, realizada na forma da Cláusula 
Décima Segunda deste Termo de Securitização, quando 
referidas em conjunto. 
 

“Atualização Monetária” A atualização monetária incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário dos CRA ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
dos CRA, conforme o caso, correspondente à variação 
acumulada do IPCA calculada de acordo com a fórmula 
prevista neste Termo. 
 

“Auditor Independente” A BLB AUDITORES INDEPENDENTES, com sede na Cidade 
de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Vargas, nº 2.121, 6º andar, conjunto 603, CEP 
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14020-260, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
06.096.033/0001-63contratado para prestar serviços, 
exclusivamente, à Emissora para auditar as 
demonstrações financeiras dos Patrimônios Separados 
em conformidade com o disposto na Lei das Sociedades 
por Ações e na Instrução CVM 600, e não será 
responsável pela verificação de lastro dos CRA, conforme 
as atribuições previstas neste Termo de Securitização, 
em especial na Cláusula 3.17, sendo-lhe devida, para 
tanto, a remuneração prevista no Anexo X deste Termo 
de Securitização. 
 

“Autoridade” 
 

Qualquer Pessoa, entidade ou órgão (i) vinculada(o), 
direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao 
Poder Público, incluindo, sem limitação, entes 
representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo e/ou 
Executivo, entidades da administração pública direta ou 
indireta, autarquias e outras Pessoas de direito público; 
e/ou (ii) que administre ou esteja vinculada(o) a 
mercados regulamentados de valores mobiliários, 
entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder 
normativo, fiscalizador e/ou punitivo, no Brasil e/ou no 
exterior, entre outros. 
 

"Aviso ao Mercado" O aviso ao mercado divulgado na página da rede mundial 
de computadores da Emissora e dos Coordenadores, da 
CVM e da B3 em 22 de janeiro de 2021, informando os 
termos e condições da Oferta, nos termos do artigo 53 e 
54-A da Instrução CVM 400.  
 

"Aviso de Recebimento" O comprovante escrito, emitido pela Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, relativo ao recebimento de 
quaisquer notificações, com a assinatura da pessoa que 
recebeu e a data da entrega do documento, que possui 
validade jurídica para a demonstração do recebimento 
do objeto postal ao qual se vincula. 
 

"BACEN" O Banco Central do Brasil. 
 

"Banco Liquidante"  O BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com 
sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no 
núcleo “Cidade de Deus”, Vila Yara, S/Nº, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12, responsável pela 
operacionalização do pagamento e a liquidação de 
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quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de 
CRA. 
 

"B3" 
 

A B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – SEGMENTO CETIP 
UTVM, sociedade por ações de capital aberto, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça 
Antônio Prado, nº 48, 7º andar, Centro, CEP 01010-901, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.346.601/0001-25, 
entidade administradora de mercados organizados de 
valores mobiliários, autorizada a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil e pela CVM, para prestação de serviços 
de custódia de ativos escriturais e liquidação financeira.  
 

"Boletim de Subscrição": Cada boletim de subscrição por meio do qual os 
Investidores subscreverão e integralizarão os CRA. 
 

"CETIP21" O CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado 
e operacionalizado pela B3 – Segmento CETIP UTVM. 
 

"CMN" O Conselho Monetário Nacional. 
 

"CNPJ/ME" O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia. 
 

“Código ANBIMA” O Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 
para as Ofertas Públicas em vigor. 
 

"Código Civil" A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em 
vigor. 
 

"Código de Processo Civil" A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme em 
vigor. 
 

"COFINS" A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social. 
 

"Conta Centralizadora da Primeira 
Série" 

A conta corrente nº 3207-7, na agência 3395-2, do Banco 
Bradesco S.A. (237), de titularidade da Emissora, aberta 
e usada exclusivamente para a Emissão, submetida ao 
Regime Fiduciário e atrelada ao Patrimônio Separado da 
Primeira Série, nos termos do artigo 5º da Instrução CVM 
600, na qual serão realizados todos os pagamentos 
referentes aos Direitos Creditórios do Agronegócio I, até 
a quitação integral de todas as obrigações relacionadas 
aos CRA. 
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"Conta Centralizadora da Segunda 
Série" 

A conta corrente nº 3208-5, na agência 3395-2, do Banco 
Bradesco S.A. (237), de titularidade da Emissora, aberta 
e usada exclusivamente para a Emissão, submetida ao 
Regime Fiduciário e atrelada ao Patrimônio Separado da 
Segunda Série, nos termos do artigo 5º da Instrução CVM 
600, na qual serão realizados todos os pagamentos 
referentes aos Direitos Creditórios do Agronegócio II, até 
a quitação integral de todas as obrigações relacionadas 
aos CRA. 
 

“Contas Centralizadoras” A Conta Centralizadora da Primeira Série e a Conta 
Centralizadora da Segunda Série. 
 

"Conta de Livre Movimentação" A conta corrente nº 3758-3, na agência 0288, do 
Bradesco S.A. (237), de titularidade e livre 
movimentação da Devedora. 
 

“Contrato de Custódia”: O “[•]” celebrado em [•] de [•] de [•] entre a Emissora, 
a Devedora e o Custodiante dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio, para regular a prestação de serviços de 
guarda das vias físicas dos documentos comprobatórios 
que evidenciam a existência dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio e de suas respectivas garantias; 
 

“Contrato de Distribuição” O “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, 
sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, das 1ª 
(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (vigésima quinta) 
Emissão da ISEC Securitizadora S.A., Lastreados em 
Créditos do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco 
S.A. Indústria e Comércio de Alimentos” celebrado em 22 
de janeiro de 2021, entre os Coordenadores, a Emissora 
e a Devedora, para regular a forma de distribuição dos 
CRA, conforme previsto na Instrução CVM 400. 
 

“Contrato de Formador de 
Mercado” 

O “[•]” celebrado em [•] de [•] de 2021, conforme 
recomendação dos Coordenadores no Contrato de 
Distribuição. 
 

“Controladores” Os titulares do Controle de determinada Pessoa, nos 
termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações.  
 

“Controle” (bem como os correlatos 
“Controlar” ou “Controlada”) 

A definição prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades 
por Ações. 
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“Coordenador Líder” O BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, com estabelecimento na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, n.º 1309, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 
04.543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
06.271.464/0073-93. 
 

“Coordenadores” O Coordenador Líder, o Itaú BBA e a XP Investimentos, 
quando referidos em conjunto, conforme as atribuições 
e remunerações previstas no Contrato de Distribuição. 
 

“CRA” Os CRA da Primeira Série e os CRA da Segunda Série, 
quando referidos em conjunto. 
 

“CRA em Circulação” Todos os CRA subscritos e integralizados e não 
resgatados, exclusivamente para fins de verificação de 
quórum de Assembleias Gerais, abrangendo todos os 
CRA subscritos e integralizados e não resgatados, a 
menos que expressamente indicado de outra forma, 
excluídos (i) os CRA que a Emissora ou a Devedora 
eventualmente sejam titulares ou possuam em 
tesouraria; (ii) os CRA que sejam de titularidade (direta 
ou indireta) de empresas ligadas à Emissora e/ou à 
Devedora; (iii) os CRA que sejam de titularidade de 
empresas que sejam subsidiárias, coligadas, 
Controladas, direta ou indiretamente, ou empresas sob 
Controle comum da Emissora e/ou da Devedora, ou de 
qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas, 
bem como de seus cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
(segundo) grau. 
 

“CRA da Primeira Série” Os certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª 
(primeira) série da 25ª (vigésima quinta) emissão da 
Emissora, a serem emitidos com lastro nos Direitos 
Creditórios do Agronegócio e regulados por meio deste 
Termo de Securitização. 
 

“CRA da Primeira Série em 
Circulação” 

Todos os CRA da Primeira Série subscritos e 
integralizados e não resgatados, exclusivamente para 
fins de verificação de quórum de Assembleias Gerais, 
definição esta que abrangerá todos os CRA da Primeira 
Série subscritos e integralizados e não resgatados, a 
menos que expressamente indicado de outra forma, 
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excluídos (i) os CRA da Primeira Série que a 
Securitizadora ou a Devedora eventualmente sejam 
titulares ou possuam em tesouraria; (ii) os CRA da 
Primeira Série que sejam de titularidade (direta ou 
indireta) de empresas ligadas à Securitizadora ou à 
Devedora; (iii) os CRA da Primeira Série que sejam de 
titularidade de empresas que sejam subsidiárias, 
coligadas, Controladas, direta ou indiretamente, ou 
empresas sob Controle comum da Securitizadora, da 
Devedora ou qualquer de seus diretores, conselheiros, 
acionistas, bem como seus cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
(segundo) grau. 
 

“CRA da Segunda Série” Os certificados de recebíveis do agronegócio da 2ª 
(segunda) série da 25ª (vigésima quinta) emissão da 
Emissora, a serem emitidos com lastro nos Direitos 
Creditórios do Agronegócio e regulados por meio deste 
Termo de Securitização. 
 

“CRA da Segunda Série em 
Circulação” 

Todos os CRA da Segunda Série subscritos e 
integralizados e não resgatados, exclusivamente para 
fins de verificação de quórum de Assembleias Gerais, 
definição esta que abrangerá todos os CRA da Segunda 
Série subscritos e integralizados e não resgatados, a 
menos que expressamente indicado de outra forma, 
excluídos (i) os CRA da Segunda Série que a 
Securitizadora ou a Devedora eventualmente sejam 
titulares ou possuam em tesouraria; (ii) os CRA da 
Segunda Série que sejam de titularidade (direta ou 
indireta) de empresas ligadas à Securitizadora ou à 
Devedora; (iii) os CRA da Segunda Série que sejam de 
titularidade de empresas que sejam subsidiárias, 
coligadas, Controladas, direta ou indiretamente, ou 
empresas sob Controle comum da Securitizadora, da 
Devedora ou qualquer de seus diretores, conselheiros, 
acionistas, bem como seus cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
(segundo) grau. 
 

“Créditos do Patrimônio Separado” Créditos do Patrimônio Separado da Primeira Série e os 
Créditos do Patrimônio Separado da Segunda Série, 
quando referidos em conjunto. 
 

“Créditos do Patrimônio Separado 
da Primeira Série” 

Os créditos que integram o Patrimônio Separado da 
Primeira Série, quais sejam (i) os Direitos Creditórios do 
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Agronegócio I; (ii) todos os valores que venham a ser 
depositados na Conta Centralizadora da Primeira Série; 
e (iii) os bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) e (ii) 
acima, conforme aplicável.  
 

“Créditos do Patrimônio Separado 
da Segunda Série” 

Os créditos que integram o Patrimônio Separado da 
Segunda Série, quais sejam (i) os Direitos Creditórios do 
Agronegócio II; (ii) todos os valores que venham a ser 
depositados na Conta Centralizadora da Segunda Série; 
e (iii) os bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) e (ii) 
acima, conforme aplicável.  
 

“Cronograma de Destinação dos 
Recursos” 
 

O cronograma de destinação dos recursos captados pela 
Devedora no âmbito da Escritura de Emissão, nos termos 
nela previstos. 
 

“CSLL” A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
 

“Custodiante” A H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede da sociedade, 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 960, 14º andar, conjuntos 141 e 
142, Itaim Bibi, CEP 04534-0004, inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.788.147/0001-50, responsável pela guarda dos 
Documentos Comprobatórios que representam os 
Direitos Creditórios do Agronegócio 
 

“CVM” A Comissão de Valores Mobiliários. 
 

“Data da Primeira Integralização” A Data da Primeira Integralização da Primeira Série e a 
Data da Primeira Integralização da Segunda Série, 
quando referidas em conjunto. 
 

“Data da Primeira Integralização da 
Primeira Série” 

A data em que ocorrer a primeira subscrição e 
integralização dos CRA da Primeira Série. 
 

“Data da Primeira Integralização da 
Segunda Série” 

A data em que ocorrer a primeira subscrição e 
integralização dos CRA Segunda Série. 
 

“Data de Emissão” A data de emissão dos CRA, qual seja, 15 de março de 
2021. 
 

“Data de Integralização da Primeira 
Série ” 

Qualquer data em que ocorrerá a subscrição e 
integralização dos CRA Primeira Série, conforme 
indicado na Cláusula 3.4.2 abaixo.  
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“Data de Integralização da Segunda 
Série” 

Qualquer data em que ocorrerá a subscrição e 
integralização dos CRA Segunda Série, conforme 
indicado na Cláusula 3.4.3 abaixo.  
 

“Data de Pagamento da 
Remuneração da Primeira Série” 

Cada uma das datas em que ocorrerá o pagamento da 
Remuneração, conforme indicadas na Cláusula 5.2 
abaixo. 
 

“Data de Pagamento da 
Remuneração da Segunda Série” 

Cada uma das datas em que ocorrerá o pagamento da 
Remuneração, conforme indicadas na Cláusula 5.3 
abaixo. 
 

“Data de Vencimento dos CRA da 
Primeira Série” 

A data de vencimento dos CRA da Primeira Série, qual 
seja, 15 de março de 2028. 
 

“Data de Vencimento dos CRA da 
Segunda Série” 

A data de vencimento dos CRA da Segunda Série, qual 
seja, 15 de março de 2031. 
 

“Data de Vencimento dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio I” 
 

A data de vencimento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio I, qual seja, 14 de março de 2028. 
 

“Data de Vencimento dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio II” 
 

A data de vencimento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio II, qual seja, 14 de março de 2031. 
 

“Debêntures” Em conjunto, as Debêntures da Primeira Série e as 
Debêntures da Segunda Série, cujas características 
encontram-se descritas no Anexo II deste Termo de 
Securitização, representativas dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio, as quais foram vinculadas aos CRA, em 
caráter irrevogável e irretratável, por força do regime 
fiduciário constituído nos termos da Cláusula Oitava 
deste Termo de Securitização. 
 

“Debêntures da Primeira Série”: As debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 1ª (primeira) série da 3ª 
(terceira) emissão da Devedora, emitidas, para 
colocação privada perante a Securitizadora, nos termos 
da Escritura de Emissão, representativas dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio I; 
 

“Debêntures da Segunda Série”: As debêntures simples, não conversíveis em ações, da 
espécie quirografária, da 2ª (segunda) série da 3ª 
(terceira) emissão da Devedora, emitidas, para 
colocação privada perante a Securitizadora, nos termos 
da Escritura de Emissão, representativas dos Direitos 
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Creditórios do Agronegócio II; 
 

“Despesas” Em conjunto, as Despesas Primeira Série e as Despesas 
Segunda Série; 
 

“Despesas Primeira Série”: 
 

As despesas da Emissão e da Oferta, que deverão ser 
pagas com os recursos do Patrimônio Separado Primeira 
Série, conforme descritas na Cláusula 13.1 deste Termo 
de Securitização;  
 

“Despesas Segunda Série”: 
 

As despesas da Emissão e da Oferta, que deverão ser 
pagas com os recursos do Patrimônio Separado Segunda 
Série, conforme descritas na Cláusula 13.1 deste Termo 
de Securitização;  
 

“Devedora” A M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS, sociedade por ações com registro de capital 
aberto perante a CVM sob o código nº 02033-8, com 
sede no Município de Eusébio, Estado do Ceará, na 
Rodovia BR 116, Km 18, S/N, Bairro Jabuti, CEP 61760-
000, inscrita no CNPJ/ME sob nº 07.206.816/0001-15, na 
qualidade de emissora das Debêntures. 
 

“Dia Útil” Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 
declarado nacional na República Federativa do Brasil. 
  

“Direitos Creditórios do 
Agronegócio” 

São os Direitos Creditórios do Agronegócio I e os Direitos 
Creditórios do Agronegócio II, quando referidos em 
conjunto; 
 

“Direitos Creditórios do Agronegócio 
I”: 

São todos e quaisquer direitos creditórios, principais e 
acessórios, devidos pela Devedora por força das 
Debêntures da 1ª (primeira) Série e previstos na 
Escritura de Emissão, caracterizados como direitos 
creditórios do agronegócio nos termos do parágrafo 
único, do artigo 23 da Lei 11.076, os quais compõem o 
lastro dos CRA e estão vinculados em caráter irrevogável 
e irretratável aos CRA, por força do Regime Fiduciário 
constituído nos termos da Cláusula 8.1 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Direitos Creditórios do Agronegócio 
II”: 
 

São todos e quaisquer direitos creditórios, principais e 
acessórios, devidos pela Devedora por força das 
Debêntures da 2ª (segunda) Série e previstos na 
Escritura de Emissão, caracterizados como direitos 
creditórios do agronegócio nos termos do parágrafo 
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único, do artigo 23 da Lei 11.076, os quais compõem o 
lastro dos CRA e estão vinculados em caráter irrevogável 
e irretratável aos CRA, por força do Regime Fiduciário 
constituído nos termos da Cláusula 8.1 deste Termo de 
Securitização. 
 

“Documentos Comprobatórios” 
 

Em conjunto, (i) 1 (uma) via original física ou digital da 
Escritura de Emissão; (ii) 1 (uma) via original do boletim 
de subscrição das Debêntures; (iii) cópia do Livro de 
Registro de Debêntures Nominativas; e (iv) 1 (uma) via 
original do Termo de Securitização. 
 

“Documentos da Operação” São os seguintes documentos, quando referidos em 
conjunto: (i) a Escritura de Emissão; (ii) o presente Termo 
de Securitização; (iii) o Contrato de Distribuição; (iv) os 
Boletins de Subscrição; e (v) os prospectos preliminar e 
definitivo da Oferta. 
 

“Emissão” As 1ª (primeira)) e 2ª (segunda) séries da 25ª (vigésima 
quinta) emissão de certificados de recebíveis do 
agronegócio da Securitizadora, objeto do presente 
Termo de Securitização. 
 

“Emissora” ou “Securitizadora” 
 

A ISEC SECURITIZADORA S.A., conforme qualificada no 
preâmbulo deste Termo de Securitização. 
 

“Encargos Moratórios” Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 
quantia devida por força deste Termo de Securitização, 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados 
pro rata temporis, desde a data do inadimplemento até 
a data do efetivo pagamento dos valores inadimplidos 
pelo respectivo devedor, e multa moratória não 
compensatória de 2% (dois por cento) sobre o saldo do 
valor devido e não pago, acrescido da Remuneração 
devida, que continuará a incidir sobre o valor original do 
débito em atraso, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
 

“Escritura de Emissão” O “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (terceira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, Para 
Colocação Privada, da M. Dias Branco S.A. Indústria e 
Comércio de Alimentos”, celebrado em 22de janeiro de 
2021, entre a Devedora e a Securitizadora, por meio do 
qual foram emitidas as Debêntures.  

326



 
“Escriturador” O BANCO BRADESCO S.A., instituição financeira com 

sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, no 
núcleo “Cidade de Deus”, Vila Yara, S/Nº, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 60.746.948/0001-12,, responsável 
pela escrituração dos CRA. 
 

“Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado” 

Os eventos descritos na Cláusula 11.1.1 abaixo, que 
poderão ensejar a assunção imediata da administração 
do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, com sua 
consequente liquidação, conforme previsto na Cláusula 
Décima Primeira deste Termo de Securitização. 
 

“Eventos de Vencimento Antecipado 
das Debêntures” 
 

Os eventos descritos na Cláusula 4.22 da Escritura de 
Emissão, que ensejarão ou poderão ensejar o 
Vencimento Antecipado das Debêntures. 
 

“Formador de Mercado” O ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça 
Alfredo Egydio de Souza Aranha 100, Torre Olavo 
Setubal, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 60.701.190/0001-
04, contratado para a prestação de serviços de formador 
de mercado, por meio da inclusão de ordens firmes de 
compra e venda dos CRA, em plataformas administradas 
pela B3. 
 

“Fundo de Despesas” O fundo de despesas a ser constituído nos termos da 
Cláusula 13.5 abaixo e da Cláusula 4.8.4 da Escritura de 
Emissão. 

“IGP-M” 
 

O Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, calculado 
e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas. 
 

“IN RFB 971” 
 

A Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
971, de 13 de novembro de 2009. 
 

“Instituições Participantes da 
Oferta” 

O Coordenador Líder e os Participantes Especiais, 
quando referidos em conjunto.  
 

“Instrução CVM 400” A Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 
conforme em vigor. 
 

“Instrução CVM 480” A Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 
conforme em vigor. 
 

“Instrução CVM 539” A Instrução da CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 
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conforme em vigor. 
 

“Instrução CVM 543” A Instrução da CVM nº 543, de 20 de dezembro de 2013, 
conforme em vigor. 
 

“Instrução CVM 583” 
 

A Instrução da CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016, 
conforme em vigor. 
 

“Instrução CVM 600” 
 

A Instrução da CVM nº 600, de 1º de agosto de 2018, 
conforme alterada. 

“Instrução CVM 625” 
 

A Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020. 

“Investidores” Os Investidores Institucionais e os Investidores Não 
Institucionais, em conjunto; 
 

"Investidores Institucionais" Os investidores que sejam fundos de investimento, 
clubes de investimento, carteiras administradas, fundos 
de pensão, entidades administradoras de recursos de 
terceiros registradas na CVM, entidades autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN, 
seguradoras, entidades de previdência complementar e 
de capitalização, bem como pessoas físicas ou jurídicas 
que formalizem Pedido de Reserva em valor superior a 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) ou que sejam 
consideradas como Investidores Profissionais ou 
Investidores Qualificados; 
 

"Investidores Não Institucionais" Os investidores, pessoas físicas e jurídicas e clubes de 
investimento registrados na B3, residentes, domiciliados 
ou com sede no Brasil, que não sejam considerados 
Investidores Institucionais, que formalizem Pedido de 
Reserva em valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), no Período de Reserva, junto a uma única 
Instituição Participante da Oferta, nos termos e prazos 
que venham a ser descritos e detalhados nos 
Documentos da Oferta; 
 

"Investidores Profissionais" Os investidores que possam ser enquadrados nas 
hipóteses previstas no artigo 9-A da Instrução CVM 539 
e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição 
de investidor profissional mediante termo próprio, de 
acordo com o Anexo 9-A da Instrução CVM 539; 
 

"Investidores Qualificados" Os investidores que possam ser enquadrados nas 
hipóteses previstas no artigo 9-B da Instrução CVM 539 
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e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição 
de investidor qualificado mediante termo próprio, de 
acordo com o Anexo 9-B da Instrução CVM 539; 
 

“IOF/Câmbio” O Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio. 
 

“IOF/Títulos” O Imposto sobre Operações Financeiras com Títulos e 
Valores Mobiliários. 
 

“IPCA” O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística. 
 

“IRRF” O Imposto de Renda Retido na Fonte. 
 

“IRPJ” O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 
 

“Itaú BBA” O BANCO ITAÚ BBA S.A., instituição financeira 
integrante do sistema de distribuição de valores 
mobiliários, sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME 
sob nº 17.298.092/0001-30. 
 

“ISS” O Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza. 
 

“JUCEC” A Junta Comercial do Estado do Ceará. 
 

“JUCESP” A Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
 

“Lei 8.981” A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em 
vigor. 
 

“Lei 9.514” A Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
em vigor. 
 

“Lei 10.931” A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em 
vigor. 
 

“Lei 11.076” A Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
em vigor. 
 

“Leis Anticorrupção” Significa a legislação brasileira contra a lavagem de 
dinheiro e anticorrupção, a saber, a Lei nº 9.613, de 3 de 
março de 1998, conforme em vigor, a Lei nº 12.846, de 1 
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de agosto de 2013, conforme em vigor, o Decreto nº 
8.420, de 18 de março de 2015, conforme em vigor, o US 
Foreign Corrupt Practices Act of 1977 (FCPA) e o UK 
Bribery Act de 2010, conforme aplicável. 
 

“Lei das Sociedades por Ações” 
 

A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
em vigor. 
 

“MDA” O MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de 
distribuição de ativos de renda fixa em mercado 
primário, administrado e operacionalizado pela B3. 
 

“Normas” 
 

Qualquer código, lei, decreto, medida provisória, 
regulamento, instrução normativa, parecer de 
orientação, promulgado por autarquias, órgãos federais, 
estaduais e municipais, bem como qualquer Autoridade. 
 

“Oferta” A oferta pública de distribuição dos CRA realizada nos 
termos da Instrução CVM 400 e da Instrução CVM 600, a 
qual (i) é destinada aos Investidores; (ii) será 
intermediada pelos Coordenadores; e (iii) dependerá de 
prévio registro perante a CVM. 
 

“Ônus” Quaisquer (i) ônus, gravames, direitos e opções, 
compromisso à venda, outorga de opção, fideicomisso, 
uso, usufruto, acordo de acionistas, cláusula de 
inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou 
prioridade, garantias reais ou pessoais, encargos, (ii) 
promessas ou compromissos com relação a qualquer dos 
negócios acima descritos, e/ou (iii) quaisquer feitos 
ajuizados, fundados em ações reais ou pessoais 
reipersecutórias, tributos (federais, estaduais ou 
municipais), de qualquer natureza, inclusive por atos 
involuntários. 
 

“Opção de Lote Adicional” A opção da Emissora, após consulta e concordância 
prévia dos Coordenadores e da Devedora, de aumentar, 
total ou parcialmente, a quantidade dos CRA 
originalmente ofertada em até 20% (vinte por cento), 
nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 
14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400. 
 

“Participantes Especiais” Significam as instituições financeiras autorizadas a 
operar no sistema de distribuição de valores mobiliários 
para participar da Oferta na qualidade de participante 
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especial, que poderão ser contratadas no âmbito da 
Oferta pelo Coordenador Líder, sendo que, neste caso, 
serão celebrados os termos de adesão, nos termos do 
Contrato de Distribuição. 
 

“Patrimônio Separado” 
 

O Patrimônio Separado Primeira Série e o Patrimônio 
Separado Segunda Série, quando referidos em conjunto. 
 

“Patrimônio Separado Primeira 
Série” 
 

O patrimônio constituído em favor dos Titulares de CRA 
da Primeira Série após a instituição do Regime Fiduciário 
pela Emissora, administrado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário, conforme o caso, composto pelos 
Créditos do Patrimônio Separado da Primeira Série. O 
Patrimônio Separado da Primeira Série não se confunde 
com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma 
hipótese, e se destina exclusivamente à liquidação dos 
CRA da Primeira Série. 
 

“Patrimônio Separado Segunda 
Série” 
 

O patrimônio constituído em favor dos Titulares de CRA 
da Segunda Série após a instituição do Regime Fiduciário 
pela Emissora, administrado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário, conforme o caso, composto pelos 
Créditos do Patrimônio Separado da Segunda Série. O 
Patrimônio Separado da Segunda Série não se confunde 
com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma 
hipótese, e se destina exclusivamente à liquidação dos 
CRA da Segunda Série. 
 

“Período de Capitalização da 
Primeira Série” 

O período de capitalização da Remuneração dos CRA da 
Primeira Série, sendo, para o primeiro Período de 
Capitalização da Primeira Série, o intervalo de tempo que 
se inicia na Data da Primeira Integralização da Primeira 
Série (inclusive) e termina na primeira Data de 
Pagamento da Remuneração da Primeira Série 
(exclusive) e, para os demais Períodos de Capitalização 
da Primeira Série, o intervalo de tempo que se inicia na 
Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série 
imediatamente anterior (inclusive) e termina na Data de 
Pagamento da Remuneração da Primeira Série 
subsequente (exclusive). Cada Período de Capitalização 
da Primeira Série sucede o anterior sem solução de 
continuidade, até a Data de Vencimento da Primeira 
Série ou Resgate Antecipado, conforme o caso.  
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“Período de Capitalização da 
Segunda Série” 

O período de capitalização da Remuneração dos CRA da 
Segunda Série, sendo, para o primeiro Período de 
Capitalização da Segunda Série, o intervalo de tempo 
que se inicia na Data da Segunda Integralização da 
Segunda Série (inclusive) e termina na primeira Data de 
Pagamento da Remuneração da Segunda Série 
(exclusive) e, para os demais Períodos de Capitalização 
da Primeira Série, o intervalo de tempo que se inicia na 
Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série 
imediatamente anterior (inclusive) e termina na Data de 
Pagamento da Remuneração da Segunda Série 
subsequente (exclusive). Cada Período de Capitalização 
da Segunda Série sucede o anterior sem solução de 
continuidade, até a Data de Vencimento da Segunda 
Série ou Resgate Antecipado, conforme o caso.  
 

“Pessoa” Qualquer pessoa natural, pessoa jurídica (de direito 
público ou privado), personificada ou não, condomínio, 
trust, veículo de investimento, comunhão de recursos 
ou qualquer organização que represente interesse 
comum, ou grupo de interesses comuns, inclusive 
previdência privada patrocinada por qualquer pessoa 
jurídica. 
 

“Pessoas Vinculadas” Os investidores que sejam: (i) Controladores ou 
administradores ou empregados da Emissora, da 
Devedora ou de outras pessoas vinculadas à Emissão ou 
à Oferta, bem como seus cônjuges ou companheiros, 
seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
grau; (ii) Controladores ou administradores de qualquer 
das Instituições Participantes da Oferta; (iii) 
empregados, operadores e demais prepostos de 
qualquer das Instituições Participantes da Oferta 
diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) 
agentes autônomos que prestem serviços a qualquer das 
Instituições Participantes da Oferta; (v) demais 
profissionais que mantenham, com qualquer das 
Instituições Participantes da Oferta, contrato de 
prestação de serviços diretamente relacionados à 
atividade de intermediação ou de suporte operacional 
no âmbito da Oferta; (vi) pessoas naturais que sejam, 
direta ou indiretamente, controladoras ou participem do 
controle societário das Instituições Participantes da 
Oferta; (vii) sociedades Controladas, direta ou 
indiretamente, por pessoas vinculadas a qualquer das 
Instituições Participantes da Oferta desde que 

332



diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou 
companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas 
nos itens (ii) a (v); e (ix) clubes e fundos de investimento 
cuja maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, 
salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 
vinculados. 
 

“PIS” O Programa de Integração Social. 
 

“Preço de Integralização” O preço de subscrição e integralização dos CRA no 
âmbito da Emissão, correspondente ao Valor Nominal 
Unitário na Data da Primeira Integralização. Caso a 
integralização dos CRA ocorra em mais de uma data, o 
preço de subscrição e integralização corresponderá ao 
Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da 
Remuneração pro rata temporis incidente a partir da 
Data da Primeira Integralização até a efetiva data de 
integralização dos CRA, de acordo com o presente Termo 
de Securitização e observado o disposto na Cláusula 4.3. 
 

“Procedimento de Bookbuilding” O procedimento de coleta de intenções de investimento 
conduzido pelos Coordenadores, nos termos dos 
parágrafos 1º e 2º do artigo 23 e do artigo 44 da 
Instrução CVM 400, para definição: (i) da Remuneração 
dos CRA da Primeira Série; (ii) da Remuneração dos CRA 
da Segunda Série; (iii) da quantidade de CRA emitida em 
cada Série, observada a Opção de Lote Adicional. 
 
Para fins da definição da Remuneração dos CRA e 
alocação dos CRA entre as séries, foram levadas em 
consideração exclusivamente as intenções de 
investimento apresentadas pelos Investidores 
Institucionais. Os Pedidos de Reserva dos Investidores 
Não Institucionais não foram considerados no 
Procedimento de Bookbuilding para fins da definição da 
taxa final da Remuneração e alocação dos CRA entre as 
séries; 
 
Nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Instrução CVM 
400, os critérios objetivos que presidiram a fixação da 
Remuneração dos CRA da 1ª Série e da Remuneração dos 
CRA da 2ª Série, conforme o caso, foram os seguintes: (i) 
foi estabelecida uma taxa máxima para a Remuneração 
dos CRA de cada Série neste Termo de Securitização, no 
Prospecto Preliminar e no Aviso ao Mercado; (ii) no 
âmbito da Oferta Institucional, os Investidores 
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Institucionais puderam indicar, nas respectivas 
intenções de investimento, um percentual mínimo de 
Remuneração dos CRA da 1ª Série e de Remuneração dos 
CRA da 2ª Série, conforme o caso, desde que não 
superiores à taxa máxima estabelecida para a 
Remuneração dos CRA da 1ª Série e para a Remuneração 
dos CRA da 2ª Série, conforme o caso; (iii) foram 
consideradas as intenções de investimento realizadas 
por Investidores Institucionais que indicaram a menor 
taxa para a Remuneração dos CRA da 1ª Série e para a 
Remuneração dos CRA da 2ª Série, conforme o caso, 
sendo que foram adicionadas as intenções de 
investimento realizadas por Investidores Institucionais 
que indicaram taxas superiores até que seja atingida a 
taxa final da Remuneração dos CRA, que foi fixada com o 
Procedimento de Bookbuilding. 
 

“Programa de Investimentos 
Sustentáveis” 

O conjunto de projetos e ações de gestão sustentável 
dos recursos naturais e de prevenção e controle de 
emissões que buscam, por meio de estrégias de 
sustentabilidade e de investimentos, internamente e na 
cadeia de fornecedores, materializar e implantar 
práticas industriais e agrícolas de baixo carbono e que 
tragam benefícios e impactos positivos climáticos e 
sustentáveis. 
 

“Prospectos”: Os prospectos preliminar e/ou definitivo da Oferta, que 
foram ou serão, conforme o caso, disponibilizados ao 
público, referidos em conjunto ou individual e 
indistintamente, exceto se expressamente indicado o 
caráter preliminar ou definitivo do documento. 
 

“Regime Fiduciário Primeira Série” O regime fiduciário, em favor da Emissão e dos titulares 
de CRA, a ser instituído sobre os Créditos do Patrimônio 
Separado Primeira Série, nos termos da Lei 11.076 e da 
Lei 9.514, conforme aplicável. 
 

“Regime Fiduciário Segunda Série” O regime fiduciário, em favor da Emissão e dos titulares 
de CRA, a ser instituído sobre os Créditos do Patrimônio 
Separado Segunda Série, nos termos da Lei 11.076 e da 
Lei 9.514, conforme aplicável. 
 

“Regras de Formador de Mercado” Em conjunto: (i) a Instrução CVM nº 384, de 17 de março 
de 2003; (ii) o Manual de Normas para Formadores de 
Mercado no ambiente CETIP, de 1º de julho de 2008; (iii) 
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o Comunicado CETIP nº 111, de 06 de novembro de 
2006, conforme alterado; e (iv) o Regulamento para 
Credenciamento do Formador de Mercado nos 
Mercados Administrados pela da B3, anexo ao Ofício 
Circular 004/2012-DN da B3. 
 

“Remuneração” A Remuneração dos CRA da Primeira Série e a 
Remuneração dos CRA da Segunda Série, quando 
referidas em conjunto. 
 

“Remuneração dos CRA da Primeira 
Série”: 
 

A remuneração a que os CRA da Primeira Série farão jus, 
descrita na Cláusula 5.2 deste Termo de Securitização. 
 

“Remuneração dos CRA da Segunda 
Série”: 
 

A remuneração a que os CRA da Segunda Série farão jus, 
descrita na Cláusula 5.2 deste Termo de Securitização. 
 

“Resgate Antecipado das 
Debêntures” 

A Devedora renunciou sua faculdade legal de realizar o 
resgate antecipado total das Debêntures, sem prejuízo 
das disposições constantes das Cláusulas 4.17 da 
Escritura de Emissão 
 

“Resgate Antecipado dos CRA” Tem o significado previsto na Cláusula 6.1 abaixo. 
 

“Taxa de Administração” A taxa semestral que a Emissora fará jus pela 
administração do Patrimônio Separado, no valor de 
R$3.000,00 (três mil reais ), atualizadas anualmente a 
partir da data do primeiro pagamento, pela variação 
acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, calculadas pro rata die, sendo a primeira 
parcela paga à Securitizadora até o 5º (quinto) Dia Útil 
após a Data da Primeira Integralização e as demais na 
mesma data dos meses semestres subsequentes, desde 
que a Devedora receba os respectivos comprovantes e 
notas de cobrança com antecedência mínima de 5 
(cinco) Dias Úteis. Na eventual decretação de 
Vencimento Antecipado das Debêntures, o montante 
devido à Securitizadora relacionado à administração da 
carteira fiduciária terá um acréscimo de 80% (oitenta por 
cento) a partir da respectiva data de decretação de 
Vencimento Antecipado das Debêntures até a data do 
efetivo pagamento das Debêntures, sendo certo que, 
após referido pagamento, nenhum valor a título de 
administração da carteira fiduciária será devido à 
Securitizadora. 
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“Titulares de CRA” Os Titulares de CRA da Primeira Série e Titulares de CRA 
da Segunda Série, quando referidos em conjunto 

“Titulares de CRA da Primeira Série” Os Investidores que tenham subscrito e integralizado os 
CRA da Primeira Série no âmbito da Oferta, ou aqueles 
que vierem a adquirir CRA da Primeira Série no mercado 
secundário. 

“Titulares de CRA da Segunda Série” 
 

Os Investidores que tenham subscrito e integralizado os 
CRA da Segunda Série no âmbito da Oferta, ou aqueles 
que vierem a adquirir CRA da Segunda Série no mercado 
secundário. 

“Termo de Securitização” O presente “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 25ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da ISEC Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos Do Agronegócio Devidos pela M. 
Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos”. 
 

“Valor Mínimo do Fundo de 
Despesas” 

O valor mínimo do Fundo de Despesas que 
corresponderá a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 
 

“Valor Nominal Unitário” 
 

O valor nominal unitário dos CRA que corresponderá a 
R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão. 
 

"Valor Nominal Unitário Atualizado" O Valor Nominal Unitário, ou seu saldo, conforme o 
caso, atualizado pela Atualização Monetária, a partir da 
Primeira Data de Integralização. 
 

“Valor Total da Emissão” O valor nominal da totalidade dos CRA a serem emitidos 
no âmbito desta Oferta, qual seja, R$ 800.000.000,00 
(oitocentos milhões de reais), observado que tal valor 
[não] foi aumentado em virtude do exercício total da 
Opção de Lote Adicional, nos termos do parágrafo 2º do 
artigo 14 da Instrução CVM 400. 
 

“Valor Total do Fundo de Despesas” O montante suficiente para o pagamento das despesas 
de manutenção dos CRA por um período de 3 (três) 
meses consecutivos, no valor de R$ 206.000,00 
(duzentos e seis mil reais). 
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“Vencimento Antecipado das 
Debêntures” 

A declaração de vencimento antecipado das Debêntures, 
nos termos da Cláusula 4.22 da Escritura de Emissão.  
 

“XP Investimentos” A XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, com escritório na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 1.909, Torre Sul, 25º ao 30º andar, 
Vila Nova Conceição, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
02.332.886/0011-78. 
 

 
1.2. Exceto se expressamente indicado de forma diversa (i) as palavras e expressões iniciadas 
com letra maiúscula, não definidas neste Termo de Securitização, terão o significado previsto nos 
Prospectos; e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural.  
 
1.3. As palavras e as expressões sem definição neste instrumento deverão ser compreendidas 
e interpretadas em consonância com os usos, costumes e práticas do mercado de capitais brasileiro. 
 
1.4. Todos os prazos aqui estipulados serão contados em dias corridos, exceto se 
expressamente indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui prevista não ser Dia 
Útil, haverá prorrogação para o primeiro Dia Útil subsequente, sem qualquer penalidade.  
 
1.5. A Emissão e a Oferta foram devidamente aprovadas de acordo com as deliberações 
tomadas (i) pelos conselheiros da Emissora, reunidos em Reunião de Conselho de Administração da 
Emissora, realizada em 10 de janeiro de 2019, cuja ata foi arquivada na JUCESP sob o nº 47.719/19-
9, em sessão de 22 de janeiro de 2019 e publicada nos jornais “O Dia” e no “Diário Oficial do Estado 
de São Paulo” em edição dos dias 25, 26, 27 e 28 de janeiro de 2019, na qual foi aprovada, por 
unanimidade de votos, a emissão de certificados de recebíveis imobiliários e de certificados de 
recebíveis do agronegócio pela Emissora, até o limite de R$20.000.000.000,00 (vinte bilhões de 
reais), e (ii) pelos diretores da Emissora, reunidos em Reunião de Diretoria da Emissora, realizada em 
17 de dezembro de 2020, cuja ata foi registrada perante a JUCESP sob o nº 1.789/21-1 em 7 de janeiro 
de 2021. 
 
1.6. A emissão das Debêntures, bem como sua vinculação aos CRA e a assinatura dos demais 
Documentos da Operação pela Devedora, foram aprovados com base nas deliberações tomadas na 
Reunião do Conselho de Administração da Devedora realizada em 22 de janeiro de 2021, cuja ata 
encontra-se em fase de arquivamentoperante a JUCEC e será publicada no Diário Oficial do Estado 
do Ceará e no jornal “O Povo”. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS CRÉDITÓRIOS DO 
AGRONEGÓCIO 
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2.1. Vinculação dos Direitos Creditórios do Agronegócio: A Securitizadora realiza, neste ato, 
em caráter irrevogável e irretratável, a vinculação dos Direitos Creditórios do Agronegócio aos CRA 
objeto da presente Emissão, conforme as características descritas no Anexo II deste Termo de 
Securitização, nos termos do artigo 3º da Instrução CVM 600, em adição às características gerais 
descritas nesta Cláusula Segunda. 
 
2.2. Aquisição das Debêntures e Titularidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio. As 
Debêntures, representativas dos Direitos Creditórios do Agronegócio, serão integralmente 
subscritas e integralizadas pela Securitizadora. 

 
2.2.1. Nos termos da Escritura de Emissão, as Debêntures foram adquiridas pela Emissora, 
passando a Emissora a ser a legítima titular do recebimento de todos e quaisquer recursos devidos 
pela Devedora em razão das Debêntures, incluindo seu valor nominal unitário, acrescido da 
atualização monetária, da remuneração e dos encargos moratórios aplicáveis, bem como das demais 
obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão.  
 
2.2.2. A Emissora, por conta e ordem da Devedora, está autorizada a reter do pagamento do 
preço de integralização das Debêntures: (i) na Data de Integralização, as despesas flat da Oferta 
descritas na tabela constante do Anexo XI, coluna de “valor à vista”, do presente Termo de 
Securitização (“Despesas Flat”), nas quais incluem-se as comissões devidas aos Coordenadores e aos 
Participantes Especiais, nos termos do Contrato de Distribuição; e (ii) na Data de Integralização, o 
Valor Total do Fundo de Despesas, referente à constituição do Fundo de Despesas. 

 
2.2.3. Conforme autorizado nos termos da Escritura de Emissão, as despesas com distribuição 
dos CRA, dos Coordenadores e honorários dos assessores legais, devidos até a respectiva Data de 
Integralização, serão pagas diretamente aos respectivos prestadores de serviços, pela Emissora, por 
conta e ordem da Devedora, nos termos da Cláusula 13.1 abaixo. 
 
2.3. Direitos Creditórios do Agronegócio: Os Direitos Creditórios do Agronegócio, 
representados pelas Debêntures, livres e desembaraçados de quaisquer Ônus, corresponderão ao 
lastro dos CRA objeto da presente Emissão, e serão segregados do restante do patrimônio da 
Emissora, mediante instituição de Regime Fiduciário, na forma prevista na Cláusula Oitava abaixo, 
nos termos da Lei 11.076 e da Lei 9.514. 

 
2.3.1. Por força da vinculação de que trata a Cláusula 2.1 acima, os Direitos Creditórios do 
Agronegócio:  
 

(i) Constituem Patrimônio Separado, não se confundindo com o patrimônio comum 
da Emissora em nenhuma hipótese; 

 
(ii) Permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora até o pagamento 

integral da totalidade dos CRA; 
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(iii) Destinam-se exclusivamente ao pagamento dos CRA e dos custos da administração 
nos termos deste Termo de Securitização, bem como das Despesas; 

 
(iv) Estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da 

Emissora; 
 

(v) Não podem ser utilizados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por 
quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a 
ser; e 

 
(vi) Somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRA a que estão 

vinculados. 
 

2.3.2. Até a quitação integral de todas e quaisquer obrigações assumidas no âmbito do 
presente Termo de Securitização, a Emissora obriga-se a manter os Direitos Creditórios do 
Agronegócio vinculados aos CRA agrupados em Patrimônio Separado, constituído especialmente 
para esta finalidade, nos termos da Cláusula 8.1 abaixo. 
 
2.3.3. Não haverá revolvência e/ou substituição dos Direitos Creditórios do Agronegócio que 
compõem o lastro dos CRA. 
 
2.4. Valor Nominal dos Direitos Creditórios do Agronegócio: A Securitizadora declara que o 
valor total dos Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados a este Termo de Securitização, na Data 
da Emissão, equivalerá a R$[•] ([•] reais), sendo (i) R$[•] ([•]) relativos aos Direitos Creditórios do 
Agronegócio I, e (ii) R$[•] ([•]) relativos aos Direitos Creditórios do Agronegócio II, conforme 
definidos no Procedimento de Bookbuilding. 
 
2.4.1. Os Direitos Creditórios do Agronegócio I, conforme já definido, são os direitos de créditos 
oriundos das Debêntures da Primeira Série, emitidas pela Devedora em favor da Emissora, nos 
termos da Escritura de Emissão, com o valor nominal unitário, na data de sua respectiva emissão, 
correspondente a R$1.000,00 (mil reais), com vencimento na Data de Vencimento dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio I, conforme definições contidas neste Termo de Securitização. O valor 
nominal dos Direitos Creditórios do Agronegócio I será atualizado, a partir da primeira Data de 
Integralização, conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão. 
 
2.4.2. Os Direitos Creditórios do Agronegócio II, conforme já definido, são os direitos de 
créditos oriundos das Debêntures da Segunda Série, emitidas pela Devedora em favor da Emissora, 
nos termos da Escritura de Emissão, com o valor nominal unitário, na data de sua respectiva emissão, 
correspondente a R$1.000,00 (mil reais), com vencimento na Data de Vencimento dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio II, conforme definições contidas neste Termo de Securitização. O valor 
nominal dos Direitos Creditórios do Agronegócio II será atualizado, a partir da primeira Data de 
Integralização, conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão. 
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2.5. Níveis de Concentração dos Créditos do Patrimônio Separado: os Direitos Creditórios do 
Agronegócio são concentrados integralmente na Devedora, na qualidade de emitente das 
Debêntures. 
 
2.6. Custódia. Para os fins do parágrafo quarto dos artigos 36 e seguintes da Lei 11.076 e dos 
artigos 9 a 16 da Lei 9.514, por meio de Contrato de Custódia, os Documentos Comprobatórios 
referentes aos Direitos Creditórios do Agronegócio, bem como seu(s) eventual(is) aditamento(s) 
deverão ser mantidas sob custódia pela Custodiante contratada pela Emissora, com a remuneração 
prevista no Contrato de Custódia e na Escritura de Emissão, a ser arcada pela Securitizadora às 
expensas da Devedora, para exercer as seguintes funções, entre outras: (i) receber os Documentos 
Comprobatórios; e (ii) fazer a custódia e guarda dos Documentos Comprobatórios. A Instituição 
Custodiante deverá diligenciar para que os Documentos Comprobatórios sejam mantidos, às suas 
expensas, atualizados, em perfeita ordem, em boa guarda e conservação, devendo as referidas vias 
serem encaminhadas pela Emissora ao Agente Fiduciário.  
 
2.6.1. Por meio do Contrato de Custódia, a Instituição Custodiante será responsável pela 
guarda dos Documentos Comprobatórios que evidenciam a existência das Debêntures que deram 
origem aos Direitos Creditórios do Agronegócio, em lugar seguro, sob as penas previstas na 
legislação aplicável, como se seus fossem, na forma de depósito voluntário, nos termos da Lei 11.076 
e conforme previsto no artigo 627 e seguintes do Código Civil. Deste modo, a verificação da 
existência das Debêntures, lastro dos CRA, será realizada pela Instituição Custodiante, de forma 
individualizada e integral, no momento em que referidos Documentos Comprobatórios forem 
apresentados para custódia perante a Instituição Custodiante. Exceto em caso de solicitação 
expressa por Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, a Instituição Custodiante estará 
dispensada de realizar verificações posteriores do lastro durante a vigência dos CRA.  
 
2.6.2. Pelo desempenho dos deveres e atribuições que competem ao Custodiante, a Emissora 
realizará o pagamento, por conta e ordem da Devedora, no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos 
reais) mensais, correspondente a, aproximadamente, 0,020% do Valor Total da Emissão. 
 
2.6.3. O Custodiante poderá ser substituído, mediante deliberação em Assembleia Geral de 
Titulares de CRA, caso, entre outras hipóteses: (i) seja descumprida qualquer obrigação prevista no 
contrato de prestação de serviços de Custodiante, (ii) se a Emissora ou o Custodiante requerer 
recuperação judicial ou extrajudicial, entrar em estado de insolvência, tiver sua falência ou 
liquidação requerida; e (iii) haja a edição de norma legal ou regulamentar que inviabilize, direta ou 
indiretamente, a realização da prestação de serviços objeto de Custodiante. Nesses casos, o novo 
custodiante deve ser contratado pela Emissora. 
 
2.7. Procedimentos de Cobrança e Pagamento. O pagamento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio deverá ocorrer nas respectivas datas de pagamento previstas no Anexo II deste Termo 
de Securitização. As atribuições de controle e cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio em 
caso de inadimplências, perdas, falências e recuperação judicial da Devedora caberão à Emissora, 
nos termos deste Termo de Securitização, conforme procedimentos previstos na legislação cível e 
falimentar aplicáveis, desde que aprovado dessa forma em Assembleia, conforme Cláusula 7.6 deste 
Termo de Securitização. Adicionalmente, e sem prejuízo da obrigação primária de cobrança e 
execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Emissora, o Agente Fiduciário nos termos do 
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artigo 12 da Instrução CVM 583, no caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRA, 
deverá realizar os procedimentos de execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a 
garantir a satisfação do crédito dos Titulares de CRA. Os recursos obtidos com o recebimento e 
cobrança dos créditos serão depositados diretamente na Conta Centralizadora, sem ordem de 
preferência ou subordinação entre si, permanecendo segregados de outros recursos. Os custos 
decorrentes da cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio inadimplidos serão arcadas pelo 
Patrimônio Separado. Não serão constituídas provisões ou fundos de reserva para a cobrança judicial 
ou extrajudicial dos Direitos Creditórios do Agronegócio inadimplidos. 
 
2.8. As Partes declaram que entendem que não há qualquer conflito de interesses existentes 
entre elas e/ou quaisquer prestadores de serviços da Emissão e da Oferta no momento da Emissão, 
nos termos do Art. 9º, XV da Instrução CVM 600. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – CARACTERÍSTICAS DOS CRA E DA OFERTA 
 
3.1. Características dos CRA: Os CRA da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos 
Direitos Creditórios do Agronegócio oriundos das Debêntures, possuem as seguintes características: 

 
(i) Emissão: 25ª (vigésima quinta) emissão da Emissora; 
 
(ii) Séries: Os CRA da 25ª (vigésima quinta) emissão da Emissora foram emitidos em 2 (duas) 

séries, sendo os CRA alocados entre as Séries no Sistema de Vasos Comunicantes, de 
modo que a existência de cada Série e a quantidade de CRA alocada em cada Série foi 
definida com base na demanda de Investidores Institucionais apurada no âmbito do 
Procedimento de Bookbuilding. De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a 
quantidade de CRA emitida em cada uma das Séries foi abatida da quantidade total de 
CRA, observado que o somatório dos CRA da Primeira Série e dos CRA da Segunda Série 
não excede o Valor Total da Emissão, observado o [não] exercício [total/parcial] da 
Opção de Lote Adicional; 

 
(iii) Lastro dos CRA: Os Direitos Creditórios do Agronegócio, representados pelas 

Debêntures. A emissão e distribuição dos CRA serão precedidas da efetiva transferência, 
à Emissora, das Debêntures, que serão emitidas em favor da Emissora direta e 
anteriormente à emissão e distribuição dos CRA, bem como ao registro da Oferta pela 
CVM. 

 
(iv) Forma e Comprovação de Titularidade: Os CRA serão emitidos de forma nominativa e 

escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. Será reconhecido como 
comprovante de titularidade dos CRA o extrato em nome do titular de CRA emitido pela 
B3, enquanto estiverem eletronicamente custodiados na B3. Adicionalmente, caso 
aplicável, será considerado comprovante, extrato emitido pelo Escriturador com base 
nas informações prestadas pela B3; 

 
(v) Pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio: Os pagamentos das Debêntures 

representativas dos Direitos Creditórios do Agronegócio serão depositados diretamente 
nas Contas Centralizadoras; 
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(vi) Quantidade de CRA: Serão emitidos [•] ([•]) CRA, sendo (i) [•] (•]) CRA da Primeira Série, 

e (ii) [•] ([•]) CRA da Segunda Série, observado que a quantidade de CRA alocada em 
cada uma das Séries da Emissão foi definida por meio de Sistema de Vasos Comunicantes 
de acordo com a demanda de mercado apurada no Procedimento de Bookbuilding. A 
quantidade de CRA inicialmente ofertada, equivalente a 1.000.000 (um milhão) de CRA, 
[poderia ser/foi] aumentada mediante exercício total ou parcial da Opção de Lote 
Adicional, em até 20% (vinte por cento), definido conforme demanda apurada no 
Procedimento de Bookbuilding;  

 
(vii) Valor Total da Emissão: O Valor Total da Emissão será de R$[•] ([•] reais), na Data de 

Emissão. O Valor Total da Emissão [não] foi aumentado com relação ao valor inicialmente 
previsto para a Oferta, equivalente a R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais), 
considerando o exercício [total/parcial] da Opção de Lote Adicional. 

 
(viii) Valor Global das Séries: Considerando a demanda apurada no âmbito do Procedimento 

de Bookbuilding, o valor global dos CRA da Primeira Série é de R$[•] ([•]) e dos CRA da 
Segunda Série é de R$[•] ([•]); 

 
(ix) Valor Nominal Unitário: R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão; 
  
(x) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário dos CRA, ou seu saldo, conforme o 

caso, será atualizado, a partir da Primeira Data de Integralização, pela variação 
acumulada do IPCA, conforme fórmula estabelecida na Cláusula 5.1 abaixo. 

 
(xi) Prazo Total: (i) 2557 dias corridos, a contar desde a Data de Emissão até 15 de março de 

2028 para os CRA Primeira Série; e (ii) 3652 dias corridos, a contar desde a Data de 
Emissão até 15 de março de 2030 para os CRA Segunda Série; 

 
(xii) Remuneração dos CRA da Primeira Série: Desde a Data da Primeira Integralização da 

Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da Primeira Série 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a [•]% ([•] por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, definido em Procedimento de Bookbuilding, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, durante cada Período de Capitalização da Primeira Série; 

 
(xiii) Remuneração dos CRA da Segunda Série: Desde a Data da Primeira Integralização da 

Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da Segunda Série 
incidirão juros remuneratórios correspondentes a [•]% ([•] por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, definido em Procedimento de Bookbuilding, 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, durante cada Período de Capitalização da Segunda Série; 
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(xiv) Pagamento da Remuneração: A Remuneração será devida e paga nas datas previstas na 
tabela constante do Anexo I deste Termo de Securitização, sendo que o primeiro 
pagamento dos CRA da Primeira Série ocorrerá em 15 de setembro de 2021 e dos CRA 
da Segunda Série ocorrerá em 15 de setembro de 2021; 

 
(xv) Amortização: O Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da Primeira Série será devido 

em parcela única, na Data de Vencimento da Primeira Série e do Valor Nominal Unitário 
Atualizado dos CRA da Segunda Série será devido em 3 (três) parcelas, nas datas 
indicadas na tabela constante do Anexo I deste Termo de Securitização, observada as 
hipóteses de Resgate Antecipado dos CRA estabelecidas neste Termo de Securitização. 

 
(xvi) Regime Fiduciário: Conforme previsto na Cláusula 8.1 deste Termo de Securitização, será 

instituído o Regime Fiduciário Primeira Série e o Regime Fiduciário Segunda Série, nos 
termos da Lei 9.514; 

 
(xvii) Garantia: Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, sobre os CRA 

e/ou as Debêntures e/ou os Direitos Creditórios do Agronegócio, sendo que os Titulares 
de CRA não obterão qualquer privilégio, bem como não será segregado nenhum ativo 
em particular em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das 
obrigações decorrentes dos CRA; 

 
(xviii) Local de Pagamento: Os pagamentos dos CRA serão efetuados por meio da B3. Caso, por 

qualquer razão, a qualquer tempo, os CRA não estejam custodiados eletronicamente na 
B3, a Emissora deixará, na sede da Emissora, o valor correspondente ao respectivo 
pagamento à disposição do respectivo Titular de CRA, hipótese em que, a partir da 
referida data, não haverá qualquer tipo de atualização ou remuneração sobre o valor 
colocado à disposição do Titular de CRA na sede da Emissora; 

 
(xix) Atraso no Recebimento dos Pagamentos: O não comparecimento do Titular de CRA para 

receber o valor correspondente a qualquer das obrigações pecuniárias devidas pela 
Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em comunicado publicado 
pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer acréscimo relativo ao 
atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data 
do respectivo vencimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados 
pontualmente; 

 
(xx) Coobrigação da Emissora: Não há; 
 
(xxi) Vantagens e Restrições dos CRA: Não haverá qualquer tipo de preferência, prioridade ou 

subordinação entre os Titulares de CRA, inclusive entre as Séries. A cada CRA em 
Circulação caberá um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

 
(xxii) Ambiente para Depósito, Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica e Liquidação 

Financeira: B3; 
 
(xxiii) Data de Emissão: 15 de março de 2021; 
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(xxiv) Local de Emissão: Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo;  
 
(xxv) Data de Vencimento: (i) 15 de março de 2028 para os CRA Primeira Série; e (ii) 15 de 

março de 2031 para os CRA Segunda Série, ressalvadas as hipóteses de Resgate 
Antecipado dos CRA previstas na Cláusula 6.1 deste Termo de Securitização; 

 
(xxvi) Contrato de Estabilização de Preço: Não será celebrado contrato de estabilização de preço 

no âmbito da Oferta. 
 
(xxvii) Classificação de Risco: A Devedora contratou a Agência de Classificação de Risco para 

esta Emissão, e para a revisão trimestral da classificação de risco a partir da data de 
divulgação do Anúncio de Encerramento até a Data de Vencimento, de acordo com o 
disposto no artigo 33 da Instrução CVM 600, e no parágrafo 6º do artigo 30 da Instrução 
CVM 480, sendo que a Agência de Classificação de Risco atribuiu o rating [•] em escala 
nacional aos CRA. A Emissora encaminhará para o Agente Fiduciário dos CRA a revisão 
trimestral, em até 5 (cinco) dias uteis contados do seu recebimento para a divulgação 
aos Titulares de CRA e dará ampla divulgação ao mercado sobre a classificação de risco 
atualizada por meio da página (www.isecbrasil.com.br), nos termos da legislação e 
regulamentação aplicável; e  

 
(xxviii) Código ISIN dos CRA Primeira Série: BRIMWLCRA0Z6 
 
(xxix) Código ISIN dos CRA Segunda Série: BRIMWLCRA101 
 
3.1.1. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração dos CRA conforme Cláusula 5.6 
abaixo, na hipótese de atraso no pagamento de quaisquer parcelas dos CRA, incidirão, a partir do 
vencimento até a data de seu efetivo pagamento, multa convencional, irredutível e não 
compensatória, de 2% (dois por cento) e juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês 
calculados pro rata temporis, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, ambos incidentes sobre o respectivo valor devido e não pago.  
 
3.1.2. Para fins do artigo 6º, inciso I da Instrução CVM 600, a denominação atribuída aos CRA 
corresponde a “Certificados de Recebíveis do Agronegócio, lastreados por Créditos do Agronegócio 
devidos pela M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos”. 

 
3.1.3. Em atendimento ao artigo 9º, inciso VIII, da Instrução CVM 600, a Emissora não utilizará 
instrumentos financeiros de derivativos na administração dos Patrimônios Separados. 
 
3.2. Depósito de Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: Os CRA serão depositados 
(i) para distribuição no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo a liquidação financeira realizada por meio da B3, e (ii) para negociação no mercado 
secundário, por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a liquidação 
financeira dos eventos de pagamento e a custódia eletrônica dos CRA realizada por meio da B3. 
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3.3. Registro na ANBIMA: Nos termos do artigo 16 do Código ANBIMA em vigor nesta data, a 
Oferta será registrada na ANBIMA, pelo Coordenador Líder, no prazo de 15 (quinze) dias contados 
do encerramento da Oferta. 
 
3.4. Distribuição: Os CRA serão objeto de oferta pública de distribuição nos termos da 
Instrução CVM 400, com intermediação dos Coordenadores, sob regime de garantia firme de 
colocação, observadas as condições e o plano de distribuição estabelecidos no Contrato de 
Distribuição. 
 
3.4.1. Durante o Período de Reserva, os CRA foram direcionados aos Investidores da seguinte 
forma, prioritariamente: (i) 20% (vinte por cento) dos CRA para os Investidores Não Institucionais; e 
(ii) 80% (oitenta por cento) dos CRA para os Investidores Institucionais, observadas as disposições 
da Oferta Não Institucional e da Oferta Institucional ("Direcionamento da Oferta"). [Para fins do 
cálculo da quantidade de CRA alocada à Oferta Não Institucional e à Oferta Institucional, conforme 
Direcionamento da Oferta previsto nesta Cláusula, foram levados em consideração os CRA 
decorrentes do exercício [total/parcial] da Opção de Lote Adicional.] 
 
3.4.2. Oferta Não Institucional. Observado o limite estabelecido na Cláusula 3.4.1, acima, os 
CRA serão alocados, na primeira Data de Integralização, após o Período de Reserva, para Investidores 
Não Institucionais que tiverem seu Pedido de Reserva admitido ("Oferta Não Institucional"). 
 
3.4.2.1. Os Pedidos de Reserva dos Investidores Não Institucionais não foram considerados no 
Procedimento de Bookbuilding, não participando, portanto, da definição da taxa final da 
Remuneração e alocação dos CRA entre as séries. 
 
3.4.3. Oferta Institucional. A alocação dos CRA para Investidores Institucionais, na primeira 
Data de Integralização, após o Período de Reserva, dar-se-á em conformidade com o Direcionamento 
da Oferta ("Oferta Institucional"). 
 
3.4.3.1. Para fins da definição da Remuneração e alocação dos CRA entre as séries, foram levadas 
em consideração exclusivamente as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores 
Institucionais no âmbito do Procedimento de Bookbuilding. 
 
3.5. Garantia Firme de Colocação: A garantia firme de colocação dos CRA está limitada ao 
montante inicialmente previsto para a Oferta, equivalente a R$800.000.000,00 (oitocentos milhões 
de reais), e será prestada pelos Coordenadores, de forma individual e não solidária, na proporção 
descrita no Contrato de Distribuição, observadas as disposições da Instrução CVM 400.  
 
3.5.1. A oferta dos CRA oriundos de eventual exercício da Opção de Lote Adicional será 
conduzida pelo Coordenadores sob regime de melhores esforços de colocação. 
 
3.5.2. O exercício pelos Coordenadores da garantia firme de colocação dos CRA, inclusive no 
que se refere ao montante acima previsto, está condicionado ao atendimento integral das condições 
precedentes previstas no Contrato de Distribuição e demais requisitos estabelecidos neste Termo 
de Securitização. A não verificação de qualquer uma das condições precedentes estabelecidas no 
Contrato de Distribuição para o exercício da Garantia Firme, anteriormente à concessão do registro 
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da Oferta pela CVM, caso não sejam renunciadas pelos Coordenadores, ensejará na invalidade da 
Garantia Firme, sendo configurada como modificação da Oferta, caso ocorrida após a divulgação do 
Aviso ao Mercado, aplicando-se o disposto no artigo 27 da Instrução CVM 400. 
 
3.6. Público Alvo: A Oferta será direcionada aos Investidores. 
 
3.7. Início da Oferta: A Oferta terá início a partir da (i) obtenção de registro perante a CVM; 
(ii) disponibilização do Anúncio de Início, nos termos do artigo 52 da Instrução CVM 400; e (iii) 
disponibilização do prospecto definitivo da Oferta ao público. 
 
3.8. Pessoas Vinculadas: Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) 
dos CRA inicialmente ofertados, nos termos do disposto no artigo 55 da Instrução CVM 400, serão 
canceladas as ordens de investimento realizadas por Pessoas Vinculadas. 
 
3.9. Prazo Máximo de Colocação: O prazo máximo de colocação dos CRA é de até 6 (seis) 
meses contados a partir da data da disponibilização do Anúncio de Início da Oferta, nos termos da 
regulamentação aplicável.  
 
3.10. Destinação dos Recursos pela Emissora: Os recursos obtidos com a subscrição e 
integralização dos CRA serão utilizados pela Emissora exclusivamente, nessa ordem, (a) para realizar 
o pagamento das Despesas e custos adicionais relacionados com a Emissão e a Oferta, inclusive para 
a criação do Fundo de Despesas, cujo pagamento não tenha sido antecipado, reembolsado ou pago 
pela Devedora; e (b) para integralização das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão  
 
3.11. Destinação dos Recursos pela Devedora: Os recursos líquidos obtidos pela Devedora em 
razão da integralização das Debêntures deverão ser destinados, nos termos do parágrafo primeiro 
do artigo 23 da Lei 11.076, exclusivamente a produtores rurais, por meio da aquisição, pela 
Devedora, de produtos agropecuários que servirão de matéria-prima de atividades da Devedora 
relacionadas ao agronegócio, dentre outras, a industrialização e comercialização de produtos 
alimentícios derivados do trigo, gorduras hidrogenadas, margarinas e óleos vegetais, conforme 
cornograma previsto na Escritura de Emissão e no Anexo IX ao presente termo, diretamente de 
produtores rurais e cooperativas rurais que adotem ou que possam adotar práticas sustentáveis em 
suas operações incluindo, por exemplo, cumprimento da legislação socioambiental, ações de gestão 
sustentável de recursos naturais e de conservação da biodiversidade e que apresentem ou possam 
apresentar atributos positivos do ponto de vista climático. 
 
3.11.1. Nos termos da cláusula 3.6.4 da Escritura de Emissão, a Devedora deverá enviar relatório 
nos termos do modelo constante do Anexo II ("Relatório") da Escritura de Emissão, ao Agente 
Fiduciário, com cópia para a Securitizadora, informando o valor utilizado no respectivo período, (a) 
semestralmente, a contar da Data de Emissão, até que comprovada a destinação da totalidade dos 
recursos decorrentes da Emissão, até o último Dia Útil dos meses de abril e outubro; ou (b) sempre 
que solicitado por escrito por Autoridades ou, por meio de solicitação por escrito, enviada aos 
endereços eletrônicos indicados na Cláusula 9.1 da Escritura de Emissão, pela Securitizadora ou pelo 
Agente Fiduciário dos CRA, para fins de atendimento a Normas e exigências de órgãos reguladores 
e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em prazo menor, se 
assim solicitado por qualquer Autoridade ou determinado por Norma. sendo que o Relatório, nos 
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casos do item (a) ou (b), deverá ser acompanhado de (i) cópias das respectivas notas fiscais ou notas 
fiscais eletrônicas; ou (ii) informações que permitam acessar as respectivas notas fiscais eletrônicas 
por meio de consulta on-line ("Notas Fiscais"), relativas à compra de produtos agropecuários 
descritos no item 3.6.2 da Escritura de Emissão e aos respectivos pagamentos aos produtores rurais 
e/ou cooperativas rurais realizados no semestre imediatamente anterior ou até a alocação total do 
Valor Total da Emissão, conforme o caso, devidamente assinado pelos Procuradores da Devedora, 
comprovando a utilização dos recursos oriundos da emissão de Debêntures.  
 
3.11.2. Em qualquer caso aqui previsto, o Agente Fiduciário dos CRA e a Securitizadora deverão 
tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos deste item em caráter sigiloso (sem 
prejuízo de disponibilizar as informações para os Titulares do CRA e Autoridades competentes, se 
solicitado), com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da destinação de recursos aqui 
estabelecida. 
 
3.11.3. Nos termos da Cláusula 3.11 acima, os recursos captados no âmbito da Emissão serão 
destinados na forma do artigo 3º, parágrafos 7º e 8º, da Instrução CVM 600, exclusivamente a 
produtores rurais, por meio da aquisição, pela Devedora, dos Insumos, como matéria-prima de 
atividades da Devedora relacionadas com o agronegócio, de acordo com o Cronograma de 
Destinação dos Recursos previsto na Escritura de Emissão e no Anexo IX ao presente Termo de 
Securitização e conforme os contratos, por ela celebrados, com os produtores rurais. O Relatório, na 
forma do Anexo II, conterá a informação das despesas da Devedora mencionadas para aquisição dos 
Insumos como matéria-prima de suas atividades relacionadas com o agronegócio, e serão 
acompanhadas pelas informações financeiras da Devedora que servem de base para os relatórios 
apresentados. 
 
3.11.4. As Partes desde já reconhecem referidas informações como suficientes para verificação 
da destinação dos recursos captados por meio das Debêntures e, portanto, para fins de 
caracterização dos créditos representados pelas Debêntures como direitos creditórios do 
agronegócio aptos a serem vinculados à emissão dos CRA nos termos da legislação aplicável, sem 
prejuízo do compromisso da Devedora de apresentar documentos adicionais eventualmente 
solicitados nos termos do item (b) da Cláusula 3.11.1 acima. 
 
3.11.5. O Cronograma de Destinação dos Recursos previsto na Escritura de Emissão e no Anexo 
IX ao presente Termo de Securitização demonstra a capacidade da Emissora em destinar, até a data 
de vencimento dos CRA, a totalidade dos recursos oriundos da Emissão à aquisição dos Insumos 
como matéria-prima de suas atividades relacionadas ao agronegócio. 
 
3.11.6. A Securitizadora e o Coordenador Líder, nos termos do Art. 56 da Instrução CVM 400, 
permanecerão responsáveis pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas pela Devedora, o que inclui a caracterização dos destinatários dos recursos captados na 
Oferta como produtores rurais, bem como dos produtos a serem adquiridos de tais produtores como 
produto agropecuário, conforme consta expressamente de sua documentação. 
 
3.11.7. O Agente Fiduciário dos CRA, no âmbito da Operação de Securitização, deverá verificar, 
no mínimo semestralmente, até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos da 
emissão das Debêntures, o efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos por meio da 
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emissão das Debêntures, a partir das informações ou dos documentos fornecidos nos termos da 
Cláusula 3.11.1 acima e demais documentos/informações que eventualmente sejam necessários 
para verificação da destinação dos recursos. O Agente Fiduciário se compromete a envidar seus 
melhores esforços para obter a documentação necessária a fim de proceder com a verificação da 
destinação de recursos da Oferta. Caso o Agente Fiduciário identifique qualquer irregularidade em 
relação à referida comprovação de recursos, o Agente Fiduciário deverá comunicar sobre tal 
irregularidade aos Titulares de CRA nos termos deste Termo de Securitização, de modo que a 
Devedora seja penalizada por desenquadramento. 
 
3.11.8. Nos termos da Escritura de Emissão, a Devedora se obrigou a destinar todo o valor 
relativo aos recursos na forma acima estabelecida, independentemente da realização da Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures, do Resgate Antecipado Obrigatório e/ou de um Evento de 
Vencimento Antecipado, sendo que caberá ao Agente Fiduciário dos CRA verificar o emprego de tais 
recursos, conforme estabelecido nesta Cláusula 3.11. 

 
3.11.9. Uma vez atingido o valor da destinação dos recursos das Debêntures, que será verificado 
pelo Agente Fiduciário dos CRA, nos termos da Cláusula 3.11 e observados os critérios constantes do 
relatório cujo modelo consta como Anexo II a Escritura de Emissão, a Devedora e o Agente Fiduciário 
dos CRA, no âmbito da Operação de Securitização, ficarão desobrigados com relação às 
comprovações de que trata a Cláusula 3.11.1 acima, exceto se em razão de determinação de 
Autoridades ou atendimento a Normas for necessária qualquer comprovação adicional.  
 
3.11.10. Sem prejuízo do dever de diligência, o Agente Fiduciário dos CRA e a Securitizadora 
assumirão que as informações e os documentos encaminhados pela Devedora ou por terceiros a seu 
pedido são verídicos e não foram objeto de fraude ou adulteração. Caso seja constatada qualquer 
inverdade, imperícia, imprecisão, falsidade, incorreção, inconsistência ou omissão nas informações 
fornecidas pela Devedora, a Devedora será responsabilizada por perdas e danos causados, o que, 
inclusive, poderá resultar no vencimento antecipado não automático das Debêntures, na forma 
prevista na Cláusula 4.22.4, item (xii)  da Escritura de Emissão. 
 
3.11.11. O descumprimento das obrigações dispostas na presente Cláusula 3.11 (inclusive das 
obrigações de fazer e respectivos prazos aqui previstos) poderá resultar no vencimento antecipado 
automático das Debêntures, na forma prevista na Escritura de Emissão. 
 
3.12. Caracterização dos CRA como Sustentáveis: A Devedora poderá contratar um Agente de 
Avaliação Externa para fins de avaliação e classificação dos CRA como sustentáveis. 
 
3.12.1. Os CRA dessa Emissão poderão ser caracterizados como sustentáveis mediante avaliação 
e elaboração de relatório(s) técnico(s) (“Parecer”) emitido pelo Agente de Avaliação Externa 
confirmando que os CRA e o Programa de Investimentos sustentáveis estão alinhados com os 
Princípios para Emissão de Títulos sustentáveis e que podem ser classificados como tal; 
 
3.12.2. A Devedora, a Emissora e o Agente fiduciário estão autorizados, a qualquer momento, 
sem a necessidade de realização de Assembleia Geral de Titulares de CRA, a contratar um Agente de 
Avaliação Externa e a tomar todas as providências necessárias para a avaliação e classificação dos 
CRA como sustentáveis. Todos os custos decorrentes da contratação do Agente de Avaliação 
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Externa, manutenção e renovação de tais serviços serão integralmente de responsabilidade da 
Devedora. 
 
3.12.3. O Parecer emitido pelo Agente de Avaliação Externa, se houver, será integralmente 
disponibilizado no website da Devedora (https://mdiasbranco.com.br/), da Emissora 
(www.isecbrasil.com.br), e do Agente Fiduciário (www.vortx.com.br); 
 
3.12.4. A Devedora comunicará sobre a emissão do Parecer para a Emissora e o Agente 
Fiduciário em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de emissão; 
 
3.12.5. A Devedora deverá realizar anualmente avaliações do desempenho ESG, em mudanças 
climáticas e dos indicadores ESG dos Programas de Investimentos Sustentáveis, bem como elaborará 
relatório de impacto relacionado com as referentes avaliações, encaminhando cópia do relatório à 
Emissora e ao Agente Fiduciário; 
 
3.12.6. Os Programas de Investimentos Sustentáveis a serem desenvolvidos pela Devedora, que 
fundamentarem a Emissão, nunca poderão ser nomeados para outra certificação sustentáel; 
 
3.12.7. Os CRA serão reavaliados pelo Agente de Avaliação Externa emissor do Parecer dentro 
de um período de 12 (doze) meses contados da Data de Emissão, de modo a verificar se os CRA 
continuam alinhados com os Princípios para Emissão de Títulos Sustentáveis e com os objetivos, 
metas e indicadores inicialmente previstos para o Programas de Investimentos Sustentáveis da 
Emissora; 
 
3.12.8. Os itens (1) a (5) acima visam garantir que os CRA estejam e permaneçam alinhados aos 
requerimentos dos Princípios para Emissão de Títulos Sustentáveis no âmbito dos Programas de 
Investimentos Sustentáveis, não sendo considerados, contudo, obrigações não pecuniárias para fins 
do CRA. 
 
3.13. Agência de Classificação de Risco: A Emissão dos CRA foi submetida à apreciação da 
Agência de Classificação de Risco. A classificação de risco dos CRA deverá ser atualizada 
trimestralmente, às expensas da Devedora, sem interrupção durante toda a vigência dos CRA, tendo 
como base a data de elaboração do primeiro relatório definitivo, nos termos do artigo 33, cumulado 
com o parágrafo 1º do artigo 40, da Instrução CVM 600, devendo os respectivos relatórios serem 
colocados, pela Devedora, à disposição do Agente Fiduciário, da B3 e dos Titulares dos CRA, no prazo 
de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de seu recebimento, e entregues pela Emissora à CVM 
em até 45 (quarenta e cinco) dias do encerramento do trimestre de referência. A Emissora dará 
ampla divulgação ao mercado sobre a classificação de risco atualizada por meio da página 
(www.isecbrasil.com.br), nos termos da legislação e regulamentação aplicável. 
 
3.14. A Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída caso: (i) os serviços não sejam 
prestados de forma satisfatória; (ii) caso haja renúncia da Agência de Classificação de Risco ao 
desempenho de suas funções, nos termos previstos no respectivo contrato celebrado entre a 
Emissora e a Agência de Classificação de Risco; (iii) a exclusivo critério da Devedora; em qualquer 
caso, observado que a substituição de que trata esta Cláusula somente poderá ser realizada se a 
nova agência for uma das seguintes empresas: (a) Moody's América Latina Ltda., agência de 
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classificação de risco com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.551, 16º andar, conjunto 1601, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 02.101.919/0001-05; ou 
(b) Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjunto 181 e 182, Pinheiros, CEP 
05426-100, inscrita no CNPJ/ME sob nº 02.295.585/0001-40. ou (iv) se assim deliberado por Titulares 
de CRA reunidos em Assembleia Geral. Em qualquer caso de substituição das Agências de 
Classificação de Risco, deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a 
contratação de uma nova agência de classificação de risco 
 
 
3.15. Escrituração e Liquidante: O Escriturador prestará os serviços de escrituração dos CRA, 
os quais compreendem, entre outros, nos termos da Instrução CVM 543: (i) a manutenção, em 
sistemas informatizados, dos registros dos CRA, conforme previstos na legislação em vigor; (ii) o 
registro das informações relativas à titularidade e transferência de titularidade dos CRA, assim como 
de direitos reais de fruição ou de garantia e de outros ônus e gravames incidentes sobre os CRA; (iii) 
o tratamento das instruções de movimentação recebidas dos Titulares de CRA ou de pessoas 
legitimadas por contrato ou mandato; (iv) o tratamento de eventos incidentes sobre os CRA; (v) a 
emissão de extratos em nome de cada Titular de CRA, com base nas informações prestadas pela B3, 
conforme os CRA estejam eletronicamente custodiados na B3. Serão reconhecidos como 
comprovante de titularidade do CRA: (a) o extrato de posição de custódia expedido pela B3, em 
nome de cada Titular de CRA; ou (b) o extrato emitido pelo Escriturador em nome de cada Titular de 
CRA, com base nas informações prestadas pela B3. 
 
3.16. O Banco Liquidante será contratado pela Emissora para a liquidação de quaisquer valores 
devidos pela Emissora aos Titulares de CRA, executados por meio do sistema da B3, nos termos da 
Cláusula 3.2. acima. 

 
3.16.1. O Escriturador e Liquidante receberá, na forma prevista na Cláusula 13.1 deste Termo de 
Securitização, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, 
nos termos da lei aplicável, do contrato de prestação de serviços celebrado com a Emissora e deste 
Termo de Securitização, remuneração correspondente a R$3.000,00 (três mil reais), em parcelas 
mensais, a qual corresponde a aproximadamente 0,053% ao ano em relação ao Valor Total da 
Emissão, sem considerar o eventual exercício da Opção de Lote Adicional. 
 
3.16.2. O Escriturador poderá ser substituído (i) em caso de inadimplemento de suas obrigações 
junto à Emissora não sanada no prazo de 10 (dez) Dias Úteis após o recebimento da notificação 
enviada para o Escriturador para sanar a falta; (ii) na superveniência de qualquer normativo ou 
instrução das autoridades competentes, notadamente do BACEN, que impeça a contratação objeto 
do contrato de escrituração; (iii) caso a Emissora ou o Escriturador encontrem-se em processo de 
falência, ou tenham a sua intervenção judicial ou liquidação decretada; (iv) em caso de seu 
descredenciamento para o exercício da atividade de escriturador de valores mobiliários; (v) se o 
Escriturador ou a Emissora suspender suas atividades por qualquer período de tempo igual ou 
superior a 30 (trinta) dias, ou por período inferior, desde que impacte negativamente os Titulares 
dos CRA; (vi) se for constatada a ocorrência de práticas irregulares pelo Escriturador ou pela 
Emissora; e (vii) se não houver o pagamento da remuneração devida ao Escriturador, desde que tal 
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inadimplemento não seja sanado em até 5 (cinco) Dias Úteis de sua ocorrência. Nesses casos, o novo 
Escriturador deve ser contratado pela Emissora. 
 
3.16.3. O Banco Liquidante poderá ser substituído, sem a necessidade de realização de 
Assembleia Geral, caso: (i) seja descumprida qualquer obrigação de responsabilidade do Banco 
Liquidante, (ii) se o Banco Liquidante requerer recuperação judicial ou extrajudicial, entrar em 
estado de insolvência, tiver sua falência ou liquidação requerida; (iii) haja a edição de norma legal 
ou regulamentar que inviabilize, direta ou indiretamente, a realização da prestação de serviços 
objeto de Banco Liquidante, bem como na hipótese de alteração na legislação que modifique as 
responsabilidades ou a forma de liquidação; e (iv) de comum acordo entre o Banco Liquidante e a 
Emissora. Nesses casos, o novo Banco Liquidante deverá ser contratado pela Emissora. Com exceção 
dos casos acima previstos, deverá ser convocada Assembleia Geral para que seja deliberada a 
contratação de novo banco liquidante. 
 
3.17. Auditor Independente: O Auditor Independente foi contratado pela Emissora para 
auditar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado em conformidade com o disposto na 
Lei das Sociedades por Ações e na Instrução CVM 600. Para o exercício fiscal de 2021, pela prestação 
dos seus serviços, receberá a remuneração de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), líquida de todos 
e quaisquer tributos, ao ano, a qual corresponde a aproximadamente 0,005% do Valor Total da 
Emissão, a ser paga com recursos do Patrimônio Separado, observada a ordem de prioridade de 
pagamento prevista neste Termo de Securitização. 
 
3.17.1. O Auditor Independente da Emissora poderá ser substituído por qualquer uma das 
seguintes empresas, sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral: (i) Ernst & Young Terco 
Auditores Independentes S/S; (ii) PriceWaterhouseCoopers Auditores Independentes ou (iii) Deloitte 
Touche Tomatsu Auditores Independentes. A substituição por qualquer outra sociedade de auditoria 
independente deverá ser deliberada em Assembleia Geral, observado o previsto na Cláusula Décima 
Segunda e seguintes deste Termo. 
 
3.18. Identificação dos Prestadores de Serviços da Emissão e Breve Descrição de suas Funções. 
Sem prejuízo das demais disposições deste Termo de Securitização, para fins do disposto no inciso 
IX do artigo 9º da Instrução CVM 600, informamos a seguir os prestadores de serviços da Emissão, 
juntamente com breve descrição de suas respectivas funções: 
 

Prestador de 
Serviço 

Instituição Contratada Breve Descrição da Função 

Agência de 
Classificação de 
Risco 

FITCH RATINGS BRASIL 
LTDA. 

A Agência de Classificação de Risco 
foi contratada para realizar a 
elaboração dos relatórios de 
classificação de risco para a Emissão 
e para a revisão trimestral da 
classificação de risco, sem 
interrupção, até a Data de 
Vencimento 
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Agente Fiduciário VÓRTX 
DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA,. 

O Agente Fiduciário foi contratado 
para representar, perante a 
Emissora e quaisquer terceiros, os 
interesses da comunhão dos 
Titulares de CRA, sendo suas 
principais funções descritas na 
Cláusula 12.1 deste Termo de 
Securitização. 

Auditor 
Independente 

BLB AUDITORES 
INDEPENDENTES 

O Auditor Independente foi 
contratado pela Emissora para 
auditar as demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado 
em conformidade com o disposto 
na Lei das Sociedades por Ações e 
na Instrução CVM 600. 

Escriturador BANCO BRADESCO S.A. O Escriturador atuará como agente 
escriturador dos CRA, os quais 
serão emitidos sob a forma 
nominativa e escritural. 

Custodiante H.COMMCOR 
DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA. 

O Custodiante será responsável 
pelos serviços de guarda de vias 
físicas originais dos Documentos 
Comprobatórios, incluindo este 
Termo de Securitização. 

Banco Liquidante BANCO BRADESCO S.A. O Banco Liquidante foi contratado 
pela Emissora para operacionalizar 
o pagamento e a liquidação de 
quaisquer valores devidos pela 
Emissora aos Titulares dos CRA, 
executados por meio da B3. 

Formador de 
Mercado 

ITAÚ UNIBANCO S.A. O Formador de Mercado foi 
contratado para atuar no âmbito da 
Oferta por meio da inclusão de 
ordens firmes de compra e de 
venda dos CRA, em plataformas 
administradas pela B3, na forma e 
conforme as disposições da 
Instrução CVM 384, do Manual de 
Normas para Formador de 
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Mercado, do Comunicado 111, com 
a finalidade de fomentar a liquidez 
dos CRA no mercado secundário. 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DOS CRA 

 
4.1. Subscrição dos CRA: Os CRA serão subscritos no mercado primário e integralizados pelo 
Preço de Integralização.  
 
4.2. Integralização dos CRA: O Preço de Integralização será pago à vista em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição dos CRA, de acordo com os procedimentos estabelecidos pela B3: (i) 
nos termos do respectivo Boletim de Subscrição; e (ii) para prover recursos a serem destinados pela 
Emissora conforme Cláusula 3.10 acima.  
 
4.3. Todos os CRA serão subscritos e integralizados na Data da Primeira Integralização, sendo 
certo que, excepcionalmente, em virtude de aspectos operacionais, os Investidores poderão realizar 
a integralização dos CRA no Dia Útil imediatamente subsequente, sendo em tal caso devida a 
Remuneração relativa a esse Dia Útil de atraso, calculada de forma pro rata temporis.  

 
CLÁUSULA QUINTA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, REMUNERAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DOS CRA 

 
5.1. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, será 
atualizado mensalmente, a partir da primeira Data de Integralização da respectiva série, pela 
variação acumulada do IPCA, divulgado pelo IBGE, sendo o produto da Atualização Monetária 
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, conforme fórmula abaixo prevista: 
 

𝑉𝑉𝑉𝑉𝑎𝑎 = 𝑉𝑉𝑉𝑉𝑒𝑒 × 𝐶𝐶 
 
Onde:  
 
VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário pós incorporação de juros 
e atualização ou amortização se houver, calculado/informado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 
 
C = Fator da variação acumulada do IPCA calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento, o qual, para determinação dos valores de pagamento das amortizações, 
será calculado até a Data de Vencimento no respectivo mês de pagamento, apurado da 
seguinte forma: 
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𝐶𝐶 = ���
𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘
𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1

�
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
�

𝑛𝑛

𝑘𝑘=1

 

Onde: 
 
k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 
 
n = número total de números índices considerados na atualização, sendo “n” um número 
inteiro; 
 
NIk = em data anterior ou na própria Data de Pagamento (conforme abaixo definido), o valor 
do número índice do IPCA divulgado no mês anterior ao mês de atualização. Após a Data de 
Pagamento, valor do número-índice divulgado no mês de atualização;  
 
NIk-1 = Último NIk  utilizado para atualização, sendo certo que na primeira atualização 
utilizaremos o valor do número índice do IPCA divulgado no segundo mês anterior ao mês 
de atualização;; 

 
dup = número de Dias Úteis contidos entre (i) a Data da Primeira Integralização, inclusive, e 
a data de cálculo, exclusive, para o primeiro mês de atualização, ou (ii) a Data de Pagamento 
imediatamente anterior, inclusive, e a Data de Pagamento ou data de cálculo, exclusive, 
conforme o caso, sendo “dup” um número inteiro; e 
 
dut = número de Dias Úteis contidos entre a última Data de Aniversário, inclusive, e a 
próxima Data de Pagamento, exclusive, sendo “dut” um número inteiro. 
 
Observações: 
 

1) Os fatores resultantes da expressão � 𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘
𝑁𝑁𝑁𝑁𝑘𝑘−1

�
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑  são considerados com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. 

 
2) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) 
casas decimais, sem arredondamento. 
 
3) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de 
casas decimais daquele divulgado pelo IBGE. 
 
4) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor. 
 
5) Considera-se como “Data de Pagamento” todo dia 15 (quinze) de cada mês, e caso 
referida data não seja um Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente Considera-se como mês 
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da atualização o período mensal compreendido entre duas datas de aniversário 
consecutivas.  
 

 
5.2. Remuneração dos CRA da Primeira Série: Desde a Data da Primeira Integralização da 
Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da Primeira Série incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a [•]% ([•] por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
definido em Procedimento de Bookbuilding, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, durante cada Período de Capitalização da Primeira Série, de 
acordo com a fórmula abaixo : 
 
 

𝐽𝐽𝑖𝑖 = 𝑉𝑉𝑉𝑉𝑎𝑎 × (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽 − 1) 
 

Onde: 
 
Ji = valor unitário dos juros remuneratórios devidos no final do i-ésimo Período de 
Capitalização da Primeira Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) casas 
decimais sem arredondamento; 
 
VNa = conforme item 5.1 acima; 
 
Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento; 
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽 = ���
𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡
100

+ 1�
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
252
�� 

 
Onde: 
 
taxa = [•]; 
 
dup = conforme item 5.1 acima. 

 
5.3. Remuneração dos CRA da Segunda Série: Desde a Data da Primeira Integralização da 
Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da Segunda Série incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a [•]% ([•] por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
definido em Procedimento de Bookbuilding, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, durante cada Período de Capitalização da Segunda Série, de 
acordo com a fórmula abaixo: 
 

𝐽𝐽𝑖𝑖 = 𝑉𝑉𝑉𝑉𝑎𝑎 × (𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽 − 1) 
 

Onde: 
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Ji = conforme item 5.2 acima; 
 
VNa = conforme item 5.1 acima; 
 
Fator Juros = conforme item 5.2 acima; 
 

𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹𝐹 𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽𝐽 = ���
𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡𝑡
100

+ 1�
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑
252
�� 

 
Onde: 
 
taxa = [•]; 
 
dup = conforme item 5.1 acima. 

 
5.4. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao 
pagamento de qualquer obrigação aos CRA, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, caso o 
vencimento coincida com um dia que não seja considerado um Dia Útil, sem que haja qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos, respeitado o intervalo mínimo, de 2 (dois) Dias Úteis, entre o 
recebimento dos Direitos Creditórios do Agronegócio pela Emissora e o pagamento de suas 
obrigações referentes aos CRA, não havendo qualquer remuneração dos valores recebidos pela 
Emissora durante a prorrogação mencionada, com exceção da Data de Vencimento, que não poderá 
ser prorrogada para fins de cumprimento do intervalo mínimo citado nesta cláusula.  
 
5.5. Indisponibilidade ou Ausência de Apuração, Divulgação ou Limitação da Taxa IPCA: Se, 
na data de vencimento das obrigações pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, não 
houver divulgação do IPCA, será aplicada, em substituição, a variação mensal média dos 12 (doze) 
últimos índices publicados e disponíveis divulgados pelo IBGE ou pela Fundação Getúlio Vargas, 
conforme o caso, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e a Devedora 
quando da divulgação posterior do IPCA que seria aplicável.  
 
5.5.1. Na hipótese de extinção ou inaplicabilidade do IPCA por força de lei, o índice será 
substituído automaticamente pelo IGP-M ou, na impossibilidade de utilização deste, por outro índice 
oficial vigente, reconhecido e legalmente permitido, dentre aqueles que melhor refletirem a inflação 
do período.  O Agente Fiduciário dos CRA ou a Emissora deverá convocar uma Assembleia Geral, na 
forma e nos termos disciplinados neste Termo de Securitização, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados 
da data em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, na qual deliberar-
se-á, em comum acordo entre a Emissora e a Devedora, sobre o novo parâmetro a ser aplicado 
(“Taxa Substitutiva”). Tal Assembleia Geral deverá ser realizada dentro do prazo de 20 (vinte) dias 
corridos contados da publicação do edital de convocação, com qualquer quórum. Até a deliberação 
da Taxa Substitutiva que será utilizada, na Assembleia Geral mencionada acima, para o cálculo do 
valor de quaisquer obrigações previstas nesta Escritura, deverá ser utilizado a variação mensal média 
dos 12 (doze) últimos índices publicados e disponíveis divulgados pelo IBGE ou pela Fundação 
Getúlio Vargas, conforme o caso, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a 
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Emissora e a Devedora quando da divulgação posterior da taxa ou índice de remuneração ou 
atualização aplicável ao caso. 
 
5.5.2. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral mencionada 
na Cláusula 5.5.1 acima, referida Assembleia Geral não será mais realizada, e o IPCA divulgado 
passará novamente a ser utilizado para o cálculo da Remuneração 
 
5.5.3. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e os Titulares de CRA, a 
Devedora deverá resgatar as Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 
(trinta) dias após a data em que as Partes verificarem não ser possível um acordo, ou na Data de 
Vencimento, o que ocorrer primeiro, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado 
acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis desde 
a Data da Primeira Integralização ou da última Data de Pagamento da Remuneração, o que ocorrer 
por último, com o consequente resgate dos CRA. O índice a ser utilizado para cálculo da 
Remuneração nesta situação será o último IPCA divulgado oficialmente. 
 
5.6. Pagamento da Remuneração: A contar da Data de Emissão, o pagamento da 
Remuneração da Primeira Série e o pagamento da Remuneração da Segunda Série ocorrerão nas 
datas indicadas na tabela constante do Anexo I deste Termo de Securitização. 
 
5.7. Amortização: A amortização (i) do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRA da 
Primeira Série será devido em parcela única, na Data de Vencimento da Primeira Série; e (ii) do Valor 
Nominal Unitário Atualizado dos CRA da Segunda Série será realizada em 3 (três) parcelas, nas datas 
indicadas na tabela constante do Anexo I deste Termo de Securitização, observada as hipóteses de 
Resgate Antecipado dos CRA estabelecidas na Cláusula 6.1 deste Termo de Securitização. 
 
5.8. Transferência para a Devedora: Em até 2 (dois) Dias Úteis após o pagamento de todos os 
valores relativos às Despesas, Remuneração e Amortização dos CRA, observadas as hipóteses de 
Resgate Antecipado dos CRA, a Emissora deverá realizar a transferência de todos os Créditos do 
Patrimônio Separado que sobejarem, se houver, para a titularidade da Devedora, inclusive mediante 
a transferência de valores para a Conta de Livre Movimentação, conforme o caso, sendo que em tal 
hipótese cessará as obrigações do Agente Fiduciário previstas na Escritura de Emissão e neste Termo 
de Securitização. Na hipótese prevista nesta Cláusula 5.8, cessará também as obrigações da 
Instituição Custodiante, de forma que os Documentos Comprobatórios deverão ser restituídos à 
Devedora. 
 
5.9. A Devedora não será responsável por eventuais atrasos ou falhas da Securitizadora no 
pagamento de valores relativos às Despesas, Remuneração e Amortização dos CRA, bem como no 
repasse de pagamentos efetuados pela Devedora aos Titulares de CRA, desde que a Securitizadora 
tenha recebido tempestivamente os valores necessários para tais pagamentos.  

 
5.10. Sem prejuízo do pagamento da Remuneração dos CRA conforme a Cláusula 5.2, 
ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares de CRA, os 
débitos em atraso vencidos e não pagos, devidamente acrescidos da Remuneração, ficarão, desde a 
data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não 
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compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês 
calculados pro rata temporis. 
 

CLÁUSULA SEXTA – RESGATE ANTECIPADO DOS CRA 
 
6.1. Resgate Antecipado dos CRA: A Emissora deverá, obrigatoriamente, de forma irrevogável 
e irretratável, a qualquer momento a partir da primeira Data de Integralização dos CRA, realizar o 
Resgate Antecipado total dos CRA, unilateralmente, no ambiente da B3, na ocorrência: (i) do Resgate 
Antecipado Obrigatório das Debêntures; (ii) da adesão dos Titulares de CRA à Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures; (iii) do Resgate Facultativo Antecipado por Mudança de Tributo das 
Debêntures; e (iv) da declaração de Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 
4.22 da Escritura de Emissão e demais hipóteses previstas na legislação aplicável ("Resgate 
Antecipado dos CRA"). 
 
6.2. Resgate Antecipado Total dos CRA em razão de Resgate Facultativo Antecipado por 
Mudança de Tributo das Debêntures ou por Resgate Antecipado em razão da não definição de uma 
taxa Substitutiva. O Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRA em razão do Resgate Antecipado 
das Debêntures deverá refletir os mesmos termos e condições estabelecidos para o Resgate 
Antecipado das Debêntures, conforme descrito na Escritura de Emissão, e será operacionalizada na 
forma descrita abaixo, observado o previsto na Escritura de Emissão.  
 
6.2.1.1. O valor a ser pago pela Emissora a título de Resgate Antecipado Total dos CRA em 

decorrência do descrito na Cláusula acima, deverá corresponder ao Valor Nominal 
Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que 
ocorrer por último, conforme aplicável, até a data de resgate, por meio dos 
procedimentos adotados pela B3. 

 
6.2.1.2. Os pagamentos decorrentes de Resgate Antecipado Total dos CRA serão realizados de 

forma pro rata entre todos os Titulares dos CRA e alcançarão, indistintamente, todos os 
CRA por meio de procedimento adotado pela B3, para os ativos custodiados 
eletronicamente na B3.  

 
6.2.1.3. O Resgate Antecipado Total dos CRA deverá ser comunicado à B3, com antecedência 

mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de 
correspondência neste sentido, à B3, informando a respectiva data do Resgate 
Antecipado Obrigatório Total dos CRA.  

 
6.2.1.4. Todos os procedimentos de validação dos Investidores serão realizados fora do âmbito 

B3. 
 

6.2.1.5. Observados os procedimentos operacionais da B3 aplicáveis, a Emissora deverá realizar 
o Resgate Antecipado Total dos CRA em até 1 (um) Dia Útil contado da liquidação do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures. 
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6.3. Resgate Antecipado Obrigatório Total dos CRA em razão da Declaração de Vencimento 
Antecipado das Debêntures. Na ocorrência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado Não 
Automático das Debêntures, conforme indicado na Cláusula 4.22.4 da Escritura de Emissão, a 
Emissora deverá convocar uma Assembleia Geral de Titulares de CRA em até 2 (dois) Dias Úteis 
contados de sua ciência sobre tal evento, para que seja deliberada a orientação a ser adotada pela 
Securitizadora na qualidade de titular das Debêntures em relação a tais eventos.  
 
6.3.1.1. Caso os Titulares de CRA da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, 

representando, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação 
da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, em primeira convocação, ou 
(ii) 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação da respectiva série ou de 
ambas as séries, conforme o caso, presentes na respectiva Assembleia Geral, em 
qualquer convocação subsequente, desde que tal percentual não seja inferior a 20% 
(vinte por cento) dos CRA em Circulação da respectiva série ou de ambas as séries, 
conforme o caso, votem por orientar a Emissora à NÃO declaração do Vencimento 
Antecipado das Debêntures da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, 
a Emissora deverá formalizar uma ata de assembleia geral de debenturistas seguindo a 
orientação determinada pelos Titulares de CRA da respectiva série ou de ambas as séries, 
conforme o caso.  

 
6.3.1.1.1. No caso de deliberação em Assembleia Geral de Titulares de CRA da Primeira Série ou de 

Titulares de CRA da Segunda Série, no sentido de orientar a Securitizadora a realizar o 
vencimento antecipado de qualquer uma das séries das Debêntures da respectiva série, 
tal deliberação estender-se-á automaticamente à outra série de CRA, não sendo 
necessária a realização de Assembleia Geral referente a esta série. Nesta hipótese, a 
Emissora deverá formalizar uma ata de Assembleia Geral de Debenturistas declarando o 
Vencimento Antecipado das Debêntures e comunicar, em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da realização da referida Assembleia Geral, os Titulares de CRA da série a qual 
a deliberação se estendeu, informando acerca do vencimento antecipado das Debêntures 
de ambas as séries, o que acarretará o Resgate Antecipado dos CRA. 

 
6.3.1.2. Em qualquer outra hipótese, incluindo, sem limitação, a não instalação da Assembleia 

Geral ou ausência do quórum necessário para deliberação em Assembleia Geral, a 
Emissora deverá formalizar uma ata de Assembleia Geral de Debenturistas declarando o 
Vencimento Antecipado das Debêntures, o que acarretará o Resgate Antecipado dos CRA.  

 
6.3.2. Nas hipóteses previstas na Cláusula 6.1 acima, a Emissora deverá resgatar 
antecipadamente os CRA, nos termos previstos neste Termo de Securitização, devendo o pagamento 
dos valores devidos aos Titulares de CRA ser realizado pela Emissora em até 2 (dois) Dias Úteis após 
o recebimento dos valores devidos pela Devedora em virtude do Vencimento Antecipado das 
Debêntures, do Resgate Antecipado das Debêntures ou da Multa Indenizatória, conforme o caso. 
 
6.3.3. Observado a Cláusula 5.6. acima, na hipótese de atraso no pagamento de quaisquer 
valores devidos em virtude do Vencimento Antecipado das Debêntures, do Resgate Antecipado das 
Debêntures, da Multa Indenizatória e do consequente Resgate Antecipado dos CRA, incidirão, a 
partir do vencimento até a data de seu efetivo pagamento, os Encargos Moratórios.  
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6.4. Oferta de Resgate Antecipado. A Devedora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a 
qualquer momento, a partir da Data de Emissão, oferta de resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada à Emissora 
dos CRA, de acordo com os termos e condições previstos abaixo ("Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures"):  

 
(i) a Devedora realizará a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures por meio de 

comunicação ao Agente Fiduciário e à Emissora dos CRA ("Comunicação de Oferta de 
Resgate Antecipado das Debêntures"), o qual deverá descrever os termos e condições da 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures estabelecidos na Cláusula 4.17.5 da 
Escritura de Emissão de Debêntures; 

 
(ii) caso a Emissora dos CRA receba a Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado das 

Debêntures, nos termos na Cláusula 4.17.5 da Escritura de Emissão e, por conseguinte, 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio, a Emissora dos CRA deverá, no prazo de até 2 
(dois) Dias Úteis da data de recebimento da referida Comunicação de Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures, publicar às expensas da Devedora comunicado 
("Comunicado de Resgate Antecipado") realizando oferta de resgate antecipado dos CRA 
("Oferta de Resgate Antecipado dos CRA"), bem como informar o Agente Fiduciário, a B3 
e o Escriturador;  

 
(iii) o Comunicado de Resgate Antecipado deverá conter (a) o valor proposto para o resgate 

antecipado dos CRA, o qual obrigatoriamente será equivalente à totalidade do Valor do 
Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado, desde a Data da Primeira Integralização ou da 
última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do resgate 
antecipado ("Valor da Oferta de Resgate"); (b) o percentual do prêmio de resgate 
antecipado a ser oferecido, caso exista, que não poderá ser negativo; (c) a forma e o prazo 
de manifestação à Emissora dos CRA, com cópia para o Agente Fiduciário, da intenção 
dos Titulares de CRA de aderir a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, prazo esse que 
deverá ser de, no mínimo, 15 (quinze) dias e, no máximo, até 30 (trinta) dias a contar da 
data da publicação do Comunicado de Resgate Antecipado ("Manifestação à Oferta de 
Resgate" e "Prazo de Adesão", respectivamente), (d) o procedimento para tal 
manifestação; (e) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento dos CRA, que 
deverá ocorrer no prazo de, no mínimo, 40 (quarenta) Dias Úteis contados da data do 
Comunicado de Resgate Antecipado; (f) se o efetivo resgate antecipado dos CRA pela 
Emissora está condicionado à adesão da totalidade ou de um número mínimo dos CRA à 
Oferta de Resgate Antecipado; e (g) demais informações necessárias para a tomada de 
decisão pelos Titulares de CRA e à operacionalização do Resgate Antecipado dos CRA no 
âmbito da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; 

 
(iv) após o encerramento do Prazo de Adesão, a Emissora dos CRA comunicará à Devedora 

no Dia Útil imediatamente seguinte, por meio de notificação direcionada aos endereços 
constantes da Cláusula 19.1 abaixo, o número de CRA que aderiram à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA e, conforme previsto na Cláusula 4.17.2 da Escritura de Emissão de 
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Debêntures, a Devedora deverá, dentro do prazo previsto no referido dispositivo, 
confirmar ao Agente Fiduciário a realização ou não do resgate antecipado, conforme os 
critérios estabelecidos na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures 
tenham sido ou não integralmente atendidos;  

 
(a) a Manifestação à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA deverá ser 
acompanhada dos seguintes documentos, conforme aplicável: (a.i) cópia do RG e 
CPF, se for pessoa física; (a.ii) documento que comprove a titularidade do CRA 
(extrato de posição de custódia); e (a.iii) contato da corretora; e 

 
(b) após o recebimento do Valor da Oferta de Resgate nas Contas Centralizadoras, 
a Securitizadora realizará o resgate, conforme manifestação dos Titulares dos CRA, 
de forma unilateral no ambiente B3. Os Titulares dos CRA que não se manifestarem 
dentro dos prazos aqui estabelecidos não terão os seus CRA resgatados pela 
Securitizadora e permanecerão na operação; 

 
(v) caso a Devedora não confirme a realização do resgate antecipado das Debêntures 

correspondentes aos CRA que manifestaram a intenção de aderir à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA por não terem sido atendidos todos os critérios previstos na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, a Securitizadora deverá 
publicar um novo comunicado, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis após a confirmação 
prevista no item (iv) acima, informando sobre a não realização do resgate antecipado 
proposto em virtude da não verificação de todos os critérios estabelecidos na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado; 

 
(vi) caso a Devedora confirme a realização do resgate antecipado das Debêntures 

correspondentes aos CRA que manifestaram a intenção de aderir à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA por terem sido atendidos todos os critérios previstos na 
Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, a Devedora realizará o 
resgate antecipado das Debêntures em questão e, por sua vez, a Emissora dos CRA 
realizará o Resgate Antecipado dos CRA que houverem aderido à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA, em até 2 (dois) Dias Úteis contados do resgate antecipado das 
Debêntures, independentemente nova da anuência ou novo aceite prévio dos Titulares 
de CRA que aderiram a Oferta de Resgate Antecipado dos CRA, os quais desde já 
autorizam a Emissora dos CRA, o Agente Fiduciário e a B3 a realizar os procedimentos 
necessários a efetivação do resgate antecipado dos CRA, independentemente de 
qualquer instrução ou autorização prévia;  

 
(vii) o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures, e consequentemente dos CRA, 

que forem considerados como tendo aderido à Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures corresponderá ao saldo devedor do valor nominal unitário atualizado do 
número de Debêntures que houver aderido à Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures, acrescido (a) da remuneração aplicável sobre as Debêntures que serão 
objeto de resgate antecipado, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 

361



Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e (b) se for o caso, de prêmio 
de resgate antecipado a ser oferecido à Emissora, a exclusivo critério da Devedora, o qual 
não poderá ser negativo; 

 
(viii) a Emissora dos CRA deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data do 

efetivo resgate, comunicar ao Agente Fiduciário, ao Escriturador e à B3 a realização da 
Oferta de Resgate Antecipado dos CRA; e 

 
(ix) os CRA resgatados antecipadamente na forma desta Cláusula serão obrigatoriamente 

cancelados pela Emissora dos CRA.  
 

6.2.1. A Emissora dos CRA e o Agente Fiduciário obrigam-se a, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos contados da data do efetivo resgate antecipado dos CRA que aderiram à Oferta de Resgate 
Antecipado dos CRA, celebrar aditamento a este Termo e, caso necessário, aos demais Documentos 
da Operação, sem necessidade de obtenção de qualquer aprovação societária adicional da Emissora 
dos CRA ou do Agente Fiduciário, ou da realização de Assembleia Geral de Titulares de CRA, 
exclusivamente para refletir os ajustes que se fizerem necessários em decorrência da Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA. 
 
6.5. Resgate Antecipado dos CRA em decorrência de Resgate Antecipado Obrigatório das 
Debêntures. Haverá Resgate Antecipado dos CRA, em conjunto ou de uma determinada Série dos 
CRA, conforme o caso, nas hipóteses de Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures. O Resgate 
Antecipado Obrigatório das Debêntures e, consequentemente, dos CRA, somente poderá ser 
realizado pela Devedora em caso de aprovação pela assembleia geral de acionistas da Devedora, a 
qualquer momento a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures, de incorporação da 
Devedora por qualquer companhia que não seja companhia aberta, nos termos da regulamentação 
aplicável, a Devedora deverá realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Debêntures 
Primeira Série e das Debêntures Segunda Série ("Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures"), 
mediante o pagamento à Debenturista do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 
Primeira Série e do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, conforme o 
caso, acrescido (i) da respectiva Remuneração das Debêntures aplicável sobre as Debêntures da 
Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série que serão objeto de resgate antecipado, calculada 
pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração 
das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (ii) do Prêmio Resgate Antecipado Facultativo 
das Debêntures Reorganização Societária ("Valor do Resgate Antecipado Obrigatório das 
Debêntures"). 
 
6.5.1. A Devedora deverá comunicar a Emissora sobre a realização do respectivo Resgate 

Antecipado Obrigatório das Debêntures, por meio de comunicação escrita endereçada à 
Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRA, ao Escriturador e ao Banco Liquidante, 
com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do evento. Tal comunicado 
deverá descrever os termos e condições do Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures, 
incluindo (i) a projeção do Valor do Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures; (ii) a 
data efetiva para o Resgate Antecipado Obrigatório; e (iii) demais informações necessárias à 
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operacionalização do Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures da respectiva Série 
("Notificação de Resgate Antecipado Obrigatório das Debêntures"). 
 

6.5.2. Após o recebimento de comunicação da Devedora sobre o Resgate Antecipado Obrigatório 
das Debêntures, a Emissora comunicará aos Titulares de CRA da respectiva Série, ao Agente 
Fiduciário, ao Escriturador, à B3, por meio de publicação no Jornal e disponibilização no 
sistema IPE da CVM (Empresas.Net), com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis do 
Resgate Antecipado dos CRA.  
 

6.5.3.  A publicação conterá, no mínimo, as seguintes informações: (a) a ocorrência do Resgate 
Antecipado dos CRA da respectiva Série; (b) a data prevista para o efetivo Resgate Antecipado 
dos CRA da respectiva Série e, consequente, pagamento aos Titulares de CRA da respectiva 
Série; (c) o valor do Resgate Antecipado dos CRA da respectiva Série; e (d) demais informações 
consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos Titulares de CRA da respectiva 
Série. A Emissora encaminhará ao Agente Fiduciário referida publicação no mesmo dia de sua 
realização ou no próximo Dia Útil subsequente a sua publicação.  
 

6.5.4. Os pagamentos decorrentes de qualquer Resgate Antecipado dos CRA, conjunto ou de uma 
determinada Série dos CRA, conforme o caso, serão realizados de forma pro rata entre todos 
os Titulares de CRA da respectiva Série e alcançarão, indistintamente, todos os CRA da 
respectiva Série, por meio de procedimento adotado pela B3, para os ativos custodiados 
eletronicamente na B3.  
 

6.5.5. A Emissora utilizará os recursos decorrentes do pagamento do Valor do Resgate Antecipado 
Obrigatório das Debêntures, devidos pela Devedora, em razão do Resgate Antecipado 
Obrigatório das Debêntures, para o pagamento, aos Titulares de CRA, do respectivo Preço de 
Resgate, em razão do Resgate Antecipado dos CRA, em até 2 (dois) Dias Úteis do recebimento 
de tais recursos, sob pena de liquidação dos Patrimônios Separados, nos termos previstos no 
Termo de Securitização.  
 

6.5.6. Se, após o pagamento da totalidade do Preço de Resgate aos Titulares de CRA e dos custos 
dos Patrimônios Separados, sobejarem recursos, estes devem ser restituídos pela Emissora à 
Devedora mediante depósito pela Emissora em conta de livre movimento a ser 
oportunamente indicada pela Devedora.  
 

6.5.7. O Resgate Antecipado dos CRA deverá ser comunicado à B3, com antecedência mínima de 3 
(três) Dias Úteis da respectiva data de sua efetivação por meio do envio de correspondência 
neste sentido, informando a respectiva data do Resgate Antecipado dos CRA.  
 

6.5.8. A data para realização de qualquer Resgate Antecipado dos CRA deverá, obrigatoriamente, 
ser um Dia Útil.  
 

6.5.9. Não será admitido o resgate antecipado parcial das Debêntures e, consequentemente, dos 
CRA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA EMISSORA 
 
7.1. Declarações da Emissora: Sem prejuízo das demais declarações expressamente previstas 
na regulamentação aplicável, neste Termo de Securitização, nos demais Documentos da Operação e 
na Escritura de Emissão, a Emissora, neste ato declara e garante que:  
 
(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente, de acordo com as leis 

brasileiras, com registro de companhia aberta perante a CVM e está devidamente 
autorizada a conduzir os seus negócios, com plenos poderes para deter, possuir e operar 
seus bens; 

 
(ii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações necessárias à celebração 

deste Termo de Securitização, à Emissão e ao cumprimento de suas obrigações aqui 
previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para 
tanto; 

 
(iii) encontra-se técnica, legal e operacionalmente habilitada a executar a securitização dos 

Direitos Creditórios do Agronegócio, contando com todos os sistemas necessários ao 
pleno e satisfatório exercício de suas funções, nos termos deste Termo de Securitização 
e da legislação aplicável, incluindo, sem limitação, a Lei 11.076; 

 
(iv) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização têm poderes 

estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas 
e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor; 

 
(v) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário ou a Emissora de exercer plenamente suas funções; 
 
(vi) a celebração e o cumprimento de suas obrigações previstas no presente Termo de 

Securitização não infringem ou contrariam: (1) qualquer contrato ou documento no qual 
a Emissora seja parte ou pelo qual quaisquer de seus bens e propriedades estejam 
vinculados, nem irá resultar em (a) vencimento antecipado de qualquer obrigação 
estabelecida em qualquer desses contratos ou instrumentos; (b) criação de qualquer 
Ônus sobre qualquer ativo ou bem da Emissora, ou (c) rescisão de qualquer desses 
contratos ou instrumentos; (2) o estatuto social da Emissora, bem como qualquer lei, 
decreto ou regulamento a que a Emissora ou quaisquer de seus bens e propriedades 
estejam sujeitos; (3) qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, ainda que 
liminar, judicial ou arbitral em face da Emissora e que afete a Emissora ou quaisquer de 
seus bens e propriedades; ou (4) quaisquer obrigações assumidas pela Emissora; 

 
(vii) não tem conhecimento, na data de assinatura deste Termo de Securitização, de qualquer 

ação judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito ou procedimento 
investigatório ou outro tipo de investigação governamental, que possa vir a afetar de 
forma adversa e material a capacidade da Emissora de cumprir com suas obrigações 
previstas neste Termo de Securitização; 
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(viii) o presente Termo de Securitização constitui obrigação legalmente válida, eficaz e 

vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos e condições; 
 
(ix) cumpre leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios; 
 
(x) cumpre, assim como suas Controladoras e Controladas, afiliadas, diretores, 

administradores, funcionários e membros do conselho, que atuem a mando ou em favor 
da Emissora, em qualquer jurisdição na qual exerça atividade, cumprem a legislação 
ambiental e trabalhista brasileira em vigor, conforme aplicável, inclusive, mas não 
limitado à, legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, às 
Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente e às demais legislações 
e regulamentações ambientais supletivas, adotando as medidas e ações preventivas ou 
reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados, 
decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, assim como cumprem a legislação 
trabalhista, previdenciária e de segurança e medicina do trabalho definidas nas normas 
regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e da Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República, em vigor, zelando sempre para que (a) não 
utilizem, direta ou indiretamente, mão de obra escrava ou trabalho em condições 
análogas às de escravo ou trabalho infantil; (b) seus trabalhadores estejam devidamente 
registrados nos termos da legislação em vigor; (c) cumpram as obrigações decorrentes 
dos respectivos contratos de trabalho e da legislação trabalhista e previdenciária em 
vigor; (d) cumpram a legislação aplicável à proteção do meio ambiente, saúde e 
segurança públicas; (e) detenham todas as permissões, licenças, autorizações e 
aprovações relevantes para o exercício de suas atividades, em conformidade com a 
legislação ambiental aplicável; (f) tenham todos os registros necessários, em 
conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; e (g) procedam a todas as 
diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e 
atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais que, 
subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor 
("Legislação Socioambiental"); 

 
(xi) os documentos, declarações e informações fornecidas no âmbito desta Emissão são 

consistentes, corretas, verdadeiras, completas, suficientes e precisas e estão atualizadas 
até a data em que foram fornecidas e incluem os documentos e informações relevantes 
para a tomada de decisão de investimento sobre a Emissora, tendo sido disponibilizadas 
informações sobre as transações relevantes da Emissora, bem como sobre os direitos e 
obrigações materialmente relevantes delas decorrentes; 

 
(xii) não há, na data de assinatura deste Termo de Securitização, qualquer ação judicial, 

procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação 
governamental que possa afetar a capacidade da Emissora de cumprir com as obrigações 
assumidas neste Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação; 
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(xiii) não omitiu nem omitirá nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu 
conhecimento e que possa resultar em alteração substancial adversa da sua situação 
econômico-financeira ou jurídica; 

 
(xiv) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções;  
 
(xv) cumpre, bem como faz com que seus funcionários, diretores, seus acionistas 

controladores, suas Controladas e quaisquer terceiros agindo em seu nome, cumpram 
as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 
administração pública, na forma das Leis Anticorrupção. 

 
(xvi) (a) mantém políticas e procedimentos internos que asseguram integral cumprimento de 

tais normas; (b) dá pleno conhecimento de tais normas a todos os profissionais que 
venham a se relacionar com a Emissora, previamente ao início de sua atuação no âmbito 
deste Termo de Securitização; e (c) abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de 
forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para 
seu benefício, exclusivo ou não; 

 
(xvii) inexiste violação ou indício de violação de qualquer dispositivo legal ou regulatório, 

nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à 
administração pública, incluindo, sem limitação, as Leis Anticorrupção, pela Emissora, 
suas controladas e/ou qualquer sociedade do grupo econômico, conforme definição da 
Lei das Sociedades por Ações, bem como não consta no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas – CEIS ou no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; 

 
(xviii) é legítima e única titular dos Direitos Creditórios do Agronegócio; 

 
(xix) dará ampla divulgação ao mercado sobre a classificação de risco atualizada por meio da 

página (www.isecbrasil.com.br), nos termos da legislação e regulamentação aplicável 
 
(xx) é responsável pela existência dos Direitos Creditórios do Agronegócio, nos exatos valores 

e nas condições descritas na Escritura de Emissão; e 
 
(xxi) em conformidade com o relatório de auditoria jurídica e do parecer legal referente à 

Emissão, os Direitos Creditórios do Agronegócio encontram-se livres e desembaraçados 
de quaisquer Ônus, gravames ou restrições de natureza pessoal e/ou real, não sendo do 
conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeça ou restrinja o 
direito da Emissora de celebrar este Termo de Securitização. 

 
7.2. Obrigações da Emissora: Sem prejuízo das obrigações decorrentes da lei ou das normas 
da CVM, assim como das demais obrigações assumidas neste Termo de Securitização, a Emissora, 
em caráter irrevogável e irretratável, obriga-se, adicionalmente, a: 
 
(i) utilizar os recursos decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio e dos demais 

Documentos da Operação exclusivamente para o pagamento dos custos de 
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administração e obrigações fiscais do Patrimônio Separado e dos valores devidos aos 
Titulares de CRA; 

 
(ii) administrar o Patrimônio Separado, mantendo para o mesmo registro contábil próprio, 

independentemente de suas demonstrações financeiras; 
 
(iii) fornecer ao Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados do 

recebimento da respectiva solicitação, todas as informações relativas aos Direitos 
Creditórios do Agronegócio a que tenha tido acesso; 

 
(iv) fornecer ao Agente Fiduciário cópia de toda documentação encaminhada à CVM e aos 

Investidores, bem como informações relacionadas à Oferta pertinentes ao artigo 3º da 
Instrução CVM 358, à Instrução CVM 400 e à Instrução CVM 600, suas alterações e 
aditamentos, no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis contados da respectiva solicitação;  

 
(v) manter sempre atualizado o registro de companhia aberta na CVM; 
 
(vi) fornecer ao Agente Fiduciário, ou informar a página na rede mundial de computadores 

(caso a Devedora somente tenha disponibilizado tal informação por meio de página na 
rede mundial de computadores, na forma da Escritura de Emissão), ao Agente Fiduciário, 
em até 1 (um) Dia Útil contado do seu recebimento e/ou ciência (a) cópia das 
demonstrações financeiras anuais consolidadas auditadas da Devedora, relativas ao 
encerramento de cada exercício social, acompanhadas de relatório dos auditores 
independentes registrados na CVM; e (b) informações a respeito de qualquer dos 
Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures previstos na Escritura de Emissão, 
se eventualmente ocorridos: (b.i) na mesma data da sua ocorrência, com relação aos 
Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures cuja ocorrência decorra 
diretamente de uma ação ou omissão da Emissora; ou (b.ii) na data em que a Emissora 
tomar conhecimento da ocorrência do Evento de Vencimento Antecipado das 
Debêntures, quanto aos demais Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures;  

 
(vii) manter válidas e regulares as licenças, concessões, autorizações ou aprovações 

necessárias ao seu regular funcionamento e comunicar imediatamente ao Agente 
Fiduciário, quando de seu conhecimento e por meio de notificação, a eventual 
ocorrência de qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado (conforme 
definido abaixo); 

 
(viii) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos 

governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios e 
necessárias para a execução de suas atividades, inclusive com o disposto na legislação e 
regulamentação ambiental, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias 
destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais decorrentes do exercício das 
atividades descritas em seu objeto social; 

 
(ix) cumprir a Legislação Socioambiental e as Leis Anticorrupção; 
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(x) não praticar qualquer ato e/ou realizar negócios e/ou operações (a) alheios ao objeto 
social definido em seu estatuto social; (b) em desacordo e/ou que não estejam 
expressamente previstos e autorizados em seu estatuto social; ou (c) que não tenham 
sido previamente autorizados com a estrita observância dos procedimentos 
estabelecidos em seu estatuto social, sem prejuízo do cumprimento das demais 
disposições estatutárias, legais e regulamentares aplicáveis;  

 
(xi) não praticar qualquer ato em desacordo com este Termo de Securitização, em especial 

os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 
cumprimento das obrigações assumidas neste Termo de Securitização;  

 
(xii) comunicar imediatamente ao Agente Fiduciário, por meio de notificação, mediante 

publicação de aviso, a ocorrência de quaisquer eventos e/ou situações que possam 
colocar em risco o exercício, pela Emissora, de seus direitos, prerrogativas, privilégios 
decorrentes dos Documentos da Operação, que possam, direta ou indiretamente, afetar 
negativamente os interesses da comunhão dos Titulares de CRA conforme disposto no 
presente Termo de Securitização;  

 
(xiii) disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores e na página da CVM, no 

prazo legalmente estabelecido: (i) as demonstrações financeiras da Emissora relativas ao 
exercício social então encerrado, acompanhadas de relatório dos auditores 
independentes, relativas ao respectivo exercício social, preparadas de acordo com a Lei 
das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM; (ii) as informações 
periódicas e eventuais pertinentes à Instrução CVM 480;  

 
(xiv) informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos societários 

necessários à realização do relatório anual, conforme o artigo 15 da Instrução CVM 583 
que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente 
encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo 
para disponibilização na CVM. O referido organograma do grupo societário da Emissora 
deverá conter, inclusive, controladores, controladas, controle comum, coligadas, e 
integrante de bloco de controle, no encerramento de cada exercício social;  

 
(xv) fornecer, anualmente, à época do relatório anual, declaração assinada por seu(s) 

representante(s) legal(is), na forma de seu estatuto social, atestando que permanecem 
válidas as disposições contidas nos documentos da emissão, bem como sobre a não 
ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e inexistência de 
descumprimento de obrigações da Emissora perante os investidores, nos termos do §2º, 
do artigo 11, §2º do Anexo III do Código ANBIMA; 

 
(xvi) fornecer ao Agente Fiduciário, em até 2 (dois) Dias Úteis do recebimento da cópia de 

inscrição da Emissora no Livro de Registro de Debêntures Nominativas, que contenha a 
inscrição do seu nome como titular da totalidade das Debêntures; e 

 
(xvii) manter ou fazer com que seja mantido em adequado funcionamento, diretamente ou 

por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de CRA. 
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7.2.1. A Emissora deverá calcular diariamente, em conjunto com o Agente Fiduciário, o valor 
unitário dos CRA. 
 
7.3. Responsabilidade pelas Informações: A Emissora declara que verificou (i) a legalidade e 
ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade, 
consistência, correção e suficiência das informações prestadas nos Prospectos e neste Termo de 
Securitização que regula os CRA e a Emissão, e (ii) é responsável pela veracidade, consistência, 
qualidade e suficiência das informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado 
durante a Oferta.  
 
7.4. A Emissora compromete-se a notificar imediatamente o Agente Fiduciário caso 
quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, 
inconsistentes, imprecisas, incompletas, incorretas ou insuficientes. 
 
7.5. Fornecimento de Informações: A Securitizadora obriga-se a fornecer ao Agente 
Fiduciário, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contado do recebimento da solicitação respectiva, todas 
as informações relativas aos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
 
7.6. Administração dos Direitos Creditórios do Agronegócio: As atividades relacionadas à 
administração dos Direitos Creditórios do Agronegócio serão exercidas pela Securitizadora: (i) o 
cálculo e envio à Devedora previamente às datas de pagamento dos valores referentes aos 
pagamentos a serem realizados pela Devedora oriundos das Debêntures, nos termos da Escritura de 
Emissão; e (ii) o recebimento, de forma direta e exclusiva, de todos os pagamentos que vierem a ser 
efetuados por conta dos Direitos Creditórios do Agronegócio representados pelas Debêntures na 
Conta Centralizadora. A Emissora será a única e exclusiva responsável pela administração, cobrança 
e eventual execução da totalidade dos Direitos Creditórios do Agronegócio, observado que, nos 
termos do artigo 12 da Instrução CVM 583, em caso de inadimplemento nos pagamentos relativos 
aos CRA, o Agente Fiduciário terá poderes para realizar os procedimentos de execução dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio caso a Emissora não o faça. 
 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME FIDUCIÁRIO E ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO 
 
8.1. Instituição e registro do Regime Fiduciário: Em observância à faculdade prevista nos 
artigos 9º a 16 da Lei 9.514 e nos termos do artigo 39 da Lei 11.076, serão instituídos os Regimes 
Fiduciários sobre os Créditos do Patrimônio Separado, com a consequente constituição do 
Patrimônio Separado. Para fins do parágrafo único do artigo 23 da Lei 10.931, o Termo de 
Securitização será registrado na Instituição Custodiante. 
 
8.2. Os Créditos do Patrimônio Separado sujeitos aos Regimes Fiduciários ora instituídos são 
destacados do patrimônio da Emissora e passam a constituir patrimônios distintos, que não se 
confundem com o da Emissora, destinando-se especificamente ao pagamento dos CRA e das demais 
obrigações relativas aos Patrimônios Separados, e manter-se-ão apartados do patrimônio da 
Emissora até que se complete o resgate de todos os CRA a que estejam afetados, nos termos do 
artigo 11 da Lei 9.514. 
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8.2.1. Cada Patrimônio Separado será composto pelos respectivos Créditos do Patrimônio 
Separado. 
 
8.2.2. Exceto nos casos previstos em legislação específica, em nenhuma hipótese os Titulares 
de CRA terão o direito de haver seus créditos contra o patrimônio da Emissora, sendo sua realização 
limitada à liquidação dos Créditos dos Patrimônios Separados. 
 
8.2.3. A insuficiência dos Créditos dos Patrimônios Separados não dará causa à declaração de 
sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário, convocar Assembleia Geral para 
deliberar sobre as normas de administração ou liquidação dos Patrimônios Separados nos termos 
do artigo 20 e observadas as formalidades previstas no artigo 26, parágrafo 4º, da Instrução CVM 
600. 
 
8.3. Adicionalmente, os Créditos dos Patrimônios Separados: (i) responderão exclusivamente 
pelas obrigações inerentes aos CRA e pelo pagamento das despesas de administração dos 
Patrimônios Separados e respectivos custos e obrigações fiscais, conforme previsto neste Termo de 
Securitização; (ii) estão isentos de qualquer ação ou execução de outros credores da Emissora que 
não sejam os Titulares de CRA; (iii) não são passíveis de constituição de garantias ou excussão, por 
mais privilegiadas que sejam; e (iv) somente responderão pelas obrigações inerentes aos CRA a que 
estão afetadas. 
 
8.4. Em atendimento ao artigo 9º, inciso V da Instrução CVM 600, é apresentada, 
substancialmente na forma do Anexo VI ao presente Termo, a declaração assinada da Emissora para 
instituição do regime fiduciário sobre os Direitos Creditórios do Agronegócio e para declaração do 
dever de diligência da Emissora. 
 
8.5. Em atendimento ao artigo 9º, inciso V da Instrução CVM 600, são apresentadas, 
substancialmente na forma dos Anexos IV e V e VIII ao presente Termo, as declarações assinadas 
emitidas pelo Custodiante, pelo Coordenador Líder e pelo Agente Fiduciário, respectivamente. 
 
8.6. As Partes declaram que entendem que não há qualquer conflito de interesses existentes 
entre elas e/ou quaisquer prestadores de serviços da Emissão e da Oferta no momento da Emissão, 
nos termos do artigo 9º, inciso XV da Instrução CVM 600. 
 
8.7. O exercício social do Patrimônio Separado se encerra em 30 de junho de cada ano, 
quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras individuais do Patrimônio 
Separado, as quais serão auditadas pelo Auditor Independente. 
 
8.8. Administração do Patrimônio Separado: Observado o disposto nesta Cláusula Oitava, a 
Securitizadora, em conformidade com a Lei 9.514 e a Lei 11.076: (i) administrará ordinariamente o 
Patrimônio Separado, instituído para os fins desta Emissão; (ii) promoverá as diligências necessárias 
à manutenção de sua regularidade; (iii) manterá o registro contábil independente do restante de 
seu patrimônio; e (iv) elaborará e publicará as respectivas demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado em até 90 (noventa) dias após o término do exercício social a que se referirem, que 
ocorrerá na data prevista na Cláusula 8.7 acima, na forma do artigo 25-A da ICVM 480. 
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8.9. Responsabilidade da Securitizadora: A Securitizadora responderá por prejuízos ou por 
insuficiência do Patrimônio Separado em caso de descumprimento de disposição legal ou 
regulamentar, por culpa, dolo, negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da 
finalidade do Patrimônio Separado. 
 
8.10. Taxa de Administração: A taxa mensal que a Emissora fará jus pela administração do 
Patrimônio Separado, no valor de R$3.000,00 (três mil reais), atualizadas anualmente a partir da 
data do primeiro pagamento, pela variação acumulada do IPCA, ou na falta deste, ou, ainda, na 
impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, sendo a 
primeira parcela paga à Securitizadora até o 5º (quinto) Dia Útil após a Data da Primeira 
Integralização e as demais na mesma data dos meses subsequentes, desde que a Devedora receba 
os respectivos comprovantes e notas de cobrança com antecedência mínima de 5 (cinco) Dias Úteis. 
Na eventual decretação de Vencimento Antecipado das Debêntures, o montante devido à 
Securitizadora relacionado à administração da carteira fiduciária terá um acréscimo de [•]% ([•] por 
cento) a partir da respectiva data de decretação de Vencimento Antecipado das Debêntures até a 
data do efetivo pagamento das Debêntures, sendo certo que, após referido pagamento, nenhum 
valor a título de administração da carteira fiduciária será devido à Emissora.  
 
8.10.1. A Taxa de Administração será custeada pelos recursos dos Patrimônios Separados, na 
hipótese de inadimplência da Devedora, e será paga mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil a contar 
da data de subscrição e integralização dos CRA, e as demais na mesma data dos meses subsequentes 
até o resgate total dos CRA. 
 
8.10.2. A Taxa de Administração continuará sendo devida, mesmo após o vencimento dos CRA, 
caso a Emissora ainda esteja atuando em nome dos Titulares de CRA exclusivamente em função da 
Emissão, remuneração esta que será devida proporcionalmente aos meses de atuação da Emissora, 
ressalvado o quanto disposto na Cláusula 8.10. acima. 
 
8.11. Ordem de Prioridade de Pagamentos: Os valores recebidos em razão do pagamento dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio, representados pelas Debêntures, deverão ser aplicados de 
acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada item somente será 
pago, caso haja recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior: 
 
(i) Despesas dos Patrimônios Separados, na forma prevista deste Termo de Securitização; 
 
(ii) Recomposição do Fundo de Despesas, por conta e ordem da Devedora 
 
(iii) Encargos Moratórios, se houver;  
 
(iv) Remuneração dos CRA; e 
 
(v) Amortização do saldo devedor do Valor Nominal Unitário Atualizado de cada um dos 

CRA.  
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8.12. Quaisquer transferências da Emissora aos Titulares de CRA serão realizadas líquidas de 
tributos, ressalvada à Emissora os benefícios fiscais destes rendimentos. 
 
8.13. A Devedora, ou em caso de não pagamento, os Patrimônios Separados (neste último 
caso, sem prejuízo da obrigação de reembolso da Devedora), especialmente, ressarcirá a Emissora 
de todas as despesas incorridas com relação ao exercício de suas funções, tais como, notificações, 
extração de certidões, contratação de especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, ou 
assessoria legal aos titulares de CRA, publicações em geral, transportes, alimentação, viagens e 
estadias, voltadas à proteção dos direitos e interesses dos titulares de CRA ou para realizar os 
Direitos Creditórios do Agronegócio. O ressarcimento a que se refere esta cláusula será efetuado em 
até 5 (cinco) Dias Úteis após a efetivação da despesa em questão e desde que tenha havido 
aprovação prévia e por escrito (ainda que de forma eletrônica) da Devedora. 
 

CLÁUSULA NONA – NOMEAÇÃO, DECLARAÇÕES E OBRIGAÇÕES DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
 
9.1. Nomeação do Agente Fiduciário: A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que 
formalmente aceita a sua nomeação, para desempenhar os deveres e atribuições que lhe 
competem, nos termos deste Termo de Securitização, da legislação e/ou regulamentação aplicável. 
 
9.2. Declarações do Agente Fiduciário: Atuando como representante da comunhão dos 
Titulares de CRA, o Agente Fiduciário declara: 
 
(i) aceitar integralmente o presente Termo de Securitização, em todas as suas cláusulas e 

condições; 
 
(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições 

previstos na legislação específica e neste Termo; 
 

(iii) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 
6º da Instrução da CVM 583;  

 
(iv) sob as penas da lei, não ter qualquer impedimento legal para o exercício da função que 

lhe é atribuída, conforme o § 3º do artigo 66 da Lei das Sociedades por Ações e o artigo 
6º da Instrução CVM 583 e conforme disposta na declaração descrita no Anexo VIII deste 
Termo de Securitização; 
 

(v) para os fins do artigo 6º, parágrafo 2º, da Instrução CVM 583, o Agente Fiduciário declara 
que, nesta data, além da prestação de serviços de Agente Fiduciário decorrente da 
presente Emissão, também presta serviços de agente fiduciário em outras emissões da 
Securitizadora conforme descritas no Anexo III deste Termo de Securitização; 
 

(vi) ter analisado, diligentemente, os Documentos da Operação, para verificação de sua 
legalidade e ausência de vícios da operação, além da veracidade, consistência, correção 
e suficiência das informações prestadas pela Emissora, adotando, no caso da omissão da 
Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 
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(vii) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com 
suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 
estatutários necessários para tanto; 

 
(viii) a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário; 

 
(ix) analisou diligentemente os Documentos da Oferta, para verificação de sua legalidade, 

ausência de vícios da operação, bem como da veracidade, consistência, correção e 
suficiência das informações disponibilizadas pela Emissora no presente Termo 

 
(x) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1º do artigo 6 da Instrução CVM 583, 

tratamento equitativo a todos os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio 
de eventuais emissões realizadas pela Emissora, coligadas, Controladas, controladoras 
ou integrantes do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de 
agente fiduciário. 

 
(xi) não tem qualquer ligação com a Emissora ou sociedade coligada, controlada, 

controladora da Emissora ou integrante do mesmo grupo econômico que o impeça de 
exercer suas funções; e 

 
(xii) recebeu todos os documentos que possibilitaram o devido cumprimento das atividades 

inerentes à condição de agente fiduciário, conforme solicitados à Emissora e ao 
Coordenador Líder.  

 
9.2.1. O Agente Fiduciário poderá ser contatado na forma da Cláusula 19.1 deste Termo de 
Securitização.  
 
9.3. Obrigações do Agente Fiduciário: Incumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, 
principalmente, além das demais obrigações previstas na Instrução CVM 583: 
 
(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade com os Titulares de CRA; 
 
(ii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRA, empregando no exercício da 

função o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo emprega na 
administração dos próprios bens, acompanhando a atuação da Emissora na 
administração dos Patrimônios Separados; 

 
(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de 

qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar imediata convocação da assembleia 
prevista no art. 7º da Instrução CVM 583, para deliberar sobre sua substituição; 

 
(iv) conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e demais papéis 

relacionados ao exercício de suas funções; 
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(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações contidas no 
presente Termo de Securitização, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as 
omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento; 

 
(vi) diligenciar junto à Emissora para que o Termo de Securitização seja registrado perante a 

Instituição Custodiante e órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da 
Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei; 

 
(vii) acompanhar a prestação das informações obrigatórias pela Emissora, alertando os 

Investidores através do relatório anual acerca de eventuais omissões, inconsistências ou 
inverdades constantes de tais informações; 

 
(viii) acompanhar a atuação da Emissora na administração dos Patrimônios Separados, por 

meio das informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto; 
 
(ix) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das 

condições dos CRA;  
 
(x) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões 

atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto, 
das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública ou outros órgãos pertinentes, 
onde se localiza a sede do estabelecimento principal da Emissora e/ou da Devedora; 

 
(xi) solicitar, quando considerar necessário, auditoria extraordinária na Emissora ou nos 

Patrimônios Separados; 
 
(xii) convocar, quando aplicável ao Agente Fiduciário, Assembleia Geral, na forma prevista 

neste Termo de Securitização; 
 
(xiii) comparecer às Assembleias Gerais a fim de prestar as informações que lhe forem 

solicitadas; 
 
(xiv) manter atualizada a relação dos Titulares de CRA e de seus endereços e contatos; 
 
(xv) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes no presente Termo de Securitização, 

especialmente daquelas impositivas de obrigação de fazer e de não fazer; 
 
(xvi) comunicar aos Titulares de CRA qualquer inadimplemento, pela Emissora e/ou pela 

Devedora, de obrigações financeiras assumidas no presente Termo de Securitização, 
incluindo as obrigações relativas a cláusulas contratuais destinadas a proteger o 
interesse dos Titulares de CRA e que estabelecem condições que não devem ser 
descumpridas pela Emissora, indicando o local em que fornecerá aos interessados 
maiores esclarecimentos, e indicando as consequências para os Investidores e as 
providências que pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis 
contados da ciência do inadimplemento. Comunicação de igual teor deverá 
disponibilizada pelo Agente Fiduciário em sua página na rede mundial de computadores;  
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(xvii) elaborar relatório destinado aos Titulares de CRA, nos termos do artigo 68, § 1º, "b" da 

Lei das Sociedades por Ações e do Anexo 15 da Instrução CVM 583, o qual deverá conter, 
ao menos, as informações constantes do Anexo 15 da Instrução CVM 583: 

 
(xviii) divulgar as informações referidas no item (xvii) acima, em sua página na rede mundial de 

computadores tão logo delas tenha conhecimento;  
 
(xix) adotar, quando cabível, medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos 

interesses dos Titulares de CRA, bem como à realização dos bens e direitos afetados ao 
Patrimônio Separado, caso a Emissora não o faça nas hipóteses de substituição ou 
liquidação dos Patrimônios Separados; 

 
(xx) exercer, na hipótese de insolvência da Emissora, com relação às obrigações assumidas 

nesta operação, a administração transitória dos Patrimônios Separados;  
 
(xxi) promover, na forma prevista neste Termo de Securitização, a liquidação do Patrimônio 

Separado; 
 
(xxii) verificar o integral e pontual pagamento dos valores devidos aos Investidores, conforme 

estipulado neste Termo de Securitização; 
 
(xxiii) fornecer à Emissora declaração de encerramento da emissão, no prazo de 5 (cinco) Dias 

Úteis após satisfeitos os Direitos Creditórios do Agronegócio e extinto o Regime 
Fiduciário; 

 
(xxiv) disponibilizar o Valor Nominal Unitário, calculado em conjunto com a Emissora, aos 

Investidores e aos participantes do mercado, através de sua central de atendimento e/ou 
de sua página na rede mundial de computadores ( https://vortx.com.br/); 

 
(xxv) acompanhar a efetiva aplicação dos recursos captados conforme a destinação de 

recursos prevista na Escritura de Emissão e neste Termo de Securitização, 
semestralmente, a contar da Data de Emissão e até a alocação total do Valor Total da 
Emissão das Debêntures, o que ocorrer primeiro, conforme prestação de contas 
apresentada pela Devedora à Emissora e ao Agente Fiduciário. 

 
(xxvi) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a 

integridade das Debêntures que lastreiem os CRA, inclusive quando custodiados ou 
objeto de guarda por terceiro contratado para esta finalidade; e 

 
(xxvii) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos 

incidentes sobre as Debêntures que lastreiem os CRA, inclusive quando custodiados ou 
objeto de guarda por terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a 
terceiros 
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9.4. O Agente Fiduciário poderá ser substituído nas hipóteses de ausência ou impedimento 
temporário, renúncia, intervenção, liquidação, falência ou qualquer outro caso de vacância, devendo 
ser realizada, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ocorrência de qualquer desses eventos, 
Assembleia Geral, para que seja eleito o novo agente fiduciário. 
 
9.5. No caso de renúncia de suas funções, em virtude da superveniência de conflitos de 
interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão, o Agente Fiduciário deverá permanecer 
no exercício dessas funções pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a data de solicitação da renúncia, 
devendo, ainda, fornecer à Emissora ou a quem esta indicar, em até 30 (trinta) dias da data de sua 
renúncia, cópia de toda a escrituração, correspondência e demais papéis relacionados ao exercício 
de suas funções.  
 
9.6. Em nenhuma hipótese a função de agente fiduciário poderá ficar vaga por período 
superior a 30 (trinta) dias, dentro do qual deverá ser realizada assembleia dos Titulares de CRA para 
a escolha do novo agente fiduciário. 
 
9.7. O Agente Fiduciário poderá ser destituído:  
 
(i) pela CVM, nos termos da legislação em vigor; 
 
(ii) pelo voto dos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral convocada pelos Titulares 

de CRA que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) dos CRA em Circulação; ou 
 
(iii) nas hipóteses de descumprimento das incumbências mencionadas neste Termo de 

Securitização, bem como das demais obrigações previstas na Instrução CVM 583. 
 
9.8. O agente fiduciário eleito em substituição assumirá integralmente os deveres, 
atribuições e responsabilidades constantes da legislação aplicável e deste Termo de Securitização. A 
substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deve ser objeto de aditamento ao 
presente Termo de Securitização. 
 
9.9. Nos casos em que o Agente Fiduciário vier a assumir a administração do Patrimônio 
Separado, incluindo, mas não se limitando, a casos de Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado, o Agente Fiduciário deverá usar de toda e qualquer ação para proteger direitos ou 
defender interesses dos Titulares de CRA, devendo para tanto: 

 
(i) tomar todas as providências necessárias para que os Titulares de CRA realizem seus 

créditos; e 
 
(ii) representar os Titulares de CRA em processos de liquidação, declaração de insolvência, 

pedido de autofalência, recuperação judicial ou extrajudicial e pedido de falência 
formulado por terceiros em relação à Emissora. 

 
9.9.1. O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das 
medidas contempladas nos incisos da Cláusula 9.9 acima se, convocada a Assembleia Geral, esta 
assim o autorizar por deliberação da unanimidade dos Titulares de CRA em Circulação. Na hipótese 
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do inciso "(ii)" da Cláusula 9.9 acima, será suficiente a deliberação da maioria dos titulares de CRA 
em Circulação. 
 
9.10. O Agente Fiduciário responde perante os Titulares de CRA e a Emissora pelos prejuízos que 
lhes causar por culpa, dolo, descumprimento de disposição legal regulamentar ou deste Termo de 
Securitização, negligência, imprudência, imperícia ou administração temerária ou, ainda, por desvio 
de finalidade do Patrimônio Separado. 
 
9.11. Remuneração do Agente Fiduciário. Serão devidos ao Agente Fiduciário honorários pelo 
desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos deste instrumento e da 
legislação em vigor, correspondentes a (i) parcela única de R$10.000,00 (dez mil reais a título de 
implantação; e (ii) parcelas anuais de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) por Patrimônio Separado, 
sendo a primeira parcela devida até o 5º (quinto) dia útil contado da primeira data de integralização 
dos CRA ou em 30 (trinta) dias a contar da presente data, o que ocorrer primeiro, e as demais nos 
mesmo dia dos anos subsequentes, sendo que a remuneração estimada corresponderá a, 
aproximadamente, 0,046% do Valor Total da Emissão. Caso a operação seja desmontada, a primeira 
parcela será devida a título de “abort fee”; 
 
9.12. Nas operações de securitização em que a constituição do lastro se der pela correta destinação 
de recursos pela Devedora, em razão das obrigações impostas ao Agente Fiduciário pelo Ofício 
Circular CVM nº 1/2020 SRE, que determina que em caso de possibilidade de resgate ou vencimento 
antecipado do título, permanecem exigíveis as obrigações da Devedora e do Agente Fiduciário até o 
vencimento original dos CRA ou até que a destinação da totalidade dos recursos decorrentes da 
emissão seja efetivada e comprovada. Desta forma fica contratado e desde já ajustado que a 
Devedora assumirá a integral responsabilidade financeira pelos honorários do Agente Fiduciário até 
a integral comprovação da destinação dos recursos. 
 
9.13. As parcelas citadas acima serão reajustadas anualmente pela variação acumulada do 
IPCA/IBGE, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a 
substituí-lo, a partir da data do primeiro pagamento até as datas de pagamento seguintes, calculadas 
pro rata die, se necessário. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos CRA, 
caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à 
emissão, remuneração essa que será calculada pro rata die. 
 
9.14. As parcelas citadas nos itens acima, serão acrescidas de ISS (Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza), PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social), COFINS (Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social), CSLL (Contribuição sobre o Lucro Líquido) e quaisquer outros 
impostos que venham a incidir sobre a remuneração do Agente Fiduciário nas alíquotas vigentes nas 
datas de cada pagamento. 
 
9.15. A primeira parcela dos honorários do Agente Fiduciário poderá ser faturada por qualquer 
empresa do grupo econômico, incluindo, mas não se limitando, a Vórtx Serviços Fiduciários Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF nº 17.595.680/0001-36.  
 
9.16. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida, sobre os débitos em atraso 
incidirão multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como juros 
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moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização 
monetária pelo IPCA acumulado, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo 
pagamento, calculado pro rata die. 
 
9.17. Adicionalmente, a Devedora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas em que 
tenha comprovadamente incorrido para prestar os serviços descritos neste instrumento e proteger 
os direitos e interesses dos investidores ou para realizar seus créditos. Quando houver negativa para 
custeio de tais despesas pela Devedora, os investidores deverão antecipar todos os custos a serem 
despendidos pelo Agente Fiduciário. São exemplos de despesas que poderão ser realizadas pelo 
Agente Fiduciário: (i) publicação de relatórios, avisos, editais e notificações, despesas cartorárias, 
conforme previsto neste instrumento e na legislação aplicável, e outras que vierem a ser exigidas 
por regulamentos aplicáveis; (ii) despesas com conferências e contatos telefônicos; (iii) obtenção de 
certidões, fotocópias, digitalizações, envio de documentos; (iv) locomoções entre estados da 
federação, alimentação, transportes e respectivas hospedagens, quando necessárias ao 
desempenho das funções e devidamente comprovadas; (v) conferência, validação ou utilização de 
sistemas para checagem, monitoramento ou obtenção de opinião técnica ou legal de documentação 
ou informação prestada pela Cessionária para cumprimento das suas obrigações; (vi) hora-homem 
pelos serviços prestados pelo Agente Fiduciário. 
 
9.18. O ressarcimento a que se refere à Cláusula acima será efetuado em até 05 (cinco) Dias Úteis 
após a realização da respectiva prestação de contas à Emissora e envio de cópia dos respectivos 
comprovantes de pagamento.  
 
9.19. O Agente Fiduciário poderá, em caso de inadimplência da Emissora no pagamento das 
despesas acima por um período superior a 30 (trinta) dias, solicitar aos investidores adiantamento 
para o pagamento de despesas razoáveis e comprovadas com procedimentos legais, judiciais ou 
administrativos que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos 
investidores, despesas estas que deverão ser previamente aprovadas pelos investidores e pela 
Emissora, e adiantadas pelos investidores, na proporção de seus créditos, e posteriormente, 
ressarcidas pela Emissora, sendo que as despesas a serem adiantadas pelos investidores, na 
proporção de seus créditos, (i) incluem, mas não se limitam, os gastos com honorários advocatícios 
de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo Agente Fiduciário ou 
decorrentes de ações contra ele propostas no exercício de sua função, decorrentes de culpa 
exclusiva e comprovada da Emissora, ou ainda que comprovadamente lhe causem prejuízos ou riscos 
financeiros, enquanto representante da comunhão dos investidores; as eventuais despesas, 
depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serão igualmente 
suportadas pelos Investidores bem como sua remuneração; e (ii) excluem os investidores impedidos 
por lei a fazê-lo, devendo os demais investidores ratear as despesas na proporção de seus créditos, 
ficando desde já estipulado que haverá posterior reembolso aos investidores que efetuaram o rateio 
em proporção superior à proporção de seus créditos, quando de eventual recebimento de recursos 
por aqueles investidores que estavam impedidos de ratear despesas relativas à sua participação e o 
crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar 
créditos dos Investidores que não tenha sido saldado na forma prevista acima será acrescido à dívida 
da Emissora, tendo preferência sobre estas na ordem de pagamento.  
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9.20. O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento de despesas decorrentes da 
Emissão, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos 
investidores, conforme o caso. 
 
9.21. Em caso de inadimplemento, pecuniário ou não, pela Emissora, ou de reestruturação das 
condições da operação, será devida ao Agente Fiduciário uma remuneração adicional equivalente a 
R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado às atividades relacionadas à 
Emissão, incluindo, mas não se limitando, (i) comentários aos documentos da oferta durante a 
estruturação da mesma, caso a operação não venha se efetivar; (ii) execução das garantias, (iii) 
comparecimento em reuniões formais ou conferências telefônicas com a Emissora, os Titulares ou 
demais partes da Emissão, inclusive respectivas assembleias; (iv) análise e/ou confecção de 
eventuais aditamentos aos Documentos da Operação e atas de assembleia; e (v) implementação das 
consequentes decisões tomadas em tais eventos, remuneração esta a ser paga no prazo de 10 (dez) 
dias após a conferência e aprovação pela Emissora do respectivo “Relatório de Horas”. . O montante 
devido em caso de inadimplemento, pecuniário ou não, pela Emissora, ou de reestruturação das 
condições da operação ao Agente Fiduciário estará limitado a, no máximo, R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), tal valor corresponderá aproximadamente a 0,006% do Valor Total da Emissão. 
 
9.22. Vedações às Atividades do Agente Fiduciário: É vedado ao Agente Fiduciário ou partes a ele 
relacionadas atuar como Custodiante ou prestar quaisquer outros serviços no âmbito desta Emissão, 
incluindo aqueles dispostos no caput do art. 16 da Instrução CVM 600, devendo a sua participação 
estar limitada às atividades diretamente relacionadas à sua função. 
 
9.23. Fica vedado ao Agente Fiduciário e ao Custodiante, bem como a partes a eles relacionada, 
ceder ou originar, direta ou indiretamente, direitos creditórios para os certificados nos quais atuem, 
nos termos do artigo 19 da Instrução CVM 600. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA 
 
10.1. Garantia: Com exceção do Regime Fiduciário, os CRA não contam com qualquer garantia.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – LIQUIDAÇÃO DOS PATRIMÔNIOS SEPARADOS 
 
11.1. Assunção da Administração do Patrimônio Separado: Caso seja verificada a insolvência da 
Securitizadora, ou ainda, caso seja verificada mora ou inadimplemento de quaisquer obrigações da 
Securitizadora assumidas neste Termo de Securitização, o Agente Fiduciário, conforme disposto na 
Cláusula 9.9 acima, deverá assumir imediatamente e de forma transitória a administração do 
Patrimônio Separado constituído pelos Créditos dos Patrimônios Separados e convocar, em até 2 
(dois) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento do evento, Assembleia Geral para 
deliberar sobre a forma de administração e/ou eventual liquidação, total ou parcial, dos Patrimônios 
Separados. 

 
11.1.1. Além da hipótese de insolvência da Securitizadora, a critério dos Titulares de CRA, 
reunidos em Assembleia Geral, a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo poderá ensejar a 
assunção imediata da administração dos Patrimônios Separados pelo Agente Fiduciário, para fins de 
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liquidá-lo ou não conforme Cláusula 11.1 (cada um, um "Evento de Liquidação do Patrimônio 
Separado"): 
 
(i) pedido ou requerimento de qualquer plano de recuperação judicial ou extrajudicial pela 

Securitizadora, a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de 
aprovação/homologação do referido plano de recuperação por seus credores ou 
deferimento do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz 
competente; 

 
(ii) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente 

elidido ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal; 
 
(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;  
 
(iv) desvio de finalidade de qualquer dos Patrimônios Separados; 
 
(v) qualificação, pela Assembleia Geral, de um Evento de Vencimento Antecipado das 

Debêntures como um Evento de Liquidação do Patrimônio Separado; 
 
(vi) não observância pela Emissora dos deveres e das obrigações previstos nos instrumentos 

celebrados com os prestadores de serviço da Emissão, tais como Agente Fiduciário, 
Banco Liquidante, Instituição Custodiante, desde que, comunicada para sanar ou 
justificar o descumprimento, não o faça nos prazos previstos no respectivo instrumento 
aplicável; 

 
(vii) inadimplemento ou mora, pela Securitizadora, de qualquer das obrigações não 

pecuniárias previstas neste Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, a 
liquidação dos Patrimônios Separados poderá ocorrer desde que tal inadimplemento 
perdure por mais de 30 (trinta) dias contados da notificação formal e comprovadamente 
realizada pelo Agente Fiduciário à Securitizadora; 

 
(viii) constituição de qualquer ônus sobre as Debêntures, que não seja decorrente da sua 

vinculação à emissão dos CRA, nos termos previstos neste Termo de Securitização, que 
não seja sanado, de forma definitiva, ou suspenso por medida judicial, no prazo de 5 
(cinco) dias contados: (a) de sua constituição, inclusive no Livro de Registro das 
Debêntures, ou (b) do envio de notificação à Emissora informando sobre a constituição 
de qualquer ônus sobre as Debêntures; 

 
(ix) inadimplemento ou mora, pela Securitizadora, de qualquer das obrigações pecuniárias 

previstas neste Termo de Securitização, sendo que, nesta hipótese, a liquidação dos 
Patrimônios Separados poderá ocorrer desde que tal inadimplemento perdure por mais 
de 2 (dois) Dias Úteis, contados do conhecimento de tal evento; ou 

 
(x) violação ou indício de violação, pela Emissora, de qualquer dispositivo legal ou 

regulatório, nacional ou estrangeiro, relativo à prática de corrupção ou de atos lesivos à 
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administração pública, incluindo, conforme e no limite do que lhe for aplicável, as Leis 
Anticorrupção, o Foreign Corrupt Pratices Act - FCPA e o UK Bribery Act. 

 
11.1.2. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos deverá ser prontamente 
comunicada ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em 1 (um) Dia Útil. 
 
11.2. Não obstante o previsto na Cláusula Décima Segunda abaixo, a Assembleia Geral 
mencionada na Cláusula 11.1 acima instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação e, em 
segunda convocação, com qualquer número. 
 
11.3. A Assembleia Geral convocada para deliberar sobre qualquer Evento de Liquidação do 
Patrimônio Separado decidirá, por votos da maioria absoluta dos Titulares de CRA em Circulação, 
sobre a forma de administração e/ou eventual liquidação, total ou parcial, do Patrimônio Separado. 
 
11.4. A Assembleia Geral de Titulares de CRA prevista na Cláusula 11.1 acima deverá ser 
realizada, em primeira convocação no prazo de 20 (vinte) dias corridos a contar da publicação do 
edital da primeira convocação e, em segunda convocação, no prazo de 8 (oito) dias a contar da 
publicação do edital da segunda convocação, caso a Assembleia Geral não seja instalada na data 
prevista em primeira convocação. Não se admite que a segunda convocação da Assembleia Geral de 
Titulares de CRA seja providenciada conjuntamente com a primeira convocação. 
 
11.5. Em referida Assembleia Geral, os Titulares de CRA deverão deliberar: (i) pela liquidação, 
total ou parcial, do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as 
formas de liquidação; ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá 
ser deliberada a administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário ou nomeação de 
outra instituição administradora, fixando, em ambos os casos, as condições e termos para sua 
administração, bem como sua respectiva remuneração. O liquidante será a Emissora caso esta não 
tenha sido destituída da administração do Patrimônio Separado. 
 
11.6. Insuficiência dos Patrimônios Separados: A insuficiência dos Créditos dos Patrimônios 
Separados não dará causa à declaração de sua quebra. No entanto, o Agente Fiduciário convocará 
Assembleia Geral para deliberar sobre a forma de administração ou liquidação dos Patrimônios 
Separados, bem como a nomeação do liquidante.  
 
11.7. Limitação da Responsabilidade da Emissora: Os pagamentos dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio ou outros necessários à viabilização do pagamento da Amortização e da Remuneração, 
sob Regime Fiduciário, conforme descrito neste Termo de Securitização, não contam com nenhuma 
espécie de garantia nem coobrigação da Securitizadora. Desta forma, a responsabilidade da 
Securitizadora está limitada aos Patrimônios Separados. 
 
11.8. Liquidação dos Patrimônios Separados: Os Patrimônios Separados serão liquidados na 
forma que segue: 
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(i) automaticamente, quando do pagamento integral dos CRA nas datas de vencimento 
pactuadas, ou, a qualquer tempo, na hipótese de Resgate Antecipado dos CRA, 
observado o disposto na Cláusula 4.17 acima; ou 

 
(ii) após a Data de Vencimento (seja o vencimento ora pactuado, seja em decorrência de um 

Evento de Liquidação do Patrimônio Separado), na hipótese de não pagamento pela 
Devedora dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e, se for o caso, após deliberação da 
Assembleia Geral convocada nos termos da lei e deste Termo de Securitização, mediante 
transferência dos Créditos do Patrimônio Separado ao Agente Fiduciário (ou à instituição 
administradora cuja contratação seja aprovada pelos Titulares de CRA, na Assembleia 
Geral prevista na Cláusula 11.1.1 acima), na qualidade de representante dos Titulares de 
CRA. Neste caso, os Créditos dos Patrimônios Separados serão transferidos 
imediatamente, em dação em pagamento, para fins de extinção de toda e qualquer 
obrigação da Securitizadora decorrente dos CRA, aos Titulares de CRA. 

 
11.8.1. Quando os Patrimônios Separados forem liquidados, ficarão extintos os Regimes 
Fiduciários aqui instituídos.  
 
11.8.2. O Agente Fiduciário deverá fornecer à Securitizadora, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a 
partir da extinção dos Regimes Fiduciários a que estão submetidos os Créditos dos Patrimônios 
Separados, declaração de encerramento dos Patrimônios Separados, que servirá para baixa junto à 
Instituição Custodiante das averbações que tenham instituído os Regimes Fiduciários, se for o caso. 
Tal ato importará, no caso de extinção dos Patrimônios Separados nos termos da alínea (i) da 
Cláusula 11.8 acima, na reintegração ao patrimônio da Devedora dos eventuais créditos, títulos e 
direitos que sobejarem nos Patrimônios Separados, inclusive mediante a transferência de valores 
para a Conta de Livre Movimentação. Na hipótese de extinção dos Patrimônios Separados nos 
termos da alínea (ii) da Cláusula 11.8 acima, os Titulares de CRA receberão os Direitos Creditórios do 
Agronegócio representados pelas Debêntures em dação em pagamento pela dívida resultante dos 
CRA, obrigando-se os Titulares do CRA, conforme o caso, a restituir prontamente à Devedora 
eventuais créditos, títulos e direitos que sobejarem a totalidade dos valores devidos aos Titulares de 
CRA, inclusive mediante a transferência de valores para a Conta de Livre Movimentação, cujo 
montante já deverá estar acrescido dos custos e despesas que tiverem sido incorridas pelo Agente 
Fiduciário ou terceiro ou pelos Titulares de CRA com relação à cobrança dos referidos Direitos 
Creditórios do Agronegócio representados pelas Debêntures e dos demais Documentos da 
Operação.  
 
11.8.3. Destituída a Emissora, caberá ao Agente Fiduciário ou à referida instituição 
administradora (i) administrar os Créditos dos Patrimônios Separados, (ii) esgotar todos os recursos 
judiciais e extrajudiciais para a realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio (iii) ratear os 
recursos obtidos entre os Titulares de CRA na proporção de CRA detidos, observado o disposto neste 
Termo de Securitização, e (iv) transferir os créditos oriundos dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
eventualmente não realizados aos Titulares de CRA, na proporção de CRA detidos. 
 
11.9. No caso de Evento de Liquidação dos Patrimônios Separados, os bens e direitos 
pertencentes aos Patrimônios Separados, resultado da satisfação dos procedimentos e 
execução/excussão dos direitos, serão entregues, em favor dos Titulares de CRA, observado que, 
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para fins de liquidação dos Patrimônios Separados, a cada CRA será dada a parcela dos bens, passivos 
e direitos integrantes dos Patrimônios Separados dos CRA, na proporção em que cada CRA 
representa em relação à totalidade do saldo devedor dos CRA, operando-se, no momento da referida 
dação, a quitação dos CRA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ASSEMBLEIA GERAL 
 
12.1. Assembleia Geral: Os Titulares de CRA de cada série poderão, a qualquer tempo, reunir-
se em Assembleia Geral, que poderá ser individualizada por série ou conjunta (respectivamente, 
“Assembleia Geral da Primeira Série” e “Assembleia Geral da Segunda Série”, e, quando referidas 
em conjunto, “Assembleia Geral”), a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão 
dos Titulares de CRA, observado o disposto nesta cláusula, podendo ser realizada, inclusive, de modo 
exclusivamente digital ou de modo parcialmente digital, observados os procedimentos previstos na 
Instrução CVM 625. 
 
12.1.1. Quando o assunto deliberado for comum a todas as séries em conjunto, a Assembleia 
Geral deverá ser conjunta, sendo que, para fins de apuração dos quóruns deverá ser considerada a 
totalidade dos CRA da Primeira Série e dos CRA da Segunda Série. 
 
12.1.2. Quando o assunto a ser deliberado for de interesse específico e exclusivo de uma 
determinada série, os Titulares de CRA da respectiva série poderão, a qualquer tempo, de acordo 
com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, reunir-se em assembleia geral, que 
será realizada em separado. Nesta hipótese, os respectivos quóruns de convocação, instalação e 
deliberação serão computados em separado, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da 
comunhão dos Titulares de CRA da respectiva série, conforme o caso. 
 
12.1.3. Os procedimentos previstos nesta Cláusula e seguintes serão aplicáveis às Assembleias 
Gerais de todas as séries, em conjunto, e às Assembleias Gerais de cada uma das respectivas séries, 
individualmente, conforme o caso, sendo certo que os quóruns aqui previstos deverão ser calculados 
levando-se em consideração o total de CRA em Circulação da respectiva série, conforme o caso. 
 
12.2. Sem prejuízo do disposto neste Termo de Securitização, compete privativamente à 
Assembleia Geral deliberar, de acordo com os quóruns previstas na Cláusula 12.9 abaixo, sobre: 
 
(i) as demonstrações contábeis do Patrimônio Separado apresentadas pela Emissora, 

acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, em até 120 (cento e vinte) 
dias após o término do exercício social a que se referirem; 

 
(ii) alterações neste Termo de Securitização, observado o disposto nesta Cláusula Décima 

Segunda; 
 

(iii) alteração na remuneração dos prestadores de serviço e do Agente Fiduciário, conforme 
descrito neste Termo de Securitização; 

 
(iv) alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Geral; 
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(v) alteração da Remuneração dos CRA; e 

 
(vi) os Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático. 
 
12.3. Convocação da Assembleia Geral: A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Agente 
Fiduciário, pela Emissora, pela CVM ou por Titulares de CRA da respectiva série ou de ambas as 
séries, conforme o caso, que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) dos CRA em Circulação, 
mediante publicação de edital no jornal "DCI", por 3 (três) vezes, com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias. 
 
12.3.1. A Assembleia Geral em segunda convocação somente poderá ser realizada em, no 
mínimo, 8 (oito) dias a contar da publicação do edital para segunda convocação, caso a Assembleia 
Geral não seja instalada na data prevista em primeira convocação. Não se admite que a segunda 
convocação da Assembleia Geral de Titulares de CRA seja providenciada conjuntamente com a 
primeira convocação. 
 
12.3.2. A convocação também poderá ser feita mediante correspondência escrita enviada, por 
meio eletrônico ou postagem, a cada Titular de CRA da respectiva série ou de ambas as séries, 
conforme o caso, e ao Agente Fiduciário, podendo, para esse fim, (i) ser utilizado qualquer meio de 
comunicação cuja comprovação de recebimento seja possível, e desde que o fim pretendido seja 
atingido, tais como envio de correspondência com Aviso de Recebimento, fac-símile e correio 
eletrônico (e-mail)¸ ou ainda, obtendo deles declaração de ciência dos atos e decisões, desde que 
comprovados ao Agente Fiduciário, observado que a Emissora considerará os endereços de e-mail e 
endereços físicos dos Titulares de CRA, conforme informado pela B3 e/ou pelo Escriturador, sendo 
que em caso de conflito entre as informações, serão enviados e-mail e/ou carta física para ambos 
endereços, e/ou (ii) ser publicado edital de convocação no (https://www.isecbrasil.com.br/), com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias, em primeira convocação, e com antecedência mínima de 8 
(oito) dias, em segunda convocação, devendo a Emissora avisar o Agente Fiduciário da realização de 
qualquer publicação em até 2 (dois) dias corridos antes da sua ocorrência. Em caso de Assembleia 
Geral de Titulares de CRA realizada de modo exclusivamente ou parcialmente digital, o anúncio de 
convocação deverá indicar as informações previstas na Instrução CVM 625. 
 
12.3.3. Independentemente da convocação prevista nesta cláusula, será considerada regular a 
Assembleia Geral à qual comparecerem todos os Titulares de CRA da respectiva série ou de ambas 
as séries, conforme o caso, nos termos do §1º do artigo 24 da Instrução CVM 600. 
 
12.4. A Assembleia Geral realizar-se-á no local onde a Emissora tiver a sede; quando houver 
necessidade de efetuar-se em outro lugar, as correspondências de convocação indicarão, com 
clareza, o lugar da reunião, bem como todas as despesas razoavelmente incorridas para realização 
em local distinto da sede da Emissora serão custeadas pela Devedora e/ou pelos Patrimônios 
Separados, uma vez que tenham sido devidamente comprovadas pela Emissora. É permitido aos 
Titulares de CRA da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, participar da Assembleia 
Geral por meio de conferência eletrônica e/ou videoconferência, entretanto deverão manifestar o 
voto em Assembleia Geral dos Titulares de CRA por comunicação escrita ou eletrônica. 
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12.5. Aplicar-se-á à Assembleia Geral, no que couber, o disposto na Lei 11.076, na Lei 9.514 e 
na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas, salvo no que se refere aos 
representantes dos Titulares de CRA, que poderão ser quaisquer procuradores, Titulares de CRA ou 
não, devidamente constituídos há menos de 1 (um) ano por meio de instrumento de mandato válido 
e eficaz. Cada CRA em Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias Gerais. 
 
12.6. A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares 
de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação 
da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, e, em segunda convocação, com 
qualquer número.  
 
12.7. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral e prestar aos Titulares de 
CRA as informações que lhe forem solicitadas. De igual maneira, a Emissora poderá convocar 
quaisquer terceiros para participar das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer 
dessas pessoas for relevante para a deliberação da ordem do dia. 
 
12.8. Presidência da Assembleia Geral: A presidência da Assembleia Geral caberá ao Titular de 
CRA eleito pelos demais ou àquele que for designado pela CVM. 
 
12.9. Quórum de Deliberação: As deliberações em Assembleias Gerais, inclusive em relação 
aos pedidos de renúncia (waiver) ou perdão temporário referentes aos Eventos de Vencimento 
Antecipado das Debêntures, serão tomadas pelos votos favoráveis de Titulares de CRA em Circulação 
que representem, no mínimo (i) 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação da 
respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, em primeira convocação; ou (ii) em 
qualquer convocação subsequente, por Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o 
caso, em Circulação presentes na respectiva Assembleia Geral, desde que tal percentual represente, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em circulação da respectiva série ou de ambas as séries, 
conforme o caso, exceto se de outra forma previsto neste Termo de Securitização e nas hipóteses 
previstas na Cláusula 12.9.2 abaixo. 
 
12.9.1. Observado o quórum descrito na cláusula 12.9 acima, este Termo de Securitização não 
possui mecanismo para resgate dos certificados de recebíveis do agronegócio dos investidores 
dissidentes. 
 
12.9.2. As deliberações em Assembleias Gerais que impliquem (i) na alteração da Remuneração, 
exceto no caso de majoração da taxa de Remuneração, ou Amortização das Debêntures ou dos CRA, 
ou de suas datas de pagamento, (ii) na alteração da Data de Vencimento das Debêntures ou dos 
CRA, (iii) na alteração ou qualquer deliberação relativa às hipóteses de Vencimento Antecipado das 
Debêntures ou de Resgate Antecipado das Debêntures, (iv) na alteração ou qualquer deliberação 
relativa aos eventos que ensejam o pagamento da Multa Indenizatória, (v) na alteração ou qualquer 
deliberação relativa às hipóteses de Vencimento Antecipado das Debêntures ou Resgate Antecipado 
dos CRA, (vi) na alteração ou qualquer deliberação relativa aos Eventos de Liquidação do Patrimônio 
Separado ou (vii) em alterações da Cláusula 12.9. acima e desta Cláusula 12.9.2 e/ou em qualquer 
quórum de deliberação das Assembleias Gerais previsto neste Termo de Securitização ou em 
qualquer Documento da Operação, dependerão de aprovação de, no mínimo, 90% (noventa por 
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cento) dos votos favoráveis de Titulares de CRA em Circulação da respectiva série ou de ambas as 
séries, conforme o caso, em qualquer convocação.  
 
12.9.3. Exceções do Quórum de Deliberação: Dependerão de deliberação, mediante aprovação 
dos Titulares de CRA que representem: 

 
(i) Maioria absoluta dos CRA em Circulação, a Assembleia Geral convocada para deliberar 

sobre qualquer Evento de Liquidação do Patrimônio Separado que decidirá, sobre a 
forma de administração e/ou eventual liquidação, total ou parcial, do Patrimônio 
Separado. 
 

(ii) A totalidade dos CRA em Circulação, a Assembleia Geral convocada para deliberar sobre 
a autorização ao Agente Fiduciário se eximir da responsabilidade pela não adoção das 
medidas contempladas nos incisos da Cláusula 9.9 acima. 

 
12.9.4. Sem prejuízo do disposto acima, para efeito de cálculo de quaisquer dos quóruns de 
instalação e/ou deliberação da Assembleia Geral, serão excluídos os CRA que a Emissora e a 
Devedora eventualmente possuam em tesouraria. 
 
12.9.5. Também deverão ser excluídos do cálculo do quórum de deliberação da Assembleia 
Geral: (i) os votos em branco ou em abstenção; e (ii) os votos dados por Titulares dos CRA 
inadimplentes com suas obrigações. 
 
12.10. As deliberações tomadas em Assembleias Gerais, observados os quóruns de instalação e 
de deliberação estabelecido neste Termo de Securitização, serão consideradas válidas e eficazes e 
obrigarão os Titulares de CRA, quer tenham comparecido ou não à Assembleia Geral, e, ainda que, 
nela tenham se abstido de votar, ou votado contra, devendo ser divulgado o resultado da 
deliberação aos Titulares de CRA, na forma da regulamentação da CVM, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias contados da realização da Assembleia Geral. 
 
12.11. Qualquer alteração a este Termo de Securitização, após a integralização dos CRA, 
dependerá de prévia aprovação dos Titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral, nos termos e 
condições deste Termo de Securitização, exceto nas hipóteses a seguir, em que tal alteração 
independerá de prévia aprovação dos Titulares de CRA, reunidos em Assembleia Geral, desde que 
decorra, exclusivamente, dos eventos a seguir e, cumulativamente, não represente prejuízo aos 
Titulares de CRA, inclusive com relação à exequibilidade, validade e licitude deste Termo de 
Securitização, bem como não gere novos custos ou despesas adicionais aos Titulares de CRA: (i) 
necessidade de atendimento a exigências de adequação a normas legais ou regulamentares, ou 
apresentadas pela CVM, B3 e/ou ANBIMA;  (ii) falha de grafia, referência cruzada ou outra 
imprecisão estritamente formal desde que a alteração não acarrete qualquer alteração na 
remuneração ou no fluxo de pagamentos; (iii) alteração dos dados cadastrais da Emissora ou dos 
prestadores de serviços; ou, ainda, (iv) envolver redução da remuneração dos prestadores de serviço 
descritos neste Termo de Securitização. 
 
12.12. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 12.1, deverá ser convocada Assembleia Geral toda 
vez que a Emissora, na qualidade de titular das Debêntures, tiver de exercer ativamente seus direitos 
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estabelecidos na Escritura de Emissão, para que os Titulares de CRA deliberem sobre como a 
Emissora deverá exercer seu direito no âmbito das Debêntures.  
 
12.12.1. A Assembleia Geral de Titulares de CRA mencionada na Cláusula 12.12 acima deverá ser 
realizada com no mínimo 1 (um) Dia Útil de antecedência da data em que se encerra o prazo para a 
Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures, manifestar-se frente à Devedora ou da data 
em que ocorrerá uma assembleia geral de debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão. 
12.12.2. Envio das Atas de Assembleia Geral à CVM: As atas lavradas das Assembleias Gerais serão 
encaminhadas somente à CVM via sistema Fundos.Net, não sendo necessário à sua publicação em 
jornais de grande circulação, desde que a deliberação em Assembleia Geral não seja divergente a 
esta disposição. 
 
12.12.3. Vinculação: As deliberações tomadas pelos Titulares dos CRA em Assembleias Gerais de 
Titulares dos CRA no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns neste Termo de 
Securitização, vincularão a Emissora e obrigarão todos os Titulares dos CRA em Circulação, 
independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral ou do voto proferido nas respectivas 
Assembleias Gerais de Titulares dos CRA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DESPESAS 
 
 
13.1. Despesas da Emissão: A Emissora fará jus, às custas do Patrimônio Separado, pela 
administração do Patrimônio Separado durante o período de vigência dos CRA, de uma remuneração 
equivalente a R$3.000,00 (três mil reais) ao mês, atualizada anualmente pela variação positiva do 
IPCA, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-
lo, calculada pro rata die, se necessário, a ser paga no 1º (primeiro) Dia Útil a contar da primeira Data 
de Integralização dos CRA, e as demais na mesma data dos meses subsequentes até o resgate total 
dos CRA sendo que a remuneração estimada corresponderá aproximadamente a 0,044% do Valor 
Total da Emissão.  
 
13.1.1. A remuneração definida na Cláusula 13.1 acima continuará sendo devida mesmo após o 
vencimento dos CRA, caso a Emissora ainda esteja atuando na cobrança de inadimplência não 
sanada, remuneração esta que será calculada e devida proporcionalmente aos meses de atuação da 
Emissora. 
 
13.1.2. Os valores referidos na Cláusula 13.1 acima serão acrescidos dos impostos que incidem 
sobre a prestação desses serviços, tais como ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza), 
CSSL (Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido), PIS (Contribuição ao Programa de Integração 
Social), COFINS (Contribuição para Financiamento da Seguridade Social), o IRRF (Imposto de Renda 
Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a remuneração da Emissora, 
nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento. 
 
13.2. Despesas do Patrimônio Separado: São despesas de responsabilidade do Patrimônio 
Separado: 
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(i) as despesas com a gestão, cobrança, realização, administração, custódia e liquidação dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio e do Patrimônio Separado, inclusive as referentes à 
sua transferência para outra companhia securitizadora, na hipótese de o Agente 
Fiduciário vir a assumir a sua administração; 
 

(ii) as despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais, o que inclui o 
Auditor Independente, bem como as despesas com procedimentos legais, incluindo 
sucumbência, incorridas para resguardar os interesses dos titulares dos CRA e a 
realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio integrantes do Patrimônio Separado, 
que deverão ser previamente aprovadas; 
 

(iii) as despesas com publicações, transporte, alimentação, viagens e estadias, necessárias 
ao exercício da função de Agente Fiduciário, durante ou após a prestação dos serviços, 
mas em razão desta, serão pagas pela Emissora, desde que, sempre que possível, 
aprovadas previamente por ela; 
 

(iv) os eventuais tributos que, a partir da data de emissão dos CRA, venham a ser criados 
e/ou majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, 
questionada ou reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relativa, um 
incremento da tributação incidente sobre os CRA e/ou sobre os Direitos Creditórios do 
Agronegócio; 
 

(v) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios 
arbitrados pelo juiz, resultantes, direta ou indiretamente, da Emissão, exceto se tais 
perdas, danos, obrigações ou despesas: (i) forem resultantes de inadimplemento, dolo 
ou culpa por parte da Emissora ou de seus administradores, empregados, consultores e 
agentes, conforme vier a ser determinado em decisão judicial final proferida pelo juízo 
competente; (ii) sejam de responsabilidade do Devedora;  
 

(vi) em virtude da instituição do Regime Fiduciário e da gestão e administração do 
Patrimônio Separado, as despesas de contratação do Auditor Independente e contador, 
necessários para realizar a escrituração contábil e elaboração de balanço auditado do 
Patrimônio Separado, na periodicidade exigida pela legislação em vigor, bem como 
quaisquer outras despesas exclusivamente relacionadas à administração dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio e do Patrimônio Separado; e 
 

(vii) demais despesas previstas em lei, regulamentação aplicável ou neste Termo. 
 

13.3. Despesas de Responsabilidade dos Titulares de CRA: Observado o disposto nas Cláusulas 
13.1 e 13.2 acima, são de responsabilidade dos Titulares dos CRA: 

 
(i) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRA não compreendidas 

na descrição das Cláusulas 13.1 e 13.2acima; e 
 

(ii) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar os direitos e prerrogativas dos 
Titulares de CRA; e 
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(iii) tributos diretos e indiretos incidentes sobre o investimento em CRA que lhes sejam 

atribuídos como responsável tributário. 
 

13.3.1. No caso de destituição da Emissora nas condições previstas neste Termo, os recursos 
necessários para cobrir as despesas com medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 
salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares de CRA deverão ser previamente aprovadas 
pelos Titulares de CRA e adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de CRA detida pelos Titulares 
de CRA, na data da respectiva aprovação. 

 
13.3.2. Em razão do quanto disposto no inciso (ii) da Cláusula 13.3 acima, as despesas a serem 
adiantadas pelos Titulares de CRA à Emissora e/ou ao Agente Fiduciário, conforme o caso, na defesa 
dos interesses dos Titulares de CRA, incluem, exemplificativamente: (i) as despesas com contratação 
de serviços de auditoria, assessoria legal, fiscal, contábil e de outros especialistas; (ii) as custas 
judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra a Devedora ou terceiros, 
objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os Direitos Creditórios do Agronegócio; (iii) as 
despesas com viagens e estadias incorridas pelos administradores da Emissora e/ou pelo Agente 
Fiduciário, bem como pelos prestadores de serviços eventualmente contratados, desde que 
relacionados com as medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou 
cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio; (iv) eventuais indenizações, multas, despesas e 
custas incorridas em decorrência de eventuais condenações (incluindo verbas de sucumbência) em 
ações judiciais propostas pela Emissora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o 
caso, solicitar garantia prévia dos Titulares de CRA para cobertura do risco da sucumbência; ou (v) a 
remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, nos termos deste Termo, bem como 
a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com 
relação ao pagamento desta por um período superior a 30 (trinta) dias. 

 
13.4. Custos Extraordinários: Quaisquer custos extraordinários que venham incidir sobre a 
Emissora em virtude de quaisquer renegociações que impliquem na elaboração de aditivos aos 
instrumentos contratuais e/ou na realização de assembleias de Titulares de CRA, incluindo, mas não 
se limitando a remuneração adicional, pelo trabalho de profissionais da Emissora ou do Agente 
Fiduciário dedicados a tais atividades deverão ser arcados pela Devedora conforme proposta a ser 
apresentada. 

 
13.4.1. Será devida pela Devedora, à Emissora, uma remuneração adicional equivalente a: (i) R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais) por hora de trabalho, em caso de necessidade de elaboração 
de aditivos aos instrumentos contratuais e/ou de realização de assembleias gerais extraordinárias 
dos Titulares dos CRA, e (ii) R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) por verificação, em caso de 
verificação de covenants, caso aplicável. Esses valores serão corrigidos a partir da Data de Emissão 
e reajustados pelo IGP-M/FGV. O montante devido a título de remuneração adicional da Emissora 
estará limitado a, no máximo, R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo que demais custos adicionais de 
formalização de eventuais alterações deverão ser previamente aprovados, tal valor corresponderá 
aproximadamente a 0,002% do Valor Total da Emissão. 
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13.5. Na Data da Primeira Integralização, a Devedora deverá transferir para as Contas 
Centralizadoras, para os fins de pagamento das Despesas previstas na Cláusula 13.1 acima e demais 
despesas indicadas na Escritura de Emissão e neste Termo de Securitização como sendo de 
responsabilidade do Fundo de Despesas, o valor de R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais), 
destinado à constituição do Fundo de Despesas, conforme previsto na Cláusula 4.8.4 e seguintes da 
Escritura de Emissão, observado o Valor Mínimo do Fundo de Despesas de R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais). 
 
13.5.1. Toda vez que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Despesas venham a ser 
inferiores ao Valor Mínimo do Fundo de Despesas, a Devedora recomporá o Fundo de Despesas com 
o montante necessário para que os recursos existentes no Fundo de Despesas em até 5 (cinco) Dias 
Úteis após recebimento de notificação neste sentido, após a recomposição sejam de, no mínimo, 
igual ao Valor Inicial do Fundo de Despesas mediante transferência dos valores necessários à sua 
recomposição diretamente para as Contas Centralizadoras. 
 
13.5.2. Os recursos do Fundo de Despesas estarão abrangidos pelos Regimes Fiduciários e 
integrarão os Patrimônios Separados, sendo certo que serão aplicados pela Securitizadora, na 
qualidade de titular da Conta Centralizadora, nas Aplicações Financeiras Permitidas, não sendo a 
Securitizadora responsabilizada por qualquer garantia mínima de rentabilidade. Os resultados 
decorrentes desse investimento integrarão automaticamente o Fundo de Despesas. 
 
13.5.3. Caso, quando da liquidação integral dos CRA, e após a quitação de todas as Despesas 
incorridas, ainda existam recursos remanescentes no Fundo de Despesas, a Securitizadora deverá 
transferir o montante excedente, líquido de tributos, para a Conta de Livre Movimentação, de 
titularidade da Devedora, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da liquidação integral dos 
CRA. 
 
13.6. Reembolso de Despesas: Após solicitação de adiantamentos à Devedora, caso a 
Securitizadora venha a arcar, com recursos dos Patrimônios Separados, com quaisquer Despesas 
razoavelmente devidas pela Devedora, a Securitizadora poderá solicitar o reembolso junto à 
Devedora, com recursos que não sejam do Patrimônios Separados, o qual deverá ser realizado em, 
no máximo, 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento da nota de cobrança específica pela 
Devedora, desde que tais Despesas estejam acompanhadas dos respectivos comprovantes do 
pagamento.  
 
13.7. Impostos: Os impostos diretos e indiretos descritos na Cláusula 14.1 e seguintes deste 
Termo de Securitização não incidem nos Patrimônios Separados e são de responsabilidade dos 
Titulares de CRA. 
 
13.8. Não serão constituídas provisões ou fundos de reserva para a cobrança judicial ou 
extrajudicial dos Direitos Creditórios do Agronegócio inadimplidos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APLICÁVEL AOS INVESTIDORES  
 
14.1. Os Titulares dos CRA não devem considerar unicamente as informações contidas neste Termo de 
Securitização para fins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRA, devendo 
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consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual estarão sujeitos, 
especialmente quanto a outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento, ou a ganhos 
porventura auferidos em transações com CRA. As informações aqui contidas levam em consideração 
as previsões de legislação e regulamentação aplicáveis às hipóteses vigentes nesta data, bem como 
a melhor interpretação ao seu respeito neste mesmo momento, ressalvados entendimentos 
diversos. 
 
Pessoas Físicas e Jurídicas Residentes no Brasil 
 
14.2. Como regra geral, os ganhos e rendimentos em CRA auferidos por pessoas jurídicas não-
financeiras, que negociam títulos ou valores mobiliários de renda fixa em bolsa de valores, de 
mercadorias, de futuros e assemelhadas, estão, nos termos do artigo 46 da Instrução Normativa RFB 
nº 1585/2015, sujeitos à incidência do Imposto de Renda Retido na Fonte, a ser calculado com base 
na aplicação de alíquotas regressivas, calculadas em função do prazo do investimento gerador dos 
rendimentos tributáveis: (i) até 180 (cento e oitenta) dias: alíquota de 22,5% (vinte e dois inteiros e 
cinco décimos por cento); (ii) de 181 (cento e oitenta e um) a 360 (trezentos e sessenta) dias: 
alíquota de 20% (vinte por cento); (iii) de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) 
dias: alíquota de 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento) e (iv) acima de 720 
(setecentos e vinte) dias: alíquota de 15% (quinze por cento). Este prazo de aplicação é contado da 
data em que o Investidor efetuou o investimento, até a data de resgate ou cessão. 
 
14.3. Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua 
qualificação como pessoa física, pessoa jurídica, inclusive isenta, instituições financeiras, fundos de 
investimento, seguradoras, entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil 
ou investidor estrangeiro. 
 
 
14.4. O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurídicas não financeiras tributadas com 
base no lucro real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, 
gerando o direito à restituição ou compensação com o IRPJ apurado em cada período de apuração, 
uma vez que o resultado positivo decorrente do rendimento ou ganho deverá ser computado na 
base de cálculo no IRPJ e da CSLL. 
 
14.5. Regra geral, as alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% 
(dez por cento), sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro tributável que exceder o 
equivalente a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano. Já a alíquota da CSLL, para 
pessoas jurídicas não financeiras, corresponde a 9% (nove por cento). 
 
14.6. Os rendimentos e ganhos em CRA auferidos por pessoas jurídicas tributadas de acordo com 
a sistemática não-cumulativa do PIS e do COFINS estão sujeitos à incidência dessas contribuições às 
alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), 
respectivamente (Decreto nº 8.426/2015). As pessoas jurídicas tributadas de acordo com a 
sistemática cumulativa não estão sujeitas ao PIS e à COFINS sobre as receitas financeiras auferidas e 
derivadas dos CRA, a depender do objeto social e da atividade principal da entidade. 
 

391



14.7. Com relação aos investimentos em CRA realizados por instituições financeiras, agências de 
fomento, seguradoras, entidades de previdência e capitalização, corretoras e distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção do 
IRRF, nos termos do artigo 71 da Instrução Normativa RFB nº 1585/2015. Apesar disso, as referidas 
instituições devem oferecer os ganhos e os rendimentos decorrentes dos CRA à tributação do IRPJ. 
 
14.8. Com o advento da Emenda Constitucional 103/2019, as alíquotas da CSLL aplicáveis são as 
seguintes: (i) 20% (vinte por cento), no caso de bancos de qualquer espécie e (ii) 15% (quinze por 
cento) no caso de pessoas jurídicas de seguros privados, das de capitalização e das referidas nos 
incisos I a VII, IX e X do § 1º do artigo 1º da Lei Complementar no 105/2001 . Como resultado, os 
rendimentos e ganhos decorrentes de investimento em CRA por essas entidades, via de regra, serão 
tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento); e pela 
CSLL, à alíquota de 20% (vinte por cento) ou 15% (quinze por cento), conforme o caso. 
 
14.9. Ademais, no caso das instituições financeiras e determinadas entidades equiparadas, os 
rendimentos decorrentes de investimento em CRA estão potencialmente sujeitos à contribuição ao 
PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por 
cento), respectivamente, podendo haver exceções. 
 
14.10. Os rendimentos e ganhos líquidos ou de capital auferidos pelas carteiras dos fundos de 
investimentos (exceto os fundos imobiliários), inclusive aqueles decorrentes de investimentos 
realizados em CRA, são, via de regra, isentos do recolhimento do imposto de renda, conforme 
disposto pelo artigo 14 da Instrução Normativa RFB nº 1.585/2015 (isentos de imposto de renda e 
não incidência de CSLL, PIS e COFINS). 
 
14.11. Por fim, pessoas jurídicas isentas e optantes pelo Simples Nacional terão, nos termos do 
artigo 65, §12º, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.585/15, seus ganhos e rendimentos 
tributados exclusivamente na fonte (de forma definitiva). No que diz respeito às entidades imunes, 
estão as mesmas dispensadas da retenção do imposto na fonte, desde que declarem sua condição à 
fonte pagadora, nos termos do artigo 71, da Lei 8.981, com redação dada pela Lei nº 9.065, e do 
artigo 72 da Instrução Normativa RFB nº 1.585/2015. 
 
14.12. Para as pessoas físicas, os rendimentos gerados por aplicação em CRA estão atualmente 
isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3°, inciso 
IV, da Lei 11.033. De acordo com a posição da Receita Federal do Brasil, expressa no artigo 55, 
parágrafo único, da Instrução Normativa RFB nº 1.585/201515, tal isenção se aplica, inclusive, ao 
ganho de capital auferido na alienação ou cessão dos CRA. 
 
Investidores Residentes ou Domiciliados no Exterior 
 
14.13. Como regra geral, os investimentos realizados por residentes ou domiciliados no exterior se 
sujeitam às mesmas normas de tributação pelo imposto sobre a renda previstas para os residentes 
ou domiciliados no país (artigo 85 da Instrução Normativa RFB nº 1.585/2015). 
 
14.14. Os investidores, pessoas jurídicas residentes ou domiciliados em país sem tributação 
favorecida, que atuam no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN 4.373 e que 
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investem em CRA (artigo 88 da Instrução Normativa RFB nº 1585/2015) estão sujeitos à incidência 
do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre os rendimentos ou ganhos auferidos, inclusive 
na alienação de CRA em ambiente de bolsa de valores ou assemelhados, nos termos dos artigos 46, 
§12 e 89, inciso II da Instrução Normativa RFB nº 1585/2015. e 
 
14.15. Os rendimentos auferidos pelos investidores pessoas jurídicas residentes ou domiciliados em 
país com tributação favorecida, se sujeitam às alíquotas regressivas de 22,5% (vinte e dois e meio 
por cento) a 15% (quinze por cento) de IRRF, de acordo com os artigos 46 e 99 da Instrução 
Normativa RFB nº 1585/2015. Os ganhos auferidos na cessão de CRA pelos investidores pessoas 
jurídicas residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida está sujeito ao imposto de 
renda à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), a não ser que a operação ocorra em ambiente de 
bolsa de valores ou assemelhados, pois, neste caso o imposto de renda incidiria às alíquotas 
regressivas citadas acima (22,5% a 15%). 
 
14.16. Nos termos do artigo 24 da Lei nº 9.430/1996, consideram-se jurisdições de tributação 
favorecida os países ou dependências que que não tributam a renda ou que a tributam à alíquota 
inferior a 20% (vinte por cento) ou, ainda, cuja legislação interna não permita acesso a informações 
relativas à composição societária de pessoas jurídicas ou à sua titularidade. Para os países que 
atendem os padrões internacionais de transparência fiscal previstos pela Instrução Normativa RFB 
nº 1.530/2014, o percentual indicado acima fica reduzido para 17% (dezessete por cento), conforme 
disposto pela Portaria ME nº 488/2014. Atualmente, os países e/ou dependências considerados 
como sendo de tributação favorecida encontram-se listados no artigo 1º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.037/2010. 
 
14.17. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos investidores pessoas físicas residentes 
ou domiciliados no exterior em decorrência da realização de investimentos no Brasil são isentos do 
IRRF, inclusive no caso de residirem em jurisdição de tributação favorecida, de acordo com o artigo 
85, §4º da Instrução Normativa RFB nº 1.585/2015. 
 
Imposto sobre Operações Financeiras de Câmbio 
 
14.18. As operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros realizados nos 
mercados financeiros e de capitais do Brasil, incluindo as operações de câmbio relacionadas com 
CRA, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à alíquota zero no ingresso, inclusive por meio de 
operações simultâneas, e no retorno dos recursos para o exterior, conforme disposto no artigo 15-
B, incisos XVI e XVII do Decreto nº 6.306/2007. Registre-se que a alíquota do IOF/Câmbio pode ser 
majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o percentual de 25% (vinte e 
cinco por cento), relativamente às transações ocorridas após este eventual aumento. 
 
Imposto sobre Operações com Títulos e Valores Mobiliários 
 
14.19. As operações com CRA estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos, conforme disposto no 
artigo 32, parágrafo 2º, do referido Decreto nº 6.306/2007. Em qualquer caso, a alíquota do 
IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Federal, até o 
percentual de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao dia, relativamente às 
transações ocorridas após este eventual aumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICIDADE 

 
15.1. Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a 
envolver interesses dos Titulares de CRA deverão ser veiculados, na forma de aviso, no jornal "DCI". 
 
15.2. A Emissora poderá deixar de realizar as publicações acima previstas se notificar todos os 
titulares de CRA e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaração de ciência dos atos e decisões, 
desde que comprovados ao Agente Fiduciário. O disposto nesta Cláusula não inclui "atos e fatos 
relevantes", que deverão ser divulgados na forma prevista na Instrução da CVM nº 358, de 3 de 
janeiro de 2002, conforme em vigor. 
 
15.3. As demais informações periódicas da Emissora serão disponibilizadas ao mercado, nos 
prazos legais e/ou regulamentares, através do sistema da CVM Empresas.Net módulo de 
Informações Periódicas e Eventuais – IPE, ou de outras formas exigidas pela legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – REGISTRO DO TERMO DE SECURITIZAÇÃO E DECLARAÇÕES 
 
16.1. Registro do Termo de Securitização: Em cumprimento ao artigo 39 da Lei 11.076 e ao artigo 
23 da Lei 10.931, este Termo de Securitização e eventuais aditamentos serão registrados e 
custodiados junto à Instituição Custodiante, que assinará a declaração constante do Anexo IV ao 
presente Termo de Securitização.  
 
Declarações: 
 
16.2.  Em atendimento ao pelo artigo 11º, § 1º, inciso III da Instrução CVM 600, são apresentadas, 
nos Anexos V, VI ao presente Termo de Securitização, as declarações emitidas pelo Coordenador 
Líder e pela Emissora. 
 
16.3. Em atendimento ao item 11 do anexo II da Instrução CVM 400, é apresentada, no Anexo VII 
ao presente Termo de Securitização, a declaração emitida pela Emissora. 
 
16.4. Em atendimento ao pelo artigo 11º, § 1º, inciso III da Instrução CVM 600 e do no artigo 5º 
Instrução da CVM 583, é apresentada, no Anexo VI ao presente Termo de Securitização, a declaração 
emitida pelo Agente Fiduciário. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FATORES DE RISCOS 
 
17.1. O investimento em CRA envolve uma série de riscos, que se encontram devidamente descritos 
no Anexo XII deste Termo de Securitização. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. Indivisibilidade: A Emissora e o Agente Fiduciário declaram e reconhecem que o presente 
Termo de Securitização integra um conjunto de negociações de interesses recíprocos e complexos, 
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envolvendo a celebração, além deste Termo de Securitização, dos demais Documentos da Operação, 
razão pela qual nenhum dos documentos poderá ser interpretado e/ou analisado isoladamente. 
 
18.2. Irrevogabilidade: Este Termo de Securitização é celebrado em caráter irrevogável e 
irretratável, obrigando a Emissora e o Agente Fiduciário e seus sucessores ou cessionários a qualquer 
título.  
 
18.3. Tolerância: A tolerância e as concessões recíprocas (i) terão caráter eventual e transitório; e 
(ii) não configurarão, em qualquer hipótese, renúncia, transigência, remição, perda, modificação, 
redução, novação ou ampliação de qualquer poder, faculdade, pretensão ou imunidade da Emissora 
e do Agente Fiduciário. 
 
18.4. Prevalência das Disposições do Termo de Securitização: Na hipótese de qualquer disposição 
do presente Termo de Securitização ser julgada ilegal, ineficaz ou inválida, prevalecerão as demais 
disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se a Emissora e o Agente Fiduciário a 
substituírem a disposição afetada por outra que, na medida do possível, produza efeitos 
semelhantes. 
 
18.5. Cessão: É vedada a cessão, tanto pela Emissora quanto pelo Agente Fiduciário, dos direitos e 
obrigações aqui previstos, sem expressa e prévia concordância dos Titulares de CRA reunidos em 
Assembleia Geral. 

 
18.6. Na forma do inciso X, do caput do art. 3º e no art. 18 da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 
2019, no art. 2º-A, da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, nos arts. 104 e 107, do Código Civil, e no 
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, o presente Termo de 
Securitização será considerado assinada, exigível e oponível entre as Partes e perante terceiros, 
independentemente da aposição de rubricas em cada página, desde que: (a) seja celebrado sob a 
forma física ou eletrônica, a critério das Partes; (b) a assinatura seja, de forma exclusiva, (i) aposta 
no suporte físico, ou (ii) certificada por entidade credenciada da ICP-Brasil, ou (iii) realizada por meio 
do e-CPF (certificado digital de pessoa física) e/ou (iv) por outro meio de comprovação da autoria e 
integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil; e (c) (1) se celebrado sob a forma física, sua apresentação sob (i) a forma física ou (ii) 
sua forma digitalizada, com envio, em formato PDF, ou outra ferramenta, por uma Parte à outra, a 
partir do e-mail indicado neste instrumento, ou a terceiros, sob qualquer forma; e (2) se celebrado 
sob a forma eletrônica, sua apresentação por uma Parte à outra, ou a terceiros, sob qualquer forma 
e mecanismo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – COMUNICAÇÕES 

 
19.1. Comunicações: As comunicações a serem enviadas tanto pela Emissora quanto pelo Agente 
Fiduciário conforme disposições deste Termo de Securitização deverão ser encaminhadas para os 
endereços constantes abaixo, ou para outros que estes venham a indicar, por escrito, durante a 
vigência deste Termo de Securitização. 
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Se para a Securitizadora 
 
ISEC SECURITIZADORA S.A. 
Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi  
04533-010 
São Paulo – SP  
At.: Depto. Gestão e Depto. Jurídico  
Tel.: (11) 3320-7474 
E-mail: gestao@isecbrasil.com.br e juridico@isecbrasil.com.br 
 
Se para o Agente Fiduciário 
 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Rua Gilberto Sabino, 215 - 4o Andar Pinheiros 
CEP 05425-020, São Paulo – SP 
At: Eugênia Souza / Marcio Teixeira / Caroline Tsuchiya 
Telefone: (11) 3030-7177  
E-mail: agentefiduciario@vortx.com.br; pu@vortx.com.br (para fins de precificação de 
ativos) 
19.1.1. As comunicações serão consideradas entregues quando enviadas nos endereços 
informados neste instrumento. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO DE ELEIÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
20.1. Foro: A Emissora e o Agente Fiduciário elegem o Foro da Comarca de São Paulo, Estado de 
São Paulo, como o único competente para dirimir quaisquer questões ou litígios originários deste 
Termo de Securitização, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser. 
 
20.2. Lei Aplicável: Este Termo de Securitização é regido, material e processualmente, pelas leis da 
República Federativa do Brasil. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, o presente Termo de Securitização é firmado em 3 (três) 
vias, de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 

São Paulo, [•] de [•] de 2021. 
 

[O restante da página foi deixado intencionalmente em branco.] 
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(Página de assinaturas 1/3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª 
(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da ISEC 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco S.A. 
Indústria e Comércio de Alimentos) 
  
 
 
 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
Securitizadora 

 
______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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(Página de assinaturas 2/3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª 
(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da ISEC 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco S.A. 
Indústria e Comércio de Alimentos) 
 
 
 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Agente Fiduciário 

 
______________________________ ______________________________ 
Nome: Nome: 
Cargo: Cargo: 
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(Página de assinaturas 3/3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª 
(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da ISEC 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco S.A. 
Indústria e Comércio de Alimentos) 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 

 
Nome: 
RG nº: 
CPF/ME nº: 

 Nome: 
RG nº: 
CPF/ME nº: 
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ANEXO I – CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE JUROS E AMORTIZAÇÃO DOS CRA 
 
 

I. CRA da Primeira Série 
 

# Datas de Pagamento Pagamento de 
Remuneração 

Pagamento de 
Amortização 

% de Amortização 
sobre o Saldo do 

Valor Nominal 
1 15/09/2021 Sim Não 0% 
2 15/03/2022 Sim Não 0% 
3 15/09/2022 Sim Não 0% 
4 15/03/2023 Sim Não 0% 
5 15/09/2023 Sim Não 0% 
6 15/03/2024 Sim Não 0% 
7 15/09/2024 Sim Não 0% 
8 15/03/2025 Sim Não 0% 
9 15/09/2025 Sim Não 0% 

10 15/03/2026 Sim Não 0% 
11 15/09/2026 Sim Não 0% 
12 15/03/2027 Sim Não 0% 
13 15/09/2027 Sim Não 0% 
14 15/03/2028 Sim Sim 100,0000% 

 
 

II. CRA da Segunda Série 
 

# Datas de Pagamento Pagamento de 
Remuneração 

Pagamento de 
Amortização 

% de Amortização 
sobre o Saldo do 

Valor Nominal 
1 15/09/2021 Sim Não 0% 
2 15/03/2022 Sim Não 0% 
3 15/09/2022 Sim Não 0% 
4 15/03/2023 Sim Não 0% 
5 15/09/2023 Sim Não 0% 
6 15/03/2024 Sim Não 0% 
7 15/09/2024 Sim Não 0% 
8 15/03/2025 Sim Não 0% 
9 15/09/2025 Sim Não 0% 

10 15/03/2026 Sim Não 0% 
11 15/09/2026 Sim Não 0% 
12 15/03/2027 Sim Não 0% 
13 15/09/2027 Sim Não 0% 
14 15/03/2028 Sim Não 0% 
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15 15/09/2028 Sim Não 0% 
16 15/03/2029 Sim Sim 33,3334% 
17 15/09/2029 Sim Não 0% 
18 15/03/2030 Sim Sim 50,0000% 
19 15/09/2030 Sim Não 0% 
20 15/03/2031 Sim Sim 100,0000% 
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ANEXO II - CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO AGRONEGÓCIO 
 
 
I. Apresentação 

 
(a) Em atendimento ao artigo 40 da Lei 11.076 e do 3º da Instrução CVM 600, a Emissora 
apresenta as características dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem o Patrimônio 
Separado. 
 
(b) Os itens indicados abaixo apresentam as principais características dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio. 

 
(c) As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas no presente 
Anexo terão o significado previsto no Termo de Securitização e na Escritura de Emissão. 

 
II. Direitos Creditórios do Agronegócio 

 
1. Valor Total da Emissão: R$[•] ([•] reais); 
 
2. Quantidade: [•] ([•]) Debêntures; 
 
3. Data de Emissão: 15 de março de 2021 ("Data de Emissão"); 
 
4. Número da Emissão: 3ª (terceira) emissão da M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de 

Alimentos; 
 
5. Séries: 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries; 
 
6. Espécie: Quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, e não 

conferirão qualquer privilégio a seus titulares, bem como não será segregado nenhum dos 
ativos da Devedora em particular em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial 
das obrigações da Devedora decorrentes das Debêntures;  

 
7. Valor Nominal Unitário: R$ 1.000,00 (um mil reais), o qual não será objeto de atualização 

monetária ou correção por qualquer índice; 
 
8. Colocação: Colocação privada, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema de 

distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de venda perante investidores; 
 
9. Subscrição e Integralização: A totalidade das Debêntures foi subscrita em [•] de [•] de 2021 e 

será integralizada na Data de Integralização; 
 
10. Prazo de Vigência e Data de Vencimento: (i) As Debêntures da primeira série terão prazo de 

vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 14 de 
março de 2028; e (ii) as Debêntures da Segunda Série terão prazo de vencimento de 10 (dez) 
anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 14 de março de 2031; 
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11. Comprovação de Titularidade: A titularidade das Debêntures será comprovada pela inscrição 

do titular das Debêntures no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Devedora; 
 
12. Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos pela Devedora em razão da integralização dos 

das Debêntures deverão ser destinados, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 23 da Lei 
11.076, exclusivamente a produtores rurais, por meio da aquisição, pela Devedora, de produtos 
agropecuários diretamente de produtores rurais e cooperativas rurais, matéria-prima de 
atividades da Devedora relacionadas ao agronegócio, dentre outras, a industrialização e 
comercialização de produtos alimentícios derivados do trigo, gorduras hidrogenadas, 
margarinas e óleos vegetais, conforme cronograma previsto na Escritura de Emissão e no Anexo 
IX ao presente Termo de Securitização; 

 
13. Forma e Conversibilidade: Nominativa e escritural, sem a emissão de cautela ou de 

certificados, não conversíveis em ações de emissão da Devedora; 
 
14. Amortização: (i) O saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira 

Série será devido em parcela única na data de pagamento indicada na respectiva tabela 
constante do Anexo IV da Escritura de Emissão, observados os Eventos de Vencimento 
Antecipado das Debêntures e o Resgate Antecipado das Debêntures estabelecidos na Escritura 
de Emissão; e (ii) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série será 
devido em 3 (três) parcelas, nas datas de pagamento indicadas na tabela constante do Anexo 
IV da Escritura de Emissão, observados os Eventos de Vencimento Antecipado das Debêntures 
e o Resgate Antecipado das Debêntures estabelecidos na Escritura de Emissão; 

 
15. Remuneração: (i) Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série, 

incidirão juros remuneratórios equivalentes a [•]% ([•] por cento) ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, definido no Procedimento de Bookbuilding dos CRA, calculados 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos; e (i) Sobre o 
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, incidirão juros 
remuneratórios equivalentes a [•]% ([•] por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, definido no Procedimento de Bookbuilding dos CRA, calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos; 

 
16. Pagamento da Remuneração: (i) A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será paga 

semestralmente, nos meses de março e setembro de cada ano, conforme tabela abaixo (cada 
data de pagamento de Remuneração, uma "Data de Pagamento da Remuneração da Primeira 
Série"); e (ii) A Remuneração das Debêntures da Segunda Série será paga semestralmente, nos 
meses de março e setembro de cada ano, conforme tabela abaixo (cada data de pagamento de 
Remuneração, uma "Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série"): 
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Número da Parcela Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Primeira Série 

1 13/09/2021 
2 11/03/2022 
3 13/09/2022 
4 13/03/2023 
5 13/09/2023 
6 13/03/2024 
7 12/09/2024 
8 13/03/2025 
9 11/09/2025 

10 12/03/2026 
11 11/09/2026 
12 11/03/2027 
13 13/09/2027 
14 13/03/2028 
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Número da Parcela Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série 

1 13/09/2021 
2 11/03/2022 
3 13/09/2022 
4 13/03/2023 
5 13/09/2023 
6 13/03/2024 
7 12/09/2024 
8 13/03/2025 
9 11/09/2025 

10 12/03/2026 
11 11/09/2026 
12 11/03/2027 
13 13/09/2027 
14 13/03/2028 
15 13/09/2028 
16 13/03/2029 
17 13/09/2029 
18 13/03/2030 
19 12/09/2030 
20 13/03/2031 

 
17. Multa e Juros Moratórios: Sem prejuízo da remuneração das Debêntures, ocorrendo 

impontualidade no pagamento pela Devedora de qualquer quantia devida nos termos da 
Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Devedora, devidamente 
atualizados pela remuneração das Debêntures, ficarão, desde a data da inadimplência até a 
data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não compensatória, 
de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês calculados 
pro rata temporis; 

 
18. Local e Forma de Pagamento: Os pagamentos relativos às Debêntures serão feitos pela 

Devedora mediante depósito na conta do Patrimônio Separado dos CRA, qual seja, nas Contas 
Centralizadoras. 
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ANEXO III – OUTRAS EMISSÕES DA EMISSORA NAS QUAIS O AGENTE FIDUCIÁRIO ATUA 
 
DECLARAÇÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA DE OUTRAS EMISSÕES DE VALORES MOBILIÁRIOS, PÚBLICAS 
OU PRIVADAS, REALIZADAS PELA EMISSORA, POR SOCIEDADE COLIGADA, CONTROLADA, 
CONTROLADORA OU INTEGRANTE DO MESMO GRUPO DA EMISSORA EM QUE O AGENTE 
FIDUCIÁRIO TENHA ATUADO COMO AGENTE FIDUCIÁRIO NO PERÍODO: 

Tipo Emissor Valor Quantidade Remuneração Emissão Série Data de Emissão Vencimento 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 56.660.000,00 5.666 CDI + 8,50 % 1 25 05/12/2016 25/10/2022 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 40.310.332,00 850 IPCA + 10,00 % 1 23 11/11/2016 25/11/2028 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 40.000.000,00 40.000 97,00% CDI 1 28 13/12/2016 16/12/2019 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 198.000.000,00 198.000 CDI + 9,00 % 1 25 05/06/2017 05/09/2019 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 48.260.000,00 4.826 IGPM + 13,00 % 1 26 05/12/2016 25/10/2023 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 23.232.300,00 23.000 IGPM + 13,00 % 1 27 05/12/2016 25/10/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 7.113.588,00 150 IPCA + 12,00 % 1 24 11/11/2016 25/11/2028 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 30.957.850,00 200 IPCA + 10,00 % 1 32 06/02/2017 20/09/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 69.913.663,58 69.913 IPCA + 6,30 % 4 5 12/01/2017 12/01/2027 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 37.500.000,00 37.500 CDI + 2,75 % 1 4 11/08/2017 06/11/2020 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 32.620.815,50 3.262 IPCA + 7,00 % 4 2 05/09/2016 19/02/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 70.572.075,42 10.000 IPCA + 6,00 % 4 11 15/09/2017 05/09/2027 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 19.675.060,03 1.900 IPCA + 6,00 % 4 6 21/03/2017 10/04/2031 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 30.000.000,00 3.000 CDI + 3,00 % 1 1 19/07/2017 25/06/2019 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 18.483.737,09 369 IGPM + 11,00 % 4 7 17/07/2017 07/10/2022 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 6.250.000,00 6.250 CDI + 5,00 % 1 5 11/08/2017 06/11/2020 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 6.250.000,00 6.250 CDI + 2,75 % 1 6 11/08/2017 06/11/2020 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 28.739.830,00 10.000 IPCA + 6,00 % 4 13 15/09/2017 05/09/2024 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 70.572.075,00 10.000 IPCA + 6,00 % 4 12 15/09/2017 05/09/2027 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 350.000.000,00 350.000 IPCA + 6,00 % 4 18 11/12/2017 13/12/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 150.000.000,00 150.000 IPCA + 21,69 % 4 19 11/12/2017 13/12/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 25.959.921,00 10.000 IPCA + 5,75 % 4 14 09/10/2017 05/09/2024 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 10.000,00 1 IGPM + 11,00 % 4 8 17/07/2017 07/10/2022 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 12.644.756,08 200 IPCA + 23,06 % 1 33 06/02/2017 20/09/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 21.798,03 21 IPCA + 13,65 % 1 34 06/02/2017 20/09/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 50.000.000,00 50.000 CDI + 0,70 % 1 26 28/02/2018 01/03/2023 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 80.000.000,00 8.000 CDI + 2,00 % 1 27 10/04/2018 17/04/2028 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 86.109.372,93 8.600 IPCA + 8,50 % 4 17 20/04/2018 20/10/2028 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 40.000.000,00 4.000 CDI + 0,03 % 1 3 21/06/2018 21/12/2020 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 175.000.000,00 175.000 IPCA + 7,00 % 4 21 25/06/2018 13/12/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 75.000.000,00 75.000 IPCA + 19,08 % 4 22 25/06/2018 13/12/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 80.500.000,00 80.500 IPCA + 7,25 % 1 29 13/07/2018 25/07/2033 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 20.500.000,00 20 CDI + 3,27 % 1 28 03/09/2018 15/09/2028 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 137.893.383,84 137.893 IPCA + 6,25 % 4 29 21/12/2018 05/01/2039 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 21.108.956,23 21.108 IPCA + 7,00 % 4 30 21/12/2018 05/01/2039 
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CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 110.000.000,00 110.000 CDI + 1,70 % 1 31 15/02/2019 15/02/2029 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 11.893.610,88 1.189 160000% 4 1 01/03/2019 28/01/2020 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 10.000,00 1 160000% 4 2 01/03/2019 28/01/2020 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 250.000.000,00 250.000 CDI + 15,00 % 3 1 18/03/2019 15/03/2023 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 100.000.000,00 100.000 CDI + 0,03 % 3 2 18/03/2019 14/03/2029 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 44.975.610,06 44.975 IPCA + 7,50 % 4 35 10/05/2019 10/05/2024 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 51.013.769,47 5.101 IPCA + 7,00 % 4 32 06/05/2019 10/05/2030 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 50.000.000,00 5.000 CDI + 2,50 % 7 1 17/06/2019 27/10/2022 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 259.231.176,48 259.231 IPCA + 65,00 % 4 33 31/05/2019 25/05/2035 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 80.598.492,20 80.598 IPCA + 75,00 % 4 34 31/05/2019 25/05/2035 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 58.000.000,00 58.000 96500% 4 36 10/06/2019 10/06/2024 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 30.000.000,00 30.000 CDI + 2,70 % 4 37 10/06/2019 10/06/2024 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 175.000.000,00 175.000 IPCA + 6,00 % 4 41 19/07/2019 11/07/2033 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 28.000.000,00 28.000 IPCA + 12,00 % 4 45 23/07/2019 23/08/2022 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 75.000.000,00 75.000 IPCA + 21,37 % 4 42 19/07/2019 11/07/2033 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 19.123.217,93 63 IGPM + 10,00 % 4 46 27/08/2019 28/06/2037 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 237.663.247,85 237.661 CDI + 2,00 % 4 47 14/10/2019 18/09/2029 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 25.241.041,04 25.241 CDI + 3,00 % 4 48 14/10/2019 18/09/2029 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 50.000.000,00 50.000 CDI + 5,00 % 4 49 14/10/2019 18/09/2029 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 80.000.000,00 80.000 IPCA + 6,00 % 4 54 14/11/2019 16/12/2031 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 20.000.000,00 20.000 IPCA + 7,00 % 4 55 14/11/2019 16/12/2031 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 27.000.000,00 27.000 IGPM + 9,60 % 4 56 18/11/2019 19/01/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 115.000.000,00 115.000 86400% 4 52 21/11/2019 21/11/2031 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 78.635.000,00 78.635 IPCA + 4,35 % 4 57 12/12/2019 14/10/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 70.000.000,00 70.000 CDI + 1,50 % 4 58 10/12/2019 11/07/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 30.000.000,00 30.000 CDI 4 59 10/12/2019 11/06/2027 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 21.944.580,00 21.944 IPCA + 11,00 % 4 61 05/12/2019 20/12/2023 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 60.471.000,00 60.471 CDI + 1,75 % 4 63 18/12/2019 18/12/2034 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 145.000.000,00 145.000 CDI + 1,25 % 4 62 18/12/2019 15/12/2026 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 500.000.000,00 500.000 IPCA + 4,50 % 8 ÚNICA 16/12/2019 16/12/2024 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 80.119.917,94 80.110 IPCA + 6,00 % 4 51 10/12/2019 15/02/2035 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 145.000.000,00 145.000 CDI + 1,55 % 4 65 10/01/2020 15/08/2029 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 20.000.000,00 20.000 CDI + 4,05 % 4 68 10/01/2020 15/08/2029 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 26.979.654,61 26.979 IGPM + 8,65 % 4 67 30/12/2019 10/10/2034 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 90.000.000,00 90.000 127,00% CDI 4 66 20/01/2020 24/01/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 33.000.000,00 33.000 IPCA + 9,25 % 4 70 16/01/2020 23/02/2034 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 49.140.000,00 49.140 IPCA + 9,00 % 4 71 16/01/2020 20/02/2034 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 2.860.000,00 2.860 IPCA + 12,00 % 4 72 16/01/2020 20/12/2031 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 70.000.000,00 70.000 CDI + 2,00 % 4 78 14/02/2020 30/01/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 30.000.000,00 30.000 CDI + 5,00 % 4 79 06/03/2020 08/03/2024 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 22.990.000,00 22.990 CDI + 8,00 % 10 1 05/03/2020 31/05/2021 
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CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 10.000,00 10 CDI + 8,00 % 10 2 05/03/2020 31/05/2021 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 15.000.000,00 15.000 CDI + 6,00 % 4 74 09/03/2020 21/02/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 30.055.000,00 30.055 IPCA + 6,50 % 4 86 18/03/2020 26/03/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 15.000.000,00 15.000 IPCA + 12,68 % 4 104 24/04/2020 20/04/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 47.500.000,00 47.500 126800% 4 98 17/04/2020 25/05/2023 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 30.000.000,00 30.000 CDI + 3,35 % 12 ÚNICA 30/03/2020 13/03/2024 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 4.800.000,00 4.800 CDI + 4,00 % 4 96 08/04/2020 05/05/2027 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 23.577.000,00 23.577 IGPM + 9,00 % 4 107 13/05/2020 14/05/2030 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 400.000.000,00 400.000 IPCA + 5,75 % 14 1 22/05/2020 15/05/2025 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 200.000.000,00 200.000 CDI + 5,40 % 14 2 22/05/2020 15/05/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 11.000.000,00 11.000 IGPM + 9,00 % 4 108 15/05/2020 25/05/2027 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 600.000.000,00 600.000 IPCA + 5,30 % 15 ÚNICA 15/06/2020 16/06/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 23.301.000,00 23.301 IPCA + 8,50 % 4 97 14/07/2020 26/06/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 5.785.215,56 5.785 IGPM + 9,50 % 4 105 30/06/2020 15/07/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 14.000.000,00 14.000 IPCA + 10,00 % 4 111 25/06/2020 20/07/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 19.500.000,00 19.500 CDI + 3,40 % 4 84 30/06/2020 14/09/2029 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 60.000.000,00 60.000 CDI + 2,50 % 4 100 25/06/2020 27/06/2023 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 20.305.000,00 20.305 IGPM + 10,00 % 4 69 10/07/2020 25/07/2030 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 90.000.000,00 90.000 CDI + 3,00 % 13 1 17/07/2020 05/07/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 24.750.000,00 24.750 IPCA + 12,00 % 4 77 03/08/2020 20/08/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 7.850.000,00 7.850 IPCA + 12,00 % 4 81 03/08/2020 20/08/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 12.200.000,00 12.200 IPCA + 12,00 % 4 82 03/08/2020 20/08/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 10.200.000,00 10.200 IPCA + 12,00 % 4 83 03/08/2020 20/08/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 16.000.000,00 16.000 IGPM + 10,50 % 4 73 07/08/2020 13/08/2030 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 24.000.000,00 24.000 132500% 16 ÚNICA 21/09/2020 02/12/2024 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 24.000.000,00 24.000 IPCA + 8,80 % 4 75 20/09/2020 22/10/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 150.000.000,00 150.000 IPCA + 5,50 % 4 113 18/09/2020 06/09/2035 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 8.400.000,00 8.400 IPCA + 9,00 % 4 116 25/09/2020 24/09/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 2.100.000,00 2.100 IPCA + 9,00 % 4 117 25/09/2020 24/09/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 600.000,00 600 IPCA + 9,00 % 4 119 25/09/2020 24/09/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 2.400.000,00 2.400 IPCA + 9,00 % 4 118 25/09/2020 24/09/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 2.000.000,00 2.000 IPCA + 9,00 % 4 120 25/09/2020 24/09/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 500.000,00 500 IPCA + 9,00 % 4 121 25/09/2020 24/09/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 5.292.000,00 5.292 IPCA + 9,50 % 4 106 23/09/2020 18/09/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 30.000.000,00 30.000 IPCA + 7,00 % 4 85 05/10/2020 08/03/2024 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 8.000.000,00 8.000 IPCA + 7,00 % 4 127 09/10/2020 25/10/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 8.000.000,00 8.000 IPCA + 7,00 % 4 128 09/10/2020 25/10/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 8.000.000,00 8.000 IPCA + 7,00 % 4 129 09/10/2020 25/10/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 21.000.000,00 21.000 IPCA + 7,00 % 4 130 09/10/2020 25/10/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 23.536.000,00 23.536 CDI + 4,00 % 4 103 15/10/2020 18/03/2026 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 30.000.000,00 30.000 43000% 4 76 21/10/2020 25/10/2023 
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CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 7.000.000,00 7.000 IPCA + 12,00 % 4 137 20/10/2020 20/11/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 7.000.000,00 7.000 IPCA + 12,00 % 4 138 20/10/2020 20/11/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 7.500.000,00 7.500 IPCA + 12,00 % 4 139 20/10/2020 20/11/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 5.500.000,00 5.500 IPCA + 12,00 % 4 140 20/10/2020 20/11/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 175.000.000,00 175.000 CDI + 2,50 % 4 134 22/10/2020 19/10/2026 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 175.000.000,00 175.000 CDI + 6,00 % 4 135 22/10/2020 19/10/2026 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 43.250.000,00 43.250 IPCA + 6,95 % 4 136 27/10/2020 02/12/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 6.000.000,00 6.000 IGPM + 10,00 % 4 94 28/10/2020 20/11/2030 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 116.500.000,00 116.500 IPCA + 8,00 % 22 ÚNICA 28/10/2020 19/11/2025 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 125.000.000,00 125.000 IPCA 21 1 04/11/2020 15/10/2024 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 75.000.000,00 75.000 42500% 21 2 04/11/2020 15/10/2024 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 10.000.000,00 10.000 CDI + 3,00 % 13 2 17/07/2020 05/07/2030 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 200.000.000,00 200.000 IPCA + 4,45 % 17 ÚNICA 16/11/2020 16/11/2026 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 26.000.000,00 26.000 IPCA + 6,50 % 126 4 30/10/2020 13/11/2030 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. NaN 1 Não há   Invalid Date Invalid Date 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 90.652.000,00 90.652 IPCA + 7,50 % 4 132 09/11/2020 16/11/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. NaN 1 Não há   Invalid Date Invalid Date 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 65.550.000,00 65.550 CDI + 3,70 % 19 1 25/11/2020 26/11/2025 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 65.550.000,00 65.550 CDI + 5,18 % 19 2 25/11/2020 26/11/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 235.000.000,00 235.000 IPCA + 5,34 % 4 133 17/11/2020 13/11/2030 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 34.000.000,00 3.400 IPCA + 12,68 % 4 145 18/11/2020 24/11/2025 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 480.000.000,00 480.000 IPCA + 3,67 % 20 ÚNICA 11/12/2020 15/12/2025 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 99.759.000,00 99.759 IPCA + 7,00 % 4 152 27/11/2020 15/12/2032 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 105.400.000,00 105.400 IPCA + 5,70 % 4 157 07/12/2020 20/12/2035 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 25.000.000,00 25.000 IPCA + 7,25 % 4 141 17/12/2020 20/12/2024 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 50.400.000,00 50.400 CDI + 2,50 % 4 158 07/12/2020 20/12/2035 

CRA ISEC SECURITIZADORA S.A. 200.000.000,00 200.000 IPCA + 4,13 % 18 ÚNICA 11/12/2020 15/12/2023 

CRI ISEC SECURITIZADORA S.A. 9.850.000,00 9.850 IGPM + 7,31 % 4 173 17/12/2020 20/12/2030 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 20.000.000,00 20 CDI + 5,35 % 2 270 21/06/2016 04/06/2026 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 7.707.130,10 23 IGPM + 11,00 % 2 271 11/07/2016 28/08/2030 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 308.114.961,49 308 TR + 7,72 % 2 268 22/04/2016 10/04/2031 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 2.949.563.792,91 2.949 TR + 7,72 % 2 265 19/04/2016 10/04/2031 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 459.975.977,61 459 TR + 7,72 % 2 278 21/10/2016 10/10/2031 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 4.046.760.876,68 4.046 TR + 12,00 % 2 276 21/10/2016 10/10/2031 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 435.216.051,55 435 TR + 7,72 % 2 279 21/10/2016 10/10/2031 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 190.000.000,00 190 CDI + 2,00 % 2 281 21/12/2016 12/12/2031 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 402.181.266,15 402 TR + 7,72 % 2 266 19/04/2016 10/06/2040 
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CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 2.022.310.550,02 2.022 TR + 10,05 % 2 277 21/10/2016 10/10/2051 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 166.500.000,00 166.500 CDI + 1,50 % 2 291 23/10/2017 17/10/2028 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 27.203.630,66 27.203 IGPM + 10,00 % 2 290 25/09/2017 28/04/2028 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 18.500.000,00 18.500 CDI + 1,50 % 2 292 23/10/2017 15/10/2029 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 100.000.000,00 100.000 IPCA + 5,47 % 2 295 15/12/2017 16/12/2023 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 26.141.047,47 26 IGPM + 10,50 % 2 294 08/12/2017 28/11/2023 

CRA 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 100.000.000,00 10.000 CDI 1 1 15/12/2016 15/12/2021 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 19.516.231,62 19 IGPM + 10,50 % 2 297 22/12/2017 28/11/2023 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 41.310.000,00 41 CDI + 1,85 % 2 299 20/03/2018 16/03/2033 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 41.310.000,00 41 IPCA + 6,90 % 2 300 20/03/2018 16/03/2033 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 39.382.531,55 39 CDI + 1,85 % 2 301 20/03/2018 16/03/2033 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 39.382.531,55 39 IPCA + 6,90 % 2 302 20/03/2018 16/03/2033 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 20.000.000,00 20.000 IGPM + 10,50 % 2 304 29/03/2019 10/04/2027 

CRA 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 360.000.000,00 360.000 99,00% CDI 3 ÚNICA 14/06/2019 14/06/2023 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 20.000.000,00 20.000 IGPM + 11,28 % 2 305 29/03/2019 10/10/2033 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 20.000.000,00 20.000 CDI + 1,10 % 2 306 28/03/2019 15/03/2034 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 41.738.979,20 39 IPCA + 69,00 % 2 308 19/09/2019 16/03/2033 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 20.000.000,00 20.000 CDI + 3,65 % 2 310 18/12/2020 01/12/2032 

CRI 
CIBRASEC-COMPANHIA 

BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 40.000.000,00 40.000 IPCA + 7,05 % 2 311 18/12/2020 01/12/2032 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUSTÓDIA 

 
A H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede 
da sociedade, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 14º 
andar, conjuntos 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04534-0004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
01.788.147/0001-50 ("Custodiante"), por seu representante legal abaixo assinado, na qualidade de 
custodiante do "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª(vigésima 
quinta) Emissão da ISEC Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela M. 
Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos" ("Termo de Securitização"), declara à ISEC 
Securitizadora S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.818, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos devidamente registrados e 
arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300340949 
(“Emissora”), na qualidade de emissora, no âmbito da oferta pública de distribuição de certificados 
de recebíveis do agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (vigésima quinta) 
emissão, para os fins do artigo 36 e seguintes da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
alterada (“Lei 11.076”), inclusive para fins de seu artigo 39, e artigo 23 da Lei nº 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, conforme alterada, que foi entregue a esta instituição, para custódia, (i) uma via 
original física ou digital da Escritura de Emissão; (ii) uma cópia do Livro de Registro das Debêntures; 
(iii) 1 (uma) via original física ou digital do Termo de Securitização. Ainda, conforme o disposto no 
Termo de Securitização, os Direitos Creditórios do Agronegócio encontram-se devidamente 
vinculados aos Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 
25ª (vigésima quinta) emissão (“CRA” e “Emissão”, respectivamente) da Emissora, tendo sido 
instituído o regime fiduciário pela Emissora, conforme disposto no Termo de Securitização, sobre os 
Direitos Creditórios do Agronegócio, nos termos do artigo 36 e seguintes da Lei 11.076, inclusive o 
seu artigo 39, regime fiduciário que ora é registrado neste Custodiante, que declara, ainda, que o 
Termo de Securitização encontra-se registrado e custodiado neste Custodiante. 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 
terão o significado previsto no Termo de Securitização. 

 
São Paulo, [•] de [•] de 2020. 

 
H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
____________________________ _____________________________ 
Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DO COORDENADOR LÍDER 

 
O Banco Bradesco BBI S.A., instituição financeira,, com endereço na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, 1.309, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04.543-
011, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia ("CNPJ") sob o nº 
06.271.464/0103-43, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Coordenador Líder"), 
para fins de atendimento ao previsto pelo artigo 11º, § 1º, inciso III da Instrução CVM nº 600, de 01 
de agosto de 2018, conforme em vigor, na qualidade de instituição intermediária líder da distribuição 
pública de certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) séries da 25ª 
(vigésima quinta) emissão da ISEC Securitizadora S.A., sociedade por ações com registro de 
companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.818, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 
215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08 (respectivamente, 
“CRA”, "Emissora" e "Emissão"), nos termos do artigo 56 da Instrução CVM nº 400, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”) e, no que aplicável, com a Instrução 
CVM nº 600, de 1 de agosto de 2018 (respectivamente “Instrução CVM 600” e “Oferta”, vem, pela 
presente, DECLARAR que:  
 

a) que tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 
falta de diligência ou omissão, para assegurar que (a) as informações fornecidas pela 
Emissora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes permitindo aos Investidores 
uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as informações 
fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição no âmbito da Oferta, inclusive 
aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora que 
integram o prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”) e integrarão o 
prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”) são e serão suficientes, conforme 
o caso, permitindo aos Investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta (c) verificou, em conjunto com a Emissora e com o Agente Fiduciário, a legalidade 
e a ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para atestar e assegurar 
a veracidade, a consistência, a correção e a suficiência das informações prestadas pela 
Emissora no prospecto da Oferta dos CRA e no Termo de Securitização ;  

 
b)  o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, as informações 

relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores, a respeito do CRA a ser 
ofertado, da Emissora e suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos 
inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes; e 

 
c)  o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as 

normas pertinentes, incluindo, mas são se limitando, à Instrução CVM 400 e à Instrução 
CVM 600.  
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As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 
terão o significado previsto no "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª 
(vigésima quinta) Emissão da ISEC Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio 
Devidos pela M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos" ("Termo de Securitização"). 

 
São Paulo, [•] de [•] de 2020. 

 
Banco Bradesco BBI S.A. 

 
 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DA EMISSORA 
 
A ISEC Securitizadora S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.818, com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-
004, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) sob o 
nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos devidamente registrados e arquivados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300340949, neste ato representada na 
forma de seu estatuto social (“Emissora”), declara, na qualidade de emissora, no âmbito da oferta 
pública de distribuição de certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 25ª (vigésima quinta) emissão (“CRA” e "Emissão", respectivamente), para todos os fins e 
efeitos, conforme estabelecido no Termo de Securitização (abaixo definido): (a) para fins de atender 
o que prevê o inciso V do artigo 9º da Instrução CVM 600, declara, que institui os regimes fiduciários 
sobre: (i) os Direitos Creditórios do Agronegócio; (ii) os valores que venham a ser depositados na 
Conta Centralizadora; e (iii) as respectivas garantias, bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) a 
(iii) acima, conforme aplicável; (b) para fins de atendimento ao previsto no artigo 11º, § 1º, inciso III 
da Instrução CVM 600, que verificou, em conjunto com o Coordenador Líder, Agente Fiduciário e 
assessores legais contratados para a Oferta, a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de 
ter agido com diligência para atestar e assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência 
das informações prestadas no prospecto da Oferta dos CRA e no Termo de Securitização (abaixo 
definido). 
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 
terão o significado previsto no "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª 
(vigésima quinta) Emissão da ISEC Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio 
Devidos pela M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos" ("Termo de Securitização"). 

 
São Paulo, [•] de [•] de 2020. 

 
 

ISEC Securitizadora S.A. 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DA EMISSORA 
 
A ISEC Securitizadora S.A., companhia aberta com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o n.º 
08.769.451/0001-08, com seu Estatuto Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o NIRE n.º 35300340949, e inscrita na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob 
o n.º 20.818 (“Emissora”), na qualidade de companhia emissora dos certificados de recebíveis do 
agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) séries de sua 25ª (vigésima quinta) emissão 
(“Emissão”), DECLARA, nos termos do artigo 56 da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 
2003, conforme alterada, que:  
 

d) é responsável pela veracidade, consistência, qualidade e suficiência das informações 
prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado durante a Oferta, tendo 
verificado a legalidade e a ausência de vícios na Oferta e na Emissão dos CRA; 

 
e) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela 

falta de diligência ou omissão, para assegurar que (a) as informações prestadas pela 
Emissora são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos 
Investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (b) as 
informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição no âmbito da 
Oferta, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da 
Emissora que integram o prospecto preliminar da Oferta (“Prospecto Preliminar”) e que 
vierem a integrar o prospecto definitivo da Oferta (“Prospecto Definitivo”) são e serão 
suficientes, permitindo aos Investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da 
Oferta;  

 
f) o Prospecto Preliminar contém e o Prospecto Definitivo conterá, todas as informações 

relevantes necessárias ao conhecimento pelos Investidores, a respeito do CRA a ser 
ofertado, da Emissora e suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos 
inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes; e 

 
g) o Prospecto Preliminar foi e o Prospecto Definitivo será elaborado de acordo com as 

normas pertinentes, incluindo, mas são se limitando, à Instrução CVM 400 e à Instrução 
CVM 600.  

 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 
terão o significado previsto no “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª 
(vigésima quinta) Emissão da ISEC Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio 
Devidos pela M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos” (“Termo de Securitização”). 
 

São Paulo, [•] de [•] de 2020. 
 

ISEC Securitizadora S.A. 
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Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
 
A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira autorizada a 
exercer as funções de agente fiduciário pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4o Andar Pinheiros, CEP 05425-020, São 
Paulo – SP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de 
seu Contrato Social, na qualidade de agente fiduciário do Patrimônio Separado instituído no âmbito 
da emissão de certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 
25ª (vigésima quinta) emissão da ISEC Securitizadora S.A. (“CRA”, "Emissão" e "Emissora ", 
respectivamente), declara, para todos os fins e efeitos, que para fins de atendimento ao previsto 
pelo artigo 11º, § 1º, inciso III da Instrução CVM nº 600, de 01 de agosto de 2018, conforme em vigor: 
(i) verificou, em conjunto com a Emissora e com o Banco Bradesco BBI S.A (“Coordenador Líder”), a 
legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência para atestar e assegurar 
a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no prospecto da Oferta 
dos CRA e no Termo de Securitização (abaixo definido); e (ii) não se encontra em nenhuma das 
situações de conflitos descritas no artigo 5º Instrução da CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016, 
conforme alterada, e (a) não exerce cargo ou função, ou presta auditoria ou assessoria de qualquer 
natureza à Emissora, suas coligadas, controladas ou controladoras, ou sociedade integrante do 
mesmo grupo da Emissora, (b) não é associada a outra pessoa natural ou instituição financeira que 
exerça as funções de agente fiduciário nas condições previstas no item (a), acima, (c) não está, de 
qualquer modo, em situação de conflito de interesses no exercício da função de agente fiduciário, 
(d) não é instituição financeira coligada à Emissora ou a qualquer sociedade pela Emissora 
controlada, (e) não é credora, por qualquer título, da Emissora ou de qualquer sociedade por ela 
controlada, (f) não é instituição financeira (1) cujos administradores tenham interesse na Emissora, 
(2) cujo capital votante pertença, na proporção de 10% (dez por cento) ou mais, à Emissora ou a 
quaisquer dos administradores ou sócios da Emissora, (3) direta ou indiretamente controle ou que 
seja direta ou indiretamente controlada pela companhia Emissora.  
 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta Declaração 
terão o significado previsto no "Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para 
Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª 
(vigésima quinta) Emissão da ISEC Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio 
Devidos pela M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos" ("Termo de Securitização"). 

 
São Paulo, [•] de [•] de 2020. 

 
 
 

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
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Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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ANEXO IX - CRONOGRAMA DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
 
 

O Cronograma de Destinação dos Recursos é apenas uma estimativa, podendo ser alterado pela 
Emissora a qualquer tempo, sem a necessidade de formalização de aditamento ou qualquer 

alteração à Escritura de Emissão. 
 

Destinação dos Recursos Montante total a 
ser alocado (*) 

Data de aplicação dos 
recursos recebidos 

(semestral) (**) 
Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 

Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/21 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/22 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/22 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/23 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/23 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/24 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/24 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/25 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/25 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/26 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/26 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/27 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/27 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/28 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/28 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/29 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/29 
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Destinação dos Recursos Montante total a 
ser alocado (*) 

Data de aplicação dos 
recursos recebidos 

(semestral) (**) 
Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 

Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/30 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/30 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, 
Óleo, Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/31 

 
(*) Caso a oferta seja alterada os valores indicados acima serão automaticamente corrigidos 
proporcionalmente 
(**) Cronograma de Destinação dos Recursos previsto para o exercício social da Emissora com 
encerramento em 31 de dezembro de 2021 até 31 de dezembro de 2030, considerando o histórico 
de destinação no mesmo período em exercícios sociais anteriores. Os recursos captados por meio 
da presente Emissão serão destinados de acordo com o presente Cronograma de Destinação dos 
Recursos,  até a data de vencimento dos CRA, ou até que a Emissora comprove a aplicação da 
totalidade dos recursos obtidos nos termos da Escritura, o que ocorrer primeiro.  
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ANEXO X - QUADRO RESUMO DAS REMUNERAÇÕES DA EMISSORA, DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DA 
INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE, DO AUDITOR INDEPENDENTE DA EMISSORA E ESCRITURADOR 

 
 

Prestador de 
Serviço 

Valor da 
Remuneração 

Atualização Percentual Anual em 
face do Valor Total da 

Emissão 

Emissora –  R$ 3.000,00 Variação Positiva do 
IPCA 

0,044% 

Agente 
Fiduciário 

R$ 366.129,91 Variação Acumulada 
do IPCA 

0,046% 

Instituição 
Custodiante 

R$ 162.070,91 - 0,016% 

Abertura de 
Conta no 

Escriturador 
 

[•] [•] [•] 

Banco 
Liquidante e 
Escriturador 

R$ 423.000,00  - 0,042% 

Auditor 
Independente 
do Patrimônio 

Separado 

R$ 36.000,00 - 0,004% 

Agência de 
Classificação de 

Risco 

R$ 813.503,04 - 0,081% 

Formador de 
Mercado 

[•] [•] [•] 
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ANEXO XI – DESPESAS INICIAIS, RECORRENTES 
 
 

  
 
(*) Custos Estimados 
As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 
 
 
  

PRESTADOR DESCRIÇÃO PERIODICIDADE VALOR LÍQUIDO GROSS UP VALOR BRUTO RECORRENTE ANUAL FLAT % %  CRA
ANBIMA ANBIMA FLAT R$ 33.656,00 0,00% R$ 33.656,00 - R$ 33.656,00 1,82% 0,00421%
B3 | CETIP Registro CRA FLAT R$ 156.750,00 0,00% R$ 156.750,00 - R$ 156.750,00 8,50% 0,01959%
B3 | CETIP Registro Debênture FLAT R$ 156.750,00 R$ 156.750,00 - R$ 156.750,00 8,50% 0,01959%
Itaú Coordenador FLAT R$ 266.640,00 9,65% R$ 295.118,98 - R$ 295.118,98 16,00% 0,03689%
XP Coordenador FLAT R$ 266.640,00 9,65% R$ 295.118,98 - R$ 295.118,98 16,00% 0,03689%
Bradesco Coordenador Líder FLAT R$ 266.720,00 9,65% R$ 295.207,53 - R$ 295.207,53 16,01% 0,03690%
Isec Emissão FLAT R$ 9.000,00 16,33% R$ 10.756,54 - R$ 10.756,54 0,58% 0,00134%
Demarest Assessor Legal FLAT R$ 240.000,00 9,25% R$ 264.462,81 - R$ 264.462,81 14,34% 0,03306%
Pinheiro Neto Assessor Legal - Companhia FLAT R$ 170.000,00 9,25% R$ 187.327,82 - R$ 187.327,82 10,16% 0,02342%
Fitch Agência de classificação de Risco FLAT R$ 65.000,00 9,65% R$ 71.942,45 - R$ 71.942,45 3,90% 0,00899%
Bradesco Implantação FLAT R$ 3.000,00 0,00% R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 - 0,16% 0,00038%
Vortx Agente Fiduciário FLAT R$ 10.000,00 16,33% R$ 11.951,72 R$ 143.420,58 - 0,65% 0,00149%
Vortx Agente Fiduciário ANUAL R$ 32.000,00 9,65% R$ 35.417,82 R$ 425.013,84 - 1,92% 0,00443%
Isec Taxa de Gestão MENSAL R$ 3.000,00 16,33% R$ 3.585,51 R$ 43.026,17 - 0,19% 0,00045%
Link Contador MENSAL R$ 220,00 0,00% R$ 220,00 R$ 2.640,00 - 0,01% 0,00003%
BLB Auditoria MENSAL R$ 300,00 0,00% R$ 300,00 R$ 3.600,00 - 0,02% 0,00004%
Bradesco Escriturador MENSAL R$ 3.500,00 0,00% R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 - 0,19% 0,00044%
Bradesco Tarifa da Conta MENSAL R$ 180,00 0,00% R$ 180,00 R$ 2.160,00 - 0,01% 0,00002%
Commcor Agente Custodiante MENSAL R$ 2.400,00 11,15% R$ 2.701,18 R$ 32.414,18 - 0,15% 0,00034%
B3 | CETIP Taxa Transação MENSAL R$ 160,00 0,00% R$ 160,00 R$ 1.920,00 - 0,01% 0,00002%
B3 | CETIP Utilização Mensal MENSAL R$ 140,00 0,00% R$ 140,00 R$ 1.680,00 - 0,01% 0,00002%
B3 | CETIP Custódia de Valores mobiliários CRA MENSAL R$ 2.400,00 0,00% R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 - 0,13% 0,00030%
B3 | CETIP Custódia Debênture MENSAL R$ 13.751,00 0,00% R$ 13.751,00 R$ 165.012,00 - 0,75% 0,00172%
TOTAL R$ 1.702.207,00 R$ 1.844.398,34 R$ 894.686,77 R$ 1.767.091,11
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ANEXO XII – FATORES DE RISCO 
 
RISCOS RELACIONADOS A FATORES MACROECONÔMICOS 
 
A instabilidade econômica resultante do impacto da pandemia mundial do COVID-19  
 
Em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde (“OMS”) decretou a pandemia decorrente 
do novo coronavírus (Covid-19), cabendo aos países membros estabelecerem as melhores práticas 
para as ações preventivas e de tratamento aos infectados, o que pode afetar as decisões de 
investimento e que resultou em um aumento substancial da volatilidade nos mercados de capitais 
globais.  
 
Adicionalmente, não há como prever qual será o efeito do alastramento do vírus em uma eventual 
segunda onda de contaminação de âmbito nacional na economia do Brasil e nos negócios e 
resultados da Devedora e na Oferta, uma vez que pode resultar em maiores restrições às viagens e 
transportes públicos, novos fechamentos de locais de trabalho, interrupções na cadeia de 
suprimentos e/ou logística, novos fechamentos do comércio e redução de consumo de uma maneira 
geral pela população, além da volatilidade no câmbio, afetando diretamente o preço de matérias-
primas e outros insumos que representam custo para a Devedora, podendo ocasionar em  efeito 
adverso na economia global e/ou na economia brasileira, fatores que conjuntamente exercem um 
efeito adverso relevante na economia global e na economia brasileira e nos negócios da Devedora.  
 
Qualquer mudança material nos mercados financeiros ou na economia brasileira como resultado 
desses eventos pode afetar material e adversamente os negócios, a condição financeira, os 
resultados das operações e a capacidade de financiamento e, por consequência, poderá impactar 
negativamente a rentabilidade dos CRA e a capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio pela Devedora. Além disso, as mudanças materiais nas condições econômicas 
resultantes da pandemia global do Covid-19 podem impactar na Oferta.  
 
Interferência do Governo Brasileiro na economia 
 
O Governo Brasileiro tem poderes para intervir na economia e, ocasionalmente, modificar sua 
política econômica seja para um viés mais expansionista ou uma política monetária mais austera, 
podendo adotar medidas que envolvam controle de salários, preços, câmbio, remessas de capital e 
limites à importação, entre outros, que podem causar efeito adverso nas atividades da Emissora e 
da Devedora. As atividades, situação financeira e resultados operacionais da Emissora e da Devedora 
poderão ser prejudicados devido a modificações nas políticas ou normas que envolvam ou afetem 
fatores, tais como (i) taxas de juros; (ii) controles cambiais e restrições a remessas para o exterior, 
como aqueles que foram impostos em 1989 e no início de 1990; (iii) flutuações cambiais; (iv) inflação; 
(v) liquidez dos mercados financeiros e de capitais domésticos; (vi) política fiscal; (vii) política de 
abastecimento, inclusive criação de estoques reguladores de commodities; (viii) outros 
acontecimentos políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem; e 
(ix) atuação do Banco Central visando conter a volatilidade cambial. A incerteza quanto à 
implementação de mudanças por parte do Governo Federal nas políticas ou normas que venham a 
afetar esses ou outros fatores no futuro pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e para 
aumentar a volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro, sendo assim, tais incertezas e 
outros acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar as atividades e resultados 
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operacionais da Emissora e da Devedora. Dentre as possíveis consequências para a Emissora e/ou 
para a Devedora, ocasionadas por mudanças na política econômica, pode-se citar: (i) mudanças na 
política fiscal que tirem o benefício tributário aos investidores dos CRA, (ii) mudanças em índices de 
inflação que causem problemas aos CRA indexados por tais índices, (iii) restrições de capital que 
reduzam a liquidez e a disponibilidade de recursos no mercado, e (iv) variação das taxas de câmbio 
que afetem a capacidade de pagamentos das empresas.  
 
Efeitos dos mercados internacionais 
 
O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pela percepção do risco do Brasil e pelas condições econômicas e de mercado de 
outros países, inclusive economias desenvolvidas e emergentes. A reação dos investidores aos 
acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos 
valores mobiliários das companhias brasileiras. Crises em outros países de economia emergente ou 
políticas econômicas diferenciadas podem reduzir o interesse dos investidores nos valores 
mobiliários das companhias brasileiras, incluindo os CRA, o que pode prejudicar seu preço de 
mercado. Além disso, não apenas problemas com países emergentes afetam o desempenho 
econômico e financeiro do país como também a economia de países desenvolvidos, como a dos 
Estados Unidos da América, pode interferir no mercado brasileiro, podendo resultar em uma evasão 
de investimentos estrangeiros no Brasil, fazendo com que as companhias brasileiras enfrentem 
custos mais altos para captação de recursos, tanto nacional como estrangeiro. A restrição do crédito 
internacional pode causar aumento do custo para empresas que têm receitas atreladas a moedas 
estrangeiras, podendo impactar a qualidade de crédito de potenciais tomadoras de recursos através 
dos CRA, podendo afetar a quantidade de operações da Emissora. Ademais, acontecimentos 
negativos no mercado financeiro e de capitais brasileiro, eventuais notícias ou indícios de corrupção 
em companhias abertas e em outros emissores de títulos e valores mobiliários e a eventual não 
aplicação rigorosa das normas de proteção dos investidores ou a falta de transparência das 
informações ou, ainda, eventuais situações de crise na economia brasileira e em outras economias 
poderão influenciar o mercado de capitais brasileiro e impactar negativamente os títulos e valores 
mobiliários emitidos no Brasil. 
 
A inflação e as medidas do Governo Federal de combate à inflação podem contribuir para a 
incerteza econômica no Brasil.  
 
As medidas do Governo Federal para controle da inflação podem incluir a manutenção de política 
monetária restritiva com altas taxas de juros, podendo impactar a disponibilidade de crédito e 
reduzindo o crescimento econômico. Futuras medidas do Governo Federal, inclusive redução das 
taxas de juros, intervenção no mercado de câmbio e ações para ajustar ou fixar o valor do Real 
poderão desencadear um efeito desfavorável sobre a economia brasileira, a Devedora, a Emissora e 
também, sobre os devedores dos financiamentos de agronegócios, podendo impactar 
negativamente o desempenho financeiro dos CRA. Pressões inflacionárias podem levar a medidas 
de intervenção do Governo Federal sobre a economia, incluindo a implementação de políticas 
governamentais, que podem ter um efeito adverso nos negócios, condição financeira e resultados 
da Emissora e dos devedores dos financiamentos de agronegócios. Essas medidas também poderão 
desencadear um efeito desfavorável sobre a Devedora e a Emissora, podendo impactar 
negativamente o desempenho financeiro dos CRA. 
 

424



Instabilidade Cambial 
 
As desvalorizações do Real frente outras moedas podem afetar de modo negativo a economia 
brasileira como um todo, bem como os resultados da Emissora e da Devedora, podendo impactar o 
desempenho financeiro, o preço de mercado dos CRA de forma negativa, além de restringir o acesso 
aos mercados financeiros internacionais e determinar intervenções governamentais, inclusive por 
meio de políticas recessivas. Por outro lado, a valorização do Real frente ao Dólar pode levar à 
deterioração das contas correntes do país e da balança de pagamentos, bem como a um 
enfraquecimento no crescimento do produto interno bruto gerado pela exportação, o que pode 
impactar diretamente a capacidade de pagamento da Devedora. 
 
Alterações na política monetária e nas taxas de juros 
 
Em caso de elevação acentuada das taxas de juros, a economia poderá entrar em recessão, já que, 
com a alta das taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva e os investimentos se retraem, o 
que pode causar a redução da taxa de crescimento da economia, afetando adversamente a produção 
de bens no Brasil, o consumo, a quantidade de empregos, a renda dos trabalhadores e, 
eventualmente, os negócios da Emissora e da Devedora, bem como sua capacidade de pagamento 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio. Em contrapartida, em caso de redução acentuada das taxas 
de juros, poderá ocorrer elevação da inflação, reduzindo os investimentos em estoque de capital e 
a taxa de crescimento da economia, bem como trazendo efeitos adversos ao país, podendo, 
inclusive, afetar as atividades da Emissora e da Devedora, bem como sua capacidade de pagamento 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio. 
 
Crises econômicas e políticas no Brasil podem afetar adversamente os negócios, operações e 
condição financeira da Devedora e suas controladas 
 
A economia brasileira continua sujeita às políticas e aos atos governamentais, os quais, em não 
sendo bem-sucedidos ou implementados, poderão afetar as operações e o desempenho financeiro 
das empresas, incluindo os da Devedora. Instabilidades políticas e econômicas podem levar a uma 
percepção negativa da economia brasileira e um aumento na volatilidade no mercado de valores 
mobiliários brasileiro, que também podem afetar adversamente os negócios da Devedora. Qualquer 
instabilidade econômica recorrente e incertezas políticas podem afetar adversamente os negócios e 
as ações da Devedora. 
 
Acontecimentos e a percepção de risco em outros países, especialmente nos Estados Unidos e em 
países emergentes, podem afetar adversamente o preço de mercado dos valores mobiliários 
brasileiros, incluindo os valores mobiliários de emissão da Devedora 
 
O preço de mercado dos valores mobiliários das empresas brasileiras é afetado em graus variados 
pelas condições econômicas e de mercado em outros países, incluindo os Estados Unidos e outros 
países da América Latina e mercados emergentes. As reações dos investidores aos desenvolvimentos 
nesses outros países podem ter um efeito adverso no preço de mercado dos valores mobiliários de 
emissores brasileiros, incluindo os valores mobiliários de emissão da Devedora. Crises nos Estados 
Unidos e países de mercados emergentes ou políticas econômicas de outros países podem diminuir 
o interesse dos investidores em valores mobiliários de emissores brasileiros, incluindo os valores 
mobiliários de emissão da Devedora, o que pode afetar adversamente o preço de mercado de tais 
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valores mobiliários e também pode dificultar o acesso ao mercado de capitais e financiar as 
operações da Devedora no futuro em termos aceitáveis. 
 
A economia do Brasil permanece vulnerável a choques externos, incluindo aqueles que podem ser 
causados por dificuldades econômicas significativas de seus principais parceiros comerciais 
regionais ou por efeitos gerais de “contágio”, que podem ter um efeito adverso relevante na 
economia brasileira e na Devedora 
 
As crises econômicas globais e a instabilidade relacionada no sistema financeiro internacional podem 
impactar o crescimento econômico no Brasil. As crises econômicas globais reduzem a disponibilidade 
de liquidez e crédito para financiar a continuação e expansão das operações comerciais em todo o 
mundo. Enquanto o Brasil exporta uma parcela diversificada de produtos, tanto em quantidade de 
produtos quanto de destinos, em relação aos seus pares, um declínio significativo no crescimento 
econômico ou na demanda por importações de qualquer um dos principais parceiros comerciais do 
Brasil, como União Europeia, China ou Estados Unidos, pode ter um impacto adverso relevante nas 
exportações e na balança comercial do Brasil e afetar adversamente o crescimento econômico do 
Brasil. Tais impactos podem levar à aversão, por parte dos investidores, ao risco de países 
emergentes, inclusive o Brasil, podendo impactar os resultados operacionais da Devedora e/ou a 
negociação de títulos e valores mobiliários, como os CRA. 
 
Efeitos da retração do investimento externo 
 
Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no país poderá ter impacto no 
balanço de pagamentos, o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior necessidade de 
captações de recursos, tanto no mercado doméstico quanto no mercado internacional, a taxas de 
juros mais elevadas. Igualmente, eventual elevação significativa nos índices de inflação brasileiros e 
eventual desaceleração da economia dos Estados Unidos da América e/ou China podem trazer 
impacto negativo para a economia brasileira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando 
as despesas com empréstimos já obtidos e custos de novas captações de recursos por empresas 
brasileiras.  
 
Se a Devedora não cumprir as leis, regulamentos e políticas destinadas a prevenir atos de 
corrupção estará sujeita a multas, penalidades ou outras sanções e suas vendas e rentabilidade 
poderão sofrer efeitos negativos e adversos 
 
As políticas e procedimentos que visam prevenir a ocorrência de atos ilícitos implementados pela 
Devedora podem não ser efetivos, havendo o risco de que sua administração, funcionários ou 
representantes venham a violar as Leis Anticorrupção, que proíbem a realização de pagamentos 
indevidos a funcionários governamentais com o propósito de obter vantagens comerciais indevidas. 
Tais violações podem causar efeito adverso relevante sobre os negócios da Devedora. A Lei 12.846 
imputa às companhias a responsabilidade pelos delitos causados por seus empregados, 
administradores e/ou terceiros que ajam no interesse da companhia ou em seu benefício Se a 
Devedora, sua administração, funcionários ou terceiros atuando em seu nome, se envolverem em 
investigações criminais ou processos relacionados aos negócios da Devedora, ou em qualquer outra 
jurisdição, os negócios da Devedora podem ser afetados adversamente, incluindo mas não 
limitando, às suas vendas, rentabilidade e reputação e eventuais multas administrativas 
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Alterações na legislação tributária do Brasil poderão afetar adversamente os resultados 
operacionais da Securitizadora e da Devedora 
 
O Governo Federal regularmente implementa alterações no regime fiscal, que afetam os 
participantes do setor de securitização, a Securitizadora, a Devedora, e seus respectivos clientes, a 
exemplo dos diversos projetos de Reforma Tributária atualmente em trâmite nas casas legislativas 
do Brasil. Essas alterações incluem mudanças nas alíquotas e, ocasionalmente, a criação de tributos 
e a cobrança de tributos temporários, cuja arrecadação é associada a determinados propósitos 
governamentais específicos. Algumas dessas medidas poderão resultar em aumento da carga 
tributária da Securitizadora e da Devedora, que poderá, por sua vez, influenciar sua lucratividade e 
afetar adversamente os preços de serviços e seus resultados. Não há garantias de que a 
Securitizadora e a Devedora serão capazes de manter seus preços, o fluxo de caixa ou a sua 
lucratividade se ocorrerem alterações significativas nos tributos aplicáveis às suas operações.  
 
RISCOS RELACIONADOS AO MERCADO E AO SETOR DE SECURITIZAÇÃO 
 
Recente desenvolvimento da Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
 
A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no Brasil. A Lei 
11.076, que criou os certificados de recebíveis do agronegócio, foi editada em 2004. Entretanto, só 
houve um volume maior de emissões de certificados de recebíveis de agronegócios nos últimos anos. 
Além disso, a securitização é uma operação mais complexa que outras emissões de valores 
mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas que objetivam a segregação dos riscos do emissor do 
valor mobiliário, de seu devedor (no caso, a Devedora) e créditos que lastreiam a emissão. Dessa 
forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, o mesmo ainda não se encontra totalmente 
regulamentado e com jurisprudência pacífica, podendo ocorrer situações em que ainda não existam 
regras que o direcione, gerando assim uma insegurança jurídica e um risco aos Investidores dos CRA, 
uma vez que os órgãos reguladores e o Poder Judiciário poderão, ao analisar a Oferta e os CRA e/ou 
em um eventual cenário de discussão e/ou de identificação de lacuna na regulamentação existente, 
(i) editar normas que regem o assunto e/ou interpretá-las de forma a provocar um efeito adverso 
sobre a Emissora, a Devedora e/ou os CRA, bem como (ii) proferir decisões que podem ser 
desfavoráveis aos interesses dos Investidores dos CRA. 
 
Inexistência de jurisprudência consolidada acerca da securitização 
 
Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto 
de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados tendo 
por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição 
e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a este tipo de operação financeira, 
em situações de stress, dúvida ou estresse poderá haver perdas por parte dos titulares de CRA em 
razão do dispêndio de tempo e recursos para promoção da eficácia da estrutura adotada para os 
CRA, notadamente, na eventual necessidade de buscar o reconhecimento ou exigibilidade por meios 
judiciais e/ou extrajudiciais de quaisquer de seus termos e condições específicos.. 
 
Recente regulamentação específica acerca das emissões de certificados de recebíveis do 
agronegócio 
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A atividade de securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio está sujeita à Lei 11.076 e à 
Instrução CVM 600, no que se refere a distribuições públicas de certificados de recebíveis do 
agronegócio. Como a Instrução CVM 600 foi recentemente publicada, poderão surgir diferentes 
interpretações acerca da Instrução CVM 600, o que pode gerar efeitos adversos sobre a estrutura da 
presente operação e a eficácia dos termos e condições constantes de seus documentos, que podem 
ser desfavoráveis aos interesses dos investidores dos CRA. 
 
A Securitização no agronegócio brasileiro 
 
O setor agrícola está sujeito a características específicas, inclusive, mas não se limitando a: (i) 
natureza predominantemente sazonal, com o que as operações são afetadas pelo ciclo das lavouras; 
(ii) condições meteorológicas adversas, inclusive secas, inundações, granizo ou temperaturas 
extremamente altas, que são fatores imprevisíveis, podendo ter impacto negativo na produção 
agrícola ou pecuária; (iii) incêndios e demais sinistros; (iv) pragas e doenças, que podem atingir de 
maneira imprevisível as safras; (v) preços praticados mundialmente, que estão sujeitos a flutuações, 
dependendo (a) da oferta e demanda globais, (b) de alterações dos níveis de subsídios agrícolas de 
certos produtores importantes (principalmente Estados Unidos e Comunidade Europeia), (c) de 
mudanças de barreiras comerciais de certos mercados consumidores importantes e (d) da adoção 
de outras políticas públicas que afetem as condições de mercado e os preços dos produtos agrícolas; 
(vi) concorrência de commodities similares e/ou substitutivas; e (vii) acesso limitado ou 
excessivamente oneroso à captação de recursos, além de alterações em políticas de concessão de 
crédito, tanto por parte de órgãos governamentais como de instituições privadas, para 
determinados participantes. A verificação de um ou mais desses fatores poderá impactar 
negativamente o setor, podendo afetar a emissão de CRA pela Emissora, afetando a emissão de 
Debêntures pela Devedora e consequentemente, sua rentabilidade, o que poderá gerar perdas por 
parte dos titulares de CRA. 
 
Risco de concentração e efeitos adversos na Remuneração e Amortização e outros valores aos 
titulares de CRA 
 
Os Direitos Creditórios do Agronegócio são devidos em sua totalidade pela Devedora. Nesse sentido, 
o risco de crédito do lastro dos CRA está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de 
risco de crédito a ela aplicáveis são potencialmente capazes de influenciar adversamente a 
capacidade de pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, a o 
pagamento dos valores devidos aos titulares de CRA. Uma vez que os pagamentos de Remuneração 
e Amortização e, se aplicável, Encargos Monetários dependem do pagamento integral e tempestivo, 
pela Devedora, dos valores devidos no âmbito das Debêntures, os riscos a que a Devedora está 
sujeita podem afetar adversamente a capacidade de adimplemento da Devedora na medida em que 
afete suas atividades, operações e situação econômico-financeira, as quais, em decorrência de 
fatores internos e/ou externos, poderão afetar o fluxo de pagamentos dos Créditos  do Agronegócio 
e, consequentemente, dos CRA. Adicionalmente, os recursos decorrentes da execução das 
Debêntures podem não ser suficientes para satisfazer o pagamento integral da dívida decorrente 
das Debêntures. Portanto, a inadimplência da Devedora, pode ter um efeito material adverso no 
pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio e, consequentemente, dos CRA. 
 
RISCOS RELACIONADOS AOS CRA, SEUS LASTROS E À OFERTA 
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Os riscos a que estão sujeitos os Titulares de CRA podem variar significativamente, e podem incluir, 
sem limitação, perdas em decorrência de condições climáticas desfavoráveis, pragas ou outros 
fatores naturais, redução de preços de commodities do setor agrícola nos mercados nacional e 
internacional, alterações em políticas de concessão de crédito que possam afetar a renda da 
Devedora e, consequentemente, a sua capacidade de pagamento, bem como outras crises 
econômicas que possam afetar o setor agropecuário e varejista em geral, falhas na constituição de 
garantias reais, insuficiência das garantias prestadas e impossibilidade de execução por 
desaparecimento ou desvio dos bens objeto de garantia.  
 
Riscos Gerais  
 
Tendo em vista as obrigações previstas para a Devedora nos Documentos da Operação, a 
deterioração da situação financeira e patrimonial da Devedora e/ou de sociedades relevantes de seu 
grupo econômico, em decorrência de fatores internos e/ou externos, poderá afetar de forma 
negativa o fluxo de pagamentos dos CRA. Os riscos a que estão sujeitos os Titulares de CRA podem 
variar significativamente, e podem incluir, sem limitação, perdas em decorrência de condições 
climáticas desfavoráveis, pragas ou outros fatores naturais que afetem negativamente o setor 
agrícola e varejista em geral, impactando preços de commodities do setor agrícola nos mercados 
nacional e internacional, alterações em políticas de concessão de crédito e outros eventos que 
possam afetar as atividades, o faturamento e/ou despesas da Devedora e de suas Controladas e, 
consequentemente, sua condição econômico-financeira e capacidade de pagamento dos CRA. Crises 
econômicas também podem afetar o setor agrícola a que se destina o financiamento que lastreia os 
CRA, objeto da captação de recursos viabilizada pela Emissão. Adicionalmente, falhas na constituição 
ou formalização do lastro da Emissão e de sua cessão, bem como a impossibilidade de execução 
específica de referido título e dos Direitos Creditórios do Agronegócio, caso necessária, também 
podem afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 
 
Risco de não cumprimento de condições precedentes  
 
O Contrato de Distribuição prevê diversas condições precedentes que devem ser satisfeitas antes da 
concessão de registro da Oferta pela CVM para a realização da distribuição dos CRA. Na hipótese do 
não atendimento de tais condições precedentes, os Coordenadores poderão decidir pela 
continuidade ou não da Oferta. Caso os Coordenadores decidam pela não continuidade da Oferta, a 
Oferta não será realizada e não produzirá efeitos com relação a quaisquer das partes, com o 
consequente cancelamento da Oferta, observado o disposto no artigo 19 da Instrução CVM 
400. Em caso de cancelamento da Oferta, todos os Pedidos de Reserva e intenções de investimentos 
serão automaticamente cancelados e a Emissora, a Devedora e os Coordenadores não serão 
responsáveis por eventuais perdas e danos incorridos pelos potenciais investidores. 
 
Alterações na legislação tributária aplicável aos CRA ou na interpretação das normas tributárias 
podem afetar o rendimento dos CRA 
 
As remunerações produzidas por CRA, quando auferidas por pessoas físicas, estão atualmente 
isentas de imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, por força 
do artigo 3º, incisos IV e V, da Lei 11.033, isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. 
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A aprovação de nova legislação ou eventuais alterações na legislação tributária eliminando a isenção 
acima mencionada, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os CRA, a 
criação de novos tributos, mudanças na interpretação ou aplicação da legislação tributária por parte 
dos tribunais ou autoridades governamentais ou, ainda outras exigências fiscais, a qualquer título, 
relacionadas aos CRA, as quais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos CRA para 
seus titulares. Adicionalmente, de acordo com a cláusula 13.7 do Termo de Securitização, os 
impostos diretos e indiretos aplicáveis conforme legislação tributária vigente constituirão despesas 
de responsabilidade dos Titulares de CRA, e não incidirão nos Patrimônios Separados. Dessa forma, 
a ausência de recursos para fazer frente ao pagamento de tais eventos poderá afetar o retorno dos 
CRA planejado pelos investidores. A Emissora e os Coordenadores recomendam aos Investidores que 
consultem seus assessores tributários e financeiros antes de se decidir pelo investimento nos CRA, 
especialmente no que se refere ao tratamento tributário específico a que estarão sujeitos com 
relação aos investimentos em CRA. 
 
Baixa liquidez no mercado secundário 
 
O mercado secundário de certificados de recebíveis do agronegócio no Brasil apresenta baixa 
liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá, no futuro, um mercado para negociação dos 
CRA com liquidez que permita sua alienação pelos subscritores desses valores mobiliários pelo valor 
e no momento que decidam pelo desinvestimento. 
 
Adicionalmente, (i) o número de CRA será definido de acordo com a demanda dos CRA pelos 
Investidores, conforme estabelecido pelo plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores; e 
(ii) caso a garantia firme de colocação seja exercida pelos Coordenadores, os CRA adquiridos poderão 
ser revendidos no mercado secundário através do CETIP21, por valor superior ou inferior do seu 
Valor Nominal Unitário, sem qualquer restrição, portanto, à sua negociação. Portanto, os 
investidores dos CRA poderão ter dificuldade, ou não conseguirem, alienar os CRA a qualquer 
terceiro, não havendo qualquer garantia ou certeza de que o titular do CRA conseguirá liquidar suas 
posições ou negociar seus CRA pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual 
alienação dos CRA poderá causar prejuízos ao seu titular. Dessa forma, o investidor que subscrever 
ou adquirir os CRA poderá encontrar dificuldades para negociá-los com terceiros no mercado 
secundário, devendo estar preparado para manter o investimento nos CRA até a Data de Vencimento 
dos CRA. 
 
O risco de crédito da Devedora e a inadimplência dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
 
A capacidade dos Patrimônios Separados de suportar as obrigações decorrentes da emissão dos CRA 
depende do pagamento, pela Devedora, dos respectivos Direitos Creditórios do Agronegócio. Tais 
Direitos Creditórios do Agronegócio correspondem ao direito de recebimento dos valores devidos 
pela Devedora em razão das Debêntures e compreende, além dos respectivos valores de principal, 
os juros e demais encargos contratuais ou legais, bem como os respectivos acessórios. Os 
Patrimônios Separados, constituídos em favor dos Titulares de CRA, não conta com qualquer 
garantia ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares de 
CRA dos montantes devidos em razão da titularidade dos CRA dependerá do adimplemento integral 
e pontual dos Direitos Creditórios do Agronegócio para habilitar o pagamento dos valores devidos 
aos Titulares de CRA. Portanto, a ocorrência de eventos que afetem a situação econômico-financeira 
da Devedora poderá afetar negativamente a o pagamento das Debêntures pela Devedora e a 
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capacidade do Patrimônio Separado de suportar as suas obrigações estabelecidas no Termo de 
Securitização. 
 
Risco decorrente da Ausência de Garantias nas Debêntures e nos CRA  
 
Não foi e nem será constituída nenhuma garantia para garantir o adimplemento dos CRA. Assim, 
caso a Emissora não pague o valor devido dos CRA, conforme previsto no Termo de Securitização, os 
Titulares dos CRA não terão qualquer garantia a ser executada, o que pode gerar um efeito material 
adverso no pagamento dos CRA. 
 
Riscos Relativos ao Pagamento Condicionado e Descontinuidade  
 
As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento aos Investidores decorrem direta ou 
indiretamente dos pagamentos dos Direitos Creditórios do Agronegócio. Os recebimentos de tais 
pagamentos ou liquidação podem ocorrer posteriormente às datas previstas para pagamento de 
juros e amortizações dos CRA, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa esperado dos CRA. 
Após o recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios 
legais cabíveis para a cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios do Agronegócio, caso 
o valor recebido não seja suficiente para saldar os CRA, a Emissora não disporá de quaisquer outras 
fontes de recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Investidores. 
 
Risco relativo à indisponibilidade, impossibilidade de aplicação ou extinção do IPCA 
 
Nos termos do item 5.5.1 do Termo de Securitização, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade do 
IPCA por força de lei, o índice será substituído automaticamente pelo IGP-M ou, na impossibilidade 
de utilização deste, por outro índice oficial vigente, reconhecido e legalmente permitido, dentre 
aqueles que melhor refletirem a inflação do período. O Agente Fiduciário dos CRA ou a Emissora 
deverá convocar uma Assembleia Geral, na forma e nos termos disciplinados no Termo de 
Securitização, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tomar conhecimento de 
quaisquer dos eventos referidos acima, na qual deliberar-se-á, em comum acordo entre a Emissora 
e a Devedora, sobre o novo parâmetro a ser aplicado (“Taxa Substitutiva”). Tal Assembleia Geral 
deverá ser realizada dentro do prazo de 20 (vinte) dias corridos contados da publicação do edital de 
convocação, com qualquer quórum. Até a deliberação da Taxa Substitutiva que será utilizada, na 
Assembleia Geral mencionada acima, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas na 
Escritura, deverá ser utilizado a variação mensal média dos 12 (doze) últimos índices publicados e 
disponíveis divulgados pelo IBGE ou pela Fundação Getúlio Vargas, conforme o caso, não sendo 
devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e a Devedora quando da divulgação 
posterior da taxa ou índice de remuneração ou atualização aplicável ao caso. 
 
Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e os Titulares de CRA, a Devedora 
deverá resgatar as Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo de 30 (trinta) dias 
após a data em que as Partes verificarem não ser possível um acordo, ou na Data de Vencimento, o 
que ocorrer primeiro, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração 
devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 
Integralização ou da última Data de Pagamento da Remuneração, o que ocorrer por último, com o 
consequente resgate dos CRA. O índice a ser utilizado para cálculo da Remuneração nesta situação 
será o último IPCA divulgado oficialmente. 
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Decisões judiciais sobre a Medida Provisória nº 2.158-35 podem comprometer o regime fiduciário 
sobre os créditos de certificados de recebíveis do agronegócio 
 
A Medida Provisória 2.158-35/01, ainda em vigor, estabelece, em seu artigo 76, que "as normas que 
estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica 
não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em 
especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos". Adicionalmente, o parágrafo 
único deste mesmo artigo prevê que "desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali 
referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, 
inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação". Nesse sentido, as Debêntures e os 
Direitos Creditórios do Agronegócio poderão ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e 
previdenciários da Emissora e, em alguns casos, por credores trabalhistas e previdenciários de 
pessoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Emissora, tendo em vista as 
normas de responsabilidade solidária e subsidiária de empresas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico existentes em tais casos. Caso isso ocorra, concorrerão os titulares destes créditos com 
os Titulares de CRA de forma privilegiada sobre o produto de realização dos Créditos do Patrimônio 
Separado. Nesta hipótese, é possível que os Créditos do Patrimônio Separado não sejam suficientes 
para o pagamento integral dos CRA após o cumprimento das obrigações da Emissora perante 
aqueles credores. 
 
Guarda Física dos Documentos Comprobatórios que evidenciam a existência dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio 
 
A Instituição Custodiante será responsável pela guarda das vias físicas dos Documentos 
Comprobatórios que evidenciam a existência das Debêntures e dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio. Não há como assegurar que a Instituição Custodiante atuará de acordo com a 
regulamentação aplicável em vigor ou com o acordo celebrado para regular tal prestação de serviços, 
o que poderá acarretar em perdas para os Titulares dos CRA. A perda e/ou extravio de referidos 
Documentos Comprobatórios poderá resultar em perdas para os titulares de CRA.  
 
A participação de Investidores que sejam considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá afetar adversamente a liquidez dos CRA 
 
Nos termos da regulamentação em vigor, poderão ser aceitas no Procedimento de Bookbuilding 
intenções de investimento de Investidores considerados Pessoas Vinculadas, o que pode promover 
a redução da liquidez esperada dos CRA no mercado secundário, uma vez que referidas Pessoas 
Vinculadas podem sofrer restrições à negociação do CRA. A Emissora não tem como garantir que a 
aquisição dos CRA por Pessoas Vinculadas não ocorrerá. 
 
Risco de Estrutura  
 
Em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais 
brasileiro, no que tange a operações de CRA, em situações de estresse, poderá haver perdas por 
parte dos Investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço 
contratual. 
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Quórum de deliberação em Assembleia Geral 
 
Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria dos 
presentes na respectiva assembleia, e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou qualificado 
estabelecidos no Termo de Securitização. O titular de pequena quantidade de CRA pode ser obrigado 
a acatar decisões da maioria, ainda que manifeste voto desfavorável, não havendo mecanismos de 
venda compulsória no caso de dissidência do Titular do CRA em determinadas matérias submetidas 
à deliberação em Assembleia Geral. Além disso, a operacionalização de convocação, instalação e 
realização de Assembleias Gerais poderá ser afetada negativamente em razão da pulverização dos 
CRA, o que levará o eventual impacto negativo para os titulares dos respectivos CRA. 
 
Eventual rebaixamento na classificação de risco dos CRA poderá dificultar a captação de recursos 
pela Devedora, bem como acarretar redução de liquidez dos CRA para negociação no mercado 
secundário e causar um impacto negativo relevante na Devedora 
 
Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora e à Devedora 
e/ou aos CRA são levados em consideração, tais como a condição financeira, administração e 
desempenho das sociedades e entidades envolvidas na operação, bem como as condições 
contratuais e regulamentares do título objeto da classificação. São analisadas, assim, as 
características dos CRA, bem como as obrigações assumidas pela Emissora e pela Devedora e os 
fatores político-econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora e da Devedora, 
dentre outras variáveis consideradas relevantes pela Agência de Classificação de Risco. Dessa forma, 
as avaliações representam uma opinião quanto a diversos fatores, incluindo, quanto às condições 
da Devedora de honrar seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no 
prazo estipulado relativos à amortização e remuneração dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
que lastreiam os CRA. Caso a classificação de risco originalmente atribuída aos CRA e/ou à Devedora 
seja rebaixada, a Devedora poderá encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos e 
valores mobiliários, o que poderá, consequentemente, ter um impacto negativo relevante nos 
resultados e nas operações da Devedora e nas suas capacidades de honrar com as obrigações 
relativas aos Direitos Creditórios do Agronegócio. Adicionalmente, alguns dos principais investidores 
que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de 
previdência complementar) estão sujeitos a regulamentações específicas que condicionam seus 
investimentos em valores mobiliários a determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento 
de classificações de risco obtidas com relação aos CRA, assim como na classificação de risco 
corporativo da Devedora, pode obrigar esses investidores a alienar seus CRA no mercado secundário, 
podendo vir a afetar negativamente o preço desses CRA e sua negociação no mercado secundário. 
 
Não será emitida carta conforto por auditores independentes da Emissora e da Devedora no 
âmbito da Oferta  
 
O Código ANBIMA prevê entre as obrigações do Coordenadores a necessidade de envio à ANBIMA 
de uma cópia da carta conforto e/ou de manifestação escrita dos auditores independentes da 
Emissora e/ou da Devedora acerca da consistência das informações financeiras constantes do 
Prospecto Definitivo e/ou do formulário de referência, relativas às demonstrações financeiras 
publicadas da Emissora e/ou da Devedora. No âmbito desta Emissão, não será emitida manifestação 
escrita por parte dos auditores independentes da Emissora e/ou da Devedora acerca da consistência 
das informações financeiras da Emissora e/ou da Devedora constantes nos Prospectos com as 
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demonstrações financeiras por elas publicadas. Consequentemente, os auditores independentes da 
Emissora e/ou da Devedora não se manifestarão sobre a consistência das informações financeiras 
da Emissora e/ou da Devedora constantes nos Prospectos. Portanto, é possível que exista 
inconsistências entre as informações constantes dos Prospectos, o que poderá afetar negativamente 
a análise dos Investidores, induzindo-os a erro. 
 
Não realização adequada dos procedimentos de execução e atraso no recebimento de recursos 
decorrentes dos Direitos Creditórios do Agronegócio 
 
A Emissora, na qualidade de titular dos Direitos Creditórios do Agronegócio, e o Agente Fiduciário, 
nos termos da Instrução CVM 583, são responsáveis por realizar os procedimentos de cobrança e 
execução dos Direitos Creditórios do Agronegócio, de modo a garantir a satisfação do crédito dos 
Titulares de CRA. A realização inadequada dos procedimentos de execução dos Direitos Creditórios 
do Agronegócio por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou 
regulamentação aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRA. Adicionalmente, em 
caso de atrasos decorrentes de demora em razão de cobrança judicial dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio ou em caso de perda dos Documentos Comprobatórios, a capacidade de satisfação do 
crédito pode ser impactada, afetando negativamente o fluxo de pagamentos dos CRA. 
 
Os Direitos Creditórios do Agronegócio constituem o Patrimônio Separado, de modo que o atraso 
ou a falta do recebimento destes pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade de 
pagamento das obrigações decorrentes dos CRA, no mesmo sentido, qualquer atraso ou falha pela 
Emissora ou, ainda, na hipótese de sua insolvência, a capacidade da Emissora em realizar os 
pagamentos devidos aos Titulares dos CRA poderá ser adversamente afetada  
 
A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos, tendo como objeto social a aquisição e 
securitização de direitos creditórios do agronegócio por meio da emissão de certificados de 
recebíveis do agronegócio, cujo patrimônio é administrado separadamente. O Patrimônio Separado 
tem como única fonte de recursos os Direitos Creditórios do Agronegócio. Com isso, o pagamento 
dos CRA depende do pagamento pela Devedora dos valores devidos no contexto das Debêntures. 
Desta forma, qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes valores e/ou pagamentos pela 
Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações 
decorrentes dos CRA. Adicionalmente, mesmo que os pagamentos dos Direitos Creditórios do 
Agronegócio tenham sido realizados pela Devedora na forma prevista na Escritura de Emissão, a 
Devedora não terá qualquer obrigação de fazer novamente tais pagamentos e/ou transferências, 
sendo que uma falha ou situação de insolvência da Emissora poderá prejudicar a capacidade da 
mesma de promover o respectivo pagamento aos Titulares dos CRA. Na hipótese de a Emissora ser 
declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamente a administração do 
Patrimônio Separado e os Titulares dos CRA poderão deliberar sobre as novas normas de 
administração do Patrimônio Separado ou optar pela liquidação deste, que poderá ser insuficiente 
para quitar as obrigações da Emissora perante os respectivos Titulares dos CRA. As regras de 
convocação, instalação e realização de Assembleias Gerais, bem como a implantação das definições 
estabelecidas pelos Titulares dos CRA em tal assembleia pode levar tempo e, assim, afetar, 
negativamente, a capacidade dos titulares dos CRA de receber os valores a eles devidos. 
 
A Oferta será realizada em duas Séries, sendo que a alocação dos CRA entre as Séries será definida 
no Procedimento de Bookbuilding, o que pode afetar a liquidez da série com menor alocação.  
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O número de CRA a ser alocado em cada série da Emissão será definido de acordo com a demanda 
dos CRA pelos Investidores, conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding, observado que a 
alocação dos CRA entre as Séries ocorrerá por meio do Sistema de Vasos Comunicantes. Eventual 
série em que for verificada uma demanda menor poderá ter sua liquidez no mercado secundário 
afetada adversamente.  
 
Vencimento Antecipado, Resgate Antecipado das Debêntures, Indisponibilidade do IPCA e 
Ocorrência de Eventos de Liquidação dos Patrimônios Separados podem gerar efeitos adversos 
sobre a Emissão e a rentabilidade dos CRA 
 
Conforme previsto na Escritura de Emissão, há possibilidade de oferta de resgate antecipado ou 
resgate antecipado das debêntures, nos termos dos itens 4.17 e 10.2.1 da Escritura de Emissão e de 
Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 4.20 da Escritura de Emissão. 
Portanto, em linha com a estrutura da Emissão, o Termo de Securitização estabelece que, em tais 
hipóteses, dentre outras, haverá possibilidade de Resgate Antecipado dos CRA, conforme o caso. A 
Emissora, uma vez verificada a ocorrência de uma hipótese de Resgate Antecipado dos CRA, 
observado o disposto neste Termo de Securitização e no Prospecto, deverá efetuar o pagamento 
dos valores devidos aos Titulares de CRA. Nessas hipóteses, bem como, no caso de se verificar 
qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o Titular de CRA poderá ter seu 
horizonte original de investimento reduzido. Nesse contexto, o inadimplemento da Devedora, bem 
como a insuficiência do Patrimônio Separado, podem afetar adversamente a capacidade do Titular 
do CRA de receber os valores que lhe são devidos antecipadamente. Em quaisquer dessas hipóteses, 
o Titular de CRA, com o horizonte original de investimento reduzido, poderá não conseguir reinvestir 
os recursos recebidos em investimentos que apresentem a mesma remuneração oferecida pelos 
CRA, sendo certo que não será devido pela Emissora ou pela Devedora qualquer valor adicional, 
incluindo multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato.  
 
De acordo com os termos e condições das Debêntures, previstos na Escritura de Emissão, em 
determinadas hipóteses, as Debêntures poderão vencer antecipadamente, nos termos da Cláusula 
4.20 da Escritura de Emissão, ou ser resgatadas antecipadamente, nos termos dos itens 4.15.2 e 
4.11.8 da Escritura de Emissão, o que levará ao Resgate Antecipado dos CRA e, consequentemente, 
à diminuição do horizonte de recebimento da Remuneração dos CRA pelos Investidores. 
 
Na hipótese de indisponibilidade ou ausência de apuração ou divulgação do IPCA sem que a 
Emissora, mediante aprovação dos Titulares de CRA, e a Devedora cheguem a um consenso sobre o 
índice que deverá substituí-lo, as Debêntures da respectiva série deverão ser resgatadas 
antecipadamente pela Devedora, o que poderá causar perdas financeiras aos Titulares de CRA da 
respectiva série.  
 
Sem prejuízo das referidas previsões referentes ao Vencimento Antecipado das Debêntures, Resgate 
Antecipado das Debêntures, ou pagamento da Multa Indenizatória e a consequente possibilidade de 
Resgate Antecipado dos CRA, na ocorrência de qualquer hipótese de Resgate Antecipado dos CRA, 
bem como de qualquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, (i) poderá não haver 
recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a Emissora proceda ao pagamento antecipado 
dos CRA, e (ii) dado aos prazos de cura existentes e às formalidades e prazos previstos para serem 
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cumpridos no processo de convocação e realização da Assembleia Geral que deliberará sobre tais 
eventos, não é possível assegurar que a declaração do Resgate Antecipado dos CRA e/ou a 
deliberação acerca da eventual liquidação do Patrimônio Separado ocorrerão em tempo hábil para 
que o Resgate Antecipado dos CRA se realize tempestivamente, sem prejuízos aos Titulares de CRA.  
 
Na hipótese de a Emissora ser declarada inadimplente com relação à Emissão e/ou ser destituída da 
administração do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário deverá assumir a custódia e 
administração do Patrimônio Separado, conforme previsto no Termo de Securitização. Além da 
hipótese de insolvência da Securitizadora, a critério dos Titulares de CRA, reunidos em Assembleia 
Geral, a ocorrência de um Evento de Liquidação do Patrimônio Separado poderá ensejar a assunção 
imediata da administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, para fins de liquidá-lo ou 
não conforme item 11.1 do Termo de Securitização.  
 
Em Assembleia Geral, os Titulares de CRA deverão deliberar (i) pela liquidação, total ou parcial, do 
Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser nomeado o liquidante e as formas de liquidação; 
ou (ii) pela não liquidação do Patrimônio Separado, hipótese na qual deverá ser deliberada a 
administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário ou nomeação de outra instituição 
administradora, fixando, em ambos os casos, as condições e termos para sua administração, bem 
como sua respectiva remuneração. 
 
Na hipótese de decisão da Assembleia Geral de promover a liquidação do Patrimônio Separado, tal 
decisão não acarreta, necessariamente, em um evento de Resgate Antecipado das Debêntures, de 
Vencimento Antecipado das Debêntures ou de pagamento da Multa Indenizatória, e, por 
conseguinte, poderá não haver recursos suficientes no Patrimônio Separado para que a Emissora 
proceda ao pagamento antecipado dos CRA. Consequentemente, os adquirentes dos CRA poderão 
sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tais eventos, pois (i) não há qualquer garantia de que 
existirão, no momento da ocorrência dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado e/ou dos 
eventos de Resgate Antecipado dos CRA, outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante 
aos CRA; e (ii) a atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas 
diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de 
uma alíquota superior à alíquota que seria aplicada caso os CRA fossem liquidados apenas quando 
de seu vencimento programado. 
 
Patrimônio Líquido Insuficiente da Securitizadora 
 
A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários, tendo como 
objeto social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio e créditos 
imobiliários passíveis de securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis do 
agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, nos termos das Lei 11.076 e Lei 9.514, cujos 
patrimônios são administrados separadamente. O patrimônio separado de cada emissão tem como 
principal fonte de recursos os respectivos créditos do agronegócio ou imobiliários e suas garantias. 
Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Emissora, dos créditos do agronegócio por 
parte dos devedores ou coobrigados, poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de 
honrar as obrigações assumidas junto aos titulares dos CRA, tendo em vista, inclusive, o fato de que, 
nas operações de que participa, o patrimônio da Emissora não responde, de acordo com os 
respectivos termos de securitização, pela solvência dos devedores ou coobrigados. Portanto, a 
responsabilidade da Emissora se limita ao que dispõe o parágrafo único do artigo 12, da Lei 9.514, 
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em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Emissora (e não o patrimônio separado) 
responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou 
regulamentar, por negligência  
 
Possibilidade de a Agência de Classificação de Risco ser alterada com Assembleia Geral de Titulares 
de CRA 
 
Conforme descrito no Prospecto, a Agência de Classificação de Risco poderá ser substituída por 
qualquer uma das seguintes empresas, a qualquer tempo e a critério da Emissora, observada a 
necessidade de Assembleia Geral de Titulares de CRA: (i) Moody's América Latina Ltda., agência de 
classificação de risco com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 
Unidas, nº 12.551, 16º andar, conjunto 1601, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.101.919/0001-05, ou 
(ii) Standard & Poor's Ratings do Brasil Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 201, conjunto 181 e 182, Pinheiros, CEP 
05426-100, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.295.585/0001-40, o que poderá importar em 
reclassificação do rating segundo critérios da nova agência de classificação de risco, podendo os CRA 
ser negativamente afetados. 
 
Risco da Formalização dos Direitos Creditórios do Agronegócio e dos CRA  
 
As Debêntures devem atender aos critérios legais e regulamentares estabelecidos para sua regular 
emissão e formalização. Adicionalmente, os CRA, emitidos no contexto da Emissão, devem estar 
vinculados a direitos creditórios do agronegócio, atendendo a critérios legais e regulamentares 
estabelecidos para sua caracterização. Não é possível assegurar que não haverá fraudes, erros ou 
falhas no processo de formalização das Debêntures, da Escritura de Emissão e dos CRA pela 
Devedora, pela Securitizadora e demais prestadores de serviços envolvidos neste processo, 
conforme o caso, sendo que tais situações podem ensejar a descaracterização das Debêntures, dos 
Direitos Creditórios do Agronegócio e/ou dos CRA e, no limite, podem provocar o resgate antecipado 
ou, conforme aplicável, o vencimento antecipado das Debêntures, nos termos estabelecidos na 
Escritura de Emissão e, consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRA, em razão de sua má 
formalização, causando prejuízos aos Titulares de CRA.  
 
RISCOS RELACIONADOS AO SETOR DE ATUAÇÃO DA DEVEDORA 
 
Um aumento na concentração do mercado varejista pode forçar uma redução nas margens 
praticadas pelas empresas do setor, podendo ter um efeito adverso para a Devedora 
 
Uma parcela representativa da produção das empresas do setor alimentício é distribuída por meio 
do mercado varejista. A possibilidade de concentração do mercado varejista em poucas grandes 
empresas, aumenta o poder de negociação dessas empresas, que podem utilizar o seu poder de 
mercado para forçar a redução dos preços praticados pelas empresas do setor. Essa redução de 
preços pode ter um efeito adverso para a Devedora. Ademais, o fenômeno de concentração dos 
setores varejistas também pode provocar a diminuição da base de clientes da Devedora, elevando 
sua dependência dos grandes grupos de varejo acima dos patamares históricos, o que pode ter um 
efeito adverso para a Devedora. 
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A Devedora atua num segmento de alta concorrência, tendo como competidores desde pequenas 
empresas a grandes multinacionais, incluindo fabricantes de produtos substitutos dos seus, o que 
pode ter um efeito adverso para seus negócios 
 
O segmento de mercado em que a Devedora atua é altamente competitivo e enfrenta, há muitos 
anos, concorrência de outras empresas sólidas, com presença tanto nos mercados regionais e 
nacional, quanto internacional, o que facilita o acesso ao capital de algumas dessas companhias. A 
Devedora enfrenta, ainda, concorrência de pequenos produtores locais que possuem boa aceitação 
em certos mercados. Além disso, novas empresas também poderão vir a entrar nestes mercados. A 
Devedora não tem como garantir que essa dinâmica competitiva não venha a resultar na diminuição 
do volume de suas vendas ou na redução de seus preços e margens. 
 
A Devedora também está sujeita à concorrência de outras linhas de produtos do setor de alimentos, 
por parte de fabricantes de produtos que podem ser substitutos de alguns dos seus produtos, como 
ocorre com o arroz em relação às massas, gerando uma ampliação do seu ambiente de concorrência. 
 
Em níveis diferenciados, seus atuais e futuros concorrentes podem ser bem sucedidos em 
determinadas linhas de produtos ou regiões, bem como ter maiores recursos financeiros e melhores 
campanhas de marketing, de forma que a competição com tais concorrentes pode levar a Devedora 
a reduzir preços, aumentar os seus gastos com marketing, perder participação de mercado, ou, 
ainda, não ser bem sucedida no lançamento de novos produtos, sendo que qualquer desses 
acontecimentos pode ter um efeito adverso para seus negócios. 
 
Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de economia 
emergente, nos Estados Unidos e na Zona do Euro, podem prejudicar o preço de mercado dos 
valores mobiliários brasileiros, inclusive da negociação das ações da Devedora, e causar um 
impacto negativo nos seus resultados operacionais e em sua condição financeira 
 
O valor de mercado de valores mobiliários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em 
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países. A reação dos 
investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o valor 
de mercado dos valores mobiliários de companhias brasileiras, inclusive de ações da Devedora. 
Crises em outros países de economia emergente podem reduzir o interesse dos investidores nos 
valores mobiliários das companhias brasileiras, inclusive os valores mobiliários da sua emissão. 
 
No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países do mercado 
emergente resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de 
recursos externos investidos no Brasil causando um impacto negativo no preço dos ativos 
negociados no país. Além disso, as instituições financeiras podem não estar dispostas a renovar, 
estender ou conceder novas linhas de crédito em condições economicamente favoráveis, ou até 
mesmo ser incapazes ou não estar dispostas a honrar seus compromissos. Qualquer dos 
acontecimentos acima mencionados poderá prejudicar a negociação de ações da Devedora, além de 
dificultar o seu acesso ao mercado de capitais e ao financiamento das suas operações no futuro, em 
termos aceitáveis ou absolutos. 
 
Risco político, sanções comerciais e intervenções militares no mundo podem causar um efeito 
adverso para a Devedora, causando um impacto negativo nos seus resultados operacionais 
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Instabilidade política regional, decisões sobre sanções comerciais e intervenções militares em 
diversas partes do mundo podem gerar instabilidade de preços de commodities e volatilidade no 
câmbio, afetando, assim, o preço das matérias-primas utilizadas pela Devedora em seu processo 
produtivo e, consequentemente, pressionando os seus custos de produção.  
 
Os concorrentes da Devedora podem utilizar indevidamente as marcas, patentes e desenhos 
industriais de sua titularidade ou a Devedora pode ser impedida de utilizar suas marcas mais 
conhecidas, o que poderia lhe causar um efeito adverso 
 
As marcas, o design e a técnica utilizada na fabricação dos produtos da Devedora estão 
constantemente sujeitos à utilização indevida e/ou violação, por terceiros, de seus direitos de 
propriedade intelectual. A falsificação de produtos e a utilização indevida dos direitos de 
propriedade intelectual de titularidade da Devedora podem, não apenas causar efeitos adversos nas 
vendas, como também comprometer os resultados finais da Devedora. 
 
A Devedora está sujeita a um rígido controle e extensa legislação ambiental e sanitária, o que pode 
implicar em um aumento de seus custos, provocando um efeito adverso relevante para suas 
atividades 
 
A Devedora está sujeita à regulamentação de autoridades sanitárias federal, estaduais e municipais 
e à regulamentação do Ministério da Agricultura, referente ao processo de fabricação de seus 
produtos, bem como sua higiene, conservação, embalagem, armazenagem, distribuição e 
transporte. 
 
A inobservância das leis e regulamentos das autoridades sanitárias pode resultar, sem prejuízo da 
obrigação de reparar eventuais danos, na aplicação de sanções de natureza penal e administrativa, 
tais como multas, suspensão parcial ou total das atividades, sendo que qualquer dessas sanções 
pode ter um efeito adverso relevante para sua operação. 
 
Mudanças ou alterações nas atuais regulamentações sanitárias podem acarretar a necessidade de 
efetuar investimentos substanciais para a adequação de suas atividades à nova legislação, o que 
poderá ter um efeito adverso para a Devedora. Além disso, a imposição de eventuais sanções 
pecuniárias ou de outra forma em decorrência de descumprimento da regulamentação sanitária 
poderá igualmente ter um efeito adverso relevante para suas atividades. 
 
Não obstante, a existência de ingredientes alergênicos, ou traços destes ingredientes, em produtos 
da Devedora pode acarretar em redução da demanda e busca de produtos substitutos pelo 
consumidor. 
 
RISCOS RELACIONADOS À DEVEDORA  
 
Os riscos descritos abaixo são aqueles que, atualmente, a Devedora acredita que poderiam lhe afetar 
e/ou afetar suas controladas adversamente. Riscos adicionais, desconhecidos ou considerados 
menos relevantes pela Devedora neste momento, também poderão causar efeito adverso relevante 
em seus negócios e/ou no preço de negociação das ações de sua emissão. 
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Exceto se expressamente indicado ou se o contexto assim o requerer, a indicação de que um risco, 
incerteza ou problema pode ter ou terá um "efeito adverso para a Devedora" significa que o risco, 
incerteza ou problema pode ter ou terá um efeito adverso nos seus negócios, condição financeira, 
liquidez, resultados de operações, futuros negócios e/ou valor das ações ordinárias de emissão da 
Devedora, inclusive de suas controladas. Expressões similares devem ser lidas como tendo o mesmo 
significado. 
 
Riscos relacionados aos clientes da Devedora 
 
A Devedora está sujeita a reclamações de consumidores e a recall de produtos, o que poderia 
afetar negativamente sua imagem, bem como ter um impacto adverso relevante em seus custos, 
negócios e resultados. 
 
A Devedora produz e vende alimentos para consumo humano, o que envolve riscos, tais como 
contaminação, perecimento, adulteração, dentre outros. Caso a Devedora venha a ser envolvida em 
algum processo de responsabilidade civil relacionado aos seus produtos ou venha a realizar algum 
recall de seus produtos, isto poderia impactar negativamente sua lucratividade por um período, 
dependendo: (i) do volume do produto no mercado; (ii) da reação dos concorrentes; e (iii) da reação 
dos seus consumidores acarretando, inclusive, custos de recall, de informações na mídia e com 
advogados, bem como possíveis pagamentos de indenizações. Mesmo que a Devedora não seja 
responsabilizada em uma ação judicial, a publicidade negativa que poderia vir a ser gerada em 
relação aos seus produtos e à sua qualidade poderia afetar adversamente sua reputação perante 
atuais e potenciais consumidores, assim como sua imagem corporativa e de suas marcas, o que 
acarretaria um efeito adverso para seus negócios e resultados. 
 
Mudanças nas preferências do consumidor podem afetar a demanda por produtos da Devedora. 
 
O setor de alimentos, em geral, está sujeito a mudanças nas tendências, exigências e preferências 
dos consumidores, as quais ocorrem frequentemente e, caso a Devedora não consiga ter êxito em 
antecipar, identificar ou reagir a tais mudanças, poderá ocorrer uma redução na procura e nos preços 
de seus produtos, podendo ter um efeito adverso sobre o seu negócio, sua situação financeira, seus 
resultados operacionais e o preço de mercado de suas ações. 
 
Riscos relacionados à Devedora 
 
A suspensão, o cancelamento ou a não obtenção de novos incentivos fiscais federais e estaduais 
de titularidade da Devedora podem afetar os seus resultados de forma adversa. 
 
Desde o final da década de 80, a Devedora é titular de incentivos fiscais estaduais, tendo em 31 de 
dezembro de 2019, 8 (oito) de suas unidades contempladas com incentivos concedidos pelos 
estados do Ceará (3 unidades fabris), Pernambuco, Bahia, Paraíba, Rio Grande do Norte e Rio de 
Janeiro. Desde a década de 90, a Devedora possui incentivos fiscais federais, tendo hoje 8 (oito) 
unidades industriais, todas sediadas no Nordeste do Brasil, com incentivos concedidos pela 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). Tais incentivos consistem na 
transferência de recursos a título de contrapartida dos governos para os investimentos da Devedora 
na construção, instalação e modernização de novas unidades industriais na região. A concessão de 
incentivos, especialmente federais, é realizada somente após a Devedora comprovar que concluiu e 
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colocou em operação as unidades industriais resultantes dos investimentos previstos em projetos 
aprovados nos termos das leis que autorizam os a concessão de subvenções para a realização de tais 
investimentos. 
 
Mesmo se tratando de incentivos fiscais concedidos em função do atendimento a determinadas 
condições e por prazo certo – os quais, segundo a legislação brasileira, não podem ser suprimidos 
unilateralmente pelos governos concedentes antes do transcurso do prazo de concessão – a 
Devedora poderá vir a sofrer a suspensão do direito ao recebimento dos incentivos, ou até seu 
cancelamento, caso descumpra algumas exigências que devem ser obedecidas durante seu prazo de 
fruição, tais como: (i) não distribuição aos seus acionistas do valor do incentivo fiscal recebido; (ii) 
manutenção de suas operações dentro da regularidade fiscal, especialmente pagando os tributos 
sem atrasos; e (iii) apresentação, anualmente, de certos documentos e relatórios às autoridades 
competentes, comprovando os investimentos realizados e o atendimento das demais condições. O 
não cumprimento de tais obrigações pode resultar na suspensão ou no cancelamento de tais 
incentivos fiscais, podendo até obrigar a Devedora a devolver o valor dos incentivos recebidos, 
acrescido de encargos, o que pode vir a ter um efeito adverso para a Devedora. 
 
A Devedora, considerando o atual cenário de reforma tributária no país, não pode assegurar que 
continuará a obter novas subvenções para investimento depois de expirados os prazos de 
recebimento das atuais e, se conseguir, não pode assegurar que tais incentivos serão concedidos nas 
mesmas condições das que atualmente é titular. Caso novos incentivos fiscais não sejam 
efetivamente obtidos, a sua geração de caixa poderá sofrer efeito adverso. 
 
Decisões desfavoráveis em processos e procedimentos judiciais, arbitrais ou administrativos 
podem causar efeitos adversos para a Devedora. 
 
A Devedora é parte em processos e procedimentos judiciais, arbitrais e administrativos relativos a 
questões tributárias, cíveis e trabalhistas e, consequentemente, poderão obter resultados 
desfavoráveis em alguns desses processos e procedimentos. As provisões para tais contingências 
poderão não ser suficientes para a satisfação do valor total que a Devedora poderá vir a ser exigida 
a pagar, visto que são provisionados valores estimados relacionados aos processos e procedimentos 
com perda provável. Decisões desfavoráveis em relação ao conjunto de processos e procedimentos 
judiciais, arbitrais ou administrativos poderão ter um efeito adverso para a Devedora. 
 
A precificação inadequada dos produtos pode afetar de forma adversa os resultados e o market 
share da Devedora.  
 
Os crescimentos em market share e resultado financeiro da Devedora podem ser afetados de forma 
adversa à medida que os preços são reajustados em decorrência da elevação do custo das 
commodities e insumos. A Devedora ajusta os preços dos produtos baseada em diversas variáveis 
incluindo demanda, ambiente competitivo e mudanças nos custos das principais commodities, 
variação cambial e outros fatores. 
 
A estratégia de crescimento da Devedora por meio de aquisições pode ter efeito adverso para a 
Devedora 
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Parte da estratégia de crescimento futuro da Devedora pode envolver a aquisição de empresas ou 
outros ativos, caso surjam oportunidades nos mercados em que a Devedora atua ou em novos 
mercados. Qualquer aquisição de outras empresas ou ativos pode envolver riscos tais como: 
 
• Dificuldades operacionais de integração dos novos colaboradores, dos sistemas de informação, 
dos produtos e da base de clientes aos seus negócios. Como resultado de qualquer aquisição, podem 
surgir demandas adicionais dos seus administradores seniores, dos seus sistemas de informação e 
de outras áreas da Devedora; 
 
• As empresas adquiridas podem vir a apresentar obrigações e contingências não identificadas 
no processo de auditoria ou due diligence realizado quando da sua aquisição, ou para as quais a 
Devedora pode não obter indenização contratual do vendedor; 
 
• Qualquer atraso no processo de integração pode causar um aumento inesperado das suas 
despesas operacionais; 
 
• A diferença cultural entre as empresas pode ocasionar demissões em massa ou insatisfação 
dos colaboradores remanescentes, impactando o cronograma ou custo da integração; 
 
• A emissão de ações ou de títulos de dívida como fonte de captação de recursos para novas 
aquisições pode diluir a participação dos seus acionistas no seu capital social ou sujeitar a Devedora 
a restrições ou obrigações que podem vir a impactar sua habilidade de colocar em prática outros 
elementos de sua estratégia; 
 
• O processo de aquisição pode ser competitivo e pode elevar o valor da transação pretendida 
ou, ainda, inviabilizar a consumação da potencial aquisição; 
 
• O resultado da aquisição de outros negócios pode, ainda, afetar adversamente a capacidade 
da Devedora de pagar dividendos aos seus acionistas; e 
 
• Complexidades na formação do preço de aquisição ou dificuldades de obtenção de 
autorizações das autoridades públicas de defesa da concorrência, em tempo hábil, podem levar a 
Devedora a desistir da aquisição ou podem resultar na aquisição de empresas menos atrativas. 
 
Falhas na tecnologia da informação poderiam prejudicar as operações da Devedora. 
 
A Devedora depende de sistemas de tecnologia da informação para processar, transmitir, armazenar 
informações eletrônicas e manter comunicações com suas filiais, clientes e fornecedores. Como em 
qualquer ambiente informatizado, os sistemas de informação da Devedora poderão estar 
vulneráveis a interrupções em seu funcionamento devido a eventos fora do controle da Devedora, 
como por exemplo, desastres naturais, falhas nas telecomunicações, vírus de computador, ataques 
de hackers, deficiências em segregação de funções e controles de perfis de acesso, ou outras 
questões operacionais ou de segurança. Interrupções no funcionamento dos seus sistemas 
informatizados poderiam ter efeito adverso nas operações da Devedora. Brechas de segurança 
poderiam levar a fraudes e eventuais prejuízos financeiros. 
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Perdas não cobertas pelas apólices de seguro contratadas ou que excedam os limites de 
indenizações contratados, podem causar efeitos adversos nos negócios da Devedora. 
 
A Devedora contratou diversas apólices de seguro junto a grandes seguradoras líderes em seus 
mercados de atuação com cobertura para parte de seu patrimônio contra potenciais riscos 
existentes. Nesse sentido, a Devedora possui apólices de seguro contratadas com cobertura para 
danos envolvendo as plantas industriais e demais estabelecimentos por ela ocupados, transporte 
internacional de insumos, entre outros. 
 
Não se pode assegurar que as coberturas por ela contratadas sejam suficientes para garantir todas 
as eventuais perdas e danos decorrentes de sinistros que possam ocorrer no desenvolvimento de 
suas atividades cotidianas. Assim, na hipótese de ocorrência de quaisquer eventos não cobertos ou 
que excedam os limites máximos de indenização previstos nas apólices de seguro contratadas, a 
Devedora poderá incorrer em significativos custos adicionais não previstos para a recomposição ou 
reforma de seus patrimônios, o que poderá impactar adversamente nos seus resultados 
operacionais. Além disso, a Devedora não pode assegurar que será capaz de manter apólices de 
seguro a taxas comerciais razoáveis ou em termos aceitáveis no futuro, o que também poderá gerar 
impactos negativos nos seus resultados. Adicionalmente, a Devedora poderá ser responsabilizada 
judicialmente pelo pagamento de indenização a terceiros de sinistros ocorridos que não estejam 
cobertos nas apólices de seguros contratadas. 
 
A Devedora pode estar sujeita a falta de liquidez para honrar as obrigações. 
 
Em cenários em que o acesso a recursos é escasso e/ou torna-se muito custoso, e o acesso ao 
mercado de capitais não é possível ou é limitado, podemos nos encontrar na situação de termos que 
diminuir a margem financeira dos nossos produtos a fim de atrair mais clientes e/ou liquidar ativos 
não comprometidos e/ou potencialmente desvalorizados para assim sermos capazes de honrar 
nossas obrigações. Caso a liquidez do mercado seja reduzida, a pressão da demanda poderá ter 
impacto negativo sobre os preços, uma vez que os compradores naturais podem não estar 
disponíveis imediatamente. Nesse caso, poderemos registrar um deságio significativo sobre os 
ativos, o que impactará os resultados e a situação financeira. 
 
A volatilidade do Real em relação ao Dólar pode ter um efeito adverso para a Devedora. 
 
A moeda corrente brasileira desvalorizou-se várias vezes frente ao Dólar durante as últimas décadas. 
Durante este período, o Governo Federal implantou diversos planos econômicos e utilizou diversas 
políticas cambiais, dentre as quais desvalorizações repentinas ou periódicas (durante as quais a 
frequência dos ajustes variou de diária para mensal), controles cambiais, mercados de câmbio 
paralelos e o sistema do mercado de câmbio flutuante. De tempos em tempos, houve volatilidade 
significativa no valor do Real frente ao Dólar e a outras moedas. 
 
Em 2017, o Real apresentou uma desvalorização de 1,5% e encerrou o ano em R$ 3,308 por US$ 
1,00. Em 2018 o Real apresentou uma nova desvalorização de 17,1% e encerrou o ano em R$ 3,8748 
por US$ 1,00. Em 2019 o Real apresentou mais uma desvalorização de 4,0% e encerrou o ano em R$ 
4,030 por US$ 1,00, resultando numa desvalorização acumulada de 22,7% nos últimos três anos. 
Salienta-se que o preço estimado de fechamento do dólar em 2020, de acordo com o Boletim Focus 
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divulgado em 07.12.2020 é de R$ 5,22 por US$ 1,00, valor substancialmente superior ao cotado no 
ano de 2019. 
 
Estas desvalorizações do Real face ao Dólar podem criar pressões inflacionárias no Brasil, através do 
aumento dos preços dos produtos importados ou cujo preço é atrelado ao Dólar, dentre os quais o 
trigo, os óleos vegetais, o açúcar e embalagens, que são as principais matérias-primas e insumos da 
Devedora, podendo acarretar a adoção de políticas recessivas por parte do Governo Federal. Por 
outro lado, a valorização do Real frente ao Dólar pode levar à deterioração das contas correntes do 
País e da balança de pagamentos, bem como a uma desaceleração do crescimento baseado nas 
exportações, o que poderá, assim, afetar de maneira adversa os negócios da Devedora. 
 
Riscos de eventos extremos no mundo podem afetar de forma adversa os resultados da Devedora. 
 
Eventos extremos como pandemias, guerras, desastres naturais, dentre outros, ocorridos em 
diversas localidades do mundo, podem paralisar atividades econômicas e provocar abalos nos 
mercados globais, com impactos nas cadeias de suprimentos, nos preços das commodities, na 
variação cambial e no valor das ações da Devedora. Estes eventos podem ocasionar medidas como 
confinamento da população, restrições comerciais, fechamento de fronteiras, rupturas de 
distribuição, genocídios, dentre outros, provocando recessões locais ou globais. Estas medidas 
podem reduzir o consumo e a produção industrial, gerando desabastecimento e aumento dos preços 
dos insumos. 
 
Riscos relacionados aos fornecedores da Devedora 
 
O preço das matérias-primas e embalagens utilizadas pela Devedora é volátil e uma oscilação 
brusca ou inesperada nesses preços poderá ter um efeito adverso para seus negócios. 
 
As principais matérias-primas da Devedora são: o trigo, a farinha de trigo, os óleos vegetais, as 
gorduras vegetais e o açúcar. Tais matérias primas e/ou seus componentes são commodities e, como 
tal, seus preços são fixados em Dólar ou definidos em Reais em função dos preços internacionais em 
Dólar. Os preços desses insumos oscilam de acordo com sua cotação no mercado internacional de 
commodities, o qual é afetado pela variação da oferta e demanda mundial. Historicamente, a 
cotação de tais commodities no mercado internacional sofreu flutuações devido a uma série de 
fatores. A Devedora não tem e não terá controle sobre os fatores que afetam a flutuação da cotação 
de tais commodities. 
 
As embalagens também são importantes componentes do seu processo produtivo. O preço das 
embalagens sofre influência, direta ou indireta, de diversos fatores, entre eles os preços 
internacionais do petróleo, que são estabelecidos com base no Dólar. Historicamente, o preço das 
embalagens sofreu flutuações devido a uma série de fatores. A Devedora não tem e não terá controle 
sobre os fatores que afetam a flutuação do preço das embalagens. 
 
Uma variação súbita ou inesperada dos preços de tais commodities e das embalagens decorrente de 
alterações resultantes de variações cambiais entre o Real em relação ao Dólar, e/ou mudanças na 
oferta ou demanda destes produtos, pode impactar diretamente o preço de suas matérias-primas e 
embalagens. Em caso de aumento de preços destes insumos, poderá não ser possível repassar 
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integralmente, de forma imediata, tal aumento aos seus preços, o que poderá vir a diminuir suas 
margens e afetar a Devedora de forma adversa. 
 
Riscos relacionados a questões socioambientais 
 
Riscos ambientais e climáticos podem prejudicar as atividades da Devedora e causar um impacto 
negativo nos seus resultados operacionais. 
 
Problemas ambientais e climáticos em regiões produtoras das matérias-primas utilizadas no 
processo produtivo podem gerar volatilidade no preço das mesmas de forma a impactar os custos 
de produção da Devedora. 
 
Além disso, a falta de recursos hídricos pode afetar não apenas o abastecimento da população e das 
indústrias como também a geração de energia por meio das usinas hidrelétricas. A escassez de água 
pode levar a um racionamento de recursos hídricos e de energia elétrica, ocasionando um impacto 
nos custos de aquisição destes recursos. 
 
Com o intuito de minimizar alguns riscos ambientais a Devedora possui uma Agenda Estratégica de 
Sustentabilidade, que prioriza temas capazes de gerar e proteger o valor para todos stakeholders ao 
longo do tempo. A gestão da sustentabilidade ocorre por meio de Grupos de Trabalho (GT) com 
objetivo de tornar os aspectos sociais e ambientais parte da cultura de negócio. 
 
A Devedora está sujeita a um rígido controle e extensa legislação ambiental, o que pode implicar 
em um aumento de seus custos, provocando um efeito adverso relevante para suas atividades. 
 
As atividades da Devedora estão sujeitas a uma extensa legislação federal, estadual e municipal 
voltadas à preservação ambiental. 
 
A inobservância das leis e regulamentos das autoridades ambientais pode resultar, sem prejuízo da 
obrigação de reparar eventuais danos, na aplicação de sanções de natureza penal e administrativa, 
tais como multas, suspensão parcial ou total das atividades, perda ou restrição de incentivos fiscais 
e o cancelamento ou suspensão de linhas de financiamento junto a estabelecimentos oficiais de 
crédito, bem como a proibição de contratar com o poder público, sendo que qualquer dessas 
sanções pode ter um efeito adverso relevante para suas atividades. 
 
Mudanças ou alterações nas atuais leis e regulamentações ambientais podem acarretar a 
necessidade de efetuar investimentos substanciais para a adequação de suas atividades à nova 
legislação, o que poderá ter um efeito adverso para a Devedora. Ainda, eventuais demoras ou 
indeferimentos, por parte dos órgãos ambientais, na emissão ou renovação de licenças ambientais, 
assim como a sua eventual impossibilidade de atender às exigências estabelecidas por tais órgãos 
no curso do processo de licenciamento ambiental, poderão prejudicar, ou mesmo impedir, conforme 
o caso, a instalação e a operação dos seus empreendimentos. Além disso, a imposição de eventuais 
sanções pecuniárias ou de outra forma em decorrência de descumprimento da legislação ambiental 
poderá igualmente ter um efeito adverso relevante para suas atividades. 
 
Riscos de Mercado 
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O uso de instrumentos financeiros derivativos pode afetar adversamente os resultados das 
operações da Devedora, especialmente em um mercado volátil e incerto.  
 
A Devedora tem utilizado instrumentos financeiros derivativos para administrar o perfil de risco 
associado a taxas de juros e exposição à moeda em que suas dívidas foram assumidas. Como 
resultado da volatilidade e variação do real em relação à moeda corrente dos Estados Unidos 
(“Dólar”), podem ocorrer mudanças significativas no valor justo do portfólio de instrumentos 
derivativos e a Devedora pode incorrer em perdas líquidas de seus instrumentos financeiros 
derivativos. O valor justo de instrumentos derivativos flutua com o tempo, como resultado dos 
efeitos de taxas de juros futuras e da volatilidade do mercado financeiro. Esses valores devem ser 
analisados em relação aos valores justos das operações subjacentes e como uma parte da exposição 
média total da Devedora a flutuações na taxa de juros e em taxas de câmbio. Como a valorização é 
imprecisa e variável, é difícil prever exatamente a magnitude do risco decorrente do uso de 
instrumentos derivativos no futuro. A Devedora pode ser afetada negativamente por suas posições 
nos derivativos financeiros. 
 
Flutuações nos preços de certos insumos e/ou matérias-primas utilizados no processo produtivo 
podem afetar adversamente os resultados da Devedora. 
 
Os preços das matérias-primas e insumos utilizados no processo produtivo são voláteis. Caso ocorra 
uma variação relevante nos preços dos insumos e matérias-primas, a Devedora pode não ser capaz 
de repassar tais aumentos aos preços de seus produtos na mesma velocidade dos aumentos dos 
custos, o que poderá vir a impactar a margem de lucro. Como política de prevenção de oscilações de 
curto prazo, a Devedora tem por prática a manutenção de estoques das principais matérias-primas 
para dois meses de consumo, geridos através de análises do mercado futuro das principais matérias-
primas. Esse procedimento pode ocasionar algumas variações entre o preço médio dos estoques e 
o valor de mercado em uma data específica. 
 
Além disso, a Devedora acompanha o mercado mundial de commodities, monitorando os fatores 
que impactam a formação dos preços, tais como períodos de safra, eventos climáticos e decisões de 
política econômica, com o apoio de consultorias especializadas e sistemas de informações on-line 
com as principais bolsas de mercadorias do mundo. Nessas condições, avalia o momento mais 
oportuno para compra dessas commodities, podendo estabelecer contratos de compra para entrega 
futura de matéria-prima, fixando ou não o preço da commodity, colocando, assim, a Devedora 
sujeita ao risco de variação da commodity ou de variação cambial ou a ambos. 
 
Variações cambiais podem afetar adversamente o valor dos ativos e passivos financeiros da 
Devedora ou seu fluxo de caixa e receita futuros. 
 
Os resultados da Devedora são suscetíveis de sofrer variações significativas, em função dos efeitos 
da volatilidade da taxa de câmbio sobre os passivos atrelados a moedas estrangeiras, principalmente 
euro e dólar, decorrentes de importações de máquinas, trigo em grão e óleo vegetal de soja e de 
palma, estas últimas suas principais matérias-primas, podendo afetar adversamente o valor dos 
ativos e passivos financeiros da Devedora ou seu fluxo de caixa e receita futuros.. 
 
Risco Relacionado à Inexistência de Informações Estatísticas sobre Inadimplementos, Perdas e Pré-
Pagamento 
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Considerando que a Devedora emitiu as Debêntures em favor da Emissora especificamente no 
âmbito da emissão dos CRA e da presente Oferta, não existem informações estatísticas sobre 
inadimplementos, perdas ou pré-pagamento dos Direitos Creditórios do Agronegócio que compõem 
o Patrimônio Separado. Referida inexistência de informações estatísticas sobre inadimplementos, 
perdas ou pré-pagamento impactam negativamente na análise criteriosa da qualidade dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio decorrentes das Debêntures e poderão gerar um impacto negativo sobre 
a adimplência das Debêntures e, consequentemente, dos CRA. 
 
RISCOS RELACIONADOS À EMISSORA 
 
Manutenção de Registro de Companhia Aberta 
 
A atuação da Emissora como securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários por meio da 
emissão de certificados de recebíveis do agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários 
depende da manutenção de seu registro de companhia aberta junto à CVM e das respectivas 
autorizações societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisitos exigidos pela CVM em relação 
às companhias abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando assim 
a emissão dos CRA. 
 
Limitação da responsabilidade da Emissora e o Patrimônio Separado.  
 
A Emissora é uma companhia securitizadora de créditos do agronegócio e imobiliários, tendo como 
objeto social a aquisição e securitização de quaisquer direitos creditórios do agronegócio e créditos 
imobiliários passíveis de securitização por meio da emissão de certificados de recebíveis do 
agronegócio e certificados de recebíveis imobiliários, nos termos das Leis 11.076 e 9.514, 
respectivamente, cujos patrimônios são administrados separadamente. Os patrimônios separados 
de cada emissão têm como principal fonte de recursos os respectivos créditos do agronegócio ou 
imobiliários e suas garantias. 
 
Desta forma, qualquer atraso ou falta de pagamento, à Emissora, dos créditos do agronegócio por 
parte dos devedores ou coobrigados, poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de 
honrar as obrigações assumidas junto aos titulares dos certificados de recebíveis do agronegócio, 
tendo em vista, inclusive, o fato de que, nas operações de que participa, o patrimônio da Emissora 
não responde, de acordo com os respectivos termos de securitização, pela solvência dos devedores 
ou coobrigados. 
 
Portanto, a responsabilidade da Emissora se limita ao que dispõe o parágrafo único do artigo 12, da 
Lei 9.514, em que se estipula que a totalidade do patrimônio da Emissora (e não o Patrimônio 
Separado) responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou 
regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do 
Patrimônio Separado. 
 
O patrimônio líquido da Emissora é inferior ao Valor Total da Oferta, e não há garantias de que a 
Emissora disporá de recursos ou bens suficientes para efetuar pagamentos decorrentes da 
responsabilidade acima indicada, conforme previsto no artigo 12, da Lei 9.514.  
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Não aquisição de créditos do agronegócio.  
 
A aquisição de créditos de terceiros para a realização de operações de securitização é fundamental 
para manutenção e desenvolvimento das atividades da Emissora. A falta de capacidade de 
investimento na aquisição de novos créditos ou da aquisição em condições favoráveis pode 
prejudicar sua situação econômico-financeira da Emissora e seus resultados operacionais, podendo 
causar efeitos adversos na administração e gestão do Patrimônio Separado. 
 
A administração da Emissora e a existência de uma equipe qualificada.  
 
A perda de pessoas qualificadas e a eventual incapacidade da Emissora de atrair e manter uma 
equipe especializada, com vasto conhecimento técnico na securitização de recebíveis do 
agronegócio e imobiliários, poderá ter efeito adverso relevante sobre as atividades, situação 
financeira e resultados operacionais da Emissora, afetando sua capacidade de gerar resultados, o 
que poderia impactar suas atividades de administração e gestão do Patrimônio Separado e afetar 
negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos titulares dos 
CRA. 
 
A Emissora poderá estar sujeita à falência, recuperação judicial ou extrajudicial.  
 
Ao longo do prazo de duração dos CRA, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, 
recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o Regime 
Fiduciário e o Patrimônio Separado, eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas, poderão afetar tais créditos do agronegócio, principalmente em razão 
da falta de jurisprudência em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que 
poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações assumidas junto aos 
titulares dos CRA. 
 
Insuficiência do patrimônio líquido da Emissora frente ao Valor Total da Emissão.  
 
A totalidade do patrimônio da Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar por culpa, dolo, 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência, imprudência, imperícia ou 
por administração temerária ou, ainda, por desvio de finalidade do patrimônio separado. Dessa 
forma, o patrimônio líquido da Emissora poderá não ser suficiente para fazer frente aos prejuízos 
que causar, o que poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações 
assumidas junto aos Titulares de CRA. 
 
Risco Operacional.  
 
A Emissora também utiliza tecnologia da informação para processar as informações financeiras e 
resultados operacionais e monitoramento de suas emissões. Os sistemas de tecnologia da 
informação da Emissora podem ser vulneráveis a interrupções. Alguns processos ainda dependem 
de inputs manuais. Qualquer falha significante nos sistemas da Emissora ou relacionada a dados 
manuais, incluindo falhas que impeçam seus sistemas de funcionarem como desejado, poderia 
causar erros operacionais de controle de cada patrimônio separado produzindo um impacto 
negativo nos negócios da Emissora e em suas operações e reputação de seu negócio. 
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Além disso, se não for capaz de impedir falhas de segurança, a Emissora pode sofrer danos 
financeiros e reputacionais ou, ainda, multas em razão da divulgação não-autorizada de informações 
confidenciais pertencentes a ela ou aos seus parceiros, clientes, consumidores ou fornecedores. 
Ademais, a divulgação de informações sensíveis não públicas através de canais de mídia externos 
poderia levar a uma perda de propriedade intelectual ou danos a sua reputação e imagem da marca. 
 
Riscos relacionados aos prestadores de serviços da Emissora. 
 
A Emissora conta com prestadores de serviços terceirizados para a realização de atividades como 
auditoria, agente fiduciário, agência classificadora de risco, banco escriturador, que fornecem 
serviços. Caso alguns destes prestadores de serviços sofram processo de falência, sejam 
descredenciados, aumentem significativamente seus preços ou não prestem serviços com a 
qualidade e agilidade esperada pela Emissora, poderá ser necessária a substituição do prestador de 
serviço, o que poderá afetar negativamente as atividades da Emissora e, conforme o caso, as 
operações e desempenho referentes à Emissão. Conforme descrito no Prospecto, os prestadores de 
serviço da Emissão (com exceção do Agente Fiduciário, cuja substituição dependerá de Assembleia 
Geral dos CRA) poderão ser substituídos, pela Emissora, a seu exclusivo critério, sem necessidade de 
Assembleia Geral dos CRA, nas hipóteses descritas neste Termo de Securitização. Esta substituição, 
no entanto, poderá não ser bem-sucedida e afetar adversamente os resultados da Emissora, bem 
como criar ônus adicionais aos Patrimônios Separados. Ainda, as atividades acima descritas são 
prestadas por quantidade restrita de prestadores de serviço, o que pode prejudicar a contratação e 
prestação destes serviços no âmbito da Emissão.  
 
Riscos relacionados aos seus clientes.  
 
Grande parte das suas receitas depende de um pequeno número de clientes, e a perda desses 
clientes poderá afetar adversamente os seus resultados. 
 
Não será emitida manifestação por parte de auditores independentes no âmbito da Oferta acerca 
das informações financeiras da Emissora.  
 
No âmbito desta Emissão não será emitida manifestação escrita por parte de auditores 
independentes acerca da consistência das informações financeiras da Emissora constantes dos 
Prospectos e/ou no Formulário de Referência com as demonstrações financeiras da Emissora 
incorporadas por referência ao Prospecto. Consequentemente, no âmbito desta Oferta, não haverá 
qualquer manifestação de auditores independentes sobre a consistência das informações 
financeiras da Emissora constantes dos Prospectos.  
 
Ausência de processo de diligência legal (due diligence) da Emissora e de seu Formulário de 
Referência, bem como ausência de opinião legal sobre auditoria legal (due diligence) da Emissora 
e de seu Formulário de Referência.  
 
A Emissora e seu Formulário de Referência não foram objeto de auditoria legal para fins desta Oferta, 
de modo que não há opinião legal sobre due diligence com relação às obrigações e/ou contingências 
da Emissora e/ou às informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, incluindo, 
mas não se limitando, a conformidade do Formulário de Referência da Emissora com os termos da 
Instrução da CVM 480, e demais disposições legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis. 
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Adicionalmente, não foi obtido parecer legal do assessor jurídico da Oferta sobre a consistência das 
informações fornecidas no prospecto e formulário de referência com aquelas analisadas durante o 
procedimento de diligência legal na Emissora. Consequentemente, as informações fornecidas no 
Formulário de Referência da Emissora e da Devedora constantes do Prospecto e/ou do Formulário 
de Referência da Emissora e da Devedora podem conter imprecisões que podem induzir o investidor 
em erro quando da tomada de decisão. 
 
Riscos relacionados aos setores da economia nos quais a Emissora atua 
 
Medidas tomadas pelo Governo Federal para mitigar a inflação podem aumentar a volatilidade do 
mercado de capitais brasileiro 
 
Historicamente, o Brasil teve altos índices de inflação. A inflação e as medidas do Governo Federal 
para combatê-la, combinadas com a especulação de futuras políticas de controle inflacionário, 
contribuíram para a incerteza econômica e aumentaram a volatilidade do mercado de capitais 
brasileiro. As medidas do Governo Federal para controle da inflação frequentemente têm incluído a 
manutenção de política monetária restritiva com altas taxas de juros, restringindo, assim a 
disponibilidade de crédito e reduzindo o crescimento econômico. Futuras medidas tomadas pelo 
Governo Federal, incluindo ajustes na taxa de juros, intervenção no mercado de câmbio e ações para 
ajustar ou fixar o valor do Real, podem ter um efeito material desfavorável sobre a economia 
brasileira e sobre os ativos que lastreiam esta Emissão. 
 
Caso o Brasil venha a vivenciar uma significativa inflação no futuro, é possível que a Emissora não 
seja capaz de acompanhar estes efeitos de inflação.  
 
Acontecimentos e a percepção de riscos em outros países, sobretudo em países de economia 
emergente, podem prejudicar a liquidez dos valores mobiliários brasileiros 
 
O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários emitidos por companhias brasileiras é 
influenciado pela percepção de risco do Brasil e de outras economias emergentes e a deterioração 
dessa percepção poderá ter um efeito negativo na economia nacional. 
 
Acontecimentos adversos na economia e as condições de mercado em outros países emergentes, 
especialmente da América Latina, poderão influenciar o mercado em relação aos títulos e valores 
mobiliários emitidos por companhias brasileiras. Ainda que as condições econômicas nesses países 
possam diferir consideravelmente das condições econômicas no Brasil, as reações dos investidores 
aos acontecimentos nesses outros países podem ter um efeito adverso no valor de mercado dos 
títulos e valores mobiliários de emissores brasileiros. 
 
No passado, o desenvolvimento de condições econômicas adversas em outros países resultou, em 
geral, na saída de investimentos e, consequentemente, na redução de recursos externos investidos 
no Brasil. A crise financeira originada nos Estados Unidos no terceiro trimestre de 2008 resultou em 
um cenário recessivo em escala global, com diversos reflexos que, direta ou indiretamente, afetaram 
de forma negativa o mercado acionário e a economia do Brasil, tais como: oscilações nas cotações 
de valores mobiliários de companhias abertas, falta de disponibilidade de crédito, redução de gastos, 
desaceleração da economia, instabilidade cambial e pressão inflacionária. Qualquer dos 
acontecimentos acima mencionados poderá afetar o mercado de capitais brasileiro e ocasionar uma 

450



redução ou falta de liquidez dos Certificados de Recebíveis Imobiliários ou de Recebíveis do 
Agronegócio. 
 
Efeitos relacionados ao Setor de Securitização do Agronegócio 
 
Os certificados de recebíveis do agronegócio são de emissão exclusiva de companhias 
securitizadoras criadas pela Lei 11.076 e consistem em títulos de crédito nominativos, de livre 
negociação, vinculados a direitos creditórios originários de negócios realizados entre produtores 
rurais, ou suas cooperativas, e terceiros, inclusive financiamentos ou empréstimos, relacionados 
com a produção, comercialização, beneficiamento ou industrialização de produtos ou insumos 
agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na atividade agropecuária. Os certificados 
de recebíveis do agronegócio são representativos de promessa de pagamento em dinheiro e 
constituem título executivo extrajudicial. 
 
A securitização de direitos creditórios do agronegócio é uma operação recente no Brasil. A legislação 
foi editada em 2004, entretanto só houve um volume maior de emissões de certificados de 
recebíveis do agronegócio nos últimos anos. Além disso, a securitização é uma operação mais 
complexa do que outras emissões de valores mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas de 
segregação dos riscos da Emissora. Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil, ele 
ainda não se encontra totalmente regulamentado, podendo ocorrer situações em que ainda não 
existam regras que o direcione, gerando assim um risco aos Investidores, uma vez que o Poder 
Judiciário poderá, ao analisar a Emissão e interpretar as normas que regem o assunto, podem 
proferir decisões desfavoráveis aos interesses dos Investidores. 
Não existe jurisprudência firmada acerca da securitização, o que pode acarretar perdas por parte 
dos Investidores. 
 
Toda arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico acerca da securitização considera um 
conjunto de direitos e obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou 
privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da 
falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro em relação às estruturas de 
securitização, em situações adversas poderá haver perdas por parte dos Titulares de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio em razão do dispêndio de tempo e recursos para execução judicial desses 
direitos. 
 
Efeitos da Concorrência no Mercado de Securitização 
 
O aumento da competição no mercado de securitização pode acarretar em redução de margem nas 
receitas de securitização em contraposição a uma manutenção do nível de custos fixos o que pode 
reduzir os lucros da Emissora. 
 
Risco relacionados à regulação dos setores em que a Emissora atua 
 
Os rendimentos gerados por aplicação em Certificados de Recebíveis do Agronegócio por pessoas 
físicas estão atualmente isentos de Imposto de Renda, por força do artigo 3º, inciso IV, da Lei 11.033, 
isenção essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. 
 

451



Tais benefícios podem ser restringidos ou extintos no futuro. Caso isso ocorra, a demanda pela 
aquisição destes valores mobiliários pelos investidores poderá ser reduzida o que poderá impactar 
negativamente à Emissora. 
 
A Devedora está sujeita a riscos associados ao não cumprimento da LGPD e poderá ser afetada 
adversamente pela aplicação de multas e outros tipos de sanções. 

A Lei nº 13.709/2018, conforme alterada pela Lei nº 13.853/2019, denominada Lei Geral de Proteção 
de Dados (“LGPD”) regula as práticas relacionadas ao tratamento de dados pessoais no Brasil, por 
meio de sistema de regras que impacta todos os setores da economia e prevê, dentre outras 
providências, os direitos dos titulares de dados pessoais, hipóteses em que o tratamento de dados 
pessoais é permitido (bases legais), obrigações e requisitos relativos a incidentes de segurança 
informação, vazamentos de dados pessoais e a transferência de dados pessoais, bem como 
estabelece sanções para o descumprimento de suas disposições.  

Ainda, a LGPD autorizou a criação da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”), 
responsável por elaborar diretrizes e aplicar as sanções administrativas, em caso de 
descumprimento da LGPD, que na data de elaboração deste documento ainda não havia iniciado as 
atividades. 

Ademais, necessário esclarecer que a LGPD entrou em vigor no dia 18 de setembro de 2020 quanto 
a maior parte de suas disposições, exceto quanto às suas sanções administrativas (art. 52, 53 e 54), 
cuja aplicabilidade somente será possível a partir do dia 1º de agosto de 2021, nos termos da Lei nº 
14.010/2020. 

Todavia, neste cenário (anterior à vigência das sanções administrativas previstas na LGPD), o 
descumprimento de quaisquer disposições previstas em tal normativa tem como riscos: (i) a 
propositura de ações judiciais, individuais ou coletivas pleiteando reparações de danos decorrentes 
de violações, baseadas não somente na LGPD, mas, na legislação esparsa e setorial sobre proteção 
de dados ainda vigente; e (ii) a aplicação das penalidades previstas no Código de Defesa do 
Consumidor e Marco Civil da Internet por alguns órgãos de defesa do consumidor, uma vez que estes 
já têm atuado neste sentido, antes mesmo da vigência da LGPD e da completa estruturação da ANPD, 
especialmente em casos de incidentes de segurança que resultem em acessos indevidos a dados 
pessoais.  

Além disso, com a entrada em vigor das sanções administrativas da LGPD, caso a Devedora não esteja 
em conformidade com a LGPD, estará sujeita às sanções, de forma isolada ou cumulativa, de 
advertência, obrigação de divulgação de incidente, bloqueio temporário e/ou eliminação de dados 
pessoais e multa de até 2% (dois por cento) do faturamento da empresa, grupo ou conglomerado 
no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, até o montante global de R$50.000.000 
(cinquenta milhões de reais) por infração. Além disso, a Devedora pode ser responsabilizada por 
danos materiais, morais, individuais ou coletivos causados, devido ao não cumprimento das 
obrigações estabelecidas pela LGPD. 
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A Devedora pode ser alvo de aplicação de penalidades ou indenizações por falhas na proteção dos 
dados pessoais e inadequação à legislação, poderão afetar negativamente a reputação e os 
resultados da Devedora e, consequentemente, o valor das suas ações, devido à quantidade e 
complexidade das novas obrigações que foram introduzidas e incertezas quanto à interpretação da 
nova legislação pelas autoridades governamentais. 

As operações da Devedora dependem da reputação de sua marca, qualquer dano à sua imagem e 
reputação podem produzir efeitos adversos em seus resultados.  

O sucesso da Devedora depende, entre outros fatores, de sua capacidade de manter e aperfeiçoar a 
imagem e reputação da sua marca perante consumidores e fornecedores. Manter uma marca forte 
é essencial. Eventos que prejudiquem de modo relevante a marca da Devedora podem causar efeito 
negativo relevante sobre seus negócios e situação financeira. 

A marca da Devedora desempenha um papel relevante na manutenção do seu crescimento e de sua 
posição competitiva. Consequentemente, os negócios da Devedora e sua estratégia de crescimento 
dependem, em grande parte, da reputação e reconhecimento de sua marca.  

Além disso, a marca da Devedora e sua identidade corporativa podem sofrer desgastes e 
depreciação perante o mercado consumidor na hipótese de ocorrências ou eventos que impactem 
negativamente sua reputação e/ou imagem. A Devedora também pode ser alvo de publicidade 
negativa em caso de ações inapropriadas de seus fornecedores (e.g., violações de normas de 
segurança de produtos, normas socioambientais, de trabalho ou uso de trabalho infantil ou trabalho 
em condições análogas à de escravo, corrupção entre outras). 

Qualquer dano à imagem e reputação da Devedora poderá resultar na redução do volume das 
vendas e/ou da receita, impactando negativamente os seus resultados operacionais e financeiros. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA 
COLOCAÇÃO PRIVADA, DA M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
 
Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (sendo cada 
individualmente, uma “Parte” e, em conjunto, as “Partes”): 
 
M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, sociedade por ações com registro 
de capital aberto perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o código CVM nº 02033-8, 
com sede no Município de Eusébio, Estado do Ceará, na Rodovia BR 116, Km 18, S/N, Bairro Jabuti, 
CEP 61760-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(“CNPJ/ME”) sob o nº 07.206.816/0001-15 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados 
na Junta Comercial do Estado do Ceará (“JUCEC”) sob o NIRE 2330000812-0, neste ato representada 
na forma de seu Estatuto Social (“Emissora”); e 
 
ISEC SECURITIZADORA S.A., sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
localizada na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-004, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300340949 e inscrita na Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) sob o nº 20.818, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 
(“Securitizadora” ou “Debenturista”);  
 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 

I. a Emissora é indústria alimentícia e tem por objeto social atividades inseridas na cadeia 
do agronegócio, principalmente relacionadas à industrialização e comercialização de 
produtos alimentícios processados utilizando trigo, ovo em pó, leite em pó, amido de 
milho, óleo de palma, açúcar e goiabada (“Insumos”), dentre outros, como matéria-
prima, conforme descrito na Cláusula 3.6 abaixo; 

 
II. no âmbito de suas atividades, a Emissora tem interesse em emitir as Debêntures 

(conforme abaixo definido), para colocação privada, nos termos desta Escritura de 
Emissão (conforme abaixo definida), a serem subscritas de forma privada pela 
Debenturista;  

 
III. os recursos a serem captados, por meio da Emissão (conforme definido abaixo), deverão 

ser utilizados exclusivamente para aquisição de Insumos, conforme destinação de 
recursos prevista na Cláusula 3.6, abaixo; 
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IV. em razão da emissão das Debêntures pela Emissora e da subscrição da totalidade das 

Debêntures pela Debenturista, a Debenturista será a única titular das Debêntures, as 
quais representam direitos creditórios do agronegócio nos termos do parágrafo 
primeiro, do artigo 23, da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada 
(“Lei 11.076”) e nos termos desta Escritura (“Créditos do Agronegócio”); 

 
V. a Emissão (conforme abaixo definido) insere-se no contexto de uma operação 

estruturada de securitização de recebíveis agrícolas que resultará na emissão de 
certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) séries da 25ª 
(vigésima quinta) emissão da Securitizadora (“CRA”) nos termos do Termo de 
Securitização (conforme abaixo definido) e da Instrução da CVM nº 600, de 1º de agosto 
de 2018, conforme alterada (“Instrução CVM 600”), em volume equivalente à 
quantidade de Debêntures, aos quais os Créditos do Agronegócio serão vinculados como 
lastro, na forma a ser prevista no Termo de Securitização, de modo que as Debêntures 
ficarão vinculadas aos CRA e seu respectivo patrimônio separado; 

 
VI. A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., sociedade limitada com sede 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar, 
Edifício Grand Station, Pinheiros, 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário dos CRA”) será contratada por meio do “Termo 
de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 25ª (vigésima quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
Isec Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Do Agronegócio Devidos pela M. Dias 
Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos” (“Termo de Securitização”), entre a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRA e acompanhará a destinação dos recursos 
captados com a presente Emissão, nos termos da Cláusula 3.6 desta Escritura de 
Emissão;  

 
VII. os CRA serão distribuídos por meio de oferta pública de distribuição em regime de 

garantia firme de colocação, nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro 
de 2003, conforme alterada (“Oferta” e “Instrução CVM 400”, respectivamente), e do 
“Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, das 1ª 
(Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (vigésima quinta) Emissão da ISEC Securitizadora 
S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco S.A. Indústria 
e Comércio de Alimentos” a ser celebrado entre a Emissora, a Securitizadora e as 
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instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários responsáveis 
pela distribuição das Debêntures (“Contrato de Distribuição”); 

 
Celebram, na melhor forma de direito, o presente “Instrumento Particular de Escritura da 3ª 
(Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
Duas Séries, para Colocação Privada, da M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos” 
(“Escritura de Emissão”), que será regido pelas seguintes cláusulas e condições. 
 
 
1. AUTORIZAÇÃO 
 

1.1. A presente Escritura de Emissão é celebrada de acordo com as deliberações da 
Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 22 de janeiro de 2021 (“RCA”), na 
qual foram aprovados (i) os termos e condições da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em duas séries, da Emissora (“Emissão” e 
“Debêntures”, respectivamente); e (ii) a autorização da diretoria da Emissora para adotar todos e 
quaisquer atos e assinar todos e quaisquer documentos necessários à implementação e formalização 
das deliberações tomadas na RCA, especialmente a celebração de todos os documentos necessários 
à efetivação da Emissão, bem como contratar os prestadores de serviços no âmbito da Emissão e da 
Oferta (conforme abaixo definido), nos termos do artigo 59, parágrafo primeiro, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).  
 
 
2. REQUISITOS 
 

2.1. A Emissão será realizada com observância dos seguintes requisitos: 
 

2.2. Arquivamento e Publicação da Ata da RCA. A ata da RCA que aprovou os termos e 
condições da Emissão e das Debêntures será (a) devidamente arquivada na JUCEC, devendo o 
protocolo para arquivamento ser realizado em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de realização 
da referida RCA, e (b) publicada no jornal “O Povo” e no Diário Oficial do Estado do Ceará, em 
conformidade com o artigo 62, inciso I, e artigo 289, da Lei das Sociedades por Ações (“Jornais de 
Publicação da Emissora”), devendo 1 (uma) cópia eletrônica da mesma ser encaminhada à 
Securitizadora.  
 

2.3. Arquivamento desta Escritura de Emissão. A Emissora se compromete a arquivar a 
presente Escritura de Emissão e seus eventuais aditamentos na JUCEC, nos termos do artigo 62, 
inciso II e parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, devendo os protocolos de tais 

461



6/97 
 

 

 

 

arquivamentos serem realizados em até 3 (três) Dias Úteis contados de suas respectivas datas de 
celebração.  
 

2.3.1. A Emissora se compromete a disponibilizar à Securitizadora e ao Custodiante 
1 (uma) via original desta Escritura de Emissão e de seus eventuais Aditamentos devidamente 
registrados na JUCEC no prazo de até 3 (três) Dias Úteis após a obtenção do referido registro. 
 

2.3.2. A Securitizadora fica, desde já, autorizada e constituída de todos os poderes, 
de forma irrevogável e irretratável, para, às expensas da Emissora, promover o registro desta 
Escritura de Emissão caso a Emissora não o faça, o que não descaracteriza, contudo, o 
descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora, nos termos da alínea 1.1.1(i) da 
Cláusula 4.22.4 abaixo. Para isto, a Emissora outorgará um mandato, na data de celebração desta 
Escritura de Emissão, à Securitizadora. 
 

2.4. Registro para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrônica, Liquidação e 
Comprovação da Titularidade das Debêntures 
 

2.4.1. As Debêntures não serão registradas para distribuição no mercado primário, 
negociação no mercado secundário, custódia eletrônica ou liquidação em qualquer mercado 
organizado.  
 

2.4.2. As Debêntures serão registradas em Livro de Registro de Debêntures 
Nominativas da Emissora.  
 

2.4.3. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pela inscrição da Debenturista no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora, a qual 
será realizada, pela Emissora, na mesma data da celebração desta Escritura de Emissão. Para fins de 
comprovação do cumprimento da obrigação descrita na presente Cláusula quanto à inscrição da 
Debenturista, a Emissora deverá, em até 3 (três) Dias Úteis contados da data de subscrição e 
integralização das Debêntures, apresentar à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRA cópia 
digitalizada da página do Livro de Registro de Debêntures Nominativas que contenha a inscrição da 
Debenturista como titular da totalidade das Debêntures.  
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2.5. Inexigibilidade de Registro na CVM e na Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) 
 

2.5.1. A Emissão não será objeto de registro perante a CVM ou perante a ANBIMA, 
uma vez que as Debêntures serão objeto de colocação privada, sem (i) a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; ou (ii) qualquer esforço de 
venda perante investidores indeterminados. 
 
 
3. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 
 

3.1. Objeto Social da Emissora 
 

3.1.1. A Emissora tem por objeto social, nos termos do artigo 2º de seu estatuto 
social, (i) a industrialização e comércio de biscoitos; bolachas; massas; bolos; mistura para bolos; 
snacks; salgadinhos; torradas; farinha de trigo e outros produtos derivados do trigo; refrescos em 
pó; pães industrializados; molho de tomate; achocolatado em pó; mix de castanhas e sementes, 
cereais matinais e chocolate; (ii) a fabricação de gorduras hidrogenadas, margarinas, óleos vegetais, 
sua importação e exportação; (iii) a importação, industrialização e comércio de trigo, de milho, de 
ração animal, de outros cereais e de mercadorias relacionadas às anteriores para revenda; (iv) a 
importação de matérias primas, materiais secundários e de materiais de embalagem; (v) a 
importação de máquinas, equipamentos, peças sobressalentes e de outros bens, destinados a uso 
próprio, bem como para venda, locação ou arrendamento; (vi) a participação no capital de outras 
sociedades, no país ou no exterior, em empresas coligadas, controladas ou subsidiárias. 

 
3.1.2. A Emissora poderá alterar o objeto social disposto no estatuto social desde 

que não altere sua atividade principal e não agregue a essas atividades novos negócios fora do ramo 
alimentício e que tenham prevalência em detrimento das atividades atualmente desenvolvidas pela 
Emissora. 
 

3.2. Número da Emissão 
 

3.2.1. A presente Emissão constitui a 3ª terceira emissão de debêntures da Emissora. 
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3.3. Número de Séries 

 
3.3.1. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries. 

 
3.4. Valor Total da Emissão 

 
3.4.1. O valor total da Emissão será de R$960.000.000,00 (novecentos e sessenta 

milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido), nos termos da Cláusula 3.5 abaixo 
(“Valor Total da Emissão”). 

 
3.5. Quantidade de Debêntures  

 
3.5.1. Serão emitidas 960.000 (novecentas e sessenta mil) debêntures no âmbito da 

1ª (primeira) série da Emissão (“Debêntures da Primeira Série”) e da 2ª (segunda) série da Emissão 
(“Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com as Debêntures da Primeira Série, as 
“Debêntures”) as quais serão alocadas nas respectivas séries conforme demanda da Debenturista, 
nos termos abaixo. 

 
3.5.2. Caso, por ocasião do encerramento da Oferta, a demanda apurada junto a 

investidores para subscrição e integralização dos CRA seja inferior a 960.000 (novecentos e sessenta 
mil) CRA, a quantidade de Debêntures prevista na Cláusula 3.5.1 acima, que conferirá lastro aos CRA, 
será reduzida proporcionalmente, com o consequente cancelamento das Debêntures subscritas e 
não integralizadas, a ser formalizado por meio de aditamento à presente Escritura de Emissão, sem 
a necessidade de aprovação societária da Emissora, de Assembleia Geral de Debenturistas (abaixo 
definido) ou de assembleia de Titulares de CRA (“Assembleia Geral de Titulares de CRA”), para 
formalizar a quantidade de Debêntures efetivamente subscritas e integralizadas e o Valor Total da 
Emissão, conforme previsto no Termo de Securitização. 
 

3.6. Destinação dos Recursos 
 

3.6.1. Os recursos líquidos obtidos pela Emissora em razão da integralização das 
Debêntures deverão ser destinados, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 23 da Lei 11.076, 
exclusivamente a produtores rurais, por meio da aquisição, pela Emissora, de produtos 
agropecuários que servirão de matéria-prima de atividades da Emissora relacionadas ao 
agronegócio, dentre outras, a industrialização e comercialização de produtos alimentícios derivados 
do trigo, gorduras hidrogenadas, margarinas e óleos vegetais, conforme cronograma previsto no 
Anexo V à presente Escritura (“Cronograma de Destinação dos Recursos”), diretamente de 
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produtores rurais e cooperativas rurais que adotem ou que possam adotar práticas sustentáveis em 
suas operações incluindo, por exemplo, cumprimento da legislação socioambiental, ações de gestão 
sustentável de recursos naturais e de conservação da biodiversidade e que apresentem ou possam 
apresentar atributos positivos do ponto de vista climático. 
 

3.6.2. As Debêntures são representativas de direitos creditórios do agronegócio uma 
vez que: (i) os recursos do Cronograma de Destinação dos Recursos serão integral e exclusivamente 
destinados à aquisição de Insumos, caracterizados como “produtos agropecuários” para fins do 
parágrafo primeiro do artigo 23, da Lei 11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (“Lei 
11.076”), pois sua origem é essencialmente o cultivo e a produção agrícola; e (ii) os Insumos serão 
adquiridos pela Emissora diretamente de pessoas que desenvolvam a atividade de cultivo e 
produção, ou seja, que se caracterizam como “produtores rurais” nos termos do artigo 165 da 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 13 de novembro de 2009 (“IN RFB 971”), 
conforme verificado pela Emissora e pelo Agente Fiduciário dos CRA e listados no Anexo I da Escritura 
de Emissão, com base em contratos de fornecimento em vigor. 
 

3.6.2.1. Para assegurar que os respectivos fornecedores dos Insumos a 
serem adquiridos pela Emissora com os recursos decorrentes das Debêntures são qualificados como 
produtores rurais, nos termos da IN RFB 971 e do artigo 23, da Lei 11.076, a Emissora certifica por 
meio desta Escritura: (i) a condição de produtor rural de todos os fornecedores dos Insumos que 
atuarão no âmbito da destinação dos recursos do Cronograma de Destinação dos Recursos, 
conforme listados no Anexo I da presente Escritura (“Fornecedores”); e (ii) que a condição de 
produtor rural dos Fornecedores se dá em função do cultivo e produção dos Insumos a serem 
adquiridos pela Emissora, no âmbito da Oferta, o que se corrobora pela atividade primária indicada 
no comprovante de inscrição dos Fornecedores no CNPJ ou Sistema Integrado de Informações sobre 
Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços – Sintegra, conforme o caso, representada 
pelo CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas).  
 

3.6.3. Os recursos captados por meio da presente Emissão deverão seguir a 
destinação prevista no Cronograma de Destinação dos Recursos, disposto nesta Escritura e no Termo 
de Securitização, até a data de vencimento dos CRA, a ser definida no Termo de Securitização, ou 
até que a Emissora comprove ao Agente Fiduciário dos CRA a aplicação da totalidade dos recursos 
obtidos, o que ocorrer primeiro. 
 

3.6.4. Tendo em vista que a presente Emissão faz parte de uma operação estruturada 
nos termos dos Considerandos “iii” a “vi” acima, a Emissora deverá enviar relatório nos termos do 
modelo constante do Anexo II a esta Escritura de Emissão (“Relatório”) ao Agente Fiduciário dos 
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CRA, com cópia para a Securitizadora, informando o valor utilizado no respectivo período, (a) 
semestralmente, a contar da Data de Emissão, até que comprovada a destinação da totalidade dos 
recursos decorrentes da Emissão, até o último Dia Útil dos meses de abril e outubro; ou (b) sempre 
que solicitado por escrito por Autoridades (abaixo definido), ou, por meio de solicitação por escrito, 
enviada aos endereços eletrônicos indicados na Cláusula 9.1 abaixo, pela Securitizadora ou pelo 
Agente Fiduciário dos CRA, para fins de atendimento a Normas (abaixo definido) e exigências de 
órgãos reguladores e fiscalizadores, em até 10 (dez) Dias Úteis do recebimento da solicitação, ou em 
prazo menor, se assim solicitado por qualquer Autoridade ou determinado por Norma, sendo que o 
Relatório, nos casos do item (a) ou (b), deverá ser acompanhado de (i) cópias das respectivas notas 
fiscais ou notas fiscais eletrônicas; ou (ii) informações que permitam acesso às respectivas notas 
fiscais eletrônicas por meio de consulta on-line (“Notas Fiscais”), relativas à compra de produtos 
agropecuários descritos na Cláusula 3.6.2 acima e aos respectivos pagamentos aos produtores rurais 
e/ou cooperativas rurais realizados no semestre imediatamente anterior ou até a alocação total do 
Valor Total da Emissão, conforme o caso, devidamente assinado pelos Procuradores (conforme 
abaixo definido) da Emissora, comprovando a utilização dos recursos oriundos da presente Emissão 
na forma prevista na Cláusula 3.6.2 acima.    
 

3.6.4.1. Em qualquer caso aqui previsto, o Agente Fiduciário dos CRA e 
a Securitizadora deverão tratar todas e quaisquer informações recebidas nos termos deste item em 
caráter sigiloso (sem prejuízo de disponibilizar as informações para os Titulares do CRA e Autoridades 
competentes, se solicitado), com o fim exclusivo de verificar o cumprimento da destinação de 
recursos aqui estabelecida. 

 
3.6.4.2. Nos termos da Cláusula 3.6.2 acima, os recursos captados no 

âmbito da Emissão serão destinados na forma do artigo 3º, parágrafos 7º e 8º, da Instrução CVM 
600, exclusivamente a produtores rurais, por meio da aquisição, pela Emissora, dos Insumos, como 
matéria-prima de atividades da Emissora relacionadas com o agronegócio, de acordo com o 
Cronograma de Destinação dos Recursos previsto no Anexo V à presente Escritura e conforme os 
contratos, por ela celebrados, com os produtores rurais. O Relatório, na forma do Anexo II, conterá 
a informação das despesas da Emissora mencionadas para aquisição dos Insumos como matéria-
prima de suas atividades relacionadas com o agronegócio, e serão acompanhadas pelas informações 
financeiras da Emissora que servem de base para os relatórios apresentados. 

 
3.6.4.3. As Partes desde já reconhecem referidas informações como 

suficientes para verificação da destinação dos recursos captados por meio das Debêntures e, 
portanto, para fins de caracterização dos créditos representados pelas Debêntures como direitos 
creditórios do agronegócio aptos a serem vinculados à emissão dos CRA nos termos da legislação 
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aplicável, sem prejuízo do compromisso da Emissora de apresentar documentos adicionais 
eventualmente solicitados nos termos do item (ii) da Cláusula 3.6.4 acima. 

 
3.6.4.4. O Cronograma de Destinação dos Recursos previsto no Anexo V 

à presente Escritura demonstra a capacidade da Emissora em destinar, até a data de vencimento 
dos CRA, a totalidade dos recursos oriundos da Emissão à aquisição dos Insumos como matéria-
prima de suas atividades relacionadas ao agronegócio. 
 

3.6.4.5. Compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, 
pessoa jurídica (de direito público ou privado), personificada ou não, condomínio, trust, veículo de 
investimento, comunhão de recursos ou qualquer organização que represente interesse comum, ou 
grupo de interesses comuns, inclusive previdência privada patrocinada por qualquer pessoa jurídica 
(“Pessoa”), entidade ou órgão: 
 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao 
Poder Público, incluindo, sem limitação, entes representantes dos Poderes Judiciário, Legislativo 
e/ou Executivo, entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras Pessoas 
de direito público; ou 
 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de 
valores mobiliários, entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, fiscalizador 
e/ou punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros. 
 

3.6.4.6. Compreende-se por “Norma”: qualquer lei, decreto, medida 
provisória, regulamento, norma administrativa, resolução, instrução, circular e/ou qualquer tipo de 
determinação, na forma de qualquer outro instrumento ou regulamentação, de órgãos ou entidades 
governamentais, autarquias, tribunais ou qualquer outra Autoridade, que crie direitos e/ou 
obrigações. 
 

3.6.5. A Securitizadora e o Coordenador Líder (conforme abaixo definido), nos 
termos do Art. 56 da Instrução CVM 400, permanecerão responsáveis pela veracidade, consistência, 
qualidade e suficiência das informações prestadas pela Emissora, o que inclui a caracterização dos 
destinatários dos recursos captados na Oferta como produtores rurais, bem como dos produtos a 
serem adquiridos de tais produtores como produto agropecuário, conforme consta expressamente 
de sua documentação. 
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3.6.6. O Agente Fiduciário dos CRA, no âmbito da Operação de Securitização, deverá 
verificar, no mínimo semestralmente, até a comprovação da aplicação integral dos recursos oriundos 
desta Escritura, o efetivo direcionamento de todos os recursos obtidos por meio da presente 
Emissão, a partir das informações ou dos documentos fornecidos nos termos da Cláusula 3.6.4 acima 
e demais documentos/informações que eventualmente sejam necessários para verificação da 
destinação dos recursos. O Agente Fiduciário se compromete a envidar seus melhores esforços para 
obter a documentação necessária a fim de proceder com a verificação da destinação de recursos da 
Oferta. Caso o Agente Fiduciário identifique qualquer irregularidade em relação à referida 
comprovação de recursos, o Agente Fiduciário deverá comunicar sobre tal irregularidade aos 
Titulares de CRA nos termos do Termo de Securitização, de modo que a Emissora seja penalizada 
por desenquadramento. 
 

3.6.7. A Emissora se obriga, desde já, a destinar todo o valor relativo aos recursos na 
forma acima estabelecida independentemente da realização da Oferta de Resgate Antecipado 
Facultativo, do Resgate Antecipado Obrigatório e/ou de um Evento de Vencimento Antecipado, 
cabendo ao Agente Fiduciário dos CRA verificar o emprego de tais recursos, conforme estabelecido 
nesta Cláusula 3ª. 

 
3.6.8. Uma vez atingido o valor da destinação dos recursos das Debêntures, que será 

verificado pelo Agente Fiduciário dos CRA, nos termos da Cláusula 3.6.1 e observados os critérios 
constantes do relatório cujo modelo consta como Anexo II a esta Escritura, a Emissora e o Agente 
Fiduciário dos CRA, no âmbito da Operação de Securitização, ficarão desobrigados com relação às 
comprovações de que trata a Cláusula 3.6.4 acima, exceto se em razão de determinação de 
Autoridades ou atendimento a Normas for necessária qualquer comprovação adicional.  
 

3.6.9. Sem prejuízo do dever de diligência, o Agente Fiduciário dos CRA e a 
Securitizadora assumirão que as informações e os documentos encaminhados pela Emissora ou por 
terceiros a seu pedido são verídicos e não foram objeto de fraude ou adulteração. Caso seja 
constatada qualquer inverdade, imperícia, imprecisão, falsidade, incorreção, inconsistência ou 
omissão nas informações fornecidas pela Emissora, a Emissora será responsabilizada por perdas e 
danos causados, o que, inclusive, poderá resultar no vencimento antecipado não automático das 
Debêntures, na forma prevista na Cláusula 4.22.4, item (xii) abaixo. 
 

3.6.10. O descumprimento das obrigações dispostas na presente Cláusula 3.6 
(inclusive das obrigações de fazer e respectivos prazos aqui previstos) poderá resultar no vencimento 
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antecipado automático das Debêntures, na forma prevista na alínea 3.1.1(i) da Cláusula 4.22.2 
abaixo.  
 

3.7. Vinculação à Emissão 
 

3.7.1. As Debêntures e os Direitos Creditórios do Agronegócio delas decorrentes 
serão vinculados aos CRA, conforme previsto na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme 
alterada (“Lei 9.514”), na Lei 11.076, na Instrução CVM 600 e no Termo de Securitização, observado 
que os CRA serão objeto de emissão e oferta pública de distribuição nos termos da Instrução CVM 
400. 
 

3.7.2. Em razão da Securitização, a Emissora declara ter ciência e concordar que, em 
decorrência da instituição do regime fiduciário pela Securitizadora, na forma do artigo 39 da Lei 
11.076, o qual será regido, no que couber pelo artigo 9º da Lei 9.514, todos e quaisquer recursos 
devidos à Securitizadora, em decorrência de sua titularidade das Debêntures estarão expressamente 
vinculados aos pagamentos dos CRA e não estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação. 
 

3.7.3. Por força da vinculação das Debêntures aos CRA, fica desde já estabelecido 
que a Securitizadora deverá se manifestar, em qualquer Assembleia Geral de Debenturista 
convocada para deliberar sobre quaisquer assuntos relativos às Debêntures, conforme orientação 
deliberada pelos investidores que tenham subscrito e integralizado os CRA no âmbito da Oferta 
(“Titulares de CRA”), após a realização de uma Assembleia Geral, nos termos da Cláusula 12ª do 
Termo de Securitização. 
 

3.7.4. Por se tratar de uma operação estruturada, o exercício de qualquer direito do 
titular das Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, deverá ocorrer nos termos previstos 
no Termo de Securitização. 
 

3.8. Caracterização dos CRA como Sustentáveis 
 

3.8.1. A Emissora, a Securitizadora e o Agente fiduciário dos CRA estão autorizados, 
a qualquer momento, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral de Titulares de CRA, a 
contratar um agente de avaliação externa e a tomar todas as providências necessárias para a 
avaliação e classificação dos CRA como sustentáveis, observado o disposto no item 3.12 do Termo 
de Securitização. Todos os custos decorrentes da contratação do agente de avaliação externa, 
manutenção e renovação de tais serviços serão de responsabilidade da Emissora. A Emissora 
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comunicará sobre a emissão de relatório(s) técnico(s)  pelo agente de avaliação externa para a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário em até 3 (três) Dias Úteis contados da respectiva emissão. 
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4. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 
 

4.1. Colocação 
 

4.1.1. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de 
venda perante investidores, por meio da assinatura do Boletim de Subscrição, conforme modelo 
constante no Anexo III a esta Escritura de Emissão (“Boletim de Subscrição”), a ser firmado pela 
Debenturista.  
 

4.2. Data de Emissão  
 

4.2.1. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 15 de 
março de 2021 (“Data de Emissão”).  
 

4.3. Prazo de Vigência e Data de Vencimento 
 

4.3.1. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado ou a possibilidade de 
realização de Resgate Antecipado Obrigatório (conforme abaixo definido) e Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme abaixo definido), previstas nesta Escritura de Emissão nas Cláusulas 4.22, 
4.17.1 e 4.17.3, respectivamente, abaixo: (i) as Debêntures da Primeira Série terão prazo de 
vencimento de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 13 de março 
de 2028 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) as Debêntures da Segunda 
Série terão prazo de vencimento de 10 (dez) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, 
portanto, em 13 de março de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série” e, em 
conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, “Data de Vencimento”).  
 

4.4. Valor Nominal Unitário e Atualização do Valor Nominal Unitário 
 

4.4.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (um mil reais) na 
Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”) 

 
4.4.2. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 

caso, será atualizado mensalmente, a partir da primeira Data de Integralização da respectiva série, 
pela variação acumulada do Índice de Preço ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (“IPCA” e “Atualização Monetária”, respectivamente), sendo o 
produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao 
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saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário 
Atualizado”), conforme fórmula abaixo prevista:  
 

𝑉𝑁! = 𝑉𝑁" × 𝐶 
 
Onde:  
 
VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário pós incorporação de 
juros e atualização ou amortização se houver, calculado/informado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 
 
C = Fator da variação acumulada do IPCA calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento, o qual, para determinação dos valores de pagamento das amortizações, 
será calculado até a Data de Vencimento no respectivo mês de pagamento, apurado da 
seguinte forma: 
 

𝐶 =#$%
𝑁𝐼!
𝑁𝐼!"#

(
$%&
$%'

)
(

!)#

 

Onde: 
 
k = número de ordem de NIk, variando de 1 até n; 
 
n = número total de números índices considerados na atualização, sendo “n” um número 
inteiro; 
 
NIk = em data anterior ou na própria Data de Pagamento (conforme abaixo definido), o valor 
do número índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização. Após a Data de 
Pagamento, valor do número-índice divulgado no mês de atualização;  
 
NIk-1 = valor de NIk utilizado no mês imediatamente anterior, sendo certo que na primeira 
atualização utilizaremos o último número índice do IPCA divulgado; 
 
dup = número de Dias Úteis contidos entre (i) a Data da Primeira Integralização, inclusive, e 
a data de cálculo, exclusive, para o primeiro mês de atualização, observado que na primeira 
Data de Pagamento deverá ser acrescido 2 (dois) Dias Úteis no “dup”, de forma que o 
número de Dias Úteis do referido período seja igual ao número de Dias Úteis do primeiro 
período de atualização dos CRA, ou (ii) a Data de Pagamento imediatamente anterior, 

472



17/97 
 

 

 

 

inclusive, e a Data de Pagamento ou data de cálculo, exclusive, conforme o caso, sendo 
“dup” um número inteiro; e 
 
dut = número de Dias Úteis contidos entre a última Data de Pagamento, inclusive, e a 
próxima Data de Pagamento, exclusive, sendo “dut” um número inteiro. 
 
Observações: 
 

1) Os fatores resultantes da expressão * *+#
*+#$%

+
&'(
&')  são considerados com 8 (oito) casas 

decimais, sem arredondamento. 

 
2) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) 
casas decimais, sem arredondamento. 
 
3) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de 
casas decimais daquele divulgado pelo IBGE. 
 
4) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor. 
 
5) Considera-se como “Data de Pagamento” todo segundo dia útil anterior ao dia 15 
(quinze) de cada mês. Considera-se como mês da atualização o período mensal 
compreendido entre duas datas de aniversário consecutivas.  
 

 
4.5. Espécie 

 
4.5.1. As Debêntures serão da espécie quirografária, sem qualquer tipo de garantia 

adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, e não conferirão qualquer 
privilégio a seus titulares, bem como não haverá segregação de nenhum dos ativos da Emissora em 
particular em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora 
decorrentes das Debêntures.  
 

473



18/97 
 

 

 

 

4.6. Forma e Conversibilidade 
 

4.6.1. As Debêntures terão da forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas 
ou certificados, e não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora. 
 

4.6.2. Não serão emitidos certificados representativos das Debêntures. Para todos 
os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo Livro de Registro de 
Debêntures Nominativas. Ademais, a Debenturista deverá firmar boletim de subscrição, conforme 
modelo constante do Anexo III a esta Escritura de Emissão, aderindo a todos os termos e condições 
estabelecidos na presente Escritura de Emissão. 
 

4.7. Prazo e Forma de Integralização  
 

4.7.1. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo 
seu Valor Nominal Unitário. Caso a integralização das Debêntures ocorra em mais de uma data, o 
preço de subscrição e integralização corresponderá ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado, 
acrescido da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, ou da Remuneração das Debêntures 
da Segunda Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a data da primeira 
integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização”), até a efetiva data de 
integralização das Debêntures (“Preço de Integralização”), por meio de Transferência Eletrônica 
Disponível – TED, nas mesmas datas em que ocorrerem as integralizações dos CRA da respectiva 
série de CRA a qual cada série de Debêntures estiver vinculada, nos termos da presente Escritura de 
Emissão (cada uma, uma “Data de Integralização”), desde que cumpridas as condições precedentes 
previstas na Cláusula 4.8.3 abaixo a Debenturista poderá realizar a integralização das Debêntures no 
Dia Útil imediatamente subsequente caso tenha recebido os recursos decorrentes da integralização 
das Debêntures e dos Direitos Creditórios do Agronegócio após as 16:00 horas. 

 
4.8. Titularidade das Debêntures 

 
4.8.1. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 

pelo Livro de Registro de Debêntures da Emissora, observadas as disposições da Cláusula 2.4.3 
acima. As Debêntures não serão registradas para negociação em mercados regulamentados e não 
serão objeto de negociação, transferência ou qualquer forma de oneração por seus titulares, sendo 
proibida a sua transferência para terceiros ou a sua oneração em benefício de terceiros, excetuada 
a hipótese prevista na Cláusula 4.8.13, abaixo. 
 

4.8.2. A Securitizadora fica desde já autorizada a reter do pagamento do preço de 
integralização das Debêntures: (i) na Data de Integralização, as despesas flat da Oferta descritas na 
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tabela constante do Anexo VI, coluna de “valor à vista”, da presente Escritura (“Despesas Flat”), nas 
quais incluem-se as comissões devidas aos coordenadores da Oferta (“Coordenadores”) e a 
eventuais instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro que venham 
a participar da Oferta (“Participantes Especiais”), nos termos do contrato de distribuição da Oferta, 
a ser celebrado entre a Emissora, a Securitizadora e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”); 
e (ii) na Data de Integralização, o Valor Total do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido), 
referente à constituição do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido). 
 

4.8.3. A integralização das Debêntures subscritas pela Securitizadora será realizada 
após o cumprimento das condições precedentes dispostas abaixo (“Condições Precedentes”), de 
forma integral, quando da integralização dos CRA em sua data de integralização conforme prevista 
no Termo de Securitização, observado o disposto nas Cláusula 4.8.8 e 4.8.10 abaixo: 

 
(i) Obrigação, por parte da Emissora, quando aplicável, nos documentos da 

Oferta, pelo cumprimento de todos os requisitos exigidos pelas instruções da 
CVM conforme o caso, e demais leis e regulamentações aplicáveis à realização 
da Oferta; 

 
(ii) Fornecimento em tempo hábil, pela Emissora aos Coordenadores e aos 

assessores legais contratados, de todas as informações verdadeiras, corretas, 
completas, suficientes e necessárias para atender aos requisitos da Oferta. 
Qualquer alteração ou incongruência verificada nas informações fornecidas 
deverá ser informada pelos Coordenadores à Emissora, no caso de serem 
consideradas incorretas ou incompletas, e, se não sanadas pela Emissora no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, os Coordenadores poderão decidir, a seu 
exclusivo critério, sobre a continuidade do negócio da Oferta;  

 
(iii) Não ocorrência de um evento de resilição involuntária do Contrato de 

Distribuição, cumprimento das obrigações pela Debenturista e pela Emissora 
conforme descritas no Contrato de Distribuição, e não ocorrência de qualquer 
dos eventos de vencimento antecipado estabelecidos na Escritura de Emissão 
e no Termo de Securitização;  

 
(iv) Registro para colocação e negociação do CRA junto à B3, devendo a Emissora 

entregar, em tempo hábil, todos os documentos e informações requeridas 
pela B3 por ocasião do pedido de registro para distribuição e negociação do 
CRA, assim como após sua admissão para distribuição e negociação no 
ambiente desta entidade, em atendimento às regras por ela estabelecidas; 
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(v) Realização e conclusão satisfatória, por parte dos Coordenadores e dos 
assessores legais contratados, do levantamento de informações e do processo 
de due diligence, cujo escopo será determinado pelos Coordenadores e 
assessores legais contratados, observadas as disposições das instruções da 
CVM, conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais para 
emissão de CRA; 

 
(vi) Recebimento de parecer legal elaborado pelos assessores legais contratados 

confirmando, entre outros, a realização de due diligence legal de forma 
satisfatória aos Coordenadores, em linha com a prática de mercado para a 
emissão de CRA e que não apontem inconsistências materiais identificadas 
entre as informações fornecidas no “Prospecto Preliminar de Distribuição 
Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 25ª (vigésima quinta) Emissão da ISEC Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco S.A. 
Indústria e Comércio de Alimentos” (“Prospecto Preliminar”) e na minuta do 
“Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (vigésima quinta) 
Emissão da ISEC Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio 
Devidos pela M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos” 
(“Prospecto Definitivo” e, conjunto com o Prospecto Preliminar, os 
“Prospectos”) e as analisadas pelos assessores legais contratados durante o 
procedimento de due diligence, bem como confirme a legalidade, a validade e 
a exequibilidade dos documentos da Oferta, incluindo os documentos do 
lastro do CRA, de acordo com as práticas de mercado para operações da 
mesma natureza, sendo que as opiniões legais não deverão conter qualquer 
ressalva; 

 
(vii) Conclusão satisfatória, a exclusivo critério dos Coordenadores, de processos 

de back-up e circle-up, conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado 
de capitais em operações similares; 

 
(viii) Realização de Bringdown Due Diligence Call previamente ao início do 

roadshow, à data do Procedimento de Bookbuilding e à data de liquidação da 
Oferta; 

 
(ix) Recebimento, pelos Coordenadores, da minuta de carta de conforto dos 

auditores independentes da Emissora acerca da consistência entre as 
informações contábeis e financeiras de natureza contábil da Emissora 
constantes dos Prospectos ou de qualquer outros documentos da Oferta e as 

476



21/97 
 

 

 

 

demonstrações financeiras consolidadas e informações trimestrais – ITR 
consolidadas da Emissora; 

 
(x) Obtenção e/ou cumprimento, por parte da Emissora e da Debenturista, 

conforme o caso, de todas e quaisquer aprovações societárias, 
governamentais, de terceiros (inclusive credores, se houver) e/ou 
regulamentares necessárias à realização, efetivação, liquidação, boa ordem e 
transparência de todos e quaisquer dos negócios jurídicos descritos no 
Contrato de Distribuição, incluindo, mas não se limitando, aos documentos da 
Oferta;  

 
(xi) Arquivamento dos atos societários da Debenturista e da Emissora que 

deliberam a emissão dos CRA e das Debêntures nas respectivas juntas 
comerciais, e prévia publicação dos atos societários da Emissora; 

 
(xii) Formalização e registro de todos os documentos da Oferta, conforme o caso, 

em termos aceitáveis pelos Coordenadores;  
 
(xiii) Que os direitos creditórios do agronegócio que compõem o lastro estejam 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza 
e sejam considerados elegíveis para lastro da Emissão dos CRA, não havendo 
qualquer óbice contratual, legal ou regulatório à formalização de tais direitos 
creditórios; 

 
(xiv) Obtenção, pelos Coordenadores, de declaração da Emissora atestando que, na 

data do início da distribuição pública dos CRA, todas as informações por ela 
prestadas são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes permitindo aos 
investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; 

 
(xv) Que os documentos apresentados pela Emissora, suas Controladoras ou 

Controladas não contenham impropriedades que possam prejudicar a 
regularidade da Oferta e/ou o estabelecido nos documentos da Oferta, a 
critério dos Coordenadores; 

 
(xvi) Inexistência de pendências judiciais, arbitrais e/ou administrativas que não 

tenham sido reveladas aos Coordenadores nas demonstrações financeiras 
e/ou no processo de due diligence da Emissora, que possam afetar substancial 
e/ou adversamente a situação econômica e financeira da Emissora, à critério 
dos Coordenadores; 
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(xvii) Verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela 
Emissora perante os Coordenadores ou perante as empresas pertencentes ao 
mesmo grupo econômico dos Coordenadores estão devida e pontualmente 
adimplidas; 

 
(xviii) Aprovação pelas áreas internas dos Coordenadores, responsáveis pela análise 

e aprovação da Emissão de qualquer dos seguintes aspectos, mas não 
limitados a, crédito, jurídico, contabilidade, risco e compliance, além de regras 
internas da organização;  

 
(xix) Manutenção de toda estrutura de contratos e demais acordos existentes e 

relevantes que dão à Emissora, conforme o caso, condição fundamental de 
funcionamento; 

 
(xx) Não ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras 

ou operacionais da Emissora, conforme o caso, exceto se justificado pela 
Emissora e previamente aprovado pelos Coordenadores; 

 
(xxi) Não ocorrência de alteração e/ou transferência do controle acionário, direto 

ou indireto, da Emissora de qualquer das suas Controladas, nos termos do 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto (a) se realizadas dentro do 
grupo econômico da Emissora; e/ou (b) se previamente aprovada pelos 
Coordenadores; e/ou (c) por alterações do controle acionário direto, desde 
que o controle indireto permaneça inalterado;  

 
(xxii) Recolhimento, pela Emissora, de quaisquer taxas ou tributos incidentes sobre 

o Registro da Oferta; 
 
(xxiii) (a) Cumprimento, pela Emissora e pela Debenturista, Legislação 

Socioambiental; 
 
(xxiv) Envio aos Coordenadores das respectivas vias originais do Contrato de 

Distribuição, devidamente assinado, em até 1 (um) Dia Útil antes da data de 
liquidação da Oferta; 

 
(xxv) Cumprimento, pela Debenturista e pela Emissora, de todas as suas obrigações 

previstas no Contrato de Distribuição, bem como de todas as obrigações 
aplicáveis previstas nas instruções da CVM, conforme aplicável, exigíveis até a 
data da liquidação da Emissão; 
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(xxvi) Não divulgação na mídia de fatos ou notícias adversas sobre a Emissora ou 
suas Controladoras, Controladas, diretores, administradores, funcionários e 
membros do conselho, agindo como representantes legais da Emissora que, 
no entendimento exclusivo dos Coordenadores, possam gerar risco à 
reputação e à imagem dos Coordenadores ou da Oferta, da própria Emissora, 
da Debenturista, ou suas respectivas Controladas, incluindo, mas não se 
limitando a, notícias relacionadas ao descumprimento e/ou inobservância da 
Legislação Socioambiental e das Leis Anticorrupção (conforme abaixo 
definido); 

 
(xxvii) Manutenção, pela Debenturista e pela Emissora, do registro de 

companhia aberta perante a CVM, nos termos da Instrução CVM nº 480, de 7 
de dezembro de 2009, conforme altera (“Instrução CVM 480”), bem como o 
cumprimento, pela Debenturista e pela Emissora, de todas as obrigações 
aplicáveis previstas na Instrução CVM 480, incluindo, sem limitação, as 
obrigações de envio à CVM de informações periódicas e eventuais, 
responsabilizando-se a Debenturista pelas informações divulgadas em 
conformidade com a Instrução CVM 480; 

 
(xxviii) Inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo 

de  qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra prática de 
corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, as Leis Anticorrupção pela Emissora, pela Debenturista e/ou 
qualquer sociedade do grupo econômico, conforme definição da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como pelos respectivos administradores, 
funcionários ou representantes, agindo como representantes legais da 
Emissora, da Debenturista ou das sociedades de seus grupos econômicos, 
conforme aplicável. O disposto nesse inciso se aplica às sociedades do grupo 
econômico da Emissora e da Debenturista, conforme definição da Lei das 
Sociedades por Ações, exclusivamente para fins da Lei 12.846/13 e do Decreto 
nº 8.420/15; 

 
(xxix) Assunção formal, pela Emissora e pela Debenturista, da obrigação de cumprir 

com as Leis Anticorrupção; 
 
(xxx) Outorga aos Coordenadores, de total liberdade para divulgar a Emissão com a 

logomarca da Emissora, para fins de apresentação institucional, tombstones e 
divulgação da Oferta, nos limites da legislação e regulamentação em vigor. Os 
Coordenadores terão autorização, pela Emissora, para que possam utilizar o 
nome e/ou a logomarca da Emissora nos termos do artigo 48 e da Instrução 
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CVM 400, para fins de marketing, atendendo à legislação e regulamentação 
aplicáveis, decisões da CVM e às práticas de mercado; 

 
(xxxi) Realização de business due diligence, que consistirá em esclarecimentos pela 

Emissora sobre temas previamente solicitados pelos Coordenadores e/ou 
assessores legais contratados; 

 
(xxxii) Cumprimento de todas as disposições da ANBIMA no que diz respeito 

ao padrão dos documentos da Emissão; e 
 
(xxxiii) Obtenção de classificação de risco mínima de AAA.br ou equivalente 

para a Emissão, a ser atribuída por, pelo menos, uma das agências de 
classificação dentre a Fitch, Moody’s e Standard & Poors; e 

 
(xxxiv) Aprovação da Oferta e do atendimento das condições precedentes 

acima pelos comitês internos dos Coordenadores.  
 

4.8.4. Nos termos da Cláusula 4.8.2 acima, a Securitizadora deverá reter do 
pagamento do preço de integralização das Debêntures de cada uma das séries o montante suficiente 
para o pagamento das despesas recorrentes de manutenção dos CRA de cada uma das séries, 
conforme previstas no Anexo VI a esta Escritura de Emissão, por um período de 3 (três) meses 
consecutivos, no valor de R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais) (“Valor Total do Fundo de 
Despesas”), para constituir o fundo de despesas previsto no Termo de Securitização, que integrará 
o patrimônio separado dos CRA, conforme disciplinado no âmbito do Termo de Securitização 
(“Fundo de Despesas”), sem prejuízo da parcela retida para pagamento das Despesas Flat. 

 
4.8.4.1. O fundo de despesas que integrará o patrimônio separado dos 

CRA da Primeira Série e terá como objetivo o pagamento das despesas de manutenção dos CRA da 
Primeira Série será constituído na  conta corrente nº 3207-7, na agência 3395-2, do Banco Bradesco 
S.A. (237), de titularidade da Emissora (“Conta Centralizadora da Primeira Série”).  

 
4.8.4.2. O fundo de despesas que integrará o patrimônio separado dos 

CRA da Segunda Série e terá como objetivo o pagamento das despesas de manutenção dos CRA da 
Segunda Série será constituído na  conta corrente nº 3208-5, na agência 3395-2, do Banco Bradesco 

480



25/97 
 

 

 

 

S.A. (237), de titularidade da Emissora (“Conta Centralizadora da Segunda Série” e, em conjunto com 
a Conta Centralizadora da Primeira Série, as “Contas Centralizadoras”).  

 
4.8.5. Observado o previsto no Termo de Securitização com relação à manutenção 

do Fundo de Despesas, trimestralmente, em todo 5º (quinto) Dia Útil dos meses de março, junho, 
setembro e dezembro, a Securitizadora: (i) verificará se o montante do Fundo de Despesas está 
inferior ao Valor Total do Fundo de Despesas; (ii) no caso de verificação de montante disponível 
menor do que o Valor Total do Fundo de Despesas, a Securitizadora, solicitará a recomposição do 
Fundo de Despesas à Emissora, por comunicação escrita; e (iii) no caso de questionamento, por parte 
da Emissora, apresentará os comprovantes de pagamentos realizados com recursos do Fundo de 
Despesas e demais documentos que comprovem a destinação de tais recursos. A Securitizadora 
deverá, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, prestar informações adicionais referentes à utilização dos 
recursos do Fundo de Despesas, além daquelas já divulgadas nos termos da legislação aplicável, caso 
sejam solicitadas pela Emissora. 
 

4.8.5.1. Sem prejuízo da declaração de vencimento antecipado 
conforme disposto nesta Escritura, caso não haja recomposição pela Emissora do Valor Total do 
Fundo de Despesas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis após o recebimento pela Emissora da 
comunicação enviada pela Securitizadora, a Securitizadora solicitará à Emissora a realização do 
pagamento das despesas de forma direta ou o devido depósito, na Conta do Fundo de Despesas, do 
montante suficiente para recomposição do Valor Total do Fundo de Despesas, mediante o envio de 
memória de cálculo detalhada, incluindo os recursos estimados para manutenção das despesas 
atribuídas ao Fundo de Despesas para o próximo trimestre.  
 

4.8.5.2. Caso, em até 5 (cinco) Dias Úteis após o recebimento pela 
Emissora da comunicação enviada pela Securitizadora, o Valor Total do Fundo de Despesas não seja 
recomposto pela Emissora, a Securitizadora ficará autorizada a utilizar os recursos do patrimônio 
separado dos CRA, incluindo, mas não se limitando aos valores vincendos de pagamento das 
Debêntures, para pagamento das referidas despesas. Na ausência de pagamento pela Emissora e na 
insuficiência dos recursos do patrimônio separado dos CRA, será convocada, observadas as 
disposições do Termo de Securitização, Assembleia Geral para deliberação acerca da realização do 
pagamento de referidas despesas pelos titulares dos CRA na proporção dos respectivos CRA detidos 
por cada um deles. 
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4.8.5.3. Conforme estabelecido no Termo de Securitização, o Fundo de 
Despesas será utilizado exclusivamente para o pagamento das despesas previstas na Cláusula 11ª 
abaixo, as quais são de responsabilidade da Emissora.  
 

4.8.6. Os recursos do Fundo de Despesas, mantidos nas Contas Centralizadoras 
estarão abrangidos pela instituição do regime fiduciário dos CRA e integrarão o respectivo 
patrimônio separado, sendo certo que poderão ser aplicados pela Securitizadora em: (i) letras 
financeiras do Tesouro de emissão do Tesouro Nacional; (ii) certificados de depósitos bancários com 
liquidez diária emitidos por instituições financeiras que tenham a classificação de risco igual ou 
superior ao risco soberano, em escala nacional, atribuída pela Standard & Poor’s Ratings do Brasil 
Ltda., Fitch Ratings Brasil Ltda. ou Moody’s América Latina Ltda.; ou (iii) operações compromissadas 
com lastro em títulos públicos pós fixados e indexados à SELIC, de emissão do Governo Federal do 
Brasil, com liquidez diária (“Investimentos Permitidos”). Os resultados decorrentes desse 
investimento integrarão automaticamente o respectivo Fundo de Despesas. 
 

4.8.7. Caso, quando da liquidação integral dos CRA e após a quitação de todas as 
despesas previstas no Termo de Securitização, ainda existam recursos remanescentes no Fundo de 
Despesas, a Securitizadora deverá transferir o montante excedente, incluindo os recursos relativos 
aos Investimentos Permitidos e todos e quaisquer rendimentos decorrentes dos Investimentos 
Permitidos, líquido de tributos, taxas e encargos, para a Conta de Livre Movimentação (abaixo 
definida), de titularidade da Emissora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da liquidação 
integral dos CRA. 
 

4.8.8. Na hipótese de, por ocasião do encerramento da Oferta, a demanda apurada 
junto a investidores para integralização dos CRA ser inferior a 960.000 (novecentos e sessenta mil) 
CRA, a quantidade de Debêntures emitidas, conforme prevista na Cláusula 3.4.1 acima desta 
Escritura, que conferirá lastro aos CRA, será reduzida proporcionalmente, com o consequente 
cancelamento das Debêntures não integralizadas, nos termos da Cláusula 3.5.2 acima.  
 

4.8.9. Em razão da possibilidade de cancelamento das Debêntures não 
integralizadas, nos termos da Cláusula 4.8.8 acima, o Valor Total da Emissão poderá ser inferior à 
quantidade de Debêntures emitidas e subscritas, as quais perfazem a quantia de, nesta data, 
R$960.000.000,00 (novecentos e sessenta milhões de reais), de forma a refletir a efetiva colocação 
dos CRA no âmbito da Oferta. 
 

4.8.10. O não cumprimento, até a data de divulgação do anúncio de início da Oferta, 
da totalidade das Condições Precedentes (exceto se os Coordenadores, a seu exclusivo critério, 
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concederem dispensa para cumprimento de alguma das Condições Precedentes), acarretará o 
cancelamento de pleno direito das Debêntures e da sua subscrição registrada no Livro de Registro 
das Debêntures, não produzindo quaisquer efeitos de direito, sem qualquer ônus às Partes, exceto 
no que se refere ao pagamento, pela Emissora, das comissões devidas nos termos do Contrato de 
Distribuição e nos demais instrumentos celebrados com os prestadores de serviços no âmbito da 
Oferta, bem como do pagamento das despesas da Emissão, conforme aplicáveis. 
 

4.8.11. Os pagamentos referentes à integralização das Debêntures serão realizados 
em moeda corrente nacional, mediante Transferência Eletrônica Disponível – TED, pela 
Securitizadora em favor da Emissora, a qual receberá os referidos valores na conta corrente nº 3758-
3 de titularidade da Emissora, mantida na agência nº 0288 do Banco Bradesco S.A. (237) (“Conta de 
Livre Movimentação”), observado o disposto na Cláusula 4.8.2 acima.  
 

4.8.12. Observadas as Cláusulas 4.8.2 a 4.8.4 acima, o pagamento do preço de 
integralização das Debêntures será realizado na Data de Integralização, sem a incidência de qualquer 
taxa de desconto, desde que a integralização dos CRA, na respectiva Data de Integralização, ocorra 
até as 16:00 horas (exclusive), considerando o horário local da cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, ou no Dia Útil (abaixo definido) imediatamente posterior, caso tal liquidação financeira ocorra 
após as 16:00 horas (inclusive), sem a incidência de quaisquer encargos, penalidades, tributos ou 
correção monetária. Caso tal liquidação financeira ocorra após as 16:00 horas (inclusive), a 
Debenturista deverá envidar seus melhores esforços para investir os recursos decorrentes da 
integralização das Debêntures em ativos de baixo risco e com liquidez diária até o Dia Útil 
subsequente. 
 

4.8.13. A Debenturista poderá promover a transferência, a qualquer título, parcial ou 
total das Debêntures de sua titularidade, desde que integralizadas, ou dos créditos delas 
decorrentes, observado que, enquanto as Debêntures estiverem vinculadas ao patrimônio separado 
dos CRA, tal transferência:  
 

(i) observará o previsto no Termo de Securitização com relação à necessidade de 
aprovação prévia em assembleia de Titulares de CRA; e 

 
(ii) poderá ocorrer de forma parcial ou integral, apenas nas seguintes hipóteses: (i) 

liquidação do patrimônio separado dos CRA, caso em que ocorrerá a dação em 
pagamento das Debêntures aos Titulares de CRA, conforme previsto no Termo de 
Securitização; ou (ii) declaração de vencimento antecipado dos CRA, conforme 
previsto no Termo de Securitização, sem que haja liquidação financeira das 
Debêntures. 
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4.8.14. No âmbito de qualquer transferência de Debêntures e desde que os requisitos 
estabelecidos nos itens anteriores desta cláusula tenham sido atendidos, as Partes obrigam-se a 
promover a transferência das Debêntures por meio de averbação em termo de transferência de 
titularidade das Debêntures, lavrado no “Livro de Registro de Transferência de Debêntures” da 
Emissora, e formalizada mediante a inscrição do novo titular das Debêntures no Livro de Registro 
das Debêntures da Emissora. 
 

4.8.15. Caso as Debêntures sejam transferidas pela Securitizadora a outros titulares o 
termo “Debenturista” designará todos os titulares de Debêntures, os quais serão titulares de todos 
os direitos, obrigações, poderes, faculdades, prerrogativas e pretensões atribuídas, por lei ou 
contrato, aos titulares das Debêntures. 
 

4.8.16. As decisões da Securitizadora no âmbito desta Escritura, enquanto titular de 
Debêntures, deverão observar o disposto no Termo de Securitização ou o que vier a ser deliberado 
pelos Titulares de CRA, conforme o caso. 
 

4.9. Vedação à Negociação 
 

4.9.1. As Debêntures não poderão ser negociadas em qualquer mercado 
regulamentado ou sob qualquer forma cedidas, vendidas, alienadas ou transferidas, excetuado o 
caso de liquidação do patrimônio separado, nos termos da Cláusula 11 do Termo de Securitização. 
 

4.10. Amortização  
 

Debêntures da Primeira Série 
 

4.10.1. O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série será 
devido em parcela única, na data de pagamento indicada na respectiva tabela constante do Anexo 
IV desta Escritura de Emissão, observados os Eventos de Vencimento Antecipado estabelecidos na 
Cláusula 4.22 desta Escritura de Emissão.  

 
Debêntures da Segunda Série 
 
4.10.2. O Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série será 

devido em 3 (três) parcelas, nas datas de pagamento indicadas na respectiva tabela constante do 
Anexo IV desta Escritura de Emissão, observados os Eventos de Vencimento Antecipado 
estabelecidos na Cláusula 4.22 desta Escritura de Emissão.  
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4.11. Remuneração das Debêntures 
 

Debêntures da Primeira Série 
 

4.11.1. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Primeira Série, 
incidirão juros remuneratórios equivalentes a um determinado percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido na data do Procedimento de Bookbuilding 
dos CRA, e, em qualquer caso, limitados a (i) taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ 
com juros semestrais (NTN-B), com vencimento em 2028, divulgada pela ANBIMA em sua página na 
rede mundial de computadores (www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding dos CRA, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 4,20% (quatro inteiros e vinte centésimos por cento) 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, entre os itens (i) e (ii) o que for maior na 
Data do Procedimento de Bookbuilding dos CRA, calculados de forma exponencial e cumulativa pro 
rata temporis por Dias Úteis decorridos (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”), durante 
cada Período de Capitalização da Primeira Série (conforme abaixo definido), de acordo com a 
fórmula abaixo:   
 
 

𝐽* = 𝑉𝑁! × (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟	𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 − 1) 
 

Onde: 
 
Ji = valor unitário dos juros remuneratórios devidos no final do i-ésimo Período de 
Capitalização da Primeira Série (conforme abaixo definido), calculado com 8 (oito) 
casas decimais sem arredondamento; 
 
VNa = conforme subitem 4.4.2 acima; 
 
Fator Juros = Fator de juros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento; 
 

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟	𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = 5$%
𝑡𝑎𝑥𝑎

+ 1(
$%&
,-,

)9 
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Onde: 
 
taxa = o maior entre (i) taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com 
juros semestrais (NTN-B), com vencimento em 2028, divulgada pela ANBIMA em sua 
página na rede mundial de computadores (www.anbima.com.br), a ser apurada no 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento 
de Bookbuilding dos CRA, acrescida exponencialmente de sobretaxa de 1,10% (um 
inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis; ou (ii) 4,20% (quatro inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 
 
dup = conforme subitem 4.4.2. acima. 

 
Debêntures da Segunda Série 
 
4.11.2. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, 

incidirão juros remuneratórios equivalentes a um determinado percentual ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a ser definido na data do Procedimento de Bookbuilding 
dos CRA, e, em qualquer caso, limitados a (i) taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ 
com juros semestrais (NTN-B), com vencimento em 2030, divulgada pela ANBIMA em sua página na 
rede mundial de computadores  (www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil 
imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding dos CRA, acrescida 
exponencialmente de sobretaxa de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; ou (ii) 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, entre os itens (i) e (ii) o que for 
maior na Data do Procedimento de Bookbuilding dos CRA, calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos (“Remuneração das Debêntures da Segunda 
Série” e, em conjunto com a Remuneração das Debêntures da Primeira Série, a “Remuneração”), 
durante cada Período de Capitalização da Primeira Série (conforme abaixo definido), de acordo com 
a fórmula abaixo:   
 

𝐽* = 𝑉𝑁! × (𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟	𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 − 1) 
 

Onde: 
 
Ji = conforme subitem 4.11.1. acima; 
 
VNa = conforme subitem 4.4.2. acima; 
 
Fator Juros = conforme subitem 4.11.1. acima; 
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𝐹𝑎𝑡𝑜𝑠	𝐽𝑢𝑟𝑜𝑠 = {;𝑡𝑎𝑥𝑎 + 1)

$%&
,-, =} 

Onde: 
 
taxa = o maior entre: (i) taxa interna de retorno do Título Público Tesouro IPCA+ com 
juros semestrais (NTN-B), com vencimento em 2030, divulgada pela ANBIMA em sua 
página na rede mundial de computadores  (www.anbima.com.br), a ser apurada no 
fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento 
de Bookbuilding dos CRA, acrescida exponencialmente de sobretaxa de 1,10% (um 
inteiro e dez centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis; ou (ii) 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis; 
 
dup = conforme subitem 4.4.2. acima. 

 
4.11.3. A Emissora deverá realizar os pagamentos oriundos das Debêntures nas Datas 

de Pagamento da Remuneração e na Data de Vencimento, conforme aplicável, nas Contas 
Centralizadoras. Sem prejuízo das obrigações de pagamento assumidas pela Emissora nos termos 
desta Escritura de Emissão, a Securitizadora se compromete a enviar à Emissora, via correio 
eletrônico, até as 10:00 horas do Dia Útil imediatamente anterior a cada uma das Datas de 
Pagamento da Remuneração ou da Data de Vencimento, conforme o caso, considerando o horário 
local da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, o valor exato a ser pago nas Contas 
Centralizadoras a título de Remuneração e/ou de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures, conforme o caso, devidos na respectiva Data de Pagamento da Remuneração ou 
Data de Vencimento, conforme o caso. A ausência de envio de referida notificação pela 
Securitizadora, ou o seu envio tardio: (i) não eximirá a Emissora do dever de realizar os pagamentos 
na data em que forem devidos; e (ii) autorizará a Emissora a utilizar, para fins do pagamento, seus 
próprios cálculos, nos termos do (a) Termo de Securitização; (b) esta Escritura de Emissão; (c) o 
Contrato de Distribuição; (d) o aviso ao mercado; (e) o anúncio de início; (f) o Prospecto Preliminar; 
(g) o Prospecto Definitivo; (h) o contrato celebrado com o banco liquidante; e (i) demais 
instrumentos celebrados com prestadores de serviços contratados no âmbito da Oferta (em 
conjunto, “Documentos da Operação”), sendo certo que a Emissora ficará obrigada a pagar à 
Securitizadora quaisquer valores remanescentes, caso seja verificada divergência entre os cálculos 
realizados pela Emissora e os cálculos realizados pela Securitizadora.  
 

4.12. Período de Capitalização 
 

4.12.1. O período de capitalização da Remuneração (“Período de Capitalização”) é, 
para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data da Primeira 
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Integralização,inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remuneração,exclusive, e, 
para os demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Pagamento 
da Remuneração imediatamente anterior,inclusive, e termina na Data de Pagamento da 
Remuneração subsequente, exclusive. Cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução 
de continuidade, até a Data de Vencimento ou Vencimento Antecipado, conforme o caso. 
 

4.13. Indisponibilidade, Ausência de Apuração, Divulgação ou Limitação do IPCA 
 

4.13.1. Se, na data de vencimento das obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura 
de Emissão, não houver divulgação do IPCA, será aplicada, em substituição, a variação mensal média 
dos 12 (doze) últimos índices publicados e disponíveis divulgados pelo IBGE ou pela Fundação 
Getúlio Vargas, conforme o caso, não sendo devidas quaisquer compensações entre a Emissora e a 
Debenturista quando da divulgação posterior do IPCA que seria aplicável. 
 

4.13.2. Na hipótese de extinção ou inaplicabilidade do IPCA por força de lei, o índice 
será substituído automaticamente pelo IGP-M ou, na impossibilidade de utilização deste, por outro 
índice oficial vigente, reconhecido e legalmente permitido, dentre aqueles que melhor refletirem a 
inflação do período.  O Agente Fiduciário dos CRA ou a Emissora deverá convocar uma Assembleia 
Geral, na forma e nos termos disciplinados no Termo de Securitização, em até 5 (cinco) Dias Úteis 
contados da data em que tomar conhecimento de quaisquer dos eventos referidos acima, na qual 
deliberar-se-á, em comum acordo entre a Emissora e a Debenturista, sobre o novo parâmetro a ser 
aplicado (“Taxa Substitutiva”). Tal Assembleia Geral deverá ser realizada dentro do prazo de 20 
(vinte) dias corridos contados da publicação do edital de convocação, com qualquer quórum. 

 
4.13.3. Até a deliberação da Taxa Substitutiva que será utilizada, na Assembleia Geral 

mencionada na Cláusula 4.13.2 acima, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas 
nesta Escritura, deverá ser utilizado a variação mensal média dos 12 (doze) últimos meses dos índices 
publicados e disponíveis divulgados pelo IBGE ou pela Fundação Getúlio Vargas, conforme o caso, 
não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e a Debenturista quando 
da divulgação posterior da taxa ou índice de remuneração ou atualização aplicável ao caso.  
 

4.13.4. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral 
mencionada na Cláusula 4.13.2 acima, referida Assembleia Geral não será mais realizada, e o IPCA 
divulgado passará novamente a ser utilizado para o cálculo da Remuneração.  
 

4.13.5. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e os Titulares 
de CRA, a Emissora deverá resgatar as Debêntures, com seu consequente cancelamento, no prazo 
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de 30 (trinta) dias após a data em que as Partes verificarem não ser possível um acordo, ou na Data 
de Vencimento, o que ocorrer primeiro, mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário 
Atualizado acrescido da Remuneração devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata 
temporis desde a Data da Primeira Integralização ou da última Data de Pagamento da Remuneração, 
o que ocorrer por último, com o consequente resgate dos CRA. O índice a ser utilizado para cálculo 
da Remuneração nesta situação será o último IPCA divulgado oficialmente. 
 

4.14. Pagamento da Remuneração 
 

4.14.1. A Remuneração será paga semestralmente a contar da Data de Emissão, nos 
meses de março e setembro de cada ano, conforme tabela constante do Anexo IV a esta Escritura 
de Emissão (cada data de pagamento de Remuneração, uma “Data de Pagamento da 
Remuneração”).  

 
4.15. Repactuação Programada 

 
4.15.1. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

 
4.16. Aquisição Facultativa  

 
4.16.1. A Emissora renuncia desde já sua faculdade legal de adquirir, total ou 

parcialmente, as Debêntures em Circulação (conforme abaixo definidas), nos termos do artigo 55, § 
3º, da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo do disposto na Cláusula 4.17, abaixo. 
 

4.17. Resgate Antecipado Obrigatório, Resgate Antecipado Total e Oferta de Resgate 
Antecipado  
 

4.17.1. Resgate Antecipado Obrigatório. Em caso de aprovação pela assembleia geral 
de acionistas da Devedora, a qualquer momento a partir da primeira Data de Integralização, de 
incorporação da Devedora por qualquer companhia que não seja companhia aberta, nos termos da 
regulamentação aplicável, a Devedora deverá realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade 
das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da Segunda Série (“Resgate Antecipado 
Obrigatório”), mediante o pagamento à Emissora do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das 
Debêntures das Primeira Série e do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda 
Série, conforme o caso, acrescido (i) da respectiva Remuneração das Debêntures aplicável sobre as 
Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Segunda Série que serão objeto de resgate 
antecipado, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a Data de 
Pagamento de Remuneração das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda 
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Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; e (ii) de prêmio 
equivalente ao valor calculado com base na seguinte fórmula (“Valor do Resgate Antecipado 
Obrigatório”):  
 

𝑃𝑟𝑒ç𝑜	𝑑𝑒	𝑅𝑒𝑠𝑔𝑎𝑡𝑒(//) =E(
𝑃𝑀𝑇!

𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟	𝐴𝑛𝑡𝑒𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜!

(

!)#

)	𝑥	𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜	𝑀é𝑑𝑖𝑜	𝑥	0,70% 

 
“PMTk” = valor para a k-ésima parcela de juros e/ou amortização de principal dos CRA, 
devidamente atualizados monetariamente até a data do efetivo pagamento do 
Resgate Antecipado Facultativo Total; 
 
“n” = número de parcelas de juros e/ou amortização dos CRA devidas aos investidores 
após a data em que efetivamente ocorrerá o Resgate Antecipado Obrigatório, sendo 
“n” um número inteiro; 

 
“Fator Antecipação” = Fator apurado conforme fórmula a seguir, calculado com 9 
(nove) casas decimais, sem arredondamento: 

 
𝐹𝑎𝑡𝑜𝑟	𝐴𝑛𝑡𝑒𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜! = ((1 + 𝑇𝑒𝑠𝑜𝑢𝑟𝑜	𝐼𝑃𝐶𝐴) 	∗ (1 + 𝑆𝑝𝑟𝑒𝑎𝑑	𝑑𝑒	𝐴𝑛𝑡𝑒𝑐𝑖𝑝𝑎çã𝑜))

(#
,-, 

 
Onde: 

 
“Tesouro IPCA” = A taxa do Tesouro IPCA, com duration mais próximo ao prazo médio 
remanescente dos CRA, baseada na cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua 
página na internet (http://www.anbima.com.br), apurada no 3º (terceiro) dia útil 
imediatamente anterior à data do Resgate Antecipado Obrigatório; 

 
“Spread de Antecipação” = spread a ser apurado na data de realização do 
Procedimento de Bookbuilding, representado pela diferença entre as taxas de juros 
das Debêntures e o Tesouro IPCA com vencimento em agosto de 2024; 

 
“nk” = número de dias úteis entre a data do Resgate Antecipado Facultativo Total e a 
data de pagamento da respectiva PMTk; 

 
 

4.17.1.1. A Devedora deverá comunicar a Debenturista sobre a realização 
do respectivo Resgate Antecipado Obrigatório, por meio de comunicação escrita endereçada à 
Debenturista, com cópia para o Agente Fiduciário dos CRA, ao Escriturador e ao Banco Liquidante, 
com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do evento. Tal comunicado deverá 
descrever os termos e condições do Resgate Antecipado Obrigatório, incluindo (i) a projeção do 
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Valor do Resgate Antecipado Obrigatório; (ii) a data efetiva para o Resgate Antecipado Obrigatório; 
e (iii) demais informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Obrigatório da 
respectiva Série ("Notificação de Resgate Antecipado Obrigatório").  

 
4.17.1.2. O envio da Notificação de Resgate Antecipado Obrigatório: (i) 

implicará na obrigação irrevogável e irretratável de resgate antecipado das Debêntures pelo Valor 
do Resgate Antecipado Obrigatório, o qual deverá ser pago pela Devedora à Debenturista no 5º 
(quinto) Dia Útil após o envio da Notificação de Resgate Antecipado Obrigatório; e (ii) fará com que 
a Debenturista inicie o procedimento para o resgate antecipado da totalidade dos CRA da respectiva 
Série, conforme disciplinado no Termo de Securitização.  

 
4.17.1.3. Uma vez pago o Valor do Resgate Antecipado Obrigatório, a 

Devedora cancelará as respectivas Debêntures. 
 

4.17.2. Resgate Antecipado Total. A Emissora renuncia desde já sua faculdade legal de 
realizar o resgate antecipado total das Debêntures, sem prejuízo das disposições constantes das 
Cláusulas 4.17.1, 4.17.3 e 10.2 1.1.1.1(ii) abaixo e da Cláusula 4.13.5 acima. 
 

4.17.3. Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, 
realizar, a qualquer momento, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures da 
Primeira Série e/ou Debêntures da Segunda Série, de forma conjunta ou individual, total ou parcial, 
com o consequente cancelamento das mesmas, que será endereçada à Debenturista, de acordo com 
os termos e condições previstos abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado”):  
 
(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação direcionada 

à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRA nos endereços constantes da Cláusula Nona 
abaixo (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures”), na qual estarão 
descritos os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado, incluindo: (a) o valor 
proposto para o resgate antecipado das Debêntures, o qual obrigatoriamente será 
equivalente à totalidade do Valor do Nominal Unitário Atualizado, acrescido da 
Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis sobre o Valor Nominal 
Unitário, desde a Data da Primeira Integralização ou da última Data de Pagamento da 
Remuneração da respectiva série, conforme o caso, até a data do resgate antecipado; (b) o 
percentual do prêmio de resgate antecipado a ser oferecido, se houver, que não poderá ser 
negativo; (c) a forma e o prazo de manifestação da Debenturista à Emissora sobre a 
quantidade de Debêntures que aderirá à Oferta de Resgate Antecipado, prazo esse que 
deverá ser de, no mínimo, 15 (quinze) dias e, no máximo, 30 (trinta) dias contados da data 
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da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures (“Prazo de Adesão”); (d) 
a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das Debêntures, que deverá ocorrer 
no prazo de, no mínimo, 40 (quarenta) Dias Úteis contados da data da Comunicação de 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures; (e) se o efetivo resgate antecipado das 
Debêntures pela Emissora está condicionado à adesão da totalidade ou de um número 
mínimo das Debêntures à Oferta de Resgate Antecipado; (f) se a Oferta de Resgate 
Antecipado será relativa à parte ou totalidade das Debêntures da Primeira Série e/ou das 
Debêntures da Segunda Série; (g) se a Oferta de Resgate Antecipado será relativa às 
Debêntures de todas as séries ou apenas de uma ou duas Séries; e (h) demais informações 
necessárias à tomada de decisão pela Debenturista e à operacionalização do resgate 
antecipado das Debêntures no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado;  

 
(ii) a Securitizadora deverá, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis da data de recebimento da 

referida Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures, publicar um 
comunicado (“Comunicado de Resgate Antecipado”) realizando oferta de resgate 
antecipado dos CRA (“Oferta de Resgate Antecipado dos CRA”), bem como informar o 
Agente Fiduciário, a B3 e o Escriturador, nos termos da Cláusula 6.2 do Termo de 
Securitização; 

 
(iii) a Emissora deverá dentro de até 2 (dois) Dias Úteis após o término do Prazo de Adesão, 

confirmar ao Agente Fiduciário dos CRA a realização ou não do resgate antecipado, 
conforme tenham sido atingidos ou não todos os critérios estabelecidos na Comunicação 
de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures;  

 
(iv) adicionalmente, (a) caso o resgate venha a ser realizado nos termos do item (iii) acima, a 

Securitizadora, com antecedência mínima de 2 (dois) Dias Úteis da respectiva data do 
resgate antecipado, deverá comunicar ao Escriturador e ao Banco Liquidante a respectiva 
data do resgate antecipado; ou (b) caso o resgate não seja realizado em virtude do previsto 
no item (iii) acima, a Securitizadora deverá publicar um novo comunicado, no prazo de até 
2 (dois) Dias Úteis após a confirmação prevista no item (iii) acima, informando sobre a não 
realização do resgate antecipado proposto em virtude da não verificação de todos os 
critérios estabelecidos na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures;  

 
(v) caso a realização do resgate seja confirmada nos termos do item (iii) acima, a Emissora 

realizará o resgate antecipado das Debêntures correspondentes aos CRA que manifestaram 
a intenção de aderir à Oferta de Resgate Antecipado; 
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(vi) o valor a ser pago à Securitizadora será equivalente ao saldo devedor do Valor Nominal 
Unitário Atualizado do número de Debêntures que houver aderido à Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme manifestado pela Debenturista e determinado na forma da Cláusula 
4.17.3.1 abaixo) acrescido (a) da Remuneração aplicável sobre as Debêntures que serão 
objeto de resgate antecipado, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado 
a ser oferecido à Debenturista, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser 
negativo;  

 
(vii) o resgate antecipado e o correspondente pagamento serão realizados mediante depósito 

nas Contas Centralizadoras; e 
 

(viii) as Debêntures resgatadas antecipadamente na forma desta Cláusula serão 
obrigatoriamente canceladas pela Emissora. 

 
4.17.3.1. Após o resgate dos CRA, a Securitizadora, na qualidade de 

Debenturista, indicará a quantidade de Debêntures que aderiram à Oferta de Resgate Antecipado, a 
qual corresponderá à quantidade de CRA que tiverem sido indicados por seus respectivos titulares 
em aceitação à Oferta de Resgate Antecipado, no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado dos CRA 
que for realizada pela Securitizadora como consequência da Oferta de Resgate Antecipado, nos 
termos previstos nesta Escritura de Emissão e no Termo de Securitização.  
 

4.17.4. Ainda que a Oferta de Resgate Antecipado seja endereçada à totalidade das 
Debêntures e, consequentemente, dos CRA, conforme descrito acima, o resgate antecipado das 
Debêntures e consequentemente dos CRA poderá ser parcial, na medida em que pode haver 
Titulares de CRA que não adiram à Oferta de Resgate Antecipado dos CRA. Nesse caso, o número de 
Debêntures canceladas será proporcional ao número de CRA cujos titulares adiram à Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA, subsistindo, entretanto, as Debêntures que lastreiam os CRA cujos 
respectivos titulares recusarem expressamente e/ou não tenham se manifestado à Oferta de 
Resgate Antecipado dos CRA no prazo de determinado no Comunicado de Resgate Antecipado. 
 

4.17.5. A Emissora obriga-se a, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da 
data de resgate das Debêntures que aderirem à Oferta de Resgate Antecipado, celebrar aditamento 
a esta Escritura de Emissão e, caso necessário, aos demais Documentos da Operação, sem 
necessidade de realização de qualquer aprovação societária adicional da Emissora ou Assembleia 
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Geral de Debenturistas, exclusivamente para refletir os ajustes que se fizerem necessários em 
decorrência da Oferta de Resgate Antecipado. 
 

4.17.6. As despesas relacionadas à Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures 
serão arcadas pela Emissora, o que inclui as despesas de comunicação e resgate dos CRA.  
 

4.18. Amortização Extraordinária 
 

4.18.1. Não será permitida a realização de amortização extraordinária do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures. 
 

4.19. Multa e Juros Moratórios 
 

4.19.1. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela 
Emissora de qualquer quantia devida nos termos desta Escritura de Emissão, os débitos em atraso 
vencidos e não pagos pela Emissora, devidamente acrescidos da Remuneração devida, ficarão, desde 
a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, sujeitos a, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa convencional, irredutível e não 
compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês 
calculados pro rata temporis (“Encargos Moratórios”). 
 

4.20. Local de Pagamento 
 

4.20.1. Os pagamentos relativos às Debêntures serão feitos pela Emissora mediante 
depósito na conta do patrimônio separado dos CRA, qual seja, nas Contas Centralizadoras . 
 

4.20.2. Quaisquer transferências de recursos eventualmente existentes nas Contas 
Centralizadoras realizados pela Securitizadora à Emissora serão realizados líquidos de tributos 
(incluindo seus rendimentos líquidos de tributos), ressalvada à Securitizadora os benefícios fiscais 
destes rendimentos. 
 

4.21. Prorrogação dos Prazos 
 

4.21.1. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação prevista e decorrente desta Escritura de Emissão, até o primeiro Dia Útil subsequente, se 
o vencimento coincidir com dia que não seja um Dia Útil. Para fins desta Escritura de Emissão será 
considerado “Dia Útil” qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional.  
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4.22. Vencimento Antecipado 
 

4.22.1. As Debêntures e todas as obrigações constantes desta Escritura de Emissão 
serão consideradas antecipadamente vencidas, tornando-se imediatamente exigível da Emissora o 
pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 
temporis, desde a Data da Primeira Integralização, ou a última Data de Pagamento da Remuneração, 
conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, da cobrança 
dos Encargos Moratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos 
termos desta Escritura de Emissão e dos demais documentos relativos à emissão dos CRA dos quais 
a Emissora seja parte (“Montante Devido Antecipadamente”), na ocorrência de qualquer das 
hipóteses descritas nos itens 4.22.2 e 4.22.4 abaixo, observados os eventuais prazos de cura, quando 
aplicáveis (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado”). 
 

4.22.2. Eventos de Vencimento Antecipado Automático. Observados os eventuais 
prazos de cura aplicáveis, a ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula 4.22.2 
acarretará o vencimento antecipado automático das Debêntures, independentemente de qualquer 
aviso extrajudicial, interpelação judicial, notificação prévia à Emissora ou consulta aos titulares de 
Debêntures (cada um, um “Evento de Vencimento Antecipado Automático”):  
 
(i) não cumprimento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias previstas nesta 

Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando a, o não pagamento do Valor Nominal 
Unitário Atualizado, nas datas de pagamento indicadas no Anexo IV a esta Escritura de 
Emissão, e da Remuneração, nas respectivas Datas de Pagamento da Remuneração, 
constantes do Anexo IV a esta Escritura de Emissão, desde que não sanado no prazo de 2 
(dois) Dias Úteis contados do respectivo descumprimento; 

 
(ii) alienação ou qualquer forma de transferência de ações, fusão, incorporação, incorporação 

de ações ou qualquer outra forma de reorganização societária da Emissora ou de qualquer 
uma de suas Controladas Relevantes que resulte em assunção ou transferência de Controle, 
direto ou indireto, exceto para Integrantes do Grupo Dias Branco e desde que a entidade 
transferida se torne fiadora/devedora solidária das Debêntures. Não configurarão 
vencimento antecipado as alterações de Controle nas Controladas Relevantes de controle 
compartilhado, em que a transferência de Controle (a) seja realizada pela outra parte 
controladora que não a Emissora para quaisquer terceiros ou para terceiros Integrantes do 
Grupo Dias Branco, ou (b) tenha sido realizada pela Emissora, resultando em transferência 
de Controle, direto ou indireto, para terceiros Integrantes do Grupo Dias Branco; 
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(iii) cisão de ativos da (iii) Emissora ou de qualquer uma de suas Controladas Relevantes que 
resulte em transferência de Controle, direto ou indireto, para terceiros em valor agregado 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do ativo total consolidado da Emissora, conforme 
demonstrações financeiras mais recentes no momento da cisão. Não configurará 
vencimento antecipado a cisão, caso a parte cindida constitua aval ou fiança sobre as 
Debêntures, de modo a atuar como garantidor fidejussório das Debêntures; 

 
(iv) pedido de falência da Emissora e/ou de suas Controladas Relevantes formulado por 

terceiros, não elidido no prazo legal; 
 

(v) a ocorrência, conforme aplicável, de (a) extinção, liquidação, dissolução ou encerramento 
das atividades da Emissora ou de suas Controladas Relevantes; (b)  pedido de recuperação 
judicial ou submissão ou proposta a qualquer credor ou classe de credores de pedido de 
negociação de plano de recuperação extrajudicial, formulado pela Emissora ou qualquer 
Controlada Relevante que eventualmente venham a ser instituídas após a presente data, 
independentemente de deferimento do processamento da recuperação ou de sua 
concessão pelo juiz competente, ou por sociedades sob controle comum ou coligadas, 
desde que estas representem, individualmente ou em conjunto: (I) pelo menos 15% (quinze 
por cento) do ativo total consolidado da Emissora; ou (II) pelo menos, 20% (vinte por cento) 
da receita bruta consolidada da Emissora nos últimos 12 (doze) meses, conforme 
Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora mais recentes; ou (c) pedido de 
autofalência, ou decretação de falência da Emissora, ou qualquer de suas Controladas 
Relevantes que eventualmente venham a ser instituídas após a presente data; ou (d) a 
ocorrência de qualquer evento que, para os fins da legislação aplicável à época na qual 
ocorrer o evento, tenha os mesmos efeitos jurídicos da decretação da falência, recuperação 
judicial ou extrajudicial da Emissora, qualquer Controlada Relevante, que eventualmente 
venham a ser instituídas após a presente data ou por sociedades sob controle comum ou 
coligadas, desde que estas representem, individualmente ou em conjunto: (I) pelo menos 
15% (quinze por cento) do ativo total consolidado da Emissora; ou (II) pelo menos, 20% 
(vinte por cento) da receita bruta consolidada da Emissora nos últimos 12 (doze) meses, 
conforme Demonstrações Financeiras Consolidadas da Emissora mais recentes;   

 
(vi) vencimento antecipado, declarado por terceiros, de quaisquer obrigações pecuniárias ou de 

qualquer operação de financiamento (em especial aquelas oriundas de dívidas bancárias e 
operações de mercado de capitais), local ou internacional, perante terceiros, da Emissora 
(ainda que na condição de garantidora) ou de qualquer Controlada Relevante, sociedades 
sob controle comum ou subsidiárias, após o decurso de eventual prazo de cura envolvendo 
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valor, individualmente ou em conjunto, igual ou superior a R$65.000.000,00 (sessenta e 
cinco milhões de reais) ou valor equivalente em outras moedas;  
 

(vii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, no todo ou 
em parte, pela Emissora, dos direitos e obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, 
exceto se previamente aprovado pela Debenturista, conforme orientação proferida pelos 
Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral, observados os procedimentos descritos no 
Termo de Securitização; 

 
(viii) transformação da forma societária da Emissora, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das 

Sociedades por Ações de modo que ela deixe de ser uma sociedade por ações;  
 
(ix) redução do capital social da Emissora, exceto para absorção de prejuízos, em uma única 

operação ou em um conjunto de operações até o vencimento das Debêntures, de mais de 
5% (cinco por cento), levando em consideração o capital social da Emissora das 
demonstrações financeiras referente ao último exercício social; 
 

(x) descumprimento, pela Emissora, qualquer Controlada Relevante, de qualquer decisão 
judicial, arbitral ou administrativa exigível, cujos efeitos não tenham sido revertidos ou 
suspensos no prazo legal para contestação por parte da Emissora, contra a Emissora ou 
qualquer Controlada Relevante, que culmine no pagamento de valor individual ou agregado 
igual ou superior a R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais) ou valor equivalente 
em outras moedas, no prazo estipulado na referida decisão;   
 

(xi) (a) não comprovação, pela Emissora, de que os recursos líquidos obtidos com as Debêntures 
foram utilizados na forma descrita na Cláusula 3.6 acima; ou (b) utilização, pela Emissora, 
dos referidos recursos líquidos em desacordo com o estabelecido na Cláusula 3.6 acima;  
 

(xii) questionamento judicial exclusivamente, pela Emissora e/ou por qualquer controladora da 
Emissora e/ou por qualquer Controlada Relevante e/ou subsidiária da Emissora e/ou por 
Integrantes do Grupo Dias Branco, desta Escritura de Emissão e/ou do Termo de 
Securitização;  

 
(xiii) invalidade, nulidade, ineficácia ou inexequibilidade da integralidade de qualquer das 

disposições desta Escritura e do Termo de Securitização;  
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4.22.3. Para fins da Cláusula 4.22.2 acima, (i) “Controlada Relevante” significa 
qualquer Controlada, direta ou indireta, da Emissora cuja receita bruta represente, no mínimo, 15% 
(quinze por cento) do faturamento consolidado da Emissora, nos últimos 12 (doze) meses, conforme 
as demonstrações financeiras consolidadas auditadas da Emissora mais recentes; e (ii) “Integrantes 
do Grupo Dias Branco” significa os Controladores, diretores, membros do Conselho de 
Administração (que não seja independente) ou administradores .  
 

4.22.4. Eventos de Vencimento Antecipado Não-Automático. Tendo em vista que a 
presente Emissão faz parte de uma operação estruturada nos termos dos Considerandos “iii” a “vi” 
acima, na ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nesta Cláusula 4.22.4 não sanados no prazo 
de cura eventualmente aplicável, a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRA deverão tomar as 
providências previstas nas Cláusulas 4.22.5 e seguintes abaixo (cada um, um “Evento de Vencimento 
Antecipado Não-Automático”, respectivamente):  
 
(i) não cumprimento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta 

Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação, desde que não sanada no 
prazo de 7 (sete) Dias Úteis contados da data do respectivo descumprimento, exceto quando 
houver prazo de cura específico diverso definido na presente Escritura de Emissão;  

 
(ii) protesto de títulos contra a Emissora, ainda que na condição de garantidora, com valor 

unitário ou agregado em montante igual ou superior a R$65.000.000,00 (sessenta e cinco 
milhões de reais) ou valor equivalente em outras moedas, salvo se o protesto for, 
comprovadamente à Securitizadora, (a) quitado, cancelado ou suspenso, em qualquer 
hipótese, pela Emissora, dentro do prazo legal, (b)  garantido por garantia(s) aceita(s) em 
juízo, dentro do prazo legal;  
 

(iii) alteração do objeto social disposto no estatuto social da Emissora vigente na data da 
Escritura de Emissão que venha alterar sua atividade principal ou a agregar a essas 
atividades novos negócios fora do ramo alimentício e que tenham prevalência em 
detrimento das atividades atualmente desenvolvidas pela Emissora; 

 
(iv) Caso a Emissora esteja (a) em mora relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas 

obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, ou (b) em não atendimento do índice 
financeiro previsto no item (xvi), abaixo, e seja realizado resgate, recompra, amortização ou 
bonificação de ações de emissão da Emissora, ou realização de distribuição e/ou pagamento 
pela Emissora de dividendos e/ou de juros sobre capital próprio, exceto os dividendos 
obrigatórios por lei e os juros sobre capital próprio imputados aos dividendos obrigatórios 
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nos termos do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, exceto por planos de recompra 
de ações aprovados previamente ao descumprimento ou à mora;  

 
(v) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação, extinção ou suspensão das 

autorizações, concessões, alvarás, subvenções ou licenças, inclusive as ambientais e/ou 
aquelas exigidas pelos órgãos regulatórios competentes para o regular exercício das 
atividades desenvolvidas pela Emissora, que causem (a) a suspensão ou interrupção total 
das atividades da Emissora ou de suas filiais, que representem, conjunta ou 
individualmente, a redução de 20% (vinte por cento) ou mais da receita bruta da Emissora, 
conforme as demonstrações financeiras consolidadas auditadas da Emissora mais recentes, 
exceto se a Emissora estiver, tempestivamente, discutindo de boa-fé e tenha obtido liminar, 
decisão administrativa ou judicial incidental com efeito suspensivo, o que deverá ser 
comprovado à Debenturista, em até 7 (sete) Dias Úteis contados do proferimento de 
referida decisão, por meio da apresentação dos documentos que atestem tais fatos; ou (b) 
impactos reputacionais relevantes para a Emissora, decorrentes da divulgação pública e 
notória de um dos fatos mencionados acima, exceto se a Emissora tomar medida relevante 
que comprove o contrário;  

 
(vi) desapropriação, confisco ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental de 

qualquer jurisdição que resulte na perda, pela Emissora ou por qualquer Controlada 
Relevante, da propriedade e/ou da posse direta ou indireta de quaisquer ativos 
considerados necessários para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela 
Emissora ou pela Controlada Relevante, que representem 15% (quinze por cento) ou mais 
dos ativos consolidados totais da Emissora, conforme as demonstrações financeiras 
consolidadas auditadas da Emissora mais recentes, exceto se a Emissora ou a Controlada 
Relevante estiver, tempestivamente, discutindo de boa-fé e tenha obtido liminar, decisão 
administrativa ou judicial incidental com efeito suspensivo, o que deverá ser comprovado à 
Debenturista, em até 7 (sete) Dias Úteis contados do proferimento de referida decisão, por 
meio da apresentação dos documentos que atestem tais fatos;   
 

(vii) (a) alienação, venda e/ou ou qualquer forma de transferência ou oneração, pela Emissora 
ou pelas Controladas Relevantes, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de 
ativos que representem 15% (quinze por cento) ou mais dos ativos totais consolidados da 
Emissora, considerando as demonstrações financeiras anuais e auditadas mais recentes da 
Emissora, exceto por oneração dos ativos em razão de processos judiciais e administrativos, 
as quais são permitidas, desde que antes do início de processo de excussão de tais ativos 
onerados, tais ativos onerados sejam substituídos por fiança bancária ou por pagamentos a 
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serem realizados diretamente pela Emissora e/ou por suas Controladas Relevantes, de 
modo que a Devedora não perca a propriedade de tais ativos; 

 
(viii) questionamento judicial, pelas coligadas da Emissora, desta Escritura de Emissão e/ou dos 

demais Documentos da Operação; 
 

(ix) questionamento judicial, por qualquer pessoa não mencionada no inciso (xii) da Cláusula 
4.22.2 acima ou inciso (viii) desta Cláusula, desta Escritura de Emissão e/ou dos demais 
Documentos da Operação não sanado ou suspenso, ainda que liminarmente, no prazo de 
até 15 (quinze) dias contados da data em que a Emissora tomar ciência do ajuizamento de 
tal questionamento judicial;  

 
(x) pedido de cancelamento ou cancelamento do registro da Emissora como companhia 

emissora de valores mobiliários perante a CVM; 
 

(xi) não recomposição dos valores devidos no Fundo de Despesas em até 5 (cinco) Dias Úteis, 
observado o disposto no Termo de Securitização;  
 

(xii)  (a) revelarem-se falsas, enganosas ou omissas quaisquer das declarações prestadas pela 
Emissora nesta Escritura de Emissão ou nos demais Documentos da Operação; (b) 
revelarem-se incorretas, incompletas ou inconsistentes quaisquer das declarações 
prestadas pela Emissora nesta Escritura de Emissão ou nos demais Documentos da 
Operação, desde que tais declarações não sejam sanadas no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis 
contados do conhecimento pela Emissora; 
  

(xiv) (a) caso ocorra condenação da Emissora ou de seus respectivos administradores, agindo na 
qualidade de representantes legais da Emissora, por qualquer decisão judicial ou 
administrativa, em razão da prática de atos que importem em discriminação de raça ou 
gênero, incentivo à prostituição e/ou trabalho infantil, trabalho escravo; ou (b) 
independentemente da existência de sentença judicial, administrativa ou arbitral, questões 
envolvendo as matérias indicadas no item (a), que causem impactos reputacionais para a 
Emissora e/ou quaisquer de seus administradores e/ou controladores e/ou suas 
controladas, conforme aplicável, conforme noticiado por veículos reconhecidos da imprensa 
ou após a instauração de investigação, inquérito ou procedimento administrativo ou judicial;  
 

(xv) (a) caso ocorra condenação da Emissora ou de seus respectivos administradores, agindo na 
qualidade de representante legal da Emissora, por qualquer decisão judicial ou 
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administrativa, em razão de violações contra as Leis Anticorrupção; ou (b) questões 
envolvendo o descumprimento das Leis Anticorrupção; ou (II) independentemente da 
existência de sentença judicial, administrativa ou arbitral, questões envolvendo as matérias 
indicadas nos itens (a) e/ou (b)  acima, que causem impactos reputacionais para a Emissora 
e/ou quaisquer de seus administradores e/ou controladores e/ou suas controladas, 
conforme aplicável, conforme recebimento de denúncia ou procedimento administrativo ou 
judicial; 

 
(xvi) (a) caso ocorra condenação da Emissora ou de seus respectivos administradores, agindo na 

qualidade de representante legal da Emissora, por qualquer decisão judicial ou 
administrativa, em razão de violações contra a Legislação Socioambiental, exceto as 
matérias indicadas nos itens (xiv) e (xv) acima, as quais devem observar o disposto em tais 
itens acima, e/ou eventuais danos ambientais relevantes decorrentes da atividade descrita 
em seus objetos sociais, conforme aplicável; ou (b) independentemente da existência de 
sentença judicial, administrativa ou arbitral, questões envolvendo as matérias indicadas nos 
itens (a) e/ou (b)  acima, que causem impactos reputacionais relevantes para a Emissora 
e/ou quaisquer de seus administradores e/ou controladores e/ou suas controladas, 
conforme aplicável, conforme recebimento de denúncia ou procedimento administrativo ou 
judicial; 

 
(xvii) não atendimento do seguinte índice financeiro, em qualquer exercício social até a Data de 

Vencimento, conforme calculados pela Emissora, em até 5 (cinco) Dias Úteis após a 
publicação de referidas demonstrações financeiras anuais, e disponibilizados, em até 5 
(cinco) Dias Úteis, para verificação pela Securitizadora e pelo Agente Fiduciário dos CRA, 
com base na memória de cálculo enviada pela Emissora à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário dos CRA, a qual conterá todas as rubricas necessárias para demonstrar à 
Securitizadora e ao Agente Fiduciário dos CRA o cumprimento deste índice financeiro, sob 
pena de impossibilidade de verificação, pela Securitizadora e pelo Agente Fiduciário dos 
CRA, dos referidos índices, podendo a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRA 
solicitarem à Emissora eventuais esclarecimentos adicionais necessários (“Relatório do 
Índice Financeiro”), sendo a primeira verificação com base nas demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social a encerrar em 31 de dezembro de 2020:  

 
Razão entre a Dívida Líquida e o EBITDA ≤ a 3,0 (três inteiros); 

 
Onde:  
 

501



46/97 
 

 

 

 

“Dívida Líquida” significa a soma dos empréstimos e financiamentos com instituições 
financeiras, financiamentos de impostos, financiamentos diretos, instrumentos derivativos 
a pagar deduzindo dos valores de caixa e equivalentes de caixa, aplicações de curto prazo e 
longo prazo, e instrumentos derivativos a receber; 
 
“EBITDA” consiste, de acordo com Instrução CVM nº 527/12, no resultado líquido do 
período, acrescido dos tributos sobre o lucro, das despesas financeiras líquidas das receitas 
financeiras e das depreciações, amortizações e exaustões, observado que o art. 4º da 
Instrução CVM nº 527/12 dispõe também que o EBITDA pode excluir os resultados líquidos 
vinculados às operações descontinuadas e ajustado por outros itens que contribuam para a 
informação sobre o potencial de geração bruta de caixa. 
 

(xviii) mora ou inadimplemento de quaisquer obrigações pecuniárias ou de qualquer dívida ou 
obrigação com terceiros contraídas no mercado financeiro ou de capitais, local ou 
internacional, contraídas pela Emissora (ainda que na condição de garantidora), de qualquer 
Controlada Relevante, sociedades sob controle comum ou subsidiárias, desde que não 
sanado no prazo de cura previsto no respectivo instrumento, ou, caso não haja prazo de 
cura estipulado, ou em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do recebimento, pela Emissora, de 
notificação de cobrança enviada pelo respectivo credor, envolvendo valor, individualmente 
ou em conjunto, igual ou superior a R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais), ou 
valor equivalente em outras moedas; ou 

 
(xix) inobservância, pela Emissora ou quaisquer sociedades que sejam suas controladas, 

controladoras diretas e indiretas, sociedades sob controle comum ou coligadas (no caso das 
coligadas, apenas a partir da aquisição da participação societária pela Emissora, desde que 
a Emissora esteja envidando os melhores esforços para dirimir a questão), administradores, 
diretores, das normas que lhe são aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos 
lesivos contra a administração pública, na forma da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 
conforme alterada, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme alterada, do 
Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
conforme alterada, do U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 e do UK Bribery Act de 
2010, se e conforme aplicável (em conjunto “Leis Anticorrupção”), assim considerada por 
qualquer decisão judicial, pelo recebimento de denúncia pela autoridade competente ou 
conforme admitido pela parte infratora em acordo de leniência.  

 
4.22.5. A Emissora comunicará a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRA sobre a 

ciência da ocorrência de quaisquer dos Eventos de Vencimento Antecipado em até 2 (dois) Dias Úteis 
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contados da ocorrência. O descumprimento do dever de notificar pela Emissora não impedirá o 
exercício de poderes e faculdades pela Securitizadora e/ou pelo Agente Fiduciário dos CRA 
decorrentes dos Documentos da Operação. 

 
4.22.6. Caso seja verificada a ocorrência de qualquer Evento de Vencimento 

Antecipado Não-Automático, a Securitizadora deverá convocar uma Assembleia Geral dos Titulares 
de CRA em até 2 (dois) Dias Úteis contados de sua ciência sobre tal evento, para que seja deliberada 
a orientação a ser tomada pela Securitizadora, na qualidade de titular das Debêntures, em relação a 
tais eventos.  

4.22.6.1. Caso, em Assembleia Geral, os Titulares de CRA da respectiva 
série ou de ambas as séries, conforme o caso, representando, no mínimo, (i) 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos CRA em Circulação da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, 
em primeira convocação; ou (ii) em qualquer convocação subsequente, por Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA da respectiva série ou de 
ambas as séries, conforme o caso, em Circulação presentes na respectiva Assembleia Geral, desde 
que desde que tal percentual represente, no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em circulação 
da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, votem por orientar a Securitizadora à 
NÃO declaração do vencimento antecipado das Debêntures da respectiva série ou de ambas as 
séries, conforme o caso, a Debenturista deverá formalizar uma ata de Assembleia Geral, seguindo a 
orientação determinada pelos Titulares de CRA da respectiva série ou de ambas as séries, conforme 
o caso.  

 
4.22.6.1.1. No caso de deliberação em Assembleia Geral de 

Titulares de CRA da Primeira Série ou de Titulares de CRA da Segunda Série, no sentido de orientar 
a Securitizadora a realizar o vencimento antecipado de qualquer uma das séries das Debêntures da 
respectiva série, tal deliberação estender-se-á automaticamente à outra série de CRA, não sendo 
necessária a realização de Assembleia Geral referente a esta série. Nesta hipótese, a Securitizadora 
deverá formalizar uma ata de Assembleia Geral de Debenturistas declarando o Vencimento 
Antecipado das Debêntures e comunicar, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da realização da 
referida Assembleia Geral, os Titulares de CRA da série a qual a deliberação se estendeu, informando 
acerca do vencimento antecipado das Debêntures de ambas as séries, o que acarretará o Resgate 
Antecipado dos CRA.  

 
4.22.6.2. Em qualquer outra hipótese, incluindo, sem limitação, a não 

instalação da Assembleia Geral ou ausência do quórum necessário para deliberação em Assembleia 
Geral, nos termos desta Cláusula 4.22.5, a Debenturista deverá formalizar uma ata de Assembleia 
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Geral de Debenturistas declarando o Vencimento Antecipado das Debêntures, o que acarretará o 
Resgate Antecipado dos CRA.  
 

4.22.7. São considerados “CRA em Circulação”, todos os CRA subscritos e 
integralizados e não resgatados, exclusivamente para fins de verificação de quórum de Assembleias 
Gerais, definição esta que abrangerá todos os CRA subscritos e integralizados e não resgatados, a 
menos que expressamente indicado de outra forma, excluídos (i) os CRA que a Securitizadora ou a 
Emissora eventualmente sejam titulares ou possuam em tesouraria; (ii) os CRA que sejam de 
titularidade (direta ou indireta) de empresas ligadas à Securitizadora e/ou à Emissora; (iii) os CRA 
que sejam de titularidade de empresas que sejam subsidiárias, coligadas, Controladas, direta ou 
indiretamente, ou empresas sob Controle comum da Securitizadora e/ou da Emissora, ou de 
qualquer de seus diretores, conselheiros, acionistas, bem como de seus cônjuges, companheiros, 
ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau. 
 

4.22.8. Atribui-se ao termo “Controle” (bem como os correlatos “Controlar”, 
“Controlada” ou “Controladores”), a definição prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por 
Ações. 
 

4.22.9. Em caso de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures e desta Escritura de Emissão, a Emissora obriga-se a resgatar a totalidade das 
Debêntures, com o seu consequente cancelamento, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data da Primeira Integralização, ou 
a última Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do seu efetivo 
pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, da cobrança dos Encargos Moratórios e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão e dos 
demais documentos relativos à emissão dos CRA dos quais a Emissora seja parte. O pagamento de 
tais valores deverá ser realizado em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que for declarado 
o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, mediante comunicação por 
escrito a ser enviada pela Debenturista à Emissora por meio de carta protocolada, ou com “aviso de 
recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou por telegrama, no 
endereço constante da Cláusula 9.1 abaixo, sob pena de, em não o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao 
pagamento dos Encargos Moratórios. 
 

4.22.10. Os valores constantes dos Eventos de Vencimento Antecipado 
indicados nas Cláusulas 4.22.2 e 4.22.4 acima deverão ser reajustados pela variação positiva do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileira de Geografia e 
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Estatística (“IPCA”), a partir da data desta Escritura de Emissão, ou na sua falta ou impossibilidade 
de aplicação, pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 
 

4.23. Classificação de Risco 
 

4.23.1. As Debêntures não serão objeto de classificação de risco (rating). 
 
 
5. OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA 
 

5.1. A Emissora está adicionalmente obrigada a: 
 
(i) arcar com todos os custos decorrentes da distribuição e manutenção das Debêntures e dos 

CRA, incluindo, mas não se limitando a: (a) todos os custos relativos ao registro dos CRA na 
B3; (b) ao arquivamento e/ou a publicação, conforme o caso, da RCA, desta Escritura de 
Emissão e de seus eventuais Aditamentos; e (c) às despesas com a contratação dos 
prestadores de serviço, pela Securitizadora, em decorrência da emissão dos CRA, tais como 
Agente Fiduciário dos CRA, Banco Liquidante e Escriturador, agência de classificação de 
risco dos CRA, bem como os coordenadores contratados para distribuir os CRA no mercado 
primário; 

 
(ii) fornecer à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRA os seguintes documentos, 

observado que caso qualquer documento esteja disponível no website da CVM, a 
Companhia não será obrigada a cumprir com tais obrigações: 

(a) cópia das demonstrações financeiras da Emissora, acompanhadas de relatório dos 
auditores independentes registrados na CVM, até 31 de março do ano subsequente 
ao exercício social a que se referem, ou 5 (cinco) Dias Úteis após a publicação, pela 
Emissora, de suas demonstrações financeiras anuais consolidadas auditadas ao final 
de cada exercício ou no prazo estabelecido por legislação ou regulamentação vigente, 
o que ocorrer primeiro;  

(b) em até 5 (cinco) Dias Úteis após a apresentação das demonstrações financeiras 
relativas ao respectivo exercício social, declaração assinada por procuradores da 
Emissora, observado o seu estatuto social, a quem tenha sido outorgados poderes 
específicos para tal (sendo estes os “Procuradores”), apresentando o Relatório dos 
Índices Financeiros e atestando: (1) que permanecem válidas as disposições contidas 
nesta Escritura de Emissão; (2) a não ocorrência de qualquer dos Eventos de 
Vencimento Antecipado e inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora 
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perante a Debenturista; (3) o cumprimento das obrigações assumidas nesta Escritura 
de Emissão; (4) que não foram praticados atos em desacordo com o seu respectivo 
estatuto social; 

(c) em até 45 (quarenta e cinco) dias após o término dos 3 (três) primeiros trimestres de 
cada exercício social cópia das informações trimestrais financeiras completas da 
Emissora relativas ao respectivo trimestre devidamente assinadas pela Emissora;  

(d) correspondência, notificação judicial, extrajudicial recebida pela Emissora ou 
informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado previstos 
nesta Escritura de Emissão, se eventualmente ocorridos: (1) na mesma data da sua 
ocorrência, com relação aos Eventos de Vencimento Antecipado cuja ocorrência 
decorra diretamente de uma ação ou omissão da Emissora; ou (2) na data em que a 
Emissora tomar conhecimento da ocorrência do Evento de Vencimento Antecipado, 
quanto aos demais Eventos de Vencimento Antecipado;  

(e) todas e quaisquer informações da Emissora que forem solicitadas pela B3 à 
Securitizadora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da solicitação pela Securitizadora 
à Emissora, ou prazo menor estabelecido pela B3;  

(f) qualquer informação que venha a ser solicitada pela Debenturista e pelo Agente 
Fiduciário dos CRA a fim de que estes possam verificar o cumprimento das obrigações 
nos termos desta Escritura de Emissão, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados do 
recebimento de solicitação, ou em prazo menor, se assim solicitado por qualquer 
autoridade competente;  

(g) todos os demais documentos e informações que a Emissora, nos termos e condições 
previstos nesta Escritura de Emissão, comprometeu-se a enviar à Debenturista nos 
prazos estabelecidos nesta Escritura de Emissão; 

(h) no prazo de até 2 (dois)  Dias Úteis contados do recebimento da citação, cópia de 
pedido de falência ou recuperação, conforme aplicável, apresentado por terceiros; 

(i) caso solicitado, os comprovantes de cumprimento de suas obrigações pecuniárias 
previstas nesta Escritura de Emissão no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 
respectiva data do recebimento da solicitação enviada pela Securitizadora ou pelo 
Agente Fiduciário dos CRA neste sentido;  

 
(iii) proceder à adequada publicidade dos dados econômico-financeiros, nos termos exigidos 

pela Lei das Sociedades por Ações e pela regulamentação da CVM (inclusive por força da 
Instrução CVM nº 600), promovendo a publicação das suas demonstrações financeiras, nos 
termos exigidos pela legislação em vigor; 
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(iv) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo com os 

princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, com a Lei das Sociedades por Ações e 
com as regras da CVM, bem como não alterar a forma de contabilização atual, exceto por 
determinação legal ou por determinação de normas da CVM; 

 
(v) não realizar operações fora de seu objeto social, observadas as disposições estatutárias, 

legais e regulamentares em vigor, nem praticar nenhum ato em desacordo com seus 
respectivos atos constitutivos vigentes ou com esta Escritura; 

 
(vi) notificar à Debenturista em até 2 (dois) Dias Úteis do conhecimento de evento sobre 

qualquer mudança adversa relevante em suas atividades, condições financeiras, 
econômicas, comerciais, reputacionais, operacionais, regulatórias ou societárias da 
Emissora ou a respeito da ocorrência de qualquer ato, fato, evento ou controvérsia 
relevante que possa afetar de forma adversa inclusive, mas não se limitando a, aqueles 
referentes à não observância ou descumprimento da Legislação Socioambiental ou das Leis 
Anticorrupção: (a) os direitos e obrigações pactuados nesta Escritura de Emissão e demais 
documentos relacionados; (b) na capacidade de pagamento pela Emissora; ou (c) a 
capacidade da Emissora em cumprir pontualmente suas obrigações financeiras, ou que 
impeça a continuidade das atividades desenvolvidas pela Emissora; (d) a reputação da 
Emissora ou dos seus acionistas, diretores e/ou funcionários; (f) nas condições 
socioambientais da Emissora ou dos seus acionistas, diretores e/ou funcionários, e/ou (g) 
que resulte em um evento de inadimplemento (sendo os itens de “a” a “g”, individualmente 
ou em conjunto, uma “Mudança Adversa Relevante”), sendo que a Emissora fica 
desobrigada de notificar a Debenturista caso tal Mudança Adversa Relevante seja divulgada 
por meio de fato relevante, conforme a regulação aplicável, e caso o fato relevante seja 
enviado à Debenturista na data de divulgação;  

 
(vii) comunicar à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRA, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis, 

contados da respectiva ciência formal pela Emissora, sobre eventuais autuações pelos 
órgãos responsáveis pela fiscalização de normas ambientais bem como sobre a não 
obtenção, não renovação, cancelamento, revogação, extinção ou suspensão das 
autorizações, concessões, alvarás, subvenções ou licenças, inclusive as ambientais e/ou 
aquelas exigidas pelos órgãos regulatórios competentes para o regular exercício das 
atividades desenvolvidas pela Emissora, que causem (a) a suspensão ou interrupção total 
das atividades da Emissora, de suas atividades ou de suas filiais, que representem, conjunta 
ou individualmente, a redução de 20% (vinte por cento) ou mais da receita bruta da 
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Emissora nos últimos 12 (doze) meses, conforme as demonstrações financeiras 
consolidadas auditadas da Emissora mais recentes, exceto se a Emissora estiver, 
tempestivamente, discutindo de boa-fé e tenha obtido liminar, decisão administrativa ou 
judicial incidental com efeito suspensivo, o que deverá ser comprovado à Debenturista, em 
até 7 (sete) Dias Úteis contados do proferimento de referida decisão, por meio da 
apresentação dos documentos que atestem tais fatos; ou (b) impactos reputacionais para 
a Emissora, decorrentes da divulgação pública e notória de um dos fatos mencionados 
acima, exceto se a Emissora tomar medida relevante que comprove o contrário;  
 

(viii) comunicar à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRA, no prazo de 2 (dois) Dias Úteis, 
contados da respectiva ciência formal pela Emissora, sobre eventuais autuações pelos 
órgãos responsáveis pela fiscalização de normas trabalhistas no que tange a trabalho em 
condições análogas a escravo e trabalho infantil; 

 
(ix) efetuar o recolhimento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a 

incidir sobre a Emissão e que sejam de responsabilidade da Emissora, nos termos desta 
Escritura de Emissão; 

 
(x) manter-se devidamente organizada e constituída como uma sociedade por ações sob as leis 

brasileiras; 
 
(xi) (a) cumprir e fazer com que suas Controladoras, Controladas, afiliadas, diretores, 

administradores, funcionários e membros do conselho que atuem a mando ou em favor da 
Emissora cumpram, em qualquer jurisdição na qual exerça atividade, a legislação ambiental 
e trabalhista brasileira em vigor, conforme aplicável, inclusive, mas não limitado a, a 
legislação em vigor pertinente à Política Nacional do Meio Ambiente, as Resoluções do 
CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente e as demais legislações e regulamentações 
ambientais supletivas; (b) adotar as medidas e ações preventivas ou reparatórias, 
destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ambientais apurados, decorrentes da 
atividade descrita em seu objeto social; (c) cumprir a legislação trabalhista, previdenciária 
e de segurança e medicina do trabalho definidas nas normas regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social – MTE e do Ministério das Mulheres, da 
Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos, em vigor, zelando sempre para que 
(1) não ocorra uso, direta ou indiretamente, de mão de obra escrava ou trabalho em 
condições análogas às de escravo ou trabalho infantil, sequer incentive a prostituição; (2) 
seus trabalhadores estejam devidamente registrados nos termos da legislação em vigor; (3) 
sejam cumpridas as obrigações decorrentes dos respectivos contratos de trabalho e da 
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legislação trabalhista e previdenciária em vigor; (4) seja cumprida a legislação aplicável à 
proteção do meio ambiente, saúde e segurança públicas; (5) se obtenha todas as 
permissões, licenças, autorizações e aprovações relevantes para o exercício de suas 
atividades, em conformidade com a legislação ambiental aplicável; (6) se obtenha todos os 
registros necessários, em conformidade com a legislação civil e ambiental aplicável; e (7) 
procedam a todas as diligências exigidas para suas atividades econômicas, preservando o 
meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais 
que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor 
(“Legislação Socioambiental”), apresentando à Debenturista, sempre que por esta 
solicitada, em até 5 (cinco) Dias Úteis, as informações e documentos que comprovem a 
conformidade legal de suas atividades e o cumprimento das obrigações assumidas neste 
item; 
 

(xii) observar estritamente a legislação e regulamentação tributária aplicável, mantendo-se em 
situação de regularidade perante autoridades governamentais ou fiscais, bem como efetuar 
o pontual pagamento de tributos que sejam devidos ou que devam ser recolhidos; 

 
(xiii) (1) manter válidas e regulares, com relação à data em que foram prestadas, durante o prazo 

de vigência das Debêntures, as declarações apresentadas nesta Escritura e documentos 
relacionados, no que for aplicável; (2) notificar a Debenturista e o Agente Fiduciário dos 
CRA, em até 2 (dois) Dias Úteis do conhecimento do evento, caso quaisquer das declarações 
aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas;  

 
(xiv) (1) manter esta Escritura válida, eficaz, em perfeita ordem e em pleno vigor até o integral 

cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Emissora nos termos desta Escritura 
de Emissão; (2) dar ciência desta Escritura de Emissão e de seus respectivos termos e 
condições aos seus administradores e executivos e fazer com que estes cumpram e façam 
cumprir todos os seus termos e condições, responsabilizando-se a Emissora integralmente 
pelo cumprimento desta Escritura de Emissão; (3) manter sempre válidas, eficazes, em 
perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações da Emissora necessárias: (a) à 
celebração desta Escritura de Emissão; bem como (b) ao cumprimento de todas as 
obrigações assumidas pela Emissora nos termos desta Escritura e demais Documentos de 
Operação, sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor; 

 
(xv) não ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar quaisquer de suas obrigações 

relacionadas às Debêntures, sem a prévia e expressa aprovação da Debenturista, conforme 
orientação proferida pelos Titulares de CRA reunidos em Assembleia Geral; 
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(xvi) efetuar o pagamento de todas as despesas comprovadas pela Securitizadora e pelo Agente 

Fiduciário dos CRA, incluindo aquelas previstas no Termo de Securitização, que venham a 
ser necessárias para proteger os direitos e interesses da Securitizadora, na qualidade de 
titular das Debêntures, ou para realizar seus créditos, inclusive honorários advocatícios e 
outras despesas e custos incorridos em virtude da cobrança de qualquer quantia devida nos 
termos desta Escritura de Emissão; 

 
(xvii) não realizar outra operação de financiamento por meio da emissão de títulos do 

agronegócio de que trata a Lei 11.076, para a aquisição dos mesmos produtos 
agropecuários que sejam adquiridos no âmbito da presente Emissão, nos termos da 
Cláusula 3.6 e seguintes acima. A Companhia poderá utilizar os contratos com os produtores 
rurais descritos no Anexo I para outras emissões de CRA, contanto que tais contratos 
tenham volume suficiente para justificar a sua utilização em ambas emissões; e  

 
(xviii) aplicar os recursos decorrentes desta Emissão exclusivamente de acordo com os termos 

previstos na Cláusula 3.6 acima, bem como cumprir todas as obrigações previstas nos itens 
3.6.1 e seguintes acima;  
 

(xix) comparecer, por meio de seus representantes, às Assembleias Gerais de Debenturistas, 
sempre que solicitado; 
 

(xx) notificar, na mesma data, o Agente Fiduciário dos CRA e a Securitizadora sobre a 
convocação, pela Emissora, de qualquer Assembleia Geral de Debenturistas convocada para 
deliberar sobre quaisquer assuntos relativos às Debêntures; 
 

(xxi) assegurar e defender-se, de forma adequada e tempestiva, de qualquer ação judicial, 
processo administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental, 
inclusive, mas não se limitando a, aqueles decorrentes da não observância ou do 
descumprimento da Legislação Socioambiental ou das Leis Anticorrupção, da qual tenha 
conhecimento na forma da lei ou das normas administrativas aplicáveis e que possa afetar 
comprovada e diretamente, no todo ou em parte, o cumprimento, pela Emissora, dos 
termos desta Escritura de Emissão ou das Debêntures, bem como informar em até 2 (dois) 
Dias Úteis, a partir do momento em que tomar conhecimento, a Debenturista e o Agente 
Fiduciário dos CRA de qualquer ação judicial, processo administrativo ou arbitral, inquérito 
ou outros tipos de investigação governamental, bem como seu objeto e as medidas 
tomadas pela Emissora em relação a estes, mantendo a Debenturista e o Agente Fiduciário 
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dos CRA atualizados durante todo o processo, desde que, em qualquer caso, referidas 
informações não estejam sujeitas à confidencialidade ou impedidas de divulgação por 
ondem judicial ou autoridade; 
 

(xxii) manter contratada agência de classificação de risco durante a vigência das Debêntures para 
atualização anual do relatório de rating dos CRA, observadas as disposições do Termo de 
Securitização; 
 

(xxiii) manter os titulares de Debêntures indenes contra responsabilidade por danos ambientais 
ou autuações de natureza trabalhista ou relativas à saúde e segurança ocupacional, 
obrigando-se a ressarci-los, independente de culpa, de quaisquer quantias que venha a 
desembolsar em função de condenações nas quais a autoridade entenda que referido dano 
está relacionado à utilização dos recursos financeiros decorrentes da Debêntures; 

 
(xxiv) envidar os melhores esforços para que seus clientes, fornecedores e prestadores de serviço 

adotem as melhores práticas de proteção ao meio ambiente e relativas à segurança e saúde 
do trabalho, inclusive no tocante a não utilização de trabalho infantil ou análogo ao escravo; 
 

(xxv) assegurar que os recursos líquidos obtidos com as Debêntures não sejam empregados em: 
(a) qualquer oferta, promessa ou entrega de pagamento ou outra espécie de vantagem 
indevida a funcionário, empregado ou agente público, partidos políticos, políticos ou 
candidatos políticos, em âmbito nacional ou internacional, ou a terceiras pessoas 
relacionadas; (b) pagamentos que possam ser considerados como propina, abatimento 
ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência ou atos de corrupção em geral em 
relação a autoridades públicas nacionais e estrangeiras; e (c) qualquer outro ato que possa 
ser considerado lesivo à administração pública nos termos das Leis Anticorrupção; 
 

(xxvi) não realizar operações com terceiros que não sejam em condições equitativas de mercado 
e que possam afetar adversamente o cumprimento das obrigações previstas nesta 
Escritura; 
 

(xxvii) não realizar, não permitir que as Controladas, administradores, diretores e demais 
representantes legais da Emissora e envidar seus melhores esforços para que Controladoras 
e coligadas não realizem contribuições, doações ou despesas de representação ilegais ou 
outras despesas ilegais relativas a atividades políticas ou qualquer pagamento de propina, 
abatimento ilícito, remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência, “caixinha” ou outro 
pagamento ilegal, para obter vantagem indevida em favor da Emissora;  
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(xxviii) não violar, não permitir que as Controladas e seus administradores, empregados, diretores 

e demais representantes legais da Emissora e envidar seus melhores esforços para que 
Controladoras, coligadas, agentes, representantes, fornecedores, contratados, 
subcontratados, ou terceiros agindo na qualidade de representante legal da Emissora, não 
violem qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra 
prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, mas não se 
limitando, as Leis Anticorrupção, conforme aplicável;  
 

(xxix) a Emissora deverá manter vigentes mecanismos e procedimentos internos de integridade, 
treinamento, comunicação, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades para 
garantir o fiel cumprimento das Leis Anticorrupção e a observância de políticas internas 
referentes a  práticas anticorrupção por funcionários, executivos, diretores, representantes, 
procuradores, agentes, fornecedores, contratados, subcontratados e demais partes 
relacionadas da Emissora ou terceiros na qualidade de representante legal da Emissora; e 

 
(xxx) notificar a Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRA, em até 2 (dois) Dias Úteis da data 

em que tomar ciência, de que a Emissora ou qualquer de suas controladas, coligadas, ou 
seus respectivos administradores, empregados, agentes, representantes, bem como 
fornecedores, contratados, subcontratados ou terceiros na qualidade de representante 
legal da Emissora encontram-se envolvidos em investigação, inquérito, ação, procedimento 
e/ou processo judicial ou administrativo, conduzidos por autoridade administrativa ou 
judicial nacional ou estrangeira, relativos à prática de atos lesivos às Leis Anticorrupção;  

 
 
6. DECLARAÇÕES DA EMISSORA 
 

6.1. A Emissora, neste ato declara que, na presente data: 
 
(i) é companhia que desenvolve atividades relacionadas ao agronegócio, principalmente 

relacionadas com a comercialização, o beneficiamento ou a industrialização de produtos ou 
insumos agropecuários, nos termos do parágrafo 1º do artigo 23 da Lei 11.076; 
 

(ii) está ciente de que a Emissora emite as Debêntures em favor da Securitizadora para 
constituição de lastro de operação de securitização que envolverá a emissão de CRA pela 
Securitizadora e objeto da Oferta, a ser disciplinada pelo Termo de Securitização, nos termos 
da Lei 11.076 e da Instrução CVM 600; 
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(iii) é uma sociedade por ações de capital aberto devidamente constituída, com existência válida 

e em situação regular segundo as leis do Brasil, bem como está devidamente autorizada a 
desempenhar as atividades descritas em seu objeto social; 

 
(iv) está devidamente autorizada a celebrar esta Escritura de Emissão e a cumprir com todas as 

obrigações nela previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, 
regulatórios, contratuais e estatutários e de terceiros necessários para tanto; 

 
(v) a celebração desta Escritura de Emissão e o cumprimento das obrigações aqui previstas não 

infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pela Emissora; 
 
(vi) esta Escritura de Emissão constitui uma obrigação legal, válida e vinculante da Emissora, 

exequível de acordo com os seus termos e condições e a Emissora está devidamente 
capacitada, nos termos da legislação aplicável vigente, a cumprir as suas respectivas 
obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão, tendo sido satisfeitos todos os requisitos 
necessários para a emissão das Debêntures; 

 
(vii) as pessoas que a representam na assinatura desta Escritura de Emissão têm poderes 

bastantes para tanto; 
 
(viii) a celebração e os termos e condições desta Escritura de Emissão e o cumprimento das 

obrigações neles previstas, bem como a Oferta, (a) não infringem qualquer disposição legal, 
contrato ou instrumento do qual seja parte; (b) não infringem qualquer ordem, decisão ou 
sentença administrativa, judicial ou arbitral em face da Emissora; e (c) não resultarão em (1) 
vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer desses contratos 
ou instrumentos; (2) criação de qualquer ônus ou gravame sobre qualquer de seus bens ou 
ativos; ou (3) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos;  

 
(ix) nenhum registro, consentimento, autorização, aprovação, licença, ordem de, ou 

qualificação perante qualquer autoridade governamental ou órgão regulatório, é exigido 
para o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações nos termos desta Escritura de 
Emissão e das Debêntures; 

 
(x) a sua situação econômica, financeira e patrimonial não sofreu qualquer alteração 

significativa que possa afetar de maneira adversa sua solvência, no período compreendido 
entre as demonstrações financeiras consolidadas auditadas da Emissora relativas ao período 
encerrado em 31 de dezembro de 2019 e ao trimestre encerrado em 30 de setembro de 

513



58/97 
 

 

 

 

2020 e a data em que esta declaração é prestada; 
 
(xi) as demonstrações financeiras consolidadas da Emissora datadas de 31 de dezembro de 

2019, 2018 e 2017 e ao período encerrado em 30 de setembro de 2020, representam 
corretamente a posição patrimonial e financeira da Emissora naquelas datas e foram 
devidamente elaboradas em conformidade com os princípios fundamentais de 
contabilidade do Brasil, com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras da CVM e 
refletem corretamente os ativos, passivos e contingências da Emissora; 

 
(xii) cumprirá com todas as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de Emissão e dos 

Documentos da Operação; 
 
(xiii) não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro 

tipo de investigação envolvendo a Emissora, suas Controladas ou coligadas e/ou suas 
atividades que possa afetá-las materialmente, perante qualquer tribunal, órgão 
governamental ou árbitro, exceto por aqueles divulgados por meio de seu Formulário de 
Referência; 

 
(xiv) (a) não há, fatos relativos à Emissora ou às Debêntures, que, até a data de celebração desta 

Escritura de Emissão, não tenham sido divulgados à Securitizadora, cuja omissão faça com 
que alguma declaração desta Escritura de Emissão seja enganosa, incorreta ou inverídica; 
(b) não há, no melhor conhecimento da Emissora, fatos relativos às suas Controladas e 
coligadas, que, até a data de celebração desta Escritura de Emissão, não tenham sido 
divulgados à Securitizadora, cuja omissão faça com que alguma declaração desta Escritura 
de Emissão seja enganosa, incorreta ou inverídica;  

 
(xv) os documentos e informações fornecidos pela Emissora no âmbito da Emissão são corretos, 

verdadeiros, completos, suficientes e precisos e estão atualizados até a presente data 
fornecidos e incluem os documentos e informações relevantes para a tomada de decisão de 
investimento sobre a Emissora, tendo sido disponibilizadas informações sobre as transações 
relevantes da Emissora, bem como sobre os direitos e obrigações materialmente relevantes 
delas decorrentes; 

 
(xvi) não omitiu nenhum fato, de qualquer natureza, que seja de seu conhecimento e que possa 

resultar em Mudança Adversa Relevante da Emissora, em prejuízo da Debenturista;  
 
(xvii) possui, na data de assinatura desta Escritura de Emissão, todas as autorizações e licenças 

(inclusive ambientais e trabalhistas) e para seu funcionamento exigidas pelas autoridades 
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federais, estaduais e municipais, que sejam necessárias para o exercício de suas atividades, 
inclusive no que se refere aos seus bens imóveis, sendo todas elas válidas e eficazes, exceto 
por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa ou judicial e que tenham sua 
exigibilidade e efeitos suspensos por decisão judicial ou administrativa proferida dentro do 
prazo legal; 

 
(xviii) não se envolveu e nem se envolverá em quaisquer atividades que contrariem, no todo ou 

em parte, os artigos 3º a 6º da Declaração Universal dos Direitos do Homem da Organização 
das Nações Unidas (ONU); 

 
(xix) todas as declarações prestadas por meio desta Escritura e todas informações prestadas pela 

Emissora à CVM e à Debenturista no contexto da Emissão são verdadeiras, consistentes, 
corretas, completas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Oferta; 

 
(xx) está cumprindo todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, 
inclusive com o disposto na legislação e regulamentação trabalhista, previdenciária e 
relativa à proteção do meio-ambiente aplicáveis à condução de seus negócios; 

 
(xxi) cumpre, assim como suas Controladoras, Controladas, afiliadas, diretores, administradores, 

funcionários e membros do conselho, na qualidade de representante legal da Emissora 
cumprem a Legislação Socioambiental;  

 
(xxii) cumpre, bem como faz com que suas Controladas, administradores, membros do conselho 

de administração, diretores e funcionários (estes agindo na qualidade de representante 
legal da Emissora) e envida seus melhores esforços para fazer Controladoras, coligadas, 
cumpram, as normas aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos contra a 
administração pública, na forma das Leis Anticorrupção, na medida em que (a) mantém 
políticas e procedimentos internos que assegurem o integral cumprimento de tais normas; 
(b) abstém-se de praticar atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração 
pública, nacional e estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não; (c) 
não possui conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas e que se 
relacione à Emissora, às suas Controladoras, Controladas, coligadas, administradores, 
acionistas com poderes de administração, membros do conselho de administração, 
diretores e funcionários (estes agindo na qualidade de representante legal da Emissora), 
e/ou às Debêntures, comunicar imediatamente a Securitizadora, que poderá tomar todas 
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as providências que entender necessárias; e (d) possui conhecimento que os pagamentos 
relacionados às Debêntures deverão ser feitos exclusivamente na forma desta Escritura de 
Emissão;  

 
(xxiii) não se utiliza de trabalho infantil que não seja autorizado por lei ou escravo ou análogo ao 

escravo para a realização de suas atividades, bem como não existem, nesta data, contra a 
Emissora ou suas Controladas, condenação em processos judiciais ou administrativos, 
inquéritos ou investigações relacionados a infrações ao emprego de trabalho escravo ou 
infantil;  

 
(xxiv) não existem, nesta data, contra a Emissora ou suas Controladas, condenação em processos 

judiciais ou administrativos, inquéritos ou investigações relevantes relacionados a infrações 
ambientais ou crimes ambientais, exceto por aqueles mencionados no Formulário de 
Referência da Emissora disponível nesta data;  
 

(xxv) não há, nesta data, contra si condenação em processos judiciais ou administrativos, 
relacionados a infrações ou crimes ambientais, cuja remediação não tenha sido 
integralmente cumprida, exceto por aqueles mencionados no Formulário de Referência da 
Emissora disponível nesta data;  

 
(xxvi) na presente data, inexiste violação ou indício de violação de qualquer dispositivo legal ou 

regulamento, nacional ou estrangeiro, que seja aplicável a mesma e do qual tenha 
conhecimento, contra prática de atos de corrupção ou atos lesivos à administração pública, 
incluindo, mas não se limitando a, as Leis Anticorrupção, pela Emissora, suas Controladoras, 
Controladas, acionistas, membros do conselho de administração, diretores e funcionários 
(estes agindo na qualidade de representante legal da Emissora); 

 
(xxvii) não contratou, até a data desta Escritura de Emissão, outra operação de financiamento por 

meio da emissão dos títulos do agronegócio de que trata a Lei 11.076, para aquisições que 
venham a ser identificadas em qualquer Relatório;  
 

(xxviii) conhece e aceita todos os termos da Oferta, conforme previsto no Termo de Securitização, 
nesta Escritura, no Contrato de Distribuição e demais Documentos da Operação; 

 
(xxix) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração do IPCA 

e do Tesouro IPCA, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por sua livre vontade, 
em observância ao princípio da boa-fé;  
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(xxx) todos os fornecedores listados no Anexo I a esta Escritura de Emissão são produtores rurais 

ou cooperativas rurais, conforme o seu objeto previsto em seus respectivos documentos 
constitutivos; 
 

(xxxi) não utilizou e não foram utilizados, por parte dos seus administradores, empregados, sócios 
ou representantes legais da Emissora, de recursos da Emissora para contribuições, doações 
ou despesas de representação ilegais ou outras despesas ilegais relativas a atividades 
políticas;  
 

(xxxii) não realizou e não foi realizado, por parte dos seus administradores, empregados, sócios ou 
representantes legais da Emissora de qualquer pagamento ilegal, direto ou indireto, a 
empregados ou funcionários públicos, partidos políticos, políticos ou candidatos políticos 
(incluindo seus familiares), nacionais ou estrangeiros, para obter vantagem indevida para a 
Emissora; 
 

(xxxiii) não praticou e não houve a prática, por parte dos seus administradores, empregados, sócios 
ou representantes legais da Emissora, de quaisquer atos para obter ou manter qualquer 
negócio, transação ou vantagem comercial indevida para a Emissora; 
 

(xxxiv) não realizou e não foi realizado, por parte dos administradores, empregados, sócios ou 
representantes legais da Emissora, qualquer pagamento de propina, abatimento ilícito, 
remuneração ilícita, suborno, tráfico de influência ou outro pagamento ilegal, para obter 
vantagem indevida para a Emissora; 
 

(xxxv) não se encontra e seus representantes legais, administradores, sócios, diretores e 
conselheiros, conforme aplicável, não se encontram: (a) sob investigação em virtude de 
denúncias de suborno ou corrupção; e (b) no curso de um processo judicial ou 
administrativo ou foram condenados ou indiciados sob a acusação de corrupção ou 
suborno, do qual tenha sido cientificado na forma da lei;  
 

(xxxvi) não se encontra, assim como os representantes legais, administradores, sócios, diretores e 
conselheiros da Emissora não se encontram: (a) listados em alguma entidade 
governamental, tampouco conhecidos ou suspeitos de práticas de terrorismo ou lavagem 
de dinheiro; (b) sujeitos a restrições ou sanções econômicas e de negócios por qualquer 
entidade governamental; e (c) banidos ou impedidos, de acordo com qualquer lei que seja 
imposta ou fiscalizada por qualquer entidade governamental; 
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(xxxvii) não irá receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos que decorram de qualquer 

atividade ilícita, bem como não irá contratar empregados ou de qualquer forma manter 
relacionamento profissional com pessoas físicas ou pessoas jurídicas que, no seu 
conhecimento, estejam envolvidas com atividades criminosas, em especial lavagem de 
dinheiro, tráfico de drogas, terrorismo ou contra as Leis Anticorrupção; 
 

(xxxviii) seus atuais representantes não são funcionários públicos ou empregados do governo; 
 

(xxxix) não teve sua falência requerida ou decretada até a presente data, tampouco está em 
processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 
 

(xl) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 
estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações 
impostas por lei, exceto por aquelas questionadas de boa-fé nas esferas administrativa ou 
judicial, que tenham sua exigibilidade e efeitos suspensos por decisão judicial ou 
administrativa proferida dentro do prazo legal e por aquelas que não geram uma redução, 
individualmente no valor de R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais) ;  
 

(xli) não possui quaisquer passivos que já tenham sido demandados ou exigidos, nem passivos 
ou contingências decorrentes de operações praticadas que não estejam refletidos nas suas 
demonstrações financeiras ou em suas notas explicativas; 
 

(xlii) as obrigações representadas por esta Escritura de Emissão são compatíveis com a sua 
capacidade econômico-financeira, operacional ou produtiva, de modo que o pagamento, 
bem como a formação do preço da Oferta foram determinados livremente pelas Partes e 
não afetarão negativamente ainda que potencialmente, a performance da Emissora no 
cumprimento destas disposições, não podendo as Partes invocar a qualquer tempo, e em 
virtude de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, a caracterização de onerosidade 
excessiva no inadimplemento das prestações ora contratadas, disposta no artigo 478 do 
Código Civil Brasileiro; 
 

(xliii) não há na presente data nenhum Evento de Vencimento Antecipado em curso; 
 

(xliv) a Emissora cumpre integralmente todos os índices financeiros estabelecidos nos 
documentos ou instrumentos contratuais, referentes a quaisquer dívidas bancárias, no 
mercado de capitais local ou internacional, com instituições financeiras, agentes de 
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fomento, ou de qualquer operação de financiamento, crédito, empréstimo ou operação 
similar da qual a Emissora seja devedora ou coobrigada; 
 

(xlv) foi informada e avisada de todas as condições e circunstâncias (i) envolvidas na negociação 
objeto desta Escritura de Emissão e das Debêntures, e (ii) que poderiam influenciar sua 
capacidade de expressar sua vontade; 
 

(xlvi) foi assistida por assessores legais durante toda a negociação desta Escritura de Emissão; 
 

(xlvii) não teve atividades vinculadas a jogos de azar ou instrumentos especulativos não 
regulamentados; e 
 

(xlviii) não praticou ou pratica crime contra o sistema financeiro nacional, nos termos da Lei 
nº 7.492, de 16 de junho de 1986, conforme alterada, e lavagem de dinheiro, nos termos da 
Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada. 

 
 
7. AGENTE FIDUCIÁRIO  
 

7.1. Não será contratado agente fiduciário para representar os direitos e interesses da 
Debenturista no âmbito desta Emissão. Não obstante o disposto acima, fica desde já certo e ajustado 
que será contratado, pela Securitizadora no âmbito da operação de securitização, o Agente 
Fiduciário dos CRA para representar os Titulares de CRA no âmbito da emissão de CRA. 
 
 
8. ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
 

8.1. Os titulares das Debêntures de cada série poderão, a qualquer tempo, reunir-se em 
assembleia geral de debenturistas, que poderá ser individualizada por série ou conjunta 
(respectivamente, “Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série” e “Assembleia Geral de 
Debenturistas da Segunda Série”, e, quando referidas em conjunto, “Assembleia Geral de 
Debenturistas”), de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de 
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos titulares das Debêntures. 
 

8.1.1. Quando o assunto deliberado for comum a todas as séries em conjunto, a 
Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser conjunta, sendo que, para fins de apuração dos 
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quóruns deverá ser considerada a totalidade das Debêntures da Primeira Série e das Debêntures da 
Segunda Série. 
 

8.1.2. Quando o assunto a ser deliberado for de interesse específico e exclusivo de 
uma determinada série, os Debenturistas da respectiva série poderão, a qualquer tempo, de acordo 
com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, reunir-se em assembleia geral, que 
será realizada em separado. Nesta hipótese, os respectivos quóruns de convocação, instalação e 
deliberação serão computados em separado, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da 
comunhão dos Debenturistas da respectiva série, conforme o caso. 
 

8.1.3. Os procedimentos previstos nesta Cláusula serão aplicáveis às Assembleias 
Gerais de Debenturistas de todas as séries, em conjunto, e às Assembleias Gerais de Debenturistas 
de cada uma das respectivas séries, individualmente, conforme o caso, sendo certo que os quóruns 
aqui previstos deverão ser calculados levando-se em consideração o total de Debêntures em 
Circulação ou o total de Debêntures em Circulação (conforme abaixo definido) da respectiva série, 
conforme o caso. 

 
8.2. A Assembleia Geral de Debenturistas poderá ser convocada pela Emissora ou por 

titulares das Debêntures da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, que 
representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação. 

 
8.3. A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante anúncio 

publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos Jornais de Publicação da Emissora, com a observância de 
outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes 
da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão. 

 
8.4. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei 

das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias gerais de acionistas. 

 
8.5. A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias 

contado da publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da 
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Assembleia Geral de Debenturistas, no prazo de 8 (oito) dias contado da nova publicação do edital 
de segunda convocação. 

 
8.6. A Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a 

presença de titulares das Debêntures que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 
uma das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer quórum. 

 
8.6.1. Independentemente das formalidades previstas acima, será considerada 

regular a assembleia geral a que comparecerem todos os titulares de Debêntures da respectiva série 
ou de ambas as séries, conforme o caso. 

 
8.7. Cada Debênture conferirá a seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais de 

Debenturistas da respectiva série, sendo admitida a constituição de mandatários, titulares de 
Debêntures ou não. 

 
8.8. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora na Assembleia Geral 

de Debenturistas exceto: (i) quando a Emissora convocar a referida Assembleia Geral de 
Debenturistas ou (ii) quando formalmente solicitado pela Debenturista, hipóteses em que a 
presença da Emissora será obrigatória. Em ambos os casos citados anteriormente, caso a Emissora 
ainda assim não compareça à referida Assembleia Geral de Debenturistas, o procedimento deverá 
seguir normalmente, sendo válidas as deliberações nele tomadas. 

 
8.9. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao titular de Debêntures 

eleito na própria Assembleia Geral de Debenturistas, por maioria de votos dos presentes. 

 
8.10. Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, as decisões da 

Securitizadora, no âmbito desta Escritura de Emissão, enquanto titular de Debêntures, deverão 
observar o disposto no Termo de Securitização e o que vier a ser deliberado pelos Titulares de CRA. 

 
8.11. Após a emissão dos CRA, somente após orientação dos Titulares de CRA reunidos em 

Assembleia Geral da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, de acordo com os 
procedimentos previstos no Termo de Securitização, o titular das Debêntures vinculadas aos CRA 
cujos titulares se reuniram na referida Assembleia Geral poderá exercer seu direito de voto e deverá 
se manifestar conforme lhe for orientado. Caso (i) a Assembleia Geral não seja instalada; ou (ii) ainda 
que instalada, não haja quórum para deliberação da matéria em questão, o titular das Debêntures 
da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, deverá formalizar uma ata de Assembleia 
Geral de Debenturistas da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, declarando o 
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Vencimento Antecipado da Debêntures da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, 
nas hipóteses da Cláusula 4.22.4 acima, ou permanecer silente quanto ao exercício do direito em 
questão, nas demais hipóteses, sendo certo que o seu silêncio não será interpretado como 
negligência em relação aos direitos dos Titulares de CRA da respectiva série ou de ambas as séries, 
conforme o caso, não podendo ser imputada ao titular das Debêntures da respectiva série ou de 
ambas as séries, conforme o caso, qualquer responsabilização decorrente da ausência de 
manifestação.  

 
8.12. Exceto se de outra forma estabelecido nesta Escritura de Emissão, as deliberações 

serão tomadas por debenturistas da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma, das Debêntures em Circulação da 
respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, em primeira convocação, ou, em qualquer 
convocação subsequente, por debenturistas da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o 
caso, que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em 
Circulação da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, presentes em tal Assembleia 
Geral de Debenturistas da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso, desde que tal 
percentual represente, no mínimo, 20% (vinte por cento) das Debêntures em circulação da 
respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso.  

 
8.13. Para efeitos de quórum de Assembleia Geral de Debenturistas, consideram-se, 

“Debêntures em Circulação” todas as Debêntures emitidas, excluídas aquelas Debêntures: (i) 
mantidas em tesouraria pela Emissora; ou (ii) de titularidade de: (a) empresas controladas pela ou 
coligadas da Emissora (diretas ou indiretas); (b) controladoras (ou grupo de controle) e sociedades 
sob controle comum da Emissora; e (c) diretores ou conselheiros da Emissora, incluindo, mas não se 
limitando a, pessoas direta ou indiretamente relacionadas a qualquer das pessoas anteriormente 
mencionadas. Para efeitos de quórum de deliberação não serão computados, ainda, os votos em 
branco. 

 
8.14. As deliberações tomadas pelos titulares de Debêntures em Assembleias Gerais de 

Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta 
Escritura de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os 
titulares das Debêntures em Circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia 
Geral de Debenturistas ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas. 
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9. NOTIFICAÇÕES 
 

9.1. Todos os documentos e as comunicações, que deverão ser sempre feitos por escrito, 
assim como os meios físicos que contenham documentos ou comunicações, a serem enviados por 
qualquer das Partes nos termos desta Escritura de Emissão deverão ser encaminhados para os 
seguintes endereços: 
 

Para a Emissora: 
 
M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
Rodovia BR 116, Km 18, S/N, Bairro Jabuti 
CEP 61760-000, Eusébio – CE 
At.: Gustavo Lopes Theodózio  
Telefone: (85) 4005-5500  
E-mail: (85) 4005-5500@mdiasbranco.com.br 
 
Se para a Securitizadora: 
 
ISEC Securitizadora S.A. Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi  
04533-010 
São Paulo – SP  
At.: Depto. Gestão e Depto. Jurídico  
Tel.: (11) 3320-7474 
E-mail: gestao@isecbrasil.com.br e juridico@isecbrasil.com.br 
Website: https://www.isecbrasil.com.br/ 

 
9.2. As comunicações referentes a esta Escritura de Emissão (i) serão consideradas 

entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” expedido pela Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos ou ainda por telegrama enviado aos endereços acima; e (ii) por 
correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que seu recebimento 
seja confirmado através de indicativo (recibo emitido pela máquina utilizada pelo remetente). 
 
 
10. PAGAMENTO DE TRIBUTOS 
 

10.1. A Emissora será responsável pelo custo de todos os tributos (inclusive na fonte), 
incidentes, a qualquer momento, sobre os pagamentos, remuneração e reembolso devidos na forma 
desta Escritura de Emissão (“Tributos”). Todos os Tributos que incidam ou que venham a incidir 
sobre os pagamentos feitos pela Emissora em virtude das Debêntures serão suportados pela 
Emissora, de modo que referidos pagamentos devem ser acrescidos dos valores correspondentes a 
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quaisquer Tributos que incidam sobre os mesmos, de forma que a Debenturista sempre receba o 
valor programado líquido de Tributos ou qualquer forma de retenção. Além disso, a Emissora 
também será responsável pelos eventuais Tributos que sejam criados, exigidos e/ou majorados e 
que venham a incidir sobre a Securitizadora em virtude da aquisição das Debêntures, de forma a 
resultar em um encargo tributário para a Securitizadora maior do que o atualmente existente.  
 

10.1.1. Não obstante o disposto na Cláusula 10.1 acima, os CRA lastreados nos Direitos 
Creditórios do Agronegócio decorrentes das Debêntures serão tributados de acordo com a legislação 
aplicável aos CRA, sendo que a Emissora não terá qualquer responsabilidade sobre eventual 
majoração ou cancelamento de isenção ou de imunidade tributária que venha a ocorrer com relação 
aos CRA e/ou aos titulares de CRA. 
 

10.2. Caso, após a Data de Integralização das Debêntures, qualquer órgão competente 
venha a criar, majorar ou exigir o recolhimento, retenção ou pagamento de Tributos sobre a 
remuneração das Debêntures ou sobre a Securitizadora, conforme o estabelecido na Cláusula 10.1 
acima, a Emissora poderá, alternativamente e a seu exclusivo critério:  
 
(i) arcar com tais Tributos, acrescentando os valores correspondentes no pagamento da 

remuneração das Debêntures, de modo que o titular das Debêntures receba os mesmos 
valores caso tais tributos não existissem; ou 

 
(ii) promover o resgate antecipado total das Debêntures, no prazo de até 60 (sessenta) Dias 

Úteis contados da data em que seja devido o primeiro recolhimento, retenção, pagamento 
ou majoração de Tributos, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a Data de Integralização, 
ou a última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures, até a data do seu efetivo 
pagamento, acrescido dos encargos moratórios e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora, nos termos dos Documentos da Operação, sem que 
haja a incidência de qualquer prêmio sobre os valores devidos (“Resgate Facultativo 
Antecipado por Mudança de Tributo”). 

 
10.2.1. O Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo ocorrerá mediante 

o envio de comunicação pela Emissora, por escrito, dirigida à Debenturista e à Securitizadora, com 
cópia para o Agente Fiduciário dos CRA, com antecedência mínima de 10 (dez) dias contados da data 
programada para o efetivo Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo, sendo que a 
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data de Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo deverá, obrigatoriamente, ser um 
Dia Útil. 
 

10.2.2. Da comunicação de Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo 
prevista acima deverá constar: (i) a data programada para a realização do Resgate Antecipado 
Facultativo por Mudança de Tributo; (ii) o valor do Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de 
Tributo; e (iii) quaisquer outras informações necessárias, a critério da Emissora, à operacionalização 
do Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo. 
 

10.2.3. O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo por Mudança de Tributo será 
feito pela Emissora mediante depósito nas Contas Centralizadoras, sendo que as Debêntures 
resgatadas na forma desta Cláusula 10.2 serão obrigatoriamente canceladas. 
 
 
11. DESPESAS 
 

11.1. Não obstante as despesas identificadas nos demais Documentos da Operação como 
de responsabilidade da Emissora, a Emissora será responsável, diretamente ou mediante a 
recomposição do Fundo de Despesas, pelas despesas descritas no Anexo VI a esta Escritura de 
Emissão.  

 
11.2. Em nenhuma hipótese, a Securitizadora incorrerá em antecipação de despesas e/ ou 

suportará despesas com recursos próprios. 
 

11.3. Os custos e despesas indicados nesta cláusula serão arcados pelos recursos 
constantes do Fundo de Despesas e, em caso de insuficiência de saldo será observado o disposto na 
Cláusula 4.8.5. 
 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura 
de Emissão. Dessa forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 
faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das Partes da presente Escritura de Emissão, 
prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos 
mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de 
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quaisquer outras obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão ou precedente no tocante a 
qualquer outro inadimplemento ou atraso. 
 

12.2. A presente Escritura de Emissão é parte de uma operação estruturada, de forma que 
os termos em letras maiúsculas ou com iniciais maiúsculas empregados e que não estejam de outra 
forma definidos nesta Escritura de Emissão são aqui utilizados com o mesmo significado atribuído a 
tais termos no Termo de Securitização. Todos os termos no singular definidos neste instrumento 
deverão ter os mesmos significados quando empregados no plural e vice-versa. As expressões “deste 
instrumento”, “neste instrumento” e “conforme previsto neste instrumento” e palavras de 
significado semelhante quando empregadas nesta Escritura de Emissão, a não ser que de outra 
forma exigido pelo contexto, referem-se a esta Escritura de Emissão como um todo e não a uma 
disposição específica deste instrumento. Referências a cláusula, subcláusula, adendo e anexo estão 
relacionadas a esta Escritura de Emissão a não ser que de outra forma especificado. Todos os termos 
aqui definidos terão as definições a eles atribuídas neste instrumento quando utilizados em qualquer 
certificado ou documento celebrado ou formalizado de acordo com os termos aqui definidos. 
 

12.3. A presente Escritura de Emissão é firmada em caráter irrevogável e irretratável, salvo 
na hipótese de não preenchimento dos requisitos relacionados na Cláusula 2 acima, obrigando as 
Partes por si e seus sucessores. 
 

12.4. Caso qualquer das disposições desta Escritura de Emissão venha a ser julgada ilegal, 
inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, 
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir a disposição afetada por outra que, na medida 
do possível, produza o mesmo efeito. 
 

12.5. A presente Escritura de Emissão e as Debêntures constituem títulos executivos 
extrajudiciais, nos termos do artigo 784, incisos I e III, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, 
conforme alterada (“Código de Processo Civil”), e as obrigações nelas encerradas estão sujeitas a 
execução específica, de acordo com os artigos 536 e seguintes do Código de Processo Civil, sem que 
isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou providência, judicial ou não, que objetive 
resguardar direitos decorrentes da presente Escritura de Emissão. 
 

12.6. Esta Escritura de Emissão é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil. 
 

12.7. Os prazos estabelecidos na presente Escritura de Emissão serão computados de 
acordo com a regra prescrita no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia do começo e incluído 
o do vencimento. 
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12.8. As Partes concordam que a presente Escritura, poderá ser alterada, sem a 
necessidade de qualquer aprovação dos Titulares de CRA ou de aprovação societária da Emissora, 
nas hipóteses previstas nesta Escritura, e desde que comunicado o Agente Fiduciário no prazo de 
até 5 (cinco) Dias Úteis contato da data em que a respectiva alteração tenha sido implementada, 
sempre que e somente quando: (i) tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de 
atendimento a exigências de adequação a normas legais, regulamentares ou exigências da CVM, 
ANBIMA, B3 e/ou demais reguladores, ou em consequência de normas legais regulamentares, bem 
como de demandas das entidades administradoras de mercados organizados ou de entidades 
autorreguladoras; (ii) da correção de erro formal e  desde que tal alteração não acarrete alteração 
na remuneração, no fluxo de pagamentos e garantias das Debêntures; (iii) em qualquer outra 
hipótese autorizada no âmbito desta Escritura, do Termo de Securitização e/ou demais Documentos 
da Oferta; e (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na 
razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que não haja qualquer custo ou despesa 
adicional para os Titulares de CRA.  
 

12.9. Manifestação dos Titulares de CRA. Para os fins desta Escritura de Emissão, todas as 
decisões a serem tomadas pela Securitizadora dependerão da manifestação prévia dos Titulares de 
CRA, reunidos em Assembleia Geral, salvo: (i) se disposto de modo diverso conforme previsto nos 
Documentos da Operação, respeitadas as disposições de convocação, quórum e outras previstas no 
Termo de Securitização; e (ii) pelas autorizações expressamente conferidas à Securitizadora no 
âmbito desta Escritura de Emissão e que não sejam conflitantes com o que deve ser previamente 
aprovado pelos Titulares de CRA. Em caso de ambiguidade, prevalecerá a aprovação dos Titulares de 
CRA. 

 
12.10. Na forma do inciso X, do caput do art. 3º e no art. 18 da Lei nº 13.874, de 20 de 

setembro de 2019, no art. 2º-A, da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, nos arts. 104 e 107, do 
Código Civil, e no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, a presente 
Escritura será considerada assinada, exigível e oponível entre as Partes e perante terceiros, 
independentemente da aposição de rubricas em cada página, desde que: (a) seja celebrado sob a 
forma física ou eletrônica, a critério das Partes; (b) a assinatura seja, de forma exclusiva, (i) aposta 
no suporte físico, ou (ii) certificada por entidade credenciada da ICP-Brasil, ou (iii) realizada por meio 
do e-CPF (certificado digital de pessoa física) e/ou (iv) por outro meio de comprovação da autoria e 
integridade de documentos em forma eletrônica, inclusive os que utilizem certificados não emitidos 
pela ICP-Brasil; e (c) (1) se celebrado sob a forma física ou híbrida, sua apresentação sob (i) a forma 
física  ou (ii) sua forma digitalizada, com envio, em formato PDF, ou outra ferramenta, por uma Parte 
à outra, a partir do e-mail indicado neste instrumento, ou a terceiros, sob qualquer forma; e (2) se 
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celebrado sob a forma eletrônica, sua apresentação por uma Parte à outra, ou a terceiros, sob 
qualquer forma e mecanismo. 
 
 
13. FORO 
 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões porventura oriundas desta Escritura de Emissão. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, firmam as Partes a presente Escritura de Emissão, em 2 
(duas) vias de igual forma e teor e para o mesmo fim, em conjunto com as 2 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 
 

São Paulo, 22 de janeiro de 2021. 
 

[O restante da página foi deixado intencionalmente em branco.] 
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Página de assinaturas 1/3 do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para 
Colocação Privada, da M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos”  

 
 
 

M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
Emissora 

 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 
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Página de assinaturas 2/3 do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para 
Colocação Privada, da M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos”  
 

 
ISEC SECURITIZADORA S.A. 

Debenturista 
 

 
 

_________________________________ 
Nome: 
Cargo: 

_________________________________ 
Nome: 
Cargo: 
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Página de assinaturas 3/3 do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Duas Séries, para 
Colocação Privada, da M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos”  
 
 
Testemunhas 
 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 
RG: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 
RG: 
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ANEXO I - LISTA DOS PRODUTORES RURAIS  

E/OU COOPERATIVAS RURAIS 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL OU NOME DO PRODUTOR RURAL/COOPERATIVA RURAL 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE OVOS - CPOVOS 
TAUA BRASIL PALMA S.A.  

USINA IPOJUCA S.A. 
S A USINA CORURIPE ACUCAR E ALCOOL 

COPERSUCAR S.A. 
INDUSTRIAS DUREINO S.A. 

BRASIL BIOFUELS REFLORESTAMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
CAMERA AGROALIMENTOS S.A. 

COAGRISOL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA 

COOPERATIVA AGRÍCOLA ÁGUA SANTA LTDA - COASA 
COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUARIA DE CAMPOS NOVOS 

COCARI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 
TRES TENTOS AGROINDUSTRIAL S.A. 

COOPERATIVA AGRICOLA MISTA GENERAL OSORIO LTDA. 
INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

MEGA GIRO PRODUCAO COM E SERV LTDA 
NARCISO BARISON NETO 

 
*** 
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ANEXO II - MODELO DO RELATÓRIO COM A INDICAÇÃO  

DAS NOTAS FISCAIS FATURADAS SEMESTRALMENTE 
 
 
 
 

Período: [•] a [•] 

Contrato/Produto 
Nº da 
Nota 
Fiscal 

Razão Social ou  
Nome do Produtor 
Rural/Cooperativa 

Rural 

CNPJ CNAE 
Objeto 
social 

Valor Total 
do 

Contrato 

[•] [•] [•] [•] [•] [•] [•] 
[•] [•] [•] [•] [•] [•] [•] 
[•] [•] [•] [•] [•] [•] [•] 
[•] [•] [•] [•] [•] [•] [•] 

 
 
 
 

_________________________________________________________ 
 

M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
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ANEXO III - MODELO DO BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DAS DEBÊNTURES 

 
 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO Nº [•] DAS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, 
DA M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

  
EMISSORA  CNPJ/ME 

M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos  07.206.816/0001-15 
   

LOGRADOURO  BAIRRO 
Rodovia BR 116, Km 18, S/N  Jabuti 

   
CEP  CIDADE  U.F. 

61760-000  Eusébio  CE 
 

1. Características  
 
Emissão de [•] ([•]) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, para colocação privada, 
da 1ª (primeira) série da 3ª (terceira) emissão da M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
(“Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), cujas características estão definidas no “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Duas Séries, para Colocação Privada, da M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos”, 
datado de 22 de janeiro de 2021 (“Escritura de Emissão”). A Emissão foi aprovada pela Reunião do Conselho de 
Administração da Emissora realizada em 22 de janeiro de 2021, a qual se encontra arquivada na Junta Comercial do 
Estado do Ceará sob o nº [•], por decisão de [•] de [•] de 2021 e publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará e no 
jornal “O Povo” na edição do dia [•] de [•] de 2021, nos termos do artigo 62, inciso I, e 289 da Lei das Sociedades por 
Ações.  

 
Debêntures Subscritas 
 

QTDE. SUBSCRITA 
 

 VALOR NOMINAL UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL SUBSCRITO (R$) 

[•]  1.000,00 [•] 
 
FORMA DE PAGAMENTO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO 

    Em conta corrente          Banco nº                   Agência nº 
    Moeda corrente nacional. 
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As Debêntures serão integralizadas à vista, pelo Valor Nominal Unitário, conforme ocorrer a integralização dos CRA 
e definido pela Escritura de Emissão, após o cumprimento das condições precedentes dispostas abaixo, de forma 
integral, quando da integralização dos CRA em sua data de integralização conforme prevista no Termo de 
Securitização, observado o disposto nas Cláusulas 4.8.8 e 4.8.10 da Escritura de Emissão: 
 

(i) Obrigação, por parte da Emissora, quando aplicável, nos documentos da Oferta, pelo cumprimento de 
todos os requisitos exigidos pelas instruções da CVM conforme o caso, e demais leis e regulamentações 

aplicáveis à realização da Oferta; 

 
(ii) Fornecimento em tempo hábil, pela Emissora aos Coordenadores e aos assessores legais contratados, 

de todas as informações verdadeiras, corretas, completas, suficientes e necessárias para atender aos 

requisitos da Oferta. Qualquer alteração ou incongruência verificada nas informações fornecidas deverá 
ser informada pelos Coordenadores à Emissora, no caso de serem consideradas incorretas ou 

incompletas, e, se não sanadas pela Emissora no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os Coordenadores poderão 

decidir, a seu exclusivo critério, sobre a continuidade do negócio da Oferta;  
 

(iii) Não ocorrência de um evento de resilição involuntária do Contrato de Distribuição, cumprimento das 

obrigações pela Debenturista e pela Emissora conforme descritas no Contrato de Distribuição, e não 
ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado estabelecidos na Escritura de Emissão e 

no Termo de Securitização;  

 
(iv) Registro para colocação e negociação do CRA junto à B3, devendo a Emissora entregar, em tempo hábil, 

todos os documentos e informações requeridas pela B3 por ocasião do pedido de registro para 

distribuição e negociação do CRA, assim como após sua admissão para distribuição e negociação no 
ambiente desta entidade, em atendimento às regras por ela estabelecidas; 

 

(v) Realização e conclusão satisfatória, por parte dos Coordenadores e dos assessores legais contratados, 
do levantamento de informações e do processo de due diligence, cujo escopo será determinado pelos 

Coordenadores e assessores legais contratados, observadas as disposições das instruções da CVM, 

conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais para emissão de CRA; 
 

(vi) Recebimento de parecer legal elaborado pelos assessores legais contratados confirmando, entre outros, 

a realização de due diligence legal de forma satisfatória aos Coordenadores, em linha com a prática de 
mercado para a emissão de CRA e que não apontem inconsistências materiais identificadas entre as 

informações fornecidas no “Prospecto Preliminar de Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (vigésima quinta) Emissão da ISEC 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco S.A. Indústria 

e Comércio de Alimentos” (“Prospecto Preliminar”) e na minuta do “Prospecto Definitivo de Distribuição 

Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª 
(vigésima quinta) Emissão da ISEC Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos 

pela M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos” (“Prospecto Definitivo” e, conjunto com o 
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Prospecto Preliminar, os “Prospectos”) e as analisadas pelos assessores legais contratados durante o 

procedimento de due diligence, bem como confirme a legalidade, a validade e a exequibilidade dos 
documentos da Oferta, incluindo os documentos do lastro do CRA, de acordo com as práticas de 

mercado para operações da mesma natureza, sendo que as opiniões legais não deverão conter qualquer 

ressalva; 
 

(vii) Conclusão satisfatória, a exclusivo critério dos Coordenadores, de processos de back-up e circle-up, 

conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações similares; 
 

(viii) Realização de Bringdown Due Diligence Call previamente ao início do roadshow, à data do Procedimento 

de Bookbuilding e à data de liquidação da Oferta; 
 

(ix) Recebimento, pelos Coordenadores, da minuta de carta de conforto dos auditores independentes da 

Emissora acerca da consistência entre as informações contábeis e financeiras de natureza contábil da 
Emissora constantes dos Prospectos ou de qualquer outros documentos da Oferta e as demonstrações 

financeiras consolidadas e informações trimestrais – ITR consolidadas da Emissora; 

 
(x) Obtenção e/ou cumprimento, por parte da Emissora e da Debenturista, conforme o caso, de todas e 

quaisquer aprovações societárias, governamentais, de terceiros (inclusive credores, se houver) e/ou 

regulamentares necessárias à realização, efetivação, liquidação, boa ordem e transparência de todos e 
quaisquer dos negócios jurídicos descritos no Contrato de Distribuição, incluindo, mas não se limitando, 

aos documentos da Oferta;  

 
(xi) Arquivamento dos atos societários da Debenturista e da Emissora que deliberam a emissão dos CRA e 

das Debêntures nas respectivas juntas comerciais, e prévia publicação dos atos societários da Emissora; 

 
(xii) Formalização e registro de todos os documentos da Oferta, conforme o caso, em termos aceitáveis pelos 

Coordenadores;  

 
(xiii) Que os direitos creditórios do agronegócio que compõem o lastro estejam livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza e sejam considerados elegíveis para lastro da 

Emissão dos CRA, não havendo qualquer óbice contratual, legal ou regulatório à formalização de tais 
direitos creditórios; 

 

(xiv) Obtenção, pelos Coordenadores, de declaração da Emissora atestando que, na data do início da 
distribuição pública dos CRA, todas as informações por ela prestadas são verdadeiras, consistentes, 

corretas e suficientes permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Oferta; 
 

(xv) Que os documentos apresentados pela Emissora, suas Controladoras ou Controladas não contenham 
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impropriedades que possam prejudicar a regularidade da Oferta e/ou o estabelecido nos documentos 

da Oferta, a critério dos Coordenadores; 
 

(xvi) Inexistência de pendências judiciais, arbitrais e/ou administrativas que não tenham sido reveladas aos 

Coordenadores nas demonstrações financeiras e/ou no processo de due diligence da Emissora, que 
possam afetar substancial e/ou adversamente a situação econômica e financeira da Emissora, à critério 

dos Coordenadores; 

 
(xvii) Verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora perante os 

Coordenadores ou perante as empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico dos Coordenadores 

estão devida e pontualmente adimplidas; 
 

(xviii) Aprovação pelas áreas internas dos Coordenadores, responsáveis pela análise e aprovação da Emissão 

de qualquer dos seguintes aspectos, mas não limitados a, crédito, jurídico, contabilidade, risco e 
compliance, além de regras internas da organização;  

 

(xix) Manutenção de toda estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão à 
Emissora, conforme o caso, condição fundamental de funcionamento; 

 

(xx) Não ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras ou operacionais da 
Emissora, conforme o caso, exceto se justificado pela Emissora e previamente aprovado pelos 

Coordenadores; 

 
(xxi) Não ocorrência de alteração e/ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora 

de qualquer das suas Controladas, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto (a) 

se realizadas dentro do grupo econômico da Emissora; e/ou (b) se previamente aprovada pelos 
Coordenadores; e/ou (c) por alterações do controle acionário direto, desde que o controle indireto 

permaneça inalterado;  

 
(xxii) Recolhimento, pela Emissora, de quaisquer taxas ou tributos incidentes sobre o Registro da Oferta; 

 

(xxiii) (a) Cumprimento, pela Emissora e pela Debenturista, Legislação Socioambiental; 
 

(xxiv) Envio aos Coordenadores das respectivas vias originais do Contrato de Distribuição, devidamente 

assinado, em até 1 (um) Dia Útil antes da data de liquidação da Oferta; 
 

(xxv) Cumprimento, pela Debenturista e pela Emissora, de todas as suas obrigações previstas no Contrato de 

Distribuição, bem como de todas as obrigações aplicáveis previstas nas instruções da CVM, conforme 
aplicável, exigíveis até a data da liquidação da Emissão; 
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(xxvi) Não divulgação na mídia de fatos ou notícias adversas sobre a Emissora ou suas Controladoras, 

Controladas, diretores, administradores, funcionários e membros do conselho, agindo como 
representantes legais da Emissora que, no entendimento exclusivo dos Coordenadores, possam gerar 

risco à reputação e à imagem dos Coordenadores ou da Oferta, da própria Emissora, da Debenturista, 

ou suas respectivas Controladas, incluindo, mas não se limitando a, notícias relacionadas ao 
descumprimento e/ou inobservância da Legislação Socioambiental e das Leis Anticorrupção (conforme 

abaixo definido); 

 
(xxvii) Manutenção, pela Debenturista e pela Emissora, do registro de companhia aberta perante a CVM, nos 

termos da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme altera (“Instrução CVM 480”), 

bem como o cumprimento, pela Debenturista e pela Emissora, de todas as obrigações aplicáveis 
previstas na Instrução CVM 480, incluindo, sem limitação, as obrigações de envio à CVM de informações 

periódicas e eventuais, responsabilizando-se a Debenturista pelas informações divulgadas em 

conformidade com a Instrução CVM 480; 
 

(xxviii) Inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo de  qualquer lei ou regulamento, 

nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, 
mas não se limitando, as Leis Anticorrupção pela Emissora, pela Debenturista e/ou qualquer sociedade 

do grupo econômico, conforme definição da Lei das Sociedades por Ações, bem como pelos respectivos 

administradores, funcionários ou representantes, agindo como representantes legais da Emissora, da 
Debenturista ou das sociedades de seus grupos econômicos, conforme aplicável. O disposto nesse inciso 

se aplica às sociedades do grupo econômico da Emissora e da Debenturista, conforme definição da Lei 

das Sociedades por Ações, exclusivamente para fins da Lei 12.846/13 e do Decreto nº 8.420/15; 
 

(xxix) Assunção formal, pela Emissora e pela Debenturista, da obrigação de cumprir com as Leis Anticorrupção; 

 
(xxx) Outorga aos Coordenadores, de total liberdade para divulgar a Emissão com a logomarca da Emissora, 

para fins de apresentação institucional, tombstones e divulgação da Oferta, nos limites da legislação e 

regulamentação em vigor. Os Coordenadores terão autorização, pela Emissora, para que possam utilizar 
o nome e/ou a logomarca da Emissora nos termos do artigo 48 e da Instrução CVM 400, para fins de 

marketing, atendendo à legislação e regulamentação aplicáveis, decisões da CVM e às práticas de 

mercado; 
 

(xxxi) Realização de business due diligence, que consistirá em esclarecimentos pela Emissora sobre temas 

previamente solicitados pelos Coordenadores e/ou assessores legais contratados; 
 

(xxxii) Cumprimento de todas as disposições da ANBIMA no que diz respeito ao padrão dos documentos da 

Emissão; e 

 
(xxxiii) Obtenção de classificação de risco mínima de AAA.br ou equivalente para a Emissão, a ser atribuída por, 
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pelo menos ,uma das agências de classificação dentre a Fitch, Moody’s e Standard & Poors; 

 
(xxxiv) Aprovação da Oferta e do atendimento das condições precedentes acima pelos comitês internos dos 

Coordenadores.  
 
A Escritura de Emissão está disponível no seguinte endereço: M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos, 
no Município de Eusébio, Estado do Ceará, na Rodovia BR 116, Km 18, S/N, Bairro Jabuti, CEP 61760-000.  

 
Declaro, para todos os fins, que estou de acordo com as condições expressas no 
presente Boletim, bem como declaro ter obtido exemplar da Escritura de 
Emissão. 

 
[Local, data] 

 
SUBSCRITOR 

 

CNPJ/ME 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

  

 

[•] 

 
 

RECIBO 
 

Recebemos do subscritor a importância ou 
créditos no valor de R$[•] ([•]) 

 
________________________________ 

[•] 
         1a via – Emissora                                         2a via – Subscritor 

 
 

 
  

539



84/97 
 

 

 

 

 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO Nº [•] DAS DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, 
DA M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

  
EMISSORA  CNPJ/ME 

M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos  07.206.816/0001-15 
   

LOGRADOURO  BAIRRO 
Rodovia BR 116, Km 18, S/N  Jabuti 

   
CEP  CIDADE  U.F. 

61760-000  Eusébio  CE 
 

1. Características  
 
Emissão de [•] ([•]) debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, para colocação privada, 
da 2ª (segunda) série da 3ª (terceira) emissão da M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
(“Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), cujas características estão definidas no “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Duas Séries, para Colocação Privada, da M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos”, 
datado de 22 de janeiro de 2021 (“Escritura de Emissão”). A Emissão foi aprovada pela Reunião do Conselho de 
Administração da Emissora realizada em 22 de janeiro de 2021, a qual se encontra arquivada na Junta Comercial do 
Estado do Ceará sob o nº [•], por decisão de [•] de [•] de 2021 e publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará e no 
jornal “O Povo” na edição do dia [•] de [•] de 2021, nos termos do artigo 62, inciso I, e 289 da Lei das Sociedades por 
Ações.  

 
Debêntures Subscritas 
 

QTDE. SUBSCRITA 
 

 VALOR NOMINAL UNITÁRIO (R$)  VALOR TOTAL SUBSCRITO (R$) 

[•]  1.000,00 [•] 
 
FORMA DE PAGAMENTO, SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO 

 

    Em conta corrente          Banco nº                   Agência nº 
    Moeda corrente nacional. 
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As Debêntures serão integralizadas à vista, pelo Valor Nominal Unitário, conforme ocorrer a integralização dos CRA 
e definido pela Escritura de Emissão, após o cumprimento das condições precedentes dispostas abaixo, de forma 
integral, quando da integralização dos CRA em sua data de integralização conforme prevista no Termo de 
Securitização, observado o disposto nas Cláusulas 4.8.8 e 4.8.10 da Escritura de Emissão: 
 

(i) Obrigação, por parte da Emissora, quando aplicável, nos documentos da Oferta, pelo cumprimento de 
todos os requisitos exigidos pelas instruções da CVM conforme o caso, e demais leis e regulamentações 

aplicáveis à realização da Oferta; 

 
(ii) Fornecimento em tempo hábil, pela Emissora aos Coordenadores e aos assessores legais contratados, 

de todas as informações verdadeiras, corretas, completas, suficientes e necessárias para atender aos 

requisitos da Oferta. Qualquer alteração ou incongruência verificada nas informações fornecidas deverá 
ser informada pelos Coordenadores à Emissora, no caso de serem consideradas incorretas ou 

incompletas, e, se não sanadas pela Emissora no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os Coordenadores poderão 

decidir, a seu exclusivo critério, sobre a continuidade do negócio da Oferta;  
 

(iii) Não ocorrência de um evento de resilição involuntária do Contrato de Distribuição, cumprimento das 

obrigações pela Debenturista e pela Emissora conforme descritas no Contrato de Distribuição, e não 
ocorrência de qualquer dos eventos de vencimento antecipado estabelecidos na Escritura de Emissão e 

no Termo de Securitização;  

 
(iv) Registro para colocação e negociação do CRA junto à B3, devendo a Emissora entregar, em tempo hábil, 

todos os documentos e informações requeridas pela B3 por ocasião do pedido de registro para 

distribuição e negociação do CRA, assim como após sua admissão para distribuição e negociação no 
ambiente desta entidade, em atendimento às regras por ela estabelecidas; 

 

(v) Realização e conclusão satisfatória, por parte dos Coordenadores e dos assessores legais contratados, 
do levantamento de informações e do processo de due diligence, cujo escopo será determinado pelos 

Coordenadores e assessores legais contratados, observadas as disposições das instruções da CVM, 

conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais para emissão de CRA; 
 

(vi) Recebimento de parecer legal elaborado pelos assessores legais contratados confirmando, entre outros, 

a realização de due diligence legal de forma satisfatória aos Coordenadores, em linha com a prática de 
mercado para a emissão de CRA e que não apontem inconsistências materiais identificadas entre as 

informações fornecidas no “Prospecto Preliminar de Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (vigésima quinta) Emissão da ISEC 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco S.A. Indústria 

e Comércio de Alimentos” (“Prospecto Preliminar”) e na minuta do “Prospecto Definitivo de Distribuição 

Pública de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª 
(vigésima quinta) Emissão da ISEC Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos 

pela M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos” (“Prospecto Definitivo” e, conjunto com o 

 

541



86/97 
 

 

 

 

Prospecto Preliminar, os “Prospectos”) e as analisadas pelos assessores legais contratados durante o 

procedimento de due diligence, bem como confirme a legalidade, a validade e a exequibilidade dos 
documentos da Oferta, incluindo os documentos do lastro do CRA, de acordo com as práticas de 

mercado para operações da mesma natureza, sendo que as opiniões legais não deverão conter qualquer 

ressalva; 
 

(vii) Conclusão satisfatória, a exclusivo critério dos Coordenadores, de processos de back-up e circle-up, 

conforme padrão usualmente utilizado pelo mercado de capitais em operações similares; 
 

(viii) Realização de Bringdown Due Diligence Call previamente ao início do roadshow, à data do Procedimento 

de Bookbuilding e à data de liquidação da Oferta; 
 

(ix) Recebimento, pelos Coordenadores, da minuta de carta de conforto dos auditores independentes da 

Emissora acerca da consistência entre as informações contábeis e financeiras de natureza contábil da 
Emissora constantes dos Prospectos ou de qualquer outros documentos da Oferta e as demonstrações 

financeiras consolidadas e informações trimestrais – ITR consolidadas da Emissora; 

 
(x) Obtenção e/ou cumprimento, por parte da Emissora e da Debenturista, conforme o caso, de todas e 

quaisquer aprovações societárias, governamentais, de terceiros (inclusive credores, se houver) e/ou 

regulamentares necessárias à realização, efetivação, liquidação, boa ordem e transparência de todos e 
quaisquer dos negócios jurídicos descritos no Contrato de Distribuição, incluindo, mas não se limitando, 

aos documentos da Oferta;  

 
(xi) Arquivamento dos atos societários da Debenturista e da Emissora que deliberam a emissão dos CRA e 

das Debêntures nas respectivas juntas comerciais, e prévia publicação dos atos societários da Emissora; 

 
(xii) Formalização e registro de todos os documentos da Oferta, conforme o caso, em termos aceitáveis pelos 

Coordenadores;  

 
(xiii) Que os direitos creditórios do agronegócio que compõem o lastro estejam livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza e sejam considerados elegíveis para lastro da 

Emissão dos CRA, não havendo qualquer óbice contratual, legal ou regulatório à formalização de tais 
direitos creditórios; 

 

(xiv) Obtenção, pelos Coordenadores, de declaração da Emissora atestando que, na data do início da 
distribuição pública dos CRA, todas as informações por ela prestadas são verdadeiras, consistentes, 

corretas e suficientes permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da 

Oferta; 
 

(xv) Que os documentos apresentados pela Emissora, suas Controladoras ou Controladas não contenham 
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impropriedades que possam prejudicar a regularidade da Oferta e/ou o estabelecido nos documentos 

da Oferta, a critério dos Coordenadores; 
 

(xvi) Inexistência de pendências judiciais, arbitrais e/ou administrativas que não tenham sido reveladas aos 

Coordenadores nas demonstrações financeiras e/ou no processo de due diligence da Emissora, que 
possam afetar substancial e/ou adversamente a situação econômica e financeira da Emissora, à critério 

dos Coordenadores; 

 
(xvii) Verificação de que todas e quaisquer obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora perante os 

Coordenadores ou perante as empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico dos Coordenadores 

estão devida e pontualmente adimplidas; 
 

(xviii) Aprovação pelas áreas internas dos Coordenadores, responsáveis pela análise e aprovação da Emissão 

de qualquer dos seguintes aspectos, mas não limitados a, crédito, jurídico, contabilidade, risco e 
compliance, além de regras internas da organização;  

 

(xix) Manutenção de toda estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que dão à 
Emissora, conforme o caso, condição fundamental de funcionamento; 

 

(xx) Não ocorrência de alteração adversa nas condições econômicas, financeiras ou operacionais da 
Emissora, conforme o caso, exceto se justificado pela Emissora e previamente aprovado pelos 

Coordenadores; 

 
(xxi) Não ocorrência de alteração e/ou transferência do controle acionário, direto ou indireto, da Emissora 

de qualquer das suas Controladas, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, exceto (a) 

se realizadas dentro do grupo econômico da Emissora; e/ou (b) se previamente aprovada pelos 
Coordenadores; e/ou (c) por alterações do controle acionário direto, desde que o controle indireto 

permaneça inalterado;  

 
(xxii) Recolhimento, pela Emissora, de quaisquer taxas ou tributos incidentes sobre o Registro da Oferta; 

 

(xxiii) (a) Cumprimento, pela Emissora e pela Debenturista, Legislação Socioambiental; 
 

(xxiv) Envio aos Coordenadores das respectivas vias originais do Contrato de Distribuição, devidamente 

assinado, em até 1 (um) Dia Útil antes da data de liquidação da Oferta; 
 

(xxv) Cumprimento, pela Debenturista e pela Emissora, de todas as suas obrigações previstas no Contrato de 

Distribuição, bem como de todas as obrigações aplicáveis previstas nas instruções da CVM, conforme 
aplicável, exigíveis até a data da liquidação da Emissão; 

 

543



88/97 
 

 

 

 

(xxvi) Não divulgação na mídia de fatos ou notícias adversas sobre a Emissora ou suas Controladoras, 

Controladas, diretores, administradores, funcionários e membros do conselho, agindo como 
representantes legais da Emissora que, no entendimento exclusivo dos Coordenadores, possam gerar 

risco à reputação e à imagem dos Coordenadores ou da Oferta, da própria Emissora, da Debenturista, 

ou suas respectivas Controladas, incluindo, mas não se limitando a, notícias relacionadas ao 
descumprimento e/ou inobservância da Legislação Socioambiental e das Leis Anticorrupção (conforme 

abaixo definido); 

 
(xxvii) Manutenção, pela Debenturista e pela Emissora, do registro de companhia aberta perante a CVM, nos 

termos da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme altera (“Instrução CVM 480”), 

bem como o cumprimento, pela Debenturista e pela Emissora, de todas as obrigações aplicáveis 
previstas na Instrução CVM 480, incluindo, sem limitação, as obrigações de envio à CVM de informações 

periódicas e eventuais, responsabilizando-se a Debenturista pelas informações divulgadas em 

conformidade com a Instrução CVM 480; 
 

(xxviii) Inexistência de violação ou indício de violação de qualquer dispositivo de  qualquer lei ou regulamento, 

nacional ou estrangeiro, contra prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, 
mas não se limitando, as Leis Anticorrupção pela Emissora, pela Debenturista e/ou qualquer sociedade 

do grupo econômico, conforme definição da Lei das Sociedades por Ações, bem como pelos respectivos 

administradores, funcionários ou representantes, agindo como representantes legais da Emissora, da 
Debenturista ou das sociedades de seus grupos econômicos, conforme aplicável. O disposto nesse inciso 

se aplica às sociedades do grupo econômico da Emissora e da Debenturista, conforme definição da Lei 

das Sociedades por Ações, exclusivamente para fins da Lei 12.846/13 e do Decreto nº 8.420/15; 
 

(xxix) Assunção formal, pela Emissora e pela Debenturista, da obrigação de cumprir com as Leis Anticorrupção; 

 
(xxx) Outorga aos Coordenadores, de total liberdade para divulgar a Emissão com a logomarca da Emissora, 

para fins de apresentação institucional, tombstones e divulgação da Oferta, nos limites da legislação e 

regulamentação em vigor. Os Coordenadores terão autorização, pela Emissora, para que possam utilizar 
o nome e/ou a logomarca da Emissora nos termos do artigo 48 e da Instrução CVM 400, para fins de 

marketing, atendendo à legislação e regulamentação aplicáveis, decisões da CVM e às práticas de 

mercado; 
 

(xxxi) Realização de business due diligence, que consistirá em esclarecimentos pela Emissora sobre temas 

previamente solicitados pelos Coordenadores e/ou assessores legais contratados; 
 

(xxxii) Cumprimento de todas as disposições da ANBIMA no que diz respeito ao padrão dos documentos da 

Emissão; e 

 
(xxxiii) Obtenção de classificação de risco mínima de AAA.br ou equivalente para a Emissão, a ser atribuída por, 
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pelo menos ,uma das agências de classificação dentre a Fitch, Moody’s e Standard & Poors; 

 
(xxxiv) Aprovação da Oferta e do atendimento das condições precedentes acima pelos comitês internos dos 

Coordenadores.  
 

 
A Escritura de Emissão está disponível no seguinte endereço: M. Dias Branco S.A. Indústria e Comércio de Alimentos, 
no Município de Eusébio, Estado do Ceará, na Rodovia BR 116, Km 18, S/N, Bairro Jabuti, CEP 61760-000.  

 
Declaro, para todos os fins, que estou de acordo com as condições expressas no 
presente Boletim, bem como declaro ter obtido exemplar da Escritura de 
Emissão. 

 
[Local, data] 

 
SUBSCRITOR 

 

CNPJ/ME 

ISEC SECURITIZADORA S.A. 
 
 

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

  

 

[•] 

 
 

RECIBO 
 

Recebemos do subscritor a importância ou 
créditos no valor de R$[•] ([•]) 

 
________________________________ 

[•] 
         1a via – Emissora                                         2a via – Subscritor 
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ANEXO IV - DATAS DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DAS DEBÊNTURES 

 
 
 

I. Debêntures da Primeira Série 
 

# Datas de Pagamento 
Pagamento de 
Remuneração 

Pagamento de 
Amortização 

% de Amortização 
sobre o Saldo do 

Valor Nominal 
1 13/09/2021 Sim Não 0% 
2 11/03/2022 Sim Não 0% 
3 13/09/2022 Sim Não 0% 
4 13/03/2023 Sim Não 0% 
5 13/09/2023 Sim Não 0% 
6 13/03/2024 Sim Não 0% 
7 12/09/2024 Sim Não 0% 
8 13/03/2025 Sim Não 0% 
9 11/09/2025 Sim Não 0% 

10 12/03/2026 Sim Não 0% 
11 11/09/2026 Sim Não 0% 
12 11/03/2027 Sim Não 0% 
13 13/09/2027 Sim Não 0% 
14 13/03/2028 Sim Sim 100,0000% 

 
 

II. Debêntures da Segunda Série 
 

# Datas de Pagamento Pagamento de 
Remuneração 

Pagamento de 
Amortização 

% de Amortização 
sobre o Saldo do 

Valor Nominal 
1 13/09/2021 Sim Não 0% 
2 11/03/2022 Sim Não 0% 
3 13/09/2022 Sim Não 0% 
4 13/03/2023 Sim Não 0% 
5 13/09/2023 Sim Não 0% 
6 13/03/2024 Sim Não 0% 
7 12/09/2024 Sim Não 0% 
8 13/03/2025 Sim Não 0% 
9 11/09/2025 Sim Não 0% 
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10 12/03/2026 Sim Não 0% 
11 11/09/2026 Sim Não 0% 
12 11/03/2027 Sim Não 0% 
13 13/09/2027 Sim Não 0% 
14 13/03/2028 Sim Não 0% 
15 13/09/2028 Sim Não 0% 
16 13/03/2029 Sim Sim 33,3334% 
17 13/09/2029 Sim Não 0% 
18 13/03/2030 Sim Sim 50,0000% 
19 12/09/2030 Sim Não 0% 
20 13/03/2031 Sim Sim 100,0000% 

 
*** 
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ANEXO V – CRONOGRAMA DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 
 

O Cronograma de Destinação dos Recursos é apenas uma estimativa, podendo ser alterado pela Emissora a 
qualquer tempo, sem a necessidade de formalização de aditamento ou qualquer alteração à Escritura de 
Emissão. 

Destinação dos Recursos Montante total a ser 
alocado (*) 

Data de aplicação dos 
recursos recebidos 

(semestral) (**) 
Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 

Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/21 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/22 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/22 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/23 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/23 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/24 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/24 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/25 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/25 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/26 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/26 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/27 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/27 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/28 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/28 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/29 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/29 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/30 

Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 
Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 setembro/30 
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Destinação dos Recursos Montante total a ser 
alocado (*) 

Data de aplicação dos 
recursos recebidos 

(semestral) (**) 
Compra de Trigo, Ovo em pó, Amido de Milho, Óleo, 

Açúcar, Goiabada, Leite em pó 40.000.000,00 março/31 

 (*) Caso a oferta seja alterada os valores indicados acima serão automaticamente corrigidos 
proporcionalmente 
 (**) Cronograma de Destinação dos Recursos previsto para o exercício social da Emissora com encerramento 
em 31 de dezembro de 2021 até 31 de dezembro de 2030, considerando o histórico de destinação no mesmo 
período em exercícios sociais anteriores. Os recursos captados por meio da presente Emissão serão destinados 
de acordo com o presente Cronograma de Destinação dos Recursos,  até a data de vencimento dos CRA, ou 
até que a Emissora comprove a aplicação da totalidade dos recursos obtidos nos termos da Escritura, o que 
ocorrer primeiro.  
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ANEXO VI – DESPESAS INICIAIS, RECORRENTES E EXTRAORDINÁRIAS  

 
 

 
 

 
(*) Custos Estimados 
As despesas acima estão acrescidas dos tributos. 

 
Despesas Extraordinárias 
 
A - Despesas de Responsabilidade da Debenturista: 
 
(i) A remuneração das instituições financeiras que atuarem como Coordenadores da emissão 
dos CRA, do agente Escriturador e do Banco Liquidante e todo e qualquer prestador de serviço da 
Oferta de CRA; 
 
(ii) a remuneração do Agente Fiduciário dos CRA será a seguinte: à título de honorários pela 
prestação dos serviços, serão devidas parcelas anuais de R$16.000,00 (dezesseis mil reais) cada 
reajustadas pela variação acumulada do IPCA, para o acompanhamento padrão dos serviços de 
agente fiduciário dos CRA, devida até o 5º (quinto) Dia Útil a contar da data de integralização e as 
demais a serem pagas nas mesmas datas dos anos subsequentes até o resgate total dos CRA. 
Adicionalmente, no caso de inadimplemento no pagamento dos CRA ou de reestruturação das 
condições dos CRA após a emissão, bem como participação em reuniões ou conferências telefônicas, 
assembleias gerais presenciais ou virtuais, serão devidas ao agente fiduciário dos CRA, 
adicionalmente, o valor de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) por hora de trabalho dedicado, 
incluindo, mas não se limitando, (i) a comentários aos documentos da oferta durante a estruturação 

PRESTADOR DESCRIÇÃO PERIODICIDADE VALOR LÍQUIDO GROSS UP VALOR BRUTO RECORRENTE ANUAL FLAT % %  CRA
ANBIMA ANBIMA FLAT R$ 33.656,00 0,00% R$ 33.656,00 - R$ 33.656,00 0,13% 0,00421%
B3 | CETIP Registro CRA FLAT R$ 156.750,00 0,00% R$ 156.750,00 - R$ 156.750,00 0,61% 0,01959%
B3 | CETIP Registro Debênture FLAT R$ 156.750,00 0,00% R$ 156.750,00 - R$ 156.750,00 0,61% 0,01959%
Itaú * Coordenador (Estruturação, Garantia Firme e Distribuição)FLAT R$ 7.465.920,00 9,65% R$ 8.263.331,49 - R$ 8.263.331,49 32,06% 1,03292%
XP * Coordenador (Estruturação, Garantia Firme e Distribuição)FLAT R$ 7.465.920,00 9,65% R$ 8.263.331,49 - R$ 8.263.331,49 32,06% 1,03292%
Bradesco * Coordenador Líder (Estruturação, Garantia Firme e Distribuição)FLAT R$ 7.468.160,00 9,65% R$ 8.265.810,74 - R$ 8.265.810,74 32,07% 1,03323%
Isec Emissão FLAT R$ 9.000,00 16,33% R$ 10.756,54 - R$ 10.756,54 0,04% 0,00134%
Demarest Assessor Legal FLAT R$ 240.000,00 9,25% R$ 264.462,81 - R$ 264.462,81 1,03% 0,03306%
Pinheiro Neto Assessor Legal - Companhia FLAT R$ 170.000,00 9,25% R$ 187.327,82 - R$ 187.327,82 0,73% 0,02342%
Bradesco Implantação FLAT R$ 3.000,00 0,00% R$ 3.000,00 - R$ 3.000,00 0,01% 0,00038%
Vortx Agente Fiduciário FLAT R$ 10.000,00 16,33% R$ 11.951,72 - R$ 11.951,72 0,05% 0,00149%
Vortx Agente Fiduciário ANUAL R$ 32.000,00 9,65% R$ 35.417,82 R$ 35.417,82 - 0,14% 0,00443%
Fitch Agência de classificação de Risco ANUAL R$ 85.000,00 9,65% R$ 94.078,58 R$ 94.078,58 - 0,37% 0,01176%
ISEC Taxa de Gestão MENSAL R$ 3.000,00 16,33% R$ 3.585,51 R$ 43.026,17 - 0,01% 0,00045%
Link Contador MENSAL R$ 220,00 0,00% R$ 220,00 R$ 2.640,00 - 0,00% 0,00003%
BLB Auditoria MENSAL R$ 300,00 0,00% R$ 300,00 R$ 3.600,00 - 0,00% 0,00004%
Bradesco Escriturador MENSAL R$ 3.500,00 0,00% R$ 3.500,00 R$ 42.000,00 - 0,01% 0,00044%
Bradesco Tarifa da Conta MENSAL R$ 180,00 0,00% R$ 180,00 R$ 2.160,00 - 0,00% 0,00002%
Commcor Agente Custodiante MENSAL R$ 1.200,00 11,15% R$ 1.350,59 R$ 16.207,09 - 0,01% 0,00017%
B3 | CETIP* Taxa Transação MENSAL R$ 160,00 0,00% R$ 160,00 R$ 1.920,00 - 0,00% 0,00002%
B3 | CETIP* Utilização Mensal MENSAL R$ 140,00 0,00% R$ 140,00 R$ 1.680,00 - 0,00% 0,00002%
B3 | CETIP Custódia de Valores mobiliários CRA MENSAL R$ 2.400,00 0,00% R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 - 0,01% 0,00030%
B3 | CETIP Custódia Debênture MENSAL R$ 13.751,00 0,00% R$ 13.751,00 R$ 165.012,00 - 0,05% 0,00172%
TOTAL R$ 23.321.007,00 R$ 25.772.212,11 R$ 436.541,67 R$ 25.617.128,61
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da mesma, caso a operação não venha se efetivar, (ii) execução de Garantias, (iii) o comparecimento 
em reuniões formais ou conferências telefônicas com a Emitente e/ou com os Titulares dos CRI ou 
demais partes da Emissão, (iv) análise a eventuais aditamentos aos documentos da operação e 
implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos; (iv) a implementação das 
consequentes decisões tomadas em tais eventos, sendo referida remuneração devida em 5 (cinco) 
Dias Úteis após comprovação da entrega, pelo agente fiduciário dos CRA, de "relatório de horas" à 
Emitente; 
 
(iii) despesas incorridas, direta ou indiretamente, por meio de reembolso, previstas nos 
Documentos da Operação;  
 
(iv) despesas com formalização e registros, nos termos dos Documentos da Operação;  
 
(v) honorários do assessor legal;  
 
(vi) despesas com a abertura e manutenção das Contas Centralizadoras; 
 
(vii) remuneração recorrente da Emitente, do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e do Agente 
Escriturador, se houverem; 
 
(viii) taxa de administração mensal, devida à Securitizadora para a manutenção do Patrimônio 
Separado será de R$ [inserir], atualizada pelo IPCA; 
 
(ix) nos casos de renegociações estruturais dos Documentos da Operação que impliquem na 
elaboração de aditivos aos instrumentos contratuais, será devida pela Emitente à Securitizadora uma 
remuneração adicional equivalente a: (a) R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) hora/homem, 
pelo trabalho de profissionais dedicados a tais atividades, e (b) R$ 1.250,00 (mil duzentos e 
cinquenta reais) por verificação, em caso de verificação de covenants, caso aplicável. Estes valores 
serão corrigidos a partir da data da emissão do CRA pelo IPCA, acrescido de impostos (gross up), para 
cada uma das eventuais renegociações que venham a ser realizadas, até o limite de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) ano. 
 
B – Despesas de Responsabilidade do Patrimônio Separado: 
 
(i) as despesas com a gestão, cobrança, contabilidade e auditoria na realização e administração 

do Patrimônio Separado, outras despesas indispensáveis à administração dos Direitos 
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Creditórios do Agronegócio, inclusive as referentes à sua transferência na hipótese de o Agente 
Fiduciário assumir a sua administração, desde que não arcadas pela Emissora; 

 
(ii) as eventuais despesas com terceiros especialistas, advogados, auditores ou fiscais 

relacionados com procedimentos legais incorridas para resguardar os interesses dos Titulares 
de CRA e realização dos Direitos Creditórios do Agronegócio e das Garantias integrantes do 
Patrimônio Separado, desde que previamente aprovadas pelos titulares dos CRA; 

(iii) as despesas com publicações em jornais ou outros meios de comunicação para cumprimento 
das eventuais formalidades relacionadas aos CRA; 

 
(iv) as eventuais despesas, depósitos e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações 

judiciais;  
 
(v) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos CRA; e 
 
(vi) despesas acima, de responsabilidade da Emissora, que não pagas por esta.  
 
C - Despesas Suportadas pelos Titulares de CRA: Considerando-se que a responsabilidade da 
Emissora se limita ao Patrimônio Separado, nos termos da Lei nº 9.514/1997, caso o Patrimônio 
Separado seja insuficiente para arcar com as despesas mencionadas no item acima, tais despesas 
serão suportadas pelos Titulares de CRA, na proporção dos CRA detidos por cada um deles. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DA EMISSORA 

 
 

 
Declaração da Emissora, nos termos da Cláusula 4.8.3 (xv) da Escritura de Emissão  

 
 
 

A M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, sociedade por ações com registro 
de capital aberto perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) sob o código CVM nº 02033-8, 
com sede no Município de Eusébio, Estado do Ceará, na Rodovia BR 116, Km 18, S/N, Bairro Jabuti, 
CEP 61760-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(“CNPJ/ME”) sob o nº 07.206.816/0001-15, neste ato devidamente representada na forma de seu 
ato societário (“Devedora”), declara, nesta data, a quem possa interessar, no âmbito da oferta dos 
certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (vigésima 
quinta) Emissão ("CRA" e "Oferta", respectivamente) da ISEC SECURITIZADORA S.A., companhia aberta 
inscrita na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua Tabapuã, 
nº 123, 21º andar, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04533-014, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
08.769.451/0001-08 ("Securitizadora" ou "Emissora"), nos termos da Cláusula 4.8.3 (xv) da Escritura 
de Emissão, que, na data do início da distribuição pública dos CRA, todas as informações por ela 
prestadas no âmbito da Oferta são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos 
investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta. 
 

 
 Eusébio, [•] de [•] de 2021. 

  
M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS  

 
 
 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
 
A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira 
autorizada a exercer as funções de agente fiduciário pelo Banco Central do Brasil, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4o 
Andar Pinheiros, CEP 05425-020, São Paulo – SP, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, na 
qualidade de agente fiduciário do Patrimônio Separado instituído no âmbito da emissão 
de certificados de recebíveis do agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 
25ª (vigésima quinta) emissão da ISEC Securitizadora S.A. (“CRA”, "Emissão" e 
"Emissora", respectivamente), declara, para todos os fins e efeitos, que para fins de 
atendimento ao previsto pelo artigo 11º, § 1º, inciso III da Instrução CVM nº 600, de 01 
de agosto de 2018, conforme em vigor: (i) verificou, em conjunto com a ISEC 
Securitizadora S.A. (“Emissora”) e com o Banco Bradesco BBI S.A. (“Coordenador 
Líder”), a legalidade e ausência de vícios da Emissão, além de ter agido com diligência 
para atestar e assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das 
informações prestadas no prospecto da Oferta dos CRA e no Termo de Securitização 
(abaixo definido); e (ii) não se encontra em nenhuma das situações de conflitos descritas 
no artigo 5º Instrução da CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016, conforme alterada, 
e (a) não exerce cargo ou função, ou presta auditoria ou assessoria de qualquer natureza 
à Emissora, suas coligadas, controladas ou controladoras, ou sociedade integrante do 
mesmo grupo da Emissora, (b) não é associada a outra pessoa natural ou instituição 
financeira que exerça as funções de agente fiduciário nas condições previstas no item 
(a), acima, (c) não está, de qualquer modo, em situação de conflito de interesses no 
exercício da função de agente fiduciário, (d) não é instituição financeira coligada à 
Emissora ou a qualquer sociedade pela Emissora controlada, (e) não é credora, por 
qualquer título, da Emissora ou de qualquer sociedade por ela controlada, (f) não é 
instituição financeira (1) cujos administradores tenham interesse na Emissora, (2) cujo 
capital votante pertença, na proporção de 10% (dez por cento) ou mais, à Emissora ou 
a quaisquer dos administradores ou sócios da Emissora, (3) direta ou indiretamente 
controle ou que seja direta ou indiretamente controlada pela companhia Emissora.  

 
As palavras e expressões iniciadas em letra maiúscula que não sejam definidas nesta 
Declaração terão o significado previsto no "Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 25ª (vigésima quinta) Emissão da ISEC 
Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela M. Dias Branco 
S.A. Indústria e Comércio de Alimentos" ("Termo de Securitização"). 
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São Paulo, [•] de de 2021. 
 

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
 
 

Por: Por: 
Cargo: Cargo: 
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RATING ACTION COMMENTARY

Fitch Atribui Rating
‘AAA(exp)sf(bra)’ à Proposta de
CRAs da Isec Securitizadora
Fri 22 Jan, 2021 - 4:47 PM ET

Fitch Ratings - São Paulo - 22 Jan 2021: A Fitch Ratings atribuiu o Rating Nacional de Longo

Prazo ‘AAA(exp)sf(bra)’, com Perspectiva Estável, à proposta da primeira e da segunda séries

da 25ª emissão de Certi�cados de Recebíveis do Agronegócio (CRAs) da Isec Securitizadora

S.A. (Isec Securitizadora). A transação foi estruturada no sistema de vasos comunicantes e

em montante inicial de até BRL800 milhões, sem considerar a possibilidade de acréscimo de

até 20% deste valor em função do exercício total ou parcial de lote adicional. A operação será

lastreada pelas duas séries da terceira emissão de debêntures da M. Dias Branco S.A.

Indústria e Comércio de Alimentos (M. Dias Branco, Rating Nacional de Longo Prazo

‘AAA(bra)’, Perspectiva Estável). Os recursos das debêntures serão utilizados nas atividades

da empresa.

A classi�cação dos CRAs re�ete a qualidade de crédito da M. Dias Branco, cujo Rating

Nacional de Longo Prazo ‘AAA(bra)’ foi a�rmado em setembro de 2020. O rating da M. Dias

Branco re�ete o sólido per�l de negócios da empresa, que opera com larga escala e

diversi�cado portfólio de produtos na relativamente defensiva indústria de alimentos

processados e embalados do Brasil. As marcas reconhecidas e o consolidado sistema de

distribuição – composto por médios e pequenos varejistas – proveem claras vantagens

competitivas à companhia e apoiam sua posição de destaque na indústria, em que é líder

nacional nos seus principais produtos. A Perspectiva Estável re�ete a expectativa da Fitch de

que a M. Dias Branco continuará reportando resultados operacionais crescentes e
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recuperação de suas margens, mesmo diante de um ambiente de negócios adverso, devido à

pandemia do coronavírus. Para mais informações, consulte o comunicado ‘Fitch A�rma

Rating ‘AAA(bra)’ da M. Dias Branco; Perspectiva Estável’, publicado em

‘www.�tchratings.com’ e em ‘www.�tchratings.com/brasil’.

A proposta de primeira série da 25ª emissão de CRAs tem como lastro a primeira série da

terceira emissão de debêntures da M. Dias Branco e será atualizada monetariamente pelo

Índice Nacional de Preços ao Consumidor-Amplo (IPCA), acrescido de juros remuneratórios

a serem de�nidos em processo de bookbuilding. Os juros da operação estão limitados à

maior taxa entre Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B) e vencimento em 2028,

acrescida de spread de 1,10% ao ano, e 4,20% ao ano.

A proposta de segunda série de CRAs e a respectiva série de debêntures que a lastreiam

(segunda série de debêntures da M. Dias Branco) também serão atualizadas monetariamente

por IPCA mais juros remuneratórios a serem de�nidos em processo de bookbuilding. Os

juros da operação estão limitados à maior taxa entre Tesouro IPCA+ com juros semestrais

(NTN-B) e vencimento em 2030, mais spread de 1,10% ao ano, e 4,50% ao ano.

As duas séries de CRAs terão pagamento semestral de juros. O principal da primeira série

será pago em parcela única no vencimento (março de 2028), e o da segunda, em três parcelas

anuais e consecutivas, em março de 2029, 2030 e 2031.

Os ratings de ambas as séries re�etem a expectativa de pagamento pontual do principal

investido, acrescido de atualização e remuneração até o vencimento �nal.

RATING ACTIONS

ENTITY/DEBT RATING

Isec

Securitizadora

2021-2 (M. Dias

Branco)

   

Natl

LT

AAA(EXP)(bra) Rating Outlook Stable Expected

Rating

 Isec

Securitizadora

2021-2 (M.

Dias Branco)

•
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VIEW ADDITIONAL RATING DETAILS

PRINCIPAIS FUNDAMENTOS DO RATING

Ratings dos CRAs Vinculados ao Risco de Crédito da M. Dias Branco: Cada série de CRAs é

lastreada por uma série de debêntures emitidas pela M. Dias Branco. Além da obrigação de

pagar juros e principal, a empresa é responsável por todos os custos e despesas da operação.

Portanto, os ratings de ambas as séries re�etem o rating da companhia.

CRAs e Debêntures Com as Mesmas Características: O montante da emissão, a

remuneração, os pagamentos de juros e principal, assim como a data de vencimento dos

CRAs, re�etem as características das debêntures. Não há, portanto, qualquer tipo de

descasamento entre ambos.

Risco de Contraparte Limitado: Os pagamentos das debêntures são realizados diretamente

na conta da transação, domiciliada no Banco Bradesco S.A. (Bradesco, Rating Nacional de

Longo Prazo 'AAA(bra)'/Perspectiva Estável), em nome da Isec Securitizadora. Como entre o

pagamento do lastro e a transferência de recursos aos investidores dos CRAs há um dia útil

de diferença, não há risco adicional para a operação. O Bradesco atua efetivamente como

agente de pagamento, apresentando exposição de suporte indireto à emissão.

SENSIBILIDADE DOS RATINGS

Os ratings dos CRAs estão atrelados à qualidade de crédito da M. Dias Branco, emissora das

debêntures que lastreiam ambas as séries.

Fatores Que Podem, Individual ou Coletivamente, Levar a Uma Ação de Rating

Positiva/Elevação:

-- Os ratings dos CRAs já estão no grau mais alto da escala de rating da Fitch e, portanto, não

podem ser elevados.

ENTITY/DEBT RATING

Isec

Securitizadora

2021-1 (M. Dias

Branco)
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Fatores Que Podem, Individual ou Coletivamente, Levar a Uma Ação de Rating

Negativa/Rebaixamento:

-- Caso o rating da M. Dias Branco seja rebaixado, os ratings dos CRAs serão rebaixados na

mesma proporção.

Considerando que o único risco relevante da operação deriva da qualidade de crédito da M.

Dias Branco, a Fitch entende que a operação não sofrerá impactos diretos da pandemia do

coronavírus. Estes impactos estão incorporados à qualidade de crédito da companhia e

afetam indiretamente os ratings dos CRAs.

INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS:

A presente publicação é um relatório de classi�cação de risco de crédito, para �ns de

atendimento ao artigo 16 da Resolução CVM nº 9/20.

As informações utilizadas nesta análise são provenientes da M. Dias Branco S.A. Indústria e

Comércio de Alimentos.

A Fitch adota todas as medidas necessárias para que as informações utilizadas na

classi�cação de risco de crédito sejam su�cientes e provenientes de fontes con�áveis,

incluindo, quando apropriado, fontes de terceiros. No entanto, a Fitch não realiza serviços de

auditoria e não pode realizar, em todos os casos, veri�cação ou con�rmação independente

das informações recebidas.

Histórico dos Ratings:

Data na qual a classi�cação em escala nacional foi emitida pela primeira vez: 22 de janeiro de

2021.

A classi�cação de risco foi comunicada à entidade avaliada ou a partes a ela relacionadas, e o

rating atribuído não foi alterado em virtude desta comunicação.

Os ratings atribuídos pela Fitch são revisados, pelo menos, anualmente.

A Fitch publica a lista de con�itos de interesse reais e potenciais no Anexo X do Formulário

de Referência, disponível em www.�tchratings.com/brasil.
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Para informações sobre possíveis alterações na classi�cação de risco de crédito veja o item:

Sensibilidade dos Ratings.

Conforme a classe de ativo da emissão, a Fitch poderá realizar análise da inadimplência e/ou

os �uxos de caixa dos ativos subjacentes. Nestes casos, a agência baseia esta análise na

modelagem e avaliação de diferentes cenários de informações recebidas do originador ou de

terceiros a este relacionado. Em outros casos, a análise poderá se basear em garantias

prestadas por entidades integrantes da emissão avaliada.

A Fitch não realiza processos de diligência dos ativos subjacentes ou a veri�cação

independente da informação recebida do emissor ou de terceiros a este relacionado.

Para a avaliação de operações estruturadas, a Fitch recebe informações de terceiros,

normalmente, de instituições �nanceiras, escritórios de contabilidade, empresas de auditoria

ou advocacia. As informações podem ser obtidas por meio de prospectos de oferta de

transações, emitidos de acordo com a legislação do mercado de valores mobiliários. Além

disso, estão baseadas em fatos gerais de domínio público, tais como índices de in�ação e

taxas de juros.

Para esclarecimentos quanto à diferenciação dos símbolos de produtos estruturados e

aqueles destinados aos demais ativos �nanceiros, consulte “De�nições de Ratings”, na página

da Fitch na Internet, no endereço eletrônico:

https://www.�tchratings.com/research/pt/structured-�nance/rating-de�nitions-10-07-

2020

Informações adicionais estão disponíveis em 'www.�tchratings.com' e em

'www.�tchratings.com/site/brasil'.

A Fitch Ratings foi paga para determinar cada rating de crédito listado neste relatório de

classi�cação de risco de crédito pelo devedor ou emissor classi�cado, por uma parte

relacionada que não seja o devedor ou o emissor classi�cado, pelo patrocinador (“sponsor”),

subscritor (“underwriter”), ou o depositante do instrumento, título ou valor mobiliário que

está sendo avaliado.

Metodologia Aplicada e Pesquisa Relacionada:

-- Metodologia Global de Rating de Finanças Estruturadas (17 de junho de 2020);

-- Metodologia de Ratings em Escala Nacional (22 de dezembro de 2020).
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Outras Metodologias Relevantes:

-- Single- and Multi-Name Credit-Linked Notes Rating Criteria (12 de fevereiro de 2020);

-- Structured Finance and Covered Bonds Counterparty Rating Criteria (29 de janeiro de

2020).

FITCH RATINGS ANALYSTS

Valeria Marquez

Analyst

Analista primário

+55 11 4504 2217

Fitch Ratings Brasil Ltda.

Alameda Santos, nº 700 – 7º andar Edifício Trianon Corporate - Cerqueira César São Paulo,

SP SP Cep 01.418-100

Pedro Breviglieri

Associate Director

Analista secundário

+55 11 4504 2619

Marcelo Leitao

Senior Director

Presidente do Comitê

+55 11 4504 2602
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Structured Finance and Covered Bonds Counterparty Rating Criteria (pub. 29 Jan 2020)
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ADDITIONAL DISCLOSURES

Solicitation Status

Endorsement Policy

ENDORSEMENT STATUS

DISCLAIMER

INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS:

TODOS OS RATINGS DE CRÉDITO DA FITCH ESTÃO SUJEITOS A ALGUMAS LIMITAÇÕES

E TERMOS DE ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE. POR FAVOR, VEJA NO LINK A SEGUIR

ESSAS LIMITAÇÕES E TERMOS DE ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE:

HTTP://WWW.FITCHRATINGS.COM/UNDERSTANDINGCREDITRATINGS. ALÉM DISSO,

AS DEFINIÇÕES E OS TERMOS DE USO DOS RATINGS ESTÃO DISPONÍVEIS NO SITE

PÚBLICO DA AGÊNCIA, EM WWW.FITCHRATINGS.COM. OS RATINGS PÚBLICOS,

CRITÉRIOS E METODOLOGIAS PUBLICADOS ESTÃO PERMANENTEMENTE

DISPONÍVEIS NESTE SITE. O CÓDIGO DE CONDUTA DA FITCH E AS POLÍTICAS DE

CONFIDENCIALIDADE, CONFLITOS DE INTERESSE; SEGURANÇA DE INFORMAÇÃO

(FIREWALL) DE AFILIADAS, COMPLIANCE E OUTRAS POLÍTICAS E PROCEDIMENTOS

RELEVANTES TAMBÉM ESTÃO DISPONÍVEIS NESTE SITE, NA SEÇÃO 'CÓDIGO DE

CONDUTA'. A FITCH PODE TER FORNECIDO OUTRO SERVIÇO AUTORIZADO À

ENTIDADE CLASSIFICADA OU A PARTES RELACIONADAS. DETALHES SOBRE ESSE

SERVIÇO, PARA O QUAL O ANALISTA PRINCIPAL ESTÁ BASEADO EM UMA EMPRESA

DA FITCH RATINGS (OU UMA AFILIADA A ESTA) REGISTRADA NA ESMA OU NA FCA,

PODEM SER ENCONTRADOS NA PÁGINA DO SUMÁRIO DO EMISSOR, NO SITE DA

FITCH.

READ LESS

COPYRIGHT

Single- and Multi-Name Credit-Linked Notes Rating Criteria (pub. 12 Feb 2020) (including

rating assumption sensitivity)

Metodologia Global de Rating de Finanças Estruturadas (pub. 17 Jun 2020)

Metodologia de Ratings em Escala Nacional (pub. 22 Dec 2020)

Isec Securitizadora 2021-1 (M. Dias Branco) -

Isec Securitizadora 2021-2 (M. Dias Branco) -
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Copyright © 2021 da Fitch, Inc., Fitch Ratings Ltd. e suas subsidiárias. 33 Whitehall St, NY,

NY 10004.Telefone:1-800-753-4824 (para chamadas efetuadas nos Estados Unidos), ou

(001212) 908-0500 (chamadas fora dos Estados Unidos). Fax: (212) 480-4435. Proibida a

reprodução ou retransmissão, integral ou parcial, exceto quando autorizada. Todos os

direitos reservados. Ao atribuir e manter ratings e ao fazer outros relatórios (incluindo

informações sobre projeções), a Fitch conta com informações factuais que recebe de

emissores e underwriters e de outras fontes que a agência considera con�áveis. A Fitch

realiza uma apuração adequada das informações factuais de que dispõe, de acordo com suas

metodologias de rating, e obtém razoável veri�cação destas informações de fontes

independentes, à medida que estas fontes estejam disponíveis com determinado patamar de

segurança, ou em determinada jurisdição. A forma como é conduzida a investigação factual

da Fitch e o escopo da veri�cação de terceiros que a agência obtém poderão variar,

dependendo da natureza do título analisado e do seu emissor, das exigências e práticas na

jurisdição em que o título analisado é oferecido e vendido e/ou em que o emissor esteja

localizado, da disponibilidade e natureza da informação pública envolvida, do acesso à

administração do emissor e seus consultores, da disponibilidade de veri�cações pré-

existentes de terceiros, como relatórios de auditoria, cartas de procedimentos acordadas,

avaliações, relatórios atuariais, relatórios de engenharia, pareceres legais e outros relatórios

fornecidos por terceiros, disponibilidade de fontes independentes e competentes de

veri�cação, com respeito ao título em particular, ou na jurisdição do emissor, em especial, e a

diversos outros fatores. Os usuários dos ratings e relatórios da Fitch devem estar cientes de

que nem uma investigação factual aprofundada, nem qualquer veri�cação de terceiros

poderá assegurar que todas as informações de que a Fitch dispõe com respeito a um rating

ou relatório serão precisas e completas. Em última instância, o emissor e seus consultores

são responsáveis pela precisão das informações fornecidas à Fitch e ao mercado ao

disponibilizar documentos e outros relatórios. Ao emitir ratings e relatórios, a Fitch é

obrigada a con�ar no trabalho de especialistas, incluindo auditores independentes, com

respeito às demonstrações �nanceiras, e advogados, com referência a assuntos legais e

tributários. Além disso, os ratings e as projeções �nanceiras e outras informações são

naturalmente prospectivos e incorporam hipóteses e premissas sobre eventos futuros que,

por sua natureza, não podem ser con�rmados como fatos. Como resultado, apesar de

qualquer veri�cação sobre fatos atuais, os ratings e as projeções podem ser afetados por

condições ou eventos futuros não previstos na ocasião em que um rating foi emitido ou

a�rmado.

As informações neste relatório são fornecidas 'tais como se apresentam', sem que ofereçam

qualquer tipo de garantia. Um rating da Fitch constitui opinião sobre o per�l de crédito de

um título. Esta opinião e os relatórios se apoiam em critérios e metodologias existentes, que

são constantemente avaliados e atualizados pela Fitch. Os ratings e relatórios são, portanto,

resultado de um trabalho de equipe na Fitch, e nenhum indivíduo, ou grupo de indivíduos, é
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responsável isoladamente por um rating ou relatório. O rating não cobre o risco de perdas

em função de outros riscos que não sejam o de crédito, a menos que tal risco esteja

especi�camente mencionado. A Fitch não participa da oferta ou venda de qualquer título.

Todos os relatórios da Fitch são de autoria compartilhada. Os pro�ssionais identi�cados em

um relatório da Fitch participaram de sua elaboração, mas não são isoladamente

responsáveis pelas opiniões expressas no texto. Os nomes são divulgados apenas para �ns

de contato. Um relatório que contenha um rating atribuído pela Fitch não constitui um

prospecto, nem substitui as informações reunidas, veri�cadas e apresentadas aos

investidores pelo emissor e seus agentes com respeito à venda dos títulos. Os ratings podem

ser alterados ou retirados a qualquer tempo, por qualquer razão, a critério exclusivo da Fitch.

A agência não oferece aconselhamento de investimentos de qualquer espécie. Os ratings não

constituem recomendação de compra, venda ou retenção de qualquer título. Os ratings não

comentam a correção dos preços de mercado, a adequação de qualquer título a determinado

investidor ou a natureza de isenção de impostos ou taxação sobre pagamentos efetuados

com respeito a qualquer título. A Fitch recebe pagamentos de emissores, seguradores,

garantidores, outros coobrigados e underwriters para avaliar os títulos. Estes preços

geralmente variam entre USD1.000 e USD750.000 (ou o equivalente em moeda local

aplicável) por emissão. Em certos casos, a Fitch analisará todas ou determinado número de

emissões efetuadas por um emissor em particular ou seguradas ou garantidas por

determinada seguradora ou garantidor, mediante um único pagamento anual. Tais valores

podem variar de USD10.000 a USD1.500.000 (ou o equivalente em moeda local aplicável). A

atribuição, publicação ou disseminação de um rating pela Fitch não implicará consentimento

da Fitch para a utilização de seu nome como especialista, com respeito a qualquer declaração

de registro submetida mediante a legislação referente a títulos em vigor nos Estados Unidos

da América, a Lei de Serviços Financeiros e Mercados, de 2000, da Grã-Bretanha ou a

legislação referente a títulos de qualquer outra jurisdição, em particular. Devido à relativa

e�ciência da publicação e distribuição por meios eletrônicos, o relatório da Fitch poderá ser

disponibilizada para os assinantes eletrônicos até três dias antes do acesso para os

assinantes dos impressos.

Para a Austrália, Nova Zelândia, Taiwan e Coreia do Sul apenas: A Fitch Austrália Pty Ltd

detém uma licença australiana de serviços �nanceiros (licença AFS nº337123.), a qual

autoriza o fornecimento de ratings de crédito apenas a clientes de atacado. As informações

sobre ratings de crédito publicadas pela Fitch não se destinam a ser utilizadas por pessoas

que sejam clientes de varejo, nos termos da Lei de Sociedades (Corporations Act 2001).
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The ratings above were solicited and assigned or maintained at the request of the rated

entity/issuer or a related third party. Any exceptions follow below.

ENDORSEMENT POLICY

Fitch’s international credit ratings produced outside the EU or the UK, as the case may be,

are endorsed for use by regulated entities within the EU or the UK, respectively, for

regulatory purposes, pursuant to the terms of the EU CRA Regulation or the UK Credit

Rating Agencies (Amendment etc.) (EU Exit) Regulations 2019, as the case may be. Fitch’s

approach to endorsement in the EU and the UK can be found on Fitch’s Regulatory Affairs

page on Fitch’s website. The endorsement status of international credit ratings is provided

within the entity summary page for each rated entity and in the transaction detail pages for

structured �nance transactions on the Fitch website. These disclosures are updated on a

daily basis.

Structured Finance: Structured Credit Structured Finance Latin America Brazil
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